
MARINHA DO BRASIL
DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM ITAJAÍ

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2018

Processo nº 63467.001183/2018-51 

A União, representada pelo Comando da Marinha, por intermédio da Delegacia da Capitania dos
Portos em Itajaí, situada na Avenida Prefeito Paulo Bauer, nº 1055, Centro – Itajaí, Santa Catarina,
CEP: 88.301-020, daqui em diante denominada simplesmente MARINHA, mediante as Comissões
de Credenciamento devidamente designadas pelas Portarias nº 24/DelSFSul, de 03 de abril de 2018
do Delegado da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul e Portaria nº 18/DelItajai, de 03 de
maio de 2018 do Delegado da Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí,  torna público,  para
conhecimento dos interessados, que fará seleção e credenciamento de Organizações de Saúde Extra-
Marinha  (OSE)  e  de  Profissionais  de  Saúde  Autônomos  (PSA)  objetivando  a  prestação
complementar  de  serviços  de  Assistência  Médico-Hospitalar,    Ambulatorial,  Laboratorial,
Reabilitação,    Médicos,  Odontológicos,  Psicológicos,  Hospitalares,  Fisioterápicos,  Terapêuticos,
Fonoaudiológicos, Nutricional, Acupuntura  , Atenção Domiciliar,   e outros serviços aos usuários do
Serviço de Saúde da Marinha, seus dependentes e pensionistas, conforme as condições estabelecidas
neste Edital e seus Anexos, na área de jurisdição das Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí-
SC  e  em  São  Francisco  do  Sul-SC.  O  presente  credenciamento  está  vinculado  ao  Termo  de
Justificativa de Inexigibilidade de Licitação nº 01/2018.

1 – DO OBJETO

1.1  O objeto  do  presente  Edital  é  o  chamamento  público  de  Organizações  de  Saúde Extra-
Marinha  (OSE)  e  de  Profissionais  de  Saúde  Autônomos  (PSA)  para  prestação  de  serviços  de
Assistência Médico-Hospitalar,  Ambulatorial, Laboratorial, Reabilitação,  Médicos, Odontológicos,
Psicológicos, Hospitalares, Fisioterápicos, Terapêuticos, Fonoaudiológicos, Nutricional, Acupuntura,
Atenção Domiciliar, e outros serviços aos usuários do Sistema de Saúde da Marinha (SSM),  seus
dependentes e pensionistas, na área de jurisdição da Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí
(DelItajaí) e Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul (DelSFSul), cidades essas
que não existem organizações militares de saúde, de acordo com o Projeto Básico nº 01/2018 e as
condições estabelecidas neste Edital.

1.2 A prestação complementar de  serviços de Assistência Médico-Hospitalar,  Odontológica e
Reabilitação abarcará os Municípios de jurisdição das Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí-
SC ou em São Francisco do Sul-SC, dentre as seguintes áreas:

1.2.1 Hospital Geral, com as seguintes especificações mínimas:



1.2.1.1 Atendimento médico-hospitalar ou em consultório, com disponibilidade para
agendamento de consultas eletivas, com hora marcada;

1.2.1.1.1  As  seguintes  profissões  e  respectivas  especialidades  clínicas  e
cirúrgicas poderão ser prestadas: Alergologia, Anatomia Patológica e Citopatologia, Anestesiologia,
Angiologia (cirurgia Vascular e Linfática), Braquiterapia (radioterapia para Próstata), Cardiologia,
Cirurgia Geral, Cirurgia do Aparelho Digestivo  (órgãos  Anexos  e  Parede  Abdominal),  Cirurgia
Cardíaca-Hemodinâmica,  Cirurgia De Mama,  Cirurgia Da Mão, Cirurgia de Cabeça e Pescoço,
Cirurgia  Pediátrica,  Cirurgia  Plástica  e  Reparadora,  Cirurgia  Torácica,  Clínica  Médica,
Dermatologia Clínico-Cirúrgica, Endocrinologia, Endoscopia Digestiva (CPRE), Fisioterapia;
Fonoaudiologia,  Gastroenterologia,  Geriatria  e  Gerontologia,  Ginecologia  e  Obstetrícia,
Hematologia,  Imaginologia  (raios-x  Simples  e  Contrastado,  Ultrassonografia,  Ecocardiografia,
Tomografia  e  Ressonância  Magnética),  Infectologia,  Medicina  Física  e  Reabilitação,  Medicina
Nuclear,  Nefrologia,  Neurocirurgia,  Neurologia,  Neurofisiologia,  Nutrição,  Oftalmologia,
Ortopedia  E  Traumatologia,  Terapia  Ocupacional,  Terapia  Semi-Intensiva  Neonatal,
Otorrinolaringologia,  Pediatria,  Pneumologia,  Proctologia,  Psicologia,  Psiquiatria,  Quimioterapia,
Radiodiagnóstico, Reumatologia e Urologia (litotripsia E Urodinâmica) e Uroginecologia;

1.2.1.1.2 As profissões e especialidades acima descritas não se constituem em
um mínimo necessário, logo, o contrato decorrente deste Edital poderá deixar de cobrir parte das
mesmas.

1.2.1.2  Serviços  Auxiliares  de  Diagnóstico  e  de Tratamento,  sendo obrigatória  a
existência de Laboratório de Análises Clínicas e de Serviço de Diagnóstico por Imagem, todos com
disponibilidade para atendimento, durante 24 horas por dia, nas instalações da OSE a ser contratada;

1.2.1.3 Pronto-Socorro Geral para atendimento dos casos de urgência e emergência;

1.2.1.3.1  Poderão  compor  a  equipe  médica  as  seguintes  especialidades
clínicas  e  cirúrgicas:  Pediatria,  Neurologia,  Clínica  Médica,  Cardiologia,  Cirurgia  Geral  e
Ortopedia; e

1.2.1.3.2 As especialidades acima descritas não se constituem em um mínimo
necessário, logo, o contrato decorrente deste Edital poderá deixar de cobrir parte das mesmas.

1.2.1.4  Centro  Cirúrgico  Geral  com  capacidade  para  atender  à  demanda  de
procedimentos eletivos e emergenciais solicitados pelos beneficiários de que trata este Edital;

1.2.1.5  Centro  de  Terapia  Intensiva  e  UTI  NEONATAL  com  capacidade  para
atender à demanda de procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que
trata este Edital;

1.2.1.6  Unidade  de  Hemodinâmica  com  capacidade  para  atender  à  demanda  de
procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital;

1.2.1.7  Centro  de  Hemodiálise  para  atendimento  hospitalar  e  ambulatorial  com
capacidade  para  atender  à  demanda  de  procedimentos  eletivos  e  emergenciais  referentes  aos
beneficiários de que trata este Edital;

1.2.1.8  Unidade  para  Pacientes  Coronarianos  com  capacidade  para  atender  à



demanda de procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este
Edital.

1.2.2 Hospital Geral com Maternidade, com as seguintes especificações mínimas:

1.2.2.1 Atendimento médico-hospitalar ou em consultório, com disponibilidade para
agendamento de consultas eletivas, com hora marcada;

1.2.2.1.1  As  mesmas  profissões  e  respectivas  especialidades  Clínicas  e
Cirúrgicas contidas no inciso 1.2.1.1.1, Ginecologia e Obstetrícia;

1.2.2.1.2 As profissões e especialidades acima descritas não se constituem em
um mínimo necessário, logo, o contrato decorrente deste Edital poderá deixar de cobrir parte das
mesmas.

1.2.2.2 Pronto-Socorro Geral para atendimento dos casos de urgência e emergência;

1.2.2.3  Centro  Cirúrgico  Geral  com  capacidade  para  atender  à  demanda  de
procedimentos eletivos e emergenciais solicitados pelos beneficiários de que trata este Edital;

1.2.3  Cooperativa(s)  de  Trabalho  Médico  em condições  de  prestar  atendimento  médico
hospitalar,  com exercício  de  atividades  em caráter  regular,  vinculada(s)  ao(s)  Hospital(is)  que
venham a ser credenciado(s), no(s) qual(is) a Cooperativa em questão preste serviço.

1.2.3.1 A contratação de cooperativa deverá observar os seguintes impedimentos:

1.2.3.1.1 O médico cooperado não poderá possuir qualquer vínculo com o
hospital credenciado, à exceção de vínculo de natureza estatutária, consubstanciado em diretoria
sem subordinação ou participação societária;

1.2.3.1.2 O médico cooperado não poderá ser subordinado à administração do
hospital  credenciado,  por  exemplo,  quanto  à  definição  de  escala  de  trabalho  e  controle  de
frequência; e

1.2.3.1.3 O hospital credenciado não poderá realizar pagamentos, ou outras
transferências a que título for, diretamente, para os médicos cooperados.

1.2.4  Hospital(is)  ou  Clínica(s)  Oftalmológica(s),  atendendo  às  seguintes  especificações
mínimas:

1.2.4.1 Consulta padrão, conforme prevê a Associação Médica Brasileira (AMB);

1.2.4.2  Procedimentos  diagnósticos  básicos;  a  saber:  curva  tensional  diária,
campimetria, mapeamento de retina, retinografia, tonometria e visão subnormal; e

1.2.4.3 Procedimentos terapêuticos nas áreas de conjuntiva, córnea, câmara anterior,
cristalino, vítreo e retina.

1.2.5  Hospital(is)  ou  Clínica(s)  Psiquiátrica(s),  atendendo  às  seguintes  especificações
mínimas:



1.2.5.1 Serviço de urgência e emergência durante 24 (vinte e quatro) horas por dia,
com presença física de médico especialista em psiquiatria;

1.2.5.2 Disponibilidade de acomodações adequadas para os pacientes, em ambiente
individual ou coletivo e, ainda, isolamento para casos selecionados;

1.2.5.3 Equipe multidisciplinar composta por médico clínico, neurologista, psicólogo
e terapeuta ocupacional;

1.2.5.4 Suporte de Laboratório de Análises Clínicas para os casos em que houver
necessidade;

1.2.5.5 Enfermagem especializada em remoção domiciliar, caso necessário; e

1.2.5.6  Unidade  para  tratamento  de  dependentes  químicos,  separada  das  alas  de
doentes psiquiátricos.

1.2.6 Laboratório(s) de Análises Clínicas, de Citopatológico e/ou Histopatológico.

1.2.7 Clínica(s) Odontológica(s) nas seguintes especialidades: Cirurgia Buco-Maxilo-Facial,
Endodontia,  Periodontia,  Prótese,  Estomatologia,  Implantodontia,  Odontopediatria,  Ortodontia  e
Ortopedia Funcional dos Maxilares.

1.2.8 Clínica(s) de Especialidade(s) Médicas, abrangendo os seguintes serviços:

1.2.8.1 Diagnósticos Cardiológicos;

1.2.8.2 Tratamento Nefrológico;

1.2.8.3 Cardiologia Fetal; 

1.2.8.4 Diagnósticos Gastroenterológicos;

1.2.8.5 Diagnósticos Otorrinolaringológicos;

1.2.8.6 Diagnósticos Neurológicos;

1.2.8.7 Tratamento por Quimioterapia; e

1.2.8.8 Tratamento por Radioterapia.

1.2.9 O credenciamento de PSA (Profissionais de Saúde Autônomos) tem como objetivo
suprir  as  necessidades  nas  seguintes  especialidades:  Alergologia,  Anestesiologia,  Angiologia
(Cirurgia  Vascular  e  Linfática),  Cardiologia,  Cirurgia  Geral,  Dermatologia  Clínico-Cirúrgica,
Endocrinologia,  Endoscopia  Digestiva  (CPRE),  Gastroenterologia,  Geriatria  e  Gerontologia,
Ginecologia  e  Obstetrícia,  Hematologia,  Infectologia,  Medicina  Física  e  Reabilitação,  Medicina
Nuclear,  Nefrologia,  Neurocirurgia,  Neurologia,  Neurofisiologia,  Oftalmologia,  Ortopedia  e
Traumatologia,  Fisioterapia,  Terapia  Semi-Intensiva  Neonatal,  Otorrinolaringologia,  Pediatria,
Pneumologia,  Proctologia,  Psiquiatria,  Reumatologia,  Urologia,  Fisioterapia,  Fonoaudiologia,
Terapia  Ocupacional,  Psicologia,  Nutrição,  Cirurgião-dentista,  Cirurgia  Buco-Maxilo-Facial,



Endodontia,  Periodontia,  Prótese,  Estomatologia,  Implantodontia,  Odontopediatria,  Ortodontia  e
Ortopedia Funcional dos Maxilares.

1.2.10  Atendimento  Pré-Hospitalar  e  Inter-Hospitalar  móvel,  atendendo  às  seguintes
especificações mínimas, nos termos da Portaria Ministerial nº 2.048, de 5 de novembro de 2008, do
Ministério da Saúde:

1.2.10.1 Ambulâncias do TIPO A – Ambulância de Transporte: veículo destinado ao
transporte em decúbito horizontal de pacientes que não apresentam risco de vida, para remoções
simples de caráter eletivo;

1.2.10.2  Ambulâncias  do  TIPO  B  –  Ambulância  de  Suporte  Básico:  veículo
destinado ao transporte inter-hospitalar de pacientes com risco de vida conhecido e ao atendimento
pré-hospitalar  de pacientes  com risco de vida  desconhecido,  não classificado  com potencial  de
necessitar de intervenção médica no local e/ou durante transporte até o serviço de destino;

1.2.10.3 Ambulâncias do TIPO C – Ambulância de Resgate: veículo de atendimento
de urgências pré-hospitalares  de pacientes vítimas de acidentes  ou pacientes em local  de difícil
acesso, com equipamentos de salvamento (terrestre, aquático e em alturas);

1.2.10.4  Ambulâncias  do  TIPO D –  Ambulância  de  Suporte  Avançado:  veículo
destinado ao atendimento de transporte de pacientes de alto risco em emergências pré-hospitalar
e/ou  transporte  inter-hospitalar  que  necessitam de cuidados médicos  intensivos;  bem como dos
materiais, medicamentos e equipamentos previstos na Portaria acima referida;

1.2.10.5 O atendimento  pré-hospitalar  será  realizado por  meio  de pronto  socorro
móvel (adulto, pediátrico ou neonatal) ou ambulâncias, nas situações de emergências e de urgências
médicas, por equipes compostas de auxiliares treinados e lideradas por médico intensivista;

1.2.10.6 O atendimento inter-hospitalar compreende o transporte de pacientes entre a
rede hospitalar ou para essa, na área de abrangência especificada neste Edital;

1.2.10.7 A equipe responsável pela prestação dos serviços, nos casos de urgência e
emergência, deverá ser composta por:

1.2.10.7.1 um motorista com curso de socorrista;

1.2.10.7.2 um técnico ou auxiliar de enfermagem habilitado; e

1.2.10.7.3  um  médico  intensivista,  ou  médico  com  curso  de  Advanced
Trauma Life Support (ATLS) ou Advanced Cardiologic Life Support (ACLS).

1.2.10.8 A equipe responsável pela prestação dos serviços, nos demais casos, deverá
ser composta por:

1.2.10.8.1 um motorista com curso de socorrista; e

1.2.10.8.2 dois profissionais de enfermagem habilitados.

1.2.11 Serviço Integrado de Atenção Domiciliar (SIAD) e Internação Domiciliar (para casos
excepcionais).

1.2.11.1 As especificações do Serviço Integrado de Atenção Domiciliar  (SIAD) e



Internação Domiciliar estão descritas no  item 13 do Projeto Básico 001/2018, Anexo “A” deste
Edital.

1.3 É permitido ao CREDENCIADO subcontratar os serviços de unidades de terapia intensiva,
laboratoriais,  de  apoio  ao  diagnóstico,  de  atendimento  de  enfermagem,  locação  de  material
hospitalar, remoção terrestre e outros que se fizerem necessários.

1.3.1  O  CREDENCIADO  deverá  indicar  os  eventuais  subcontratados  no  momento  de
assinatura do contrato principal;

1.3.2  O subcontratado  deverá  comprovar  os  requisitos  de  habilitação,  pertinentes  a  sua
empresa, postos neste Edital;

1.3.3  A  subcontratação  não  liberará  o  CREDENCIADO  de  suas  responsabilidades
contratuais e legais, quanto ao objeto transferido de forma parcial; e

1.3.4  O  pagamento  da  subcontratação  ficará  a  cargo  do  CREDENCIADO,  devendo  a
cobrança ser repassada ao CREDENCIANTE na Nota Fiscal do serviço contratualizado.

1.4  O  procedimento  de  credenciamento  observará  integralmente  as  disposições  da  seguinte
legislação infraconstitucional:

1.4.1 Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 - Estatuto Normas Gerais de Direito Financeiro
para  elaboração  e  controle  dos  orçamentos  e  balanços  da  União,  dos  Estados,  dos
Municípios e do Distrito Federal;

1.4.2  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  -  Regulamenta  o  art.  37,  inciso  XXI,  da
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e
dá outras providências;

1.4.3 Decreto nº 92.512, de 2 de abril de 1986 Estabelece normas, condições de atendimento
e  indenizações  para  a  assistência  médico-hospitalar  ao militar  e  seus  dependentes,  e  dá
outras providências;

1.4.4 Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986 Dispõe sobre a unificação dos recursos
de  caixa  do  Tesouro  Nacional,  atualiza  e  consolida  a  legislação  pertinente  e  dá  outras
providências;

1.4.5 Portaria nº 544, de 26 de fevereiro de 1996, do MARE;

1.4.6 IN/SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010 (SICAF);

1.4.7 Portaria 2.048, de 5 de novembro de 2008, do Ministério da Saúde;

1.4.8 DGPM-501 da Diretoria Geral de Pessoal da Marinha;

1.4.9 DGPM-401 Diretoria-Geral de Pessoal da Marinha;

1.4.10 DGPM-404 da Diretoria Geral de Pessoal da Marinha;

1.4.11 SGM-102 da Secretaria-Geral da Marinha;

1.4.12 Manual de Auditoria à Assistência de Saúde, DSM-2002; e

1.4.13 Parecer nº 1.180/2013-CJU-MG/CCU/AGU.



2 – APRECIAÇÃO DA MINUTA

A minuta do presente Edital de Credenciamento foi aprovada pelo Parecer Jurídico nº 203/2018,
da Consultoria Jurídica da União em Santa Catarina, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da
Lei nº 8.666/1993.

3 – DOS ANEXOS

Fazem parte integrante do presente Edital de Credenciamento os seguintes anexos:

A) Projeto Básico nº 01/2018;
B) Modelo de Requerimento de Credenciamento;
C) Modelo de Proposta dos Interessados;
D) Declaração de Fatos Impeditivos;
E) Declaração de Não Emprego de Menor;
F) Declaração de Não Emprego de Servido Civil e Militar da Marinha do Brasil;
G) Tabela de Índices e Valores;
H) Declaração de Conhecimento da Tabela de Valores;
I) Parecer da Comissão de Credenciamento;
J) Certificado de Registro Cadastral;
K) Termo de Credenciamento de OSE;
L) Termo de Credenciamento de PSA;
M) Relatório de Recurso de Glosa;
N) Tabela de Referência do Código de Glosa;
O) Relatório de Glosa;
P) Guia de Apresentação do Usuário - GAU

4 – ESPECIALIDADES DEMANDADAS E TABELAS REMUNERATÓRIAS

As especialidades  e  serviços  demandados,  para  atendimento  dos  usuários  do  Sistema  de
Saúde da Marinha, bem como as respectivas tabelas remuneratórias estão elencadas nos itens 3 e 4
do Projeto Básico nº 01/2018, Anexo “A” deste Edital.

5 – DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO

5.1 – Constituem exigências para o credenciamento das Organizações de Saúde Extra-Marinha
(OSE)  e  Profissionais  de  Saúde  Autônomos  (PSA)  a  apresentação  de  documentos,  em cópias
reprográficas devidamente autenticadas, e aprovação nas visitas técnicas a serem agendadas pelas
Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí e Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco
do Sul.

5.2 –  Os documentos  de habilitação  ao credenciamento deverão ser entregues  no horário de
08:30  às  16:00  horas,  nos  dias  úteis,  em  envelope  fechado  endereçado  à  Comissão  de
Credenciamento de Serviços de Saúde, conforme segue:

a) para a DelItajaí, na Av. Prefeito Paulo Bauer, nº 1055, Centro, Itajaí, SC, CEP 88301-120; e

b) para a DelSFSul, na Rua Dr. Lauro Muller, nº 138, Centro, São Francisco do Sul, SC, CEP
89240-000.



5.3 –  Não poderão  participar  deste  Processo  de  Credenciamento  as  Organizações  de  Saúde
Extra-Marinha (OSE) e os Profissionais de Saúde Autônomos (PSA) impedidos de contratar com a
Marinha do Brasil e/ou com a Administração Pública. 

5.4 – Por ocasião da solicitação de credenciamento a proponente deverá declarar a aceitação dos
preços em vigor das tabelas constantes do Anexo “G” deste Edital. (Utilizar o modelo de declaração
presente no Anexo “H” deste Edital).

5.5 – Os interessados em credenciar-se poderão fazê-lo a qualquer momento, bastando para tal
entrar em contato com a Comissão de Credenciamento das Delegacias da Capitania dos Portos em
Itajaí e em São Francisco do Sul, pelos telefones (47) 3348-0129, para a DelItajaí, e (47) 3444-3302
para a DelSFSul.

5.6 – A alteração na empresa de caráter societário, físico, tributário ou de qualquer natureza que
possa afetar as condições previstas neste Edital, deverá ser comunicada à Marinha, a fim de evitar
transtorno administrativo.

6 – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

6.1 – Profissionais de Saúde Autônomo (PSA):
I – Cópia da Cédula de identidade (RG);
II – Comprovante de Inscrição no Cadastro do Pessoas Físicas (CPF);
III – Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Municipal;
IV – Comprovante de Inscrito no INSS, PIS ou PASEP;
V – Cópia do “Curriculum Vitae” e do Diploma de Nível Superior;
VI  –  Título  de  Especialista  para  médicos,  emitido  pela  Sociedade/Autarquia

competente ou similar;
VII  –  Cópia  do  Comprovante  de  Inscrição  no  Conselho  Regional  competente

(Medicina);
VIII – Declaração do que não emprega menores, em conformidade com o disposto

no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição Federal;
IX – Declaração de que inexiste faro impeditivo a sua contratação, conforme item

8.11 da IN/MARE n.° 5, de 21 do julho do 1995;
X – Declaração de Aceitação das Tabelas do Preços adotadas no Credenciamento das

Delegacias da Capitania do Portos em Itajaí e em São Francisco do Sul;
XI – Cópia do Alvará do Funcionamento do local da prestação dos serviços, emitido

pela Prefeitura; e
XII –  Cópia do Alvará Sanitário do local da prestação dos serviços, emitido pela

autoridade estadual da área.

6.2 – Organizações de Saúde Extra-Marinha (OSE):
        Para fins de habilitação ao Credenciamento, os interessados devem estar credenciados

no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  —  SICAF,  nos  termos  da  IN  n.°
02/2010/SLTI/MPOG, e se obrigam a satisfazer os requisitos relativos a:

I – Habilitação Jurídica;
II – Qualificação Econômico Financeira;
III – Qualificação Técnica; e
IV  –  Regularidade  Fiscal  com  a  Fazenda  Nacional  e  Municipal,  o  Sistema  de

Seguridade Social e o FGTS.



6.3 – Detalhamento da Documentação para o Credenciamento

6.3.1 – Organizações de Saúde Extra-Marinha (OSE)

6.3.1.1 – Documentação a ser apresentada pelo (a) proponente:
a) Requerimento para Credenciamento, seguindo o modelo do Anexo “B”

deste Edital;
b) Proposta de prestação de serviços, seguindo o modelo do Anexo “C” deste

Edital, utilizando a nomenclatura das Tabelas, índices e valores constantes no Anexo “G”. Deverão
ser relacionados de forma discriminada todos os serviços que a proponente deseja prestar às
Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí e em São Francisco do Sul, bem como o corpo clínico
que atuará nesses serviços; 

c) Ficha Cadastro, conforme modelo do Anexo “J” deste Edital; e
d) As clínicas que oferecem diferentes especialidades, deverão apresentar o

Diploma de nível superior e o certificado de especialização de todos os profissionais que prestarão
atendimento, além do responsável técnico.

6.3.1.2 – Documentação para comprovação da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de  sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documento de eleição de seus atuais administradores;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada
de prova da diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização,  em se tratando de empresas ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento,
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da
Instrução Normativa n°103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio –
DNRC;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 1971;

g) Carteira de Identidade e CPF dos Sócios;
h) Declaração da empresa de que não possui em seus quadros funcionais,

menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de
16 (dezesseis) anos, executando  qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal de 1988 e conforme a Lei nº
9.854/99 (Anexo “E” do Edital);

i) Declaração de que a empresa se encontra desimpedida de participar da
Licitação, obrigando-se, ainda,  a declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato
impeditivo para a habilitação (Anexo “D” do Edital); e

j) Declaração da empresa de que não possui em seu quadro funcional,
qualquer servidor civil ou militar da Marinha do Brasil (da ativa, reconvocados ou prestadores de
tarefa por tempo certo), conforme art.9º, III da Lei no 8666/93 (Anexo “F” do Edital).

6.3.1.3 – Documentação para Comprovação da Regularidade Fiscal:



a)  Comprovante  de Inscrição e de Situação Cadastral  Nacional  de Pessoa
Jurídica (CNPJ); 

b)  Prova de  inscrição  no cadastro  de  contribuintes  estadual  ou  municipal
relativo ao domicílio ou sede da pessoa jurídica, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual; 

c)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal  acompanhada  da
Certidão da Dívida Ativa da União, Fazenda Estadual e Fazenda Municipal;

d)  Prova de regularidade relativa  à  Seguridade Social  (INSS),  mediante  a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos; 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal; e 

f) As Instituições declaradas como de Utilidade Pública Federal e/ou Estadual
e/ou Municipal  deverão apresentar  as cópias  autenticadas  dos seus certificados  e do extrato do
registro no respectivo Diário Oficial. 

Os documentos  mencionados  no item acima poderão ser substituídos  pela
impressão da tela da transação CONSITFORN do SICAF em atenção ao Decreto nº 3.722/2001
regulamentador  do  art.  34  da  lei  nº  8.666/93  que  dispõe  sobre  o  SICAF,  para  verificação  da
regularidade fiscal e habilitação. 

6.3.1.4 – Para Comprovação da Qualificação Técnica:
a) Alvará Sanitário emitido pela Secretaria Estadual de Saúde;
b)  Alvará  de  Funcionamento  do  estabelecimento  de  saúde na  Habilitação

Técnica/Qualificação Técnica, emitido pela respectiva Prefeitura; 
c)  Certificado  de  responsabilidade  emitido  pelo  Conselho  Regional

competente ou documento equivalente onde conste o nome do Responsável Técnico da empresa; 
d) Relação dos serviços/procedimentos oferecidos; 
e) Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES);
e) Do Responsável Técnico pela OCS (Órgão Civil de Saúde): 

I – Diploma de Graduação; e 
II  –  Título  de  especialista  expedido  pela  Sociedade  Brasileira  da

Especialidade; e 
f)  Certificado  de  Registro  Cadastral  (parágrafo  2º  do  art.  32  da  Lei  nº

8.666/93).

6.3.1.5 – Para comprovação da Qualificação Econômico-Financeira: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica.

6.3.2 – Profissionais de Saúde Autônomos (PSA)

6.3.2.1 – Documentação a ser apresentada pelo (a) proponente:
a) Requerimento para Credenciamento, seguindo o modelo do Anexo “B”

deste Edital;
b) Proposta de prestação de serviços, seguindo o modelo do Anexo “C” deste

Edital, utilizando a nomenclatura das Tabelas, índices e valores constantes no Anexo “G”. Deverão
ser relacionados de forma discriminada todos os serviços que a proponente deseja prestar às
Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí e em São Francisco do Sul, bem como o corpo clínico
que atuará nesses serviços; 

c) Ficha Cadastro, conforme modelo do Anexo “J” deste Edital; 
d) É obrigatória a apresentação do Diploma de nível superior e o certificado



de especialização de todos os candidatos ao credenciamento;
e) Currículo; 
f) Carteira de Identidade e CPF; 
g)  Registro  ou  inscrição  na  entidade  profissional  competente,  com  o

Comprovante de Regularidade; 
h)  Comprovação  de  Especialização,  conforme  o  caso  ou  Certificado  de

conclusão da residência médica correspondente; 
i) Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 
j) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (ISS); 
k) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa da

Receita Federal), acompanhado da Certidão da Dívida Ativa da União; 
l) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (ICMS); 
m)  Alvará  de  Localização,  expedido  em nome  do  Profissional  de  Saúde

Autônomo (PSA); 
n) Alvará de Vigilância Sanitária; 
o)  Prova de quitação com o serviço  militar  para os  profissionais  do sexo

masculino; 
p) Localização do consultório e horário de atendimento; e 
q)  Certificado  de  Registro  Cadastral  (parágrafo  2º  do  art.  32  da  Lei  nº

8.666/93).

6.4 – No caso da entidade ser isenta da inscrição em determinado órgão ou da apresentação
de  algum  dos  documentos  exigidos,  deverá  ser  apresentada  declaração  escrita  emitida  pelo
Contador ou Gestor da entidade, afirmando os motivos e fundamentação legal de tal imunidade.

6.5 – Os documentos devem estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor
competente,  quando  for  o  caso,  considerado  a  data  do  requerimento  e  da  apresentação  dos
documentos. Na falta desta informação serão considerados válidos por 30 (trinta) dias, contados da
data de emissão, aprovação ou da data de assinatura pela autoridade. As exceções serão avaliadas
segundo a legislação para o respectivo documento. 

6.6 – Os documentos confeccionados pela interessada deverão estar sem rasuras, datados e
assinados pelo representante legal.  As folhas devem conter  timbre da instituição ou seus dados
básicos no corpo do documento. 

6.7 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital. 

6.8 – Toda documentação deve ser apresentada em 02 (duas) cópias, uma autenticada em
cartório  e  a  outra  normal,  ordenadamente  na  sequência  disposta  neste  Edital.  Os  documentos
obtidos por internet  não necessitam ser autenticados em cartório.  Poderão ser aceitas  02 (duas)
cópias simples da documentação exigida, desde que acompanhada pelos respectivos originais para
cotejamento,  sendo  que,  neste  caso,  a  autenticação  se  dará  por  integrante  das  Delegacia  da
Capitania dos Portos em Itajaí e da Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul.
Todas as cópias devem estar legíveis. 

6.9 – Após julgada habilitada  a  proponente,  poderão ser credenciados todos os serviços
ofertados em sua proposta, ou apenas parte dela, de acordo com a conveniência da Administração,
devendo  ser  dada  ciência  ao  proponente  dos  serviços  aceitos.  A  inclusão  de  novos  serviços
dependerá de acordo a ser formalizado por meio de termo aditivo ao credenciamento. 



6.10 – A proposta de serviços terá validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
de entrega. 

7 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1  –  SÃO  OBRIGAÇÕES  E  RESPONSABILIDADES  DO  PRESTADOR  DE
SERVIÇOS (CREDENCIADO)

a) Desenvolver, fornecer e dimensionar a infraestrutura necessária ao bom atendimento e
satisfação dos usuários, dentro das normas estabelecidas pelas Delegacia da Capitania dos Portos
em Itajaí e a Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul (CREDENCIANTES); 

b)  Proceder  à  verificação  rigorosa  da  identificação  dos  usuários.  Qualquer  despesa
decorrente  de  negligência  ou  má-fé  na  averiguação  das  credenciais  do  usuário  será  de
responsabilidade exclusiva do prestador do serviço (CREDENCIADO); 

c) Arcar com as despesas decorrentes de serviços de terceiros que lhe sejam particularmente
prestados, tais como pessoal, recepção, limpeza, entre outros; 

d) Permitir que os CREDENCIANTES avaliem o atendimento e os serviços prestados aos
usuários, por intermédio de auditorias específicas realizadas por seus profissionais e que se reserva
o  direito  de  recusar  ou  sustar  os  serviços  quando  não  atenderem  ao  estipulado  em  portarias
normativas; 

e)  Obedecer  aos critérios  exigidos,  quando das auditorias  e perícias,  na fiscalização dos
serviços credenciados e das pessoas a eles vinculados, bem como aos princípios estabelecidos no
Código de Ética da categoria; 

f) Prestar aos CREDENCIANTES esclarecimentos relativos às ocorrências na execução do
credenciamento; 

g) Comunicar à MARINHA, no prazo máximo de 24 horas, contadas a partir da data da
prestação do serviço, qualquer internação de emergência e/ou urgência através dos telefones (47)
3348-0129 (CREDENCIADOS pela Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí – DelItajaí) ou
(47) 3444-3302 (CREDENCIADOS pela Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do
Sul  -  DelSFSul),  devendo  o  usuário  providenciar  posteriormente  a  Guia  de  Apresentação  do
Usuário  (GAU),  Anexo  “P”  deste  Edital,  no  prazo  máximo  de  24  horas,  contadas  a  partir  do
primeiro  dia  útil  subsequente  ao  do  atendimento,  mediante  apresentação  de  laudo  médico  da
emergência e/ou urgência emitido pelo CREDENCIADO; 

h) As internações em UTI deverão ser comunicadas imediatamente à DelItajaí ou DelSFSul,
conforme o caso, pelos mesmos telefones acima citados; 

i)  Nos  casos  de  Doenças  Infecto-Contagiosas,  para  as  quais  não  possua  instalações
adequadas para tratamento, o CREDENCIADO deverá entrar em contato imediato com a DelItajaí
ou  DelSFSul,  conforme  o  caso,  a  qualquer  dia,  durante  as  24  horas  do  dia,  para  que  seja
providenciada a transferência do paciente; 

j) O atendimento pelos CREDENCIADOS está limitado somente aos usuários do Sistema de
Saúde da Marinha – SSM, seus dependentes e pensionistas, portadores da Guia de Apresentação do
Usuário (GAU), conforme modelo do Anexo “P” deste Edital, emitida pela DelItajaí ou DelSFSul,
conforme o  caso,  acompanhado  de  documento  de  identificação  com foto,  exceto  nos  casos  de
urgência e emergência,  onde o atendimento poderá ser realizado por meio de identidade militar
dentro do prazo de validade, Declaração de Beneficiário Inicial (DBI) ou Declaração de Dependente
(DD). Nesses  casos,  é  necessário que o CREDENCIADO comunique à DelItajaí  ou DelSFSul,
conforme o caso, dentro do prazo de 24 horas, sob pena de glosa total; 

k) Fica claramente entendido que qualquer atendimento prestado sem que antecipadamente
tenha sido apresentada a Guia de Apresentação do Usuário (GAU), exceto nos casos de atendimento
emergencial, será de inteira responsabilidade do CREDENCIADO, inexistindo qualquer ônus para a



MARINHA; 
l) Considerar-se-á como caso de urgência aquele que implique em risco de vida imediato

para o paciente, perda de órgão ou função; 
m) É vedado ao CREDENCIADO cobrar diretamente do usuário que apresente a Guia de

Apresentação do Usuário (GAU) quaisquer importâncias por serviços prestados; 
n) Para os casos de materiais e medicamentos acima de trezentos (R$ 300,00) e para o uso

de órtese e prótese, o CREDENCIADO deverá obter prévia autorização da MARINHA;
o) O CREDENCIADO deverá manter,  durante a vigência contratual,  todas as condições

demonstradas quando de seu credenciamento, principalmente com relação à regularidade junto à
Fazenda Federal (Dívida Ativa e Tributos Federais), junto ao INSS e ao FGTS, além da localização
do  consultório  e  horário  de  atendimento,  de  modo  a  garantir  o  cumprimento  das  obrigações
assumidas; 

p) A fim de que sejam processados os respectivos pagamentos, o CREDENCIADO deverá
encaminhar à DelItajaí ou DelSFSul, conforme o caso, até o décimo dia do mês subsequente, a
relação  de serviços  executados  dentro  de um mês  (fatura),  acompanhada  das  respectivas  GAU
emitidas pela MARINHA e devidamente assinadas pelo usuário, incluindo a relação de serviços
executados, contendo o nome do usuário, NIP e a data de atendimento, e nos casos de internação, o
período. Incluir, também, os certificados que atestam a situação de regularidade fiscal mencionada
na alínea anterior, ficando reservado o direito de não efetivar o pagamento caso as obrigações não
tenham  sido  realizadas.  A  credenciada  terá,  excepcionalmente,  o  prazo  de  noventa  dias  para
encaminhar as faturas, ultrapassando o período em destaque, a mesma deverá justificar o motivo do
não envio;

q) As auditorias nas faturas serão realizadas pela Marinha dentro de 15 a 20 dias e de até 5
dias úteis para o credenciado interpor recurso de glosa (contraglosa), nos termos do art.109, II, da
Lei 8.666/93, com as devidas justificativas e documentação comprobatória, não sendo admitida a
reapresentação em caso de decisão que negar o pleito. Não havendo manifestação pelo contratado,
será considerado como glosa acordada;

r)  No  caso  de  ocorrer  rescisão  contratual,  independente  da  parte  que  deu  causa  ao
rompimento, a conduta profissional, perante o paciente em tratamento será pautada pelos princípios
do Código de Ética da categoria; 

s) Aceitar e acatar os atos normativos ou regulamentos emitidos pela Direção das Delegacia
da Capitanias dos Portos em Itajaí e pela Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do
Sul e pelo Ministério da Defesa, atendendo às suas normas e diretrizes; 

t)  O  prestador  do  serviço  (CREDENCIADO)  é  responsável  pelos  danos  causados
diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  culpa  ou  dolo  na  execução  do
credenciamento,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento pelo órgão interessado;

u) Os médicos e outros profissionais do prestador do serviço (CREDENCIADO), quando
solicitarem  procedimentos  ou  exames,  a  serem  autorizados  pela  Marinha  do  Brasil,
obrigatoriamente deverão incluir no formulário de solicitação ou de prescrição o código do serviço
de acordo com as numerações constantes nas Tabelas, índices e valores para prestação de serviços
pelas Organizações de Saúde Extra-Marinha (OSE) e Profissionais de Saúde Autônomos (PSA)
apresentada no Anexo “G” deste Edital; 

v)  A  responsabilidade  técnica  pelos  profissionais  prepostos  do  prestador  do  serviço
(CREDENCIADO) e regularidade perante seus órgãos de classe são de responsabilidade exclusiva
do prestador do serviço (CREDENCIADO) e qualquer falta neste sentido poderá ser motivo para
rescisão contratual; 

w) A responsabilidade civil pelos erros profissionais ou falhas no atendimento que possam
comprometer a saúde do paciente ou gerar danos morais ou materiais será suportada exclusivamente
pelo prestador do serviço (CREDENCIADO), que será chamada à justiça para responder e deverá



arcar com os honorários advocatícios fixados para a defesa das Delegacia da Capitania dos Portos
em Itajaí e Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul; 

x) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Delegacia da Capitania
dos Portos  em Itajaí  e  Delegacia  da Capitania  dos  Portos  em São Francisco  do Sul  ou com a
MARINHA DO BRASIL; 

y)  Assumir  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os
seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles; 

z) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados a
este Credenciamento, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; 

aa)  Assumir  a  responsabilidade  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais  resultantes  da
adjudicação deste Credenciamento; 

ab) A inadimplência do prestador do serviço, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Delegacia da Capitania dos
Portos  em  Itajaí  e  Delegacia  da  Capitania  dos  Portos  em  São  Francisco  do  Sul
(CREDENCIANTES),  nem  poderá  onerar  o  objeto  deste  Credenciamento,  razão  pela  qual  o
prestador  do  serviço  (CREDENCIADO)  renuncia  expressamente  a  qualquer  vínculo  de
solidariedade, ativa ou passiva, com Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí e Delegacia da
Capitania dos Portos em São Francisco do Sul ou a MARINHA DO BRASIL; e 

ac) Comunicar ao CREDENCIADO, por escrito, mudança de endereço, de dias e horários de
atendimento aos usuários, corpo clínico, exames e serviços prestados, com antecedência mínima de
30 (trinta dias) dias. Assim como fornecer todos os documentos que tenham validade definida no
mesmo prazo (Ex: licença de funcionamento tem validade por um ano).

7.2 – SÃO OBRIGAÇÕES DAS DELEGACIAS DA CAPITANIA DOS PORTOS EM
ITAJAÍ E SÃO FRANCISCO DO SUL, CREDENCIANTES (MARINHA)

a) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo CREDENCIADO, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Pagar ao CREDENCIADO o valor resultante da prestação dos serviços, na forma e no
prazo estabelecido; 

c) Notificar ao CREDENCIADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

d) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários
do CREDENCIADO; 

e) Comunicar imediatamente ao CREDENCIADO qualquer irregularidade ocorrida quando
da prestação dos serviços; 

f) Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços sob
os  aspectos  quantitativos  e  qualitativos,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas  detectadas  e
comunicando  ao  CREDENCIADO  as  ocorrências  de  quaisquer  fatos  que  exijam  medidas
corretivas; 

g) Exigir do CREDENCIADO, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e
tempestivo  pagamento  de  todos  os  encargos  previdenciários,  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais
decorrentes da execução deste Contrato;

h)  Fornecer  materiais  informativos  e  comunicados  referentes  às  determinações
administrativas que visem o gerenciamento do Credenciamento; 

i)  Dirimir  as  dúvidas  do  prestador  do  serviço  (CREDENCIADO)  sobre  o  objeto  da
contratação, no tocante às divergências ou inovações na política administrativa e assistencial do
Sistema  de  Saúde  da  Marinha  –  SSM,  notificando-a  por  escrito  a  respeito  de  irregularidades



detectadas na execução dos serviços; 
j) Realizar auditorias e perícias nos procedimentos, obedecendo aos princípios estabelecidos

no Código de Ética da categoria; e 
k)  Repassar  aos  usuários  as  informações  recebidas  do  prestador  do  serviço

(CREDENCIADO) referentes aos dias, horários e endereços de atendimento. 

8  –  CONDIÇÕES  DE  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  E  PARÂMETROS  DE
DEFINIÇÃO DE PREÇOS

8.1 – Do atendimento ambulatorial médico-hospitalar e procedimentos eletivos laboratori-
ais:

a) Para atendimento AMBULATORIAIS e/ou PROCEDIMENTOS ELETIVOS, o paciente
se dirigirá às instalações do CREDENCIADO por meios próprios, devendo apresentar a Guia de
Apresentação do Usuário (GAU), emitida pela MARINHA, que deverá estar carimbada e assinada
por um Oficial Médico da DelItajaí/DelSFSul (MARINHA), conforme o caso. Na eventualidade
dessas Organizações Militares (OM) não disporem de Oficial Médico, a GAU deverá ser assinada
pelos respectivos Oficiais Encarregados da Divisão de Apoio;

b) A GAU será emitida em duas vias. Terá validade de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por
mais 30 dias, pelo Médico da Marinha. Uma cópia será retida para controle da própria OM e a outra
será  entregue  ao  usuário  do  SSM  (Sistema  de  Saúde  da  Marinha),  que  deverá  apresentá-la  à
Organização  de  Saúde  Extra-Marinha  (OSE)  e  identificar-se  mediante  Carteira  de  Identidade
emitida pelo Serviço de Identificação da Marinha (SIM);

c)  O  usuário  ou  seu  responsável  deverá  assinar  a  GAU,  junto  ao  CREDENCIADO,
autorizando a realização do procedimento pela mesma;

d) O CREDENCIADO prestará os serviços contratados por profissionais da própria OSE,
entendendo-se como tal, membro do Corpo Clínico ou profissional que tenha vínculo de emprego
com o CREDENCIADO ou autônomo que preste serviço ao CREDENCIADO;

e) Equipara-se ao profissional supracitado, o profissional de saúde integrante de empresa,
grupo, sociedade de profissionais que exercerem atividades na área de saúde, em caráter regular,
nas instalações do CREDENCIADO;

f) Procedimentos não especificados na GAU, não serão cobertos pela MARINHA, sendo
vedada ao CREDENCIADO inserir procedimentos decorrentes na guia;

g) Caso haja a necessidade de remoção do paciente das instalações do CREDENCIADO,
para  realização  de  exames  fora  delas,  é  responsabilidade  do  CREDENCIADO,  devendo  ser
utilizada ambulância;

h) O CREDENCIADO deverá considerar o prazo de TRINTA DIAS corridos para os casos
de RETORNO DE CONSULTAS ELETIVAS;

i) A consulta para vista de exames não será paga;
j) A aquisição de órteses, próteses, materiais cirúrgicos especiais e medicamentos especiais

(OPME), deverá ter autorização prévia da MARINHA, após apresentação, pelo CREDENCIADO,
de três orçamentos (propostas) distintos, contendo nome de empresas/laboratórios farmacêuticos
que possuam registro junto à ANVISA, código de registro SIMPRO (quando houver), quantidade e
data  de  validade  do  produto,  anexando  relatório  médico  legível,  onde  conste  o  CID-10
(Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas à Saúde) e os demais parâmetros
para autorização da compra e aplicação do material solicitado. É vedada a utilização de materiais
reprocessados pelos CREDENCIADOS. Serão utilizadas como referência, as Tabelas SIMPRO e
BRASÍNDICE  em  vigor  na  data  da  prestação  do  serviço  para  materiais  e  medicamentos,
respectivamente, considerando todas as alterações estabelecidas pela ANVISA;

k) Para todos os OPME, independente de constarem em pacotes, deverá ser apresentada
Nota Fiscal e lacres dos produtos, visando garantir a rastreabilidade do mesmo.



l) Nos procedimentos eletivos em que haja a hospitalização do usuário, o CREDENCIADO
deverá  prestar  os  seguintes  serviços:  assistência  médica  permanente;  exames  complementares  e
terapêuticos; sala de operação equipada com material e instrumental necessário ao ato cirúrgico,
serviços  de  enfermagem  permanente,  durante  as  24  horas  do  dia,  alimentação,  inclusive  dieta
especial quando prescrita, e material consumido na sala de operações e curativos. Os pacientes que
desejarem médicos não-plantonistas e acompanhantes que não tenham direito serão responsáveis
integralmente pelo pagamento da diferença dos preços; e

m) O CREDENCIADO, sempre que possível (observados os itens I e II abaixo), promoverá
as  internações  dos  pacientes  em apartamentos,  quartos  e  enfermarias  conforme discriminação a
seguir:

 –  Oficiais   (e  seus  dependentes)  –  internação  em apartamento  standard com
banheiro privativo; e

 –  Praças  (e  seus  dependentes)  -  internação  em quartos  coletivos,  com até  2
leitos,com banheiros privativos.

I – As unidades Hospitalares que não possuírem acomodações específicas para o
posto/graduação  acima  descritos,  poderão  internar  em  acomodações  similares  ou  superiores,
porém a cobrança deverá ser efetuada baseada nos padrões de acomodação ora acordados; e

II – O direito a acompanhante será possível desde que as instalações permitam e
não haja prejuízo ao tratamento do paciente nem ao funcionamento do Estabelecimento, a critério
do respectivo Diretor, ficando o acompanhante sujeito às normas e ao pagamento da respectiva
diária.

8.2 – Da prestação de serviços médico-hospitalares de urgência ou emergência

a)  Nas  internações  com caráter  de  urgência  ou  emergência,  o  CREDENCIADO deverá
comunicar  o fato à OM da área,  dentro das primeiras  24 horas,  quando a urgência/emergência
ocorrer nas cidades sede, em menos de 48 horas nas demais localidades; 

b) A OM, ciente do fato, designará um médico para comparecer imediatamente ao local do
atendimento.  Após o exame do paciente e  do prontuário médico,  o mesmo emitirá  relatório  de
Avaliação da Urgência/Emergência que motivou o atendimento e opinará quanto à possibilidade de
sua remoção ou evacuação. Havendo a possibilidade de remoção do paciente, mas sendo a Marinha
impedida  de realizá-la  por  recusa  do próprio paciente  ou de quem por  ele  responda,  cessará  a
Marinha a responsabilidade pelas despesas médicas e hospitalares junto ao CREDENCIADO, sendo
as mesmas, de inteira responsabilidade do paciente, ou de quem por ele responda;

c) O não atendimento ao determinado no item supracitado implicará ao CREDENCIADO o
não ressarcimento das despesas realizadas;

d)  Caso  não  fique  comprovada  a  situação  de  urgência  ou  emergência  pelo  competente
mecanismo  de  Auditoria,  as  despesas  realizadas  também  deixarão  de  ser  reconhecidas  pela
MARINHA; 

e)  O atendimento,  no caso  de  comprovada  urgência/emergência,  será  coberto  por  GAU
única, emitida pela MARINHA ao Serviço de Pronto-Socorro, englobando todo o atendimento que
for dispensado ao paciente, ainda que tal atendimento envolva equipe multidisciplinar; e

f) Em casos de atendimento no Pronto Socorro (urgência/emergência) o CREDENCIADO
deverá  solicitar,  mediante  Relatório  Médico,  legível,  com  justificativa,  autorização  prévia  da
MARINHA para realização de exames e procedimentos de diagnóstico por imagem de valor igual
ou  superior  ao  porte  3A da  Classificação  Brasileira  Hierarquizada  de  Procedimentos  Médicos
(CBHPM), 2014.

8.3 – Da prestação dos serviços por profissionais liberais



a) Para contratos realizados com profissionais liberais,  os serviços deverão ser prestados
exclusivamente pelo CREDENCIADO;

b) As consultas de Psicologia deverão ser no mínimo de 50 minutos, não excedendo o total
de 04 consultas ao mês;

c) As consultas de Fisioterapia não excederão 08 consultas ao mês;
d) Situações especiais serão avaliadas pela MARINHA.

8.4 – Parâmetros de definição de preços 

a) De modo geral, para definição dos preços dos serviços prestados deverão ser observadas
as tabelas mencionadas nos itens 3 e 4 do Projeto Básico nº 01/2018, Anexo “A” deste Edital;

b) Para os Procedimentos Diagnósticos e Terapêuticos, será adotada tabela CBHPM 2014 e
UCO no valor de R$ 14,33, com aplicação de fator redutor de 20%, conforme mencionado no item
4 deste Edital, exceto para os exames eletroneuromiografia e eletroencefalograma, para os quais não
serão aplicados tal fator; 

c)  À  exceção  das  internações  em  Hospitais/Clínicas  Psiquiátricas,  as  diárias,  serviços
hospitalares  e  gases  medicinais,  serão  pagos  conforme  classificação  da  Tabela  atualizada  da
Associação  dos  Hospitais  Regionais/Federação  dos  Hospitais  e  Estabelecimentos  de  Serviço de
Saúde  do  Estado  de  Santa  Catarina  (AHESC-FEHOESC).  Hospitais  e  Clínicas  ainda  sem
classificação pela AHESC-FEHOESC deverão, preferencialmente, requerer classificação junto ao
órgão e, em última instância, poderão ser nivelados de acordo com os critérios de classificação da
Associação/Federação, pela Comissão de Credenciamento;

d)  Para  internações  em  Hospitais/Clínicas  Psiquiátricas,  os  preços  serão  definidos  pela
Tabela atualizada da AHESC-FEHOESC, tendo como referência o nível 3 para Apartamento Luxo
e Apartamento Standart e nível 2 para as diárias em Enfermaria;

e) Para medicamentos e materiais descartáveis, adotar como referência o Preço Máximo ao
Consumidor  (PMC)  do  Guia  Farmacêutico  Brasíndice,  conforme  prescrição  médica,  dando-se
preferência ao uso e cobrança de medicamentos genéricos, quando referenciados pelo guia. Caso
não exista a possibilidade do uso de genérico, a comprovação deverá ser feita por meio dos lacres
anexos ao prontuário. Será aceitável a cobrança pelo valor efetivo da aquisição pelo credenciado,
mediante apresentação da nota fiscal, somente quando não houver referência do medicamento no
guia, levando-se em conta o ICMS local. Para medicamentos de uso hospitalar restrito, onde não
são observados os PMC, o pagamento será realizado pelo Preço de Fábrica (PF), que poderá ser
acrescido de margem de comercialização de até 25% sobre o PF.

f) Para Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME), utilizar a Revista SIMPRO como
referência,  podendo  ser  acrescido  de  até  25%  sobre  o  valor  do  PF,  referentes  à  taxa  de
comercialização.  Quando  se  tratar  de  OPME  não  registrado  em  tal  Revista,  utilizar  como
referencial, o valor de aquisição da Nota Fiscal atualizada, acrescendo-se o mesmo percentual de
taxa de comercialização;

g)  Os  quimioterápicos  serão  remunerados  conforme  dose  fracionada  consumida,  não
podendo ser cobrado o frasco inteiro da medicação, caso o mesmo não seja utilizado por completo
pelo paciente;

h) A reconsulta no prazo de 30 dias para avaliação de exames, retirada de pontos e avaliação
de pós-operatório imediato e mediato não deverá ser cobrada;

i) Estão incluídos nos honorários do plantonista: intubação, monitorizações clínicas com ou
sem  auxílio  de  equipamentos,  desfibrilação  e  punção  venosa.  Nos  portes  indicados  para  o
plantonista  de  UTI  não estão  incluídos:  diálise,  acesso  vascular  para  hemodiálise,  implante  de
marcapasso e traqueostomia. Tais procedimentos serão valorados à parte, respeitados os portes para
eles previstos na CBHPM, 2014;



j) Os valores das dietas enterais são fixos, de acordo com o apresentado no Brasíndice, não é
medicamento,  não podendo ser cobrada taxa de comercialização.  As dietas enterais  deverão ser
pagas por bolsa e não por ml;

k)  As  medicações  fracionadas  serão  pagas  por  volume  (ml),  entretanto,  seu  valor  será
calculado com base no Brasíndice;

l) Não caberá taxa de isolamento para RN em incubadoras. A taxa de isolamento deverá ser
paga, apenas, quando do parecer do infectologista ou instituir precaução conforme preconizado pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);

m) Nos procedimentos cirúrgicos, os honorários do instrumentador deverão ficar a cargo do
hospital;

n) É proibida a cobrança de qualquer sobretaxa ao paciente;
o) O valor do metro quadrado do filme radiológico é fixado pelo Colégio Brasileiro de

Radiologia, sendo o valor do metro irreajustável e igual a R$ 23,37; e
p) Para os procedimentos, serviços ou materiais não constantes das Tabelas supracitadas,

adotar  tabelas  específicas,  fornecidas  pelos  Conselhos  Regionais  ou  Federais  da  especialidade
considerada, ou Tabela acordada entre as partes, autorizadas previamente pela Diretoria de Saúde
da Marinha (DSM).

9 – PARÂMETROS DE ORIENTAÇÃO PARA AUDITORIA DAS CONTAS MÉDICO-
HOSPITALARES

9.1 – Havendo a possibilidade de remoção do paciente, mas sendo a MARINHA impedida
de realizá-la pelo CREDENCIADO, ou por médico pertencente à mesma, ou por recusa do próprio
paciente ou de quem por ele responda, cessará para a MARINHA a responsabilidade pelas despesas
médicas e hospitalares, sendo de inteira responsabilidade do paciente, ou de quem por ele responda.

9.2 – A diária  hospitalar  será do dia  imediato  ao  da internação,  excluído o dia  da  alta
hospitalar, se a mesma ocorrer até as 12 horas.

9.3  –  As  interconsultas  para  pareceres,  acompanhadas  de  outros  especialistas,  e
complementação  ou  mudança  de  procedimentos  deverão  ser  solicitadas  previamente  com
justificativa  pelo médico assistente,  anexada à conta hospitalar  com o visto do médico  auditor,
assim como as prorrogações de permanência hospitalar além do prazo inicialmente autorizado.

9.4  –  Nas  consultas  eletivas  ambulatoriais  será  considerado  o  prazo  de  30  dias  para
pagamento de nova consulta de retorno.

9.5 –  Está autorizada previamente  no atendimento  ambulatorial  somente  a  utilização  de
medicamentos para a realização dos procedimentos caracterizados como urgência, que deverá ser
cobrada  com  a  prescrição  médica  contendo  identificação,  idade  do  paciente,  prescritos  com
checagem de horário da administração pela enfermagem.

9.6 – Para cada período de um mês de atendimento deverá ser emitida uma fatura respectiva,
até o 10º dia útil do mês subsequente ao serviço prestado.

9.7  –  O prestador  de  serviço  poderá  solicitar  o  relatório  de  glosa  caso  não  tenha  sido
enviado.

9.8 – Nas faturas de internações hospitalares deverão ser anexadas as cópias dos laudos
histopatológicos,  exames  laboratoriais,  radiológicos  e  de  imagem,  tais  como  Ultrassonografia
(USG), Ressonância Magnética, Tomografia,  cópias dos lacres de OPMEs, etc., acompanhados de



suas  requisições  com  carimbo  e  assinatura  do  médico  solicitante,  justificativa,  indicação  dos
mesmos,  assim  como  o  boletim  cirúrgico/anestésico,  assinado  pelo  cirurgião,  auxiliares  e
anestesista constatando material utilizado na sala de cirurgia.

9.9 – As faturas referentes às internações de longa permanência, assim consideradas aquelas
com  mais  de  dez  dias  corridos,  poderão  ser  subtotalizadas  e  entregues  dentro  do  mês  de
apresentação das despesas.

9.10 – Nos tratamentos eletivos,  quando necessário o uso de materiais  especiais  de alto
custo, órteses e próteses, deverão ter autorização prévia e anexados à fatura hospitalar, requisição
dos materiais assinada pelo cirurgião responsável e as notas fiscais referentes.

9.11 – Quando se fizer necessário, o uso de oxigenoterapia no paciente internado, deverá ser
anexado à conta hospitalar, a ficha de controle de consumo realizado.

9.12 – Na fatura de aerossol a nível ambulatorial, deverá ser anexada a prescrição médica e a
assinatura do paciente ou responsável em cada sessão realizada. O pagamento de cada sessão de
aerossol (ambulatorial ou paciente internado) será correspondente à taxa de aplicação da Tabela
Referencial de Preços Hospitalares da Associação dos Hospitais Regionais/Federação dos Hospitais
e  Estabelecimentos  de  Serviço  de  Saúde  do  Estado  de  Santa  Catarina  (AHESC-FEHOESC)  e
medicação prescrita.

9.13 – Na fatura  de fisioterapia  em nível  ambulatorial,  deverá ser anexada a prescrição
médica  e  assinatura  do  paciente  ou  responsável  em  cada  sessão  realizada.  A  autorização  da
continuação do tratamento para fisioterapia e fonoaudiologia está condicionada à apresentação de
relatório circunstanciado do tratamento e justificativa de continuidade, limitando-se à autorização
de dez sessões por continuação realizada.

9.14 – Não será permitido ao CREDENCIADO cobrar quaisquer taxas, honorários médicos,
inclusive depósitos prévios, além dos constantes das Tabelas pactuadas.

9.15 – É proibido o credenciado exigir do usuário assinatura de GAU em branco ou fatura.

10 – DO TERMO DE CREDENCIAMENTO (CONTRATO) 

10.1  –  Após  verificação  e  aprovação  das  condições  habilitatórias  pela  Comissão  de
Credenciamento, o representante legal do candidato ao credenciamento, constante dos documentos
apresentados, será solicitado a comparecer na DelItajaí ou DelSFSul, conforme o caso, para o ato
formal de assinatura do documento contratual (Termo de Credenciamento). 

10.2 – Para o fiel  cumprimento  das  obrigações  assumidas,  a  relação contratual  entre  as
partes  será formalizada por meio  de um Termo de Credenciamento  com vigência  de 12 (doze)
meses a partir de sua assinatura. Se a excelência dos serviços recomendar, e uma vez mantidas as
condições de habilitação,  no interesse da Marinha e por aceitação do credenciado, o período de
vigência  contratual  poderá  ser  prorrogado,  mediante  a  formalização  de  Termos  Aditivos  ao
Contrato inicial, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei nº.
8.666/1993.

10.3  –  A  qualquer  momento  o  credenciado  poderá  solicitar  sua  retirada  do  rol  dos
credenciados e a consequente rescisão contratual (rescisão amigável) nos Termos do Inciso II do



Art.  79  da  Lei  nº.  8.666/1993,  devendo  protocolar  sua  solicitação  na  DelItajaí/DelSFSul
(MARINHA), conforme o caso. Neste caso, os encaminhamentos serão imediatamente suspensos,
todavia, deverão ser honrados os procedimentos/consultas já agendados.

10.3.1 – A rescisão amigável estabelecida no presente item deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada do Responsável pelo Serviço de Saúde de cada Organização
Militar.

10.4 – A qualquer tempo, a critério da Comissão de Credenciamento, poderá ser alterado,
suspenso, ou cancelado o Credenciamento do inscrito  que deixar de satisfazer as exigências de
Habilitação.

11 – DO REAJUSTE

11.1  Os  valores  decorrentes  deste  edital  serão  fixos  e  irreajustáveis,  dado  sua  vigência
limitada a um ano, nos termos da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

12 – DA RESCISÃO

12.1 Os contratos  poderão  ser  rescindidos  nos  casos  de  inexecução  total  ou parcial,  na
incidência dos motivos citados no art. 78 da Lei nº 8.666/1993, conforme abaixo descrito:

12.1.1 Determinado por ato unilateral e motivado da Administração, nos seguintes
casos:

12.1.1.1 Não cumprimento ou cumprimento irregular dos prazos, cláusulas e
serviços contratados;

12.1.1.2 Interrupção dos trabalhos por parte do CREDENCIADO, sem justa
causa e prévia comunicação à Administração;

12.1.1.3 Atraso injustificado no início dos serviços;
12.1.1.4 A subcontratação total  ou parcial  do seu objeto,  a  associação do

CREDENCIADO com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato;

12.1.1.5  Não  atendimento  das  determinações  regulares  emanadas  da
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste instrumento, assim como das
de seus superiores;

12.1.1.6 Cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas
na forma do § 1º do art. 67, da Lei n˚ 8.666/1993;

12.1.1.7 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, bem
como a dissolução da sociedade ou o falecimento do CREDENCIADO;

12.1.1.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
pessoa jurídica, que prejudique a execução do contrato;

12.1.1.9  Razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  e  amplo
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

12.1.1.10  Ocorrência  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  regularmente
comprovado, impeditivo da execução do contrato; e;

12.1.1.11  Descumprimento  do  disposto  no  inciso  V  do  art.  27  da  Lei  n
8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

12.1.2  Por  acordo  entre  as  partes,  reduzida  a  termo  no  procedimento  de
credenciamento, desde que haja conveniência para a Administração e não prejudique a saúde dos
beneficiários do FUSMA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

12.1.2.1 Estando em processo de apuração de irregularidades na prestação de



seus  serviços,  o  CREDENCIADO  não  poderá  solicitar  a  rescisão,  enquanto  não  concluído  o
processo de apuração.

12.1.3  Por  rescisão  judicial  promovida  por  parte  do  CREDENCIADO,  se  a
Administração incidir em quaisquer das seguintes hipóteses:

12.1.3.1 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração,
por  prazo  superior  a  120  (cento  e  vinte)  dias,  salvo  em  caso  de  calamidade  pública,  grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo,  independentemente  do  pagamento  obrigatório  de  indenizações  pelas  sucessivas  e
contratualmente  imprevistas  desmobilizações  e  mobilizações  e  outras  previstas,  assegurado  ao
credenciado,  nesses  casos,  o  direito  de  optar  pela  suspensão  do  cumprimento  das  obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação; e;

12.1.3.2 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração, decorrentes de serviços, ou parcelas destes, recebidos ou executados, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao credenciado o
direito  de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações  até que seja normalizada a
situação.

12.2 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, observado o devido processo legal.

12.3 A  Contratante  poderá,  no curso de processo de apuração das hipóteses de rescisão
administrativa, interromper temporariamente a execução dos serviços, observado o limite fixado no
Subitem 12.1.3.1.

12.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos subitens 12.1.1.9, 12.1.1.10 e 12.1.3, sem que
haja  culpa  do  CREDENCIADO, será  este  ressarcido  dos  prejuízos  regularmente  comprovados,
tendo direito a:

12.4.1 Devolução de garantia, quando aplicável;
12.4.2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
12.4.3 Pagamento do custo da desmobilização.

12.5 A rescisão unilateral por ato da Administração acarreta as seguintes consequências,
sem prejuízo das sanções previstas neste contrato:

12.5.1 Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos
valores das multas e indenizações a ela devidos;

12.5.2  Retenção  dos  créditos  decorrentes  do  contrato  até  o  limite  dos  prejuízos
causados à Administração.

12.6 É permitido à Administração, no caso de recuperação judicial do CREDENCIADO,
manter o ajuste, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais.

12.7 Em caso de rescisão,  os tratamentos em curso deverão ser concluídos por parte do
CREDENCIADO,  salvo  nos  casos  de  expressa  manifestação  técnica  ou  administrativa  do
CREDENCIANTE.

12.8 A rescisão não eximirá o CREDENCIADO das garantias assumidas em relação aos
serviços executados e de outras responsabilidades que legalmente lhe possam ser imputadas.

13 – DOS RECURSOS

13.1 Dos atos da Administração referentes ao indeferimento dos pedidos de credenciamento



e demais procedimentos previstos neste Edital  caberão recursos administrativos na forma e nos
prazos previstos no art. 109 da Lei nº 8.666/1993.

13.1.1 O recurso será formalizado em processo administrativo, observado o devido
processo legal.

13.2 Os recursos  deverão  ser  protocolados e  endereçados  à  Delegacia  da  Capitania  dos
Portos  em  Itajaí  (DelItajaí)  ou  Delegacia  da  Capitania  dos  Portos  em  São  Francisco  do  Sul
(DelSFSul), conforme o caso, nos endereços constantes no item 18 deste Edital.

14 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDOS DE INFORMAÇÕES

14.1 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital até 5 (cinco) dias
úteis após a data da publicação do Aviso de Credenciamento no Diário Oficial da União, Jornal de
Circulação  no  Estado  de  Santa  Catarina  ou  Jornal  de  Circulação  no  Município  ou  Região  da
prestação do serviço.

14.2 Os pedidos de impugnação deverão ser protocolados e endereçados à  Delegacia da
Capitania dos Portos em Itajaí (DelItajaí) ou Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco
do Sul (DelSFSul), conforme o caso.

14.3  Caberá  à  Comissão  de  Credenciamento  respectiva,  da  Delegacia  da  Capitania  dos
Portos  em  Itajaí  (DelItajaí)  ou  Delegacia  da  Capitania  dos  Portos  em  São  Francisco  do  Sul
(DelSFSul), conforme o caso, julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis.

14.4 Os pedidos de informações poderão ser encaminhados à  Delegacia da Capitania dos
Portos  em  Itajaí  (DelItajaí)  ou  Delegacia  da  Capitania  dos  Portos  em  São  Francisco  do  Sul
(DelSFSul), conforme o caso, nos endereços constantes no item 18 deste Edital.

15 – DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELOS CREDENCIADOS

15.1 O pagamento será efetuado em até trinta (30) dias após dar entrada na Delegacia da
Capitania dos Portos em Itajaí ou na Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul,
conforme  o  caso,  a  Nota  Fiscal  devidamente  certificada  pelo  Fiscal  e  após  a  conferência  do
somatório dos serviços prestados e após a aferição das lisuras das Notas Fiscais.

15.2 A entrega dos documentos pelo CREDENCIADO, sem a observância das exigências
previstas, deverá implicar na automática prorrogação do prazo para que o CREDENCIANTE efetue
o pagamento,  passando o mesmo a contar  a partir  da data em que o CREDENCIADO houver
sanado todas as irregularidades.

15.3 A entrega tardia da documentação de cobrança e/ou de sua correção, não gera direito à
atualização monetária do preço dos serviços prestados.

15.4  A  Nota  Fiscal  para  pagamento  somente  poderá  ser  emitida  após  a  conclusão  do
processo de auditoria.

15.5 Considerando a forma peculiar de pagamento adotado pela Administração Pública, com
a utilização da ordem bancária, com depósito na conta-corrente do CREDENCIADO, é defeso aos
CREDENCIADOS a emissão de duplicatas  em função do contrato celebrado.  A emissão  desse
título de crédito,  sem prejuízo das providências judiciais  cabíveis,  por caracterizar ilícito grave,
equiparável à emissão de “duplicata simulada”, demandará o sancionamento do CREDENCIADO



com uma das penas prescritas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei nº. 8.666/1993, pelo fato
desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso III, do artigo 88, do mesmo diploma legal.

15.6 Não será realizado nenhum pagamento de qualquer sobretaxa em relação as tabelas
adotadas e expostas nos itens 3 e 4 do Projeto Básico nº 01/2018. Os casos não previstos ou não
cobertos pelas tabelas anteriormente mencionadas serão avaliados pelos Responsáveis pelos Setores
de  Saúde da  DelItajaí  e  da  DelSFSul  e  encaminhados  para  a  apreciação  técnico  financeiro  da
Diretoria de Saúde da Marinha.

16 – DAS PENALIDADES

16.1  –  O  CREDENCIADO  incorrerá  nas  seguintes  penalidades,  pela  inexecução  das
cláusulas do Termo de Credenciamento, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior: 

a) advertência;
b) multa de 0,5% do valor médio mensal pago ao CREDENCIADO, por dia em que os

serviços não forem executados;
c) suspensão temporária  de participação em licitação e impedimento de contratar  com o

Comando da Marinha, por prazo não superior a dois anos; e
d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,

enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
o CREDENCIADO ressarcir a Marinha pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base na alínea anterior.

16.2 – As multas impostas ao CREDENCIADO serão descontadas nos pagamentos devidos
ou, quando necessário, cobradas judicialmente.

16.3 – O CREDENCIADO, uma vez notificado que incorreu em multa, terá o direito de
recorrer,  através  da  autoridade  que  lhe  aplicou  a  penalidade,  à  autoridade  hierarquicamente
superior, no prazo de cinco (05) dias úteis, a contar do momento que tomou ciência da penalidade
imposta.  A autoridade  que  praticou  o  ato  recorrido  poderá  reconsiderar  sua  decisão,  no  prazo
máximo  de  cinco  (05)  dias  úteis,  ou  então,  ainda  neste  mesmo  prazo,  encaminhar  o  recurso,
devidamente instruído, à autoridade superior, que deverá proferir a decisão no prazo de cinco (05)
dias úteis a contar da data de seu recebimento.

16.4  –  As  penalidades  estabelecidas  neste  credenciamento  serão  aplicadas
administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial.

17 – DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR

17.1 – Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de não aplicação de
multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a realização
dos serviços no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios normais de transporte;
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
e)  outros  casos  que  se  enquadrem  no  parágrafo  único  do  artigo  393  do  Código  Civil

Brasileiro.



17.2  –  Os  casos  acima  enumerados  devem  ser  satisfatoriamente  justificados  pela
CREDENCIADA perante a MARINHA.

17.3 – Sempre que ocorrerem situações que impliquem em caso fortuito ou de força maior, o
fato deverá ser comunicado à Marinha, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este
prazo,  o  início  da  ocorrência  será  considerado  24  horas  antes  da  data  de  solicitação  de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

18 – DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 – Os documentos de habilitação ao credenciamento deverão ser entregues no horário de
08:30  às  16:00  horas,  nos  dias  úteis,  em  envelope  fechado  endereçado  à  Comissão  de
Credenciamento de Serviços de Saúde, conforme segue:

a) para a DelItajai, na Av. Prefeito Paulo Bauer, nº 1055, Centro, Itajaí, SC, CEP 88301-
120; e

b) para a DelSFSul, na Rua Dr. Lauro Muller, nº 138, Centro, São Francisco do Sul, SC,
CEP 89240-000.

18.2 – É permitido o credenciamento a qualquer tempo e a qualquer interessado, desde que
preencha  as  condições  exigidas  neste  Edital  e  não  extrapole  a  capacidade  de  fiscalização  dos
serviços a serem executados.

18.3  –  A qualquer  tempo,  por  decisão  da  Comissão  de  Credenciamento,  no  âmbito  da
DelItajaí ou da DelSFSul, desde que ratificada pelos respectivos Delegados, poderá ser alterado,
suspenso,  ou  rescindido  o  Termo  de  Credenciamento  do  inscrito  que  deixar  de  satisfazer  às
exigências de habilitação constantes deste Edital.

18.4 – Informações adicionais sobre o credenciamento poderão ser obtidas por meio dos
telefones (47) 3348-0129 (na área de jurisdição da Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí –
DelItajaí) ou (47) 3444-3302 (na área de jurisdição da Delegacia da Capitania dos Portos em São
Francisco do Sul – DelSFSul).

18.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento.

18.6  Os  prazos  somente  se  iniciam e  vencem em dias  de  expediente  na  Delegacia  da
Capitania dos Portos em Itajaí ou Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul,
conforme o caso.

18.7  Os casos  omissos  serão  resolvidos  com base  nas  disposições  constantes  da  Lei  n˚
8.666/1993 e nas demais Leis, Decretos, Portarias e Instruções Normativas a que este instrumento
de convocação se encontra subordinado.

19 – DO FORO

19.1  O foro para dirimir  questões relativas ao presente Edital  serão os do Município de
Itajaí-SC ou São Francisco do Sul-SC, conforme o caso, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.



Itajaí, SC, em 03 de julho de 2018.

JOSÉ EDISIO PEREIRA DA SILVEIRA
Capitão-Tenente

Assessor de Finanças e Controle Interno
ENCARREGADO DO PROCESSAMENTO DE LICITAÇÕES

Aprovo:
ALEKSON BARBOSA DA SILVA PORTO

Capitão de Fragata
Delegado

Ordenador de Despesas





MARINHA DO BRASIL
DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM ITAJAÍ

ANEXO “A” DO EDITAL 01/2018  

Processo Administrativo nº       63467.001183/2018-51 

PROJETO BÁSICO Nº 01/2018

1. OBJETO
Credenciamento de Organizações de Saúde Extra-Marinha (OSE) e Profissionais de Saúde Autônomo
(PSA), destinando a prover a Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí e a Delegacia da Capitania
dos  Portos  em São Francisco  do  Sul,  Organizações  Militares  (OMs),  genericamente  tratada  neste
documento  como  MARINHA,  objetivando  a  prestação  complementar  de  serviços  de  Assistência
Médico-Hospitalar,  Ambulatorial,  Laboratorial,  Reabilitação,  Médicos, Odontológicos, Psicológicos,
Hospitalares,  Fisioterápicos,  Terapêuticos,  Fonoaudiológicos,  Nutricional,  Acupuntura,  Atenção
Domiciliar, e outros serviços de saúde aos beneficiários do Sistema de Assistência Médico-Hospitalar
da Marinha e beneficiários do FUSMA. nas respectivas áreas de jurisdição, mediante apresentação de
determinada documentação e aprovação pela MARINHA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1  De  acordo  com  o  disposto  na  DGPM-401  –  Normas  para  Assistência  Médico-Hospitalar  na
Marinha do Brasil  (3ªREV.), de 31 de janeiro 2012.

2.2  Em da  complexidade,  da  grande  demanda  e  da  diversidade  de  especialidades  requeridas  nos
diversos atendimentos, alguns procedimentos médico-hospitalares não são prestados aos usuários do
Serviço de Saúde da Marinha (SSM) nas dependências das Delegacia da Capitania dos Portos em Itajai
ou em São Francisco do Sul,  procedimentos  que são necessários na prática clínica como métodos
auxiliares para o diagnóstico de diversas patologias. Nesse sentido, o credenciamento de prestadores de
serviços de saúde em áreas diversas se faz necessário, haja vista a necessidade permanente de atender
demandas decorrentes do dia a dia. Desse modo, a formalização de credenciamentos torna-se a opção
mais adequada para o efetivo atendimento das necessidades dos usuários, tanto de especialidades não
disponíveis, quanto para aquelas em que o número de profissionais das Delegacia da Capitania dos
Portos em Itajaí ou em São Francisco do Sul não consegue atender plenamente a demanda existente.

2.3  Outro  aspecto  relevante  diz  respeito  à  redução de  custos,  uma vez  que a impossibilidade  no
atendimento de algumas demandas de saúde obrigaria as Delegacia da Capitania dos Portos em Itajai
ou em São Francisco do Sul a valer-se da cadeia de evacuação para o atendimento destas necessidades,
ou seja, seria necessário transferir o atendimento de usuários para o Hospital Naval Marcílio Dias, na
cidade  do  Rio  de  Janeiro/RJ,  o  acarretaria  custos  adicionais  com  os  deslocamentos  para  aquele
hospital.

2.4  O credenciamento  de prestadores  de  serviços  de  saúde em áreas  diversas  e  com mais  de  um
prestador em cada área é essencial para que se possa disponibilizar tais serviços com o mínimo de
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conforto ao usuário, além de diminuir a dependência da Administração Naval a um número limitado de
Clínicas.

2.5 Observa-se, atualmente, um crescente aumento no número de usuários do SSM, bem como outro
fator importante a ser considerado é a faixa etária dos usuários. Por ser uma cidade de clima ameno e
tendo ainda como atrativo o fato de serem cidades com uma densidade populacional inferior ao das
grandes cidades brasileiras. Neste sentido, a população a ser atendida, vem envelhecendo, aumentando
gradativamente a procura por serviços de saúde e, consequentemente, os custos dos atendimentos.

2.6  O Credenciamento se justifica nas hipóteses em que o interesse público não pode ser atendido
através da contratação de apenas uma pessoa ou, em outras palavras, nos casos em que a obtenção de
uma proposta mais vantajosa não for suficiente para atender ao objetivo da Administração Pública, no
caso o das Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí ou em São Francisco do Sul.

3. DEMANDA DOS ORGÃOS E ORÇAMENTO ESTIMADO

3.1 As demandas das Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí e em São Francisco do Sul, seguem a
seguir:

a) Clínica médica:
ESPECIALIDADE TABELA

ANESTESIOLOGIA

CBHPM (2014), sem fator redutor) 

ALERGOLOGIA
ANGIOLOGIA
CARDIOLOGIA
CARDIOLOGIA PEDIÁTRICA
CLÍNICA MÉDICA
DERMATOLOGIA
ENDOCRINOLOGIA

      UCO R$ 14,33

FONOAUDIOLOGIA Tabela de Honorários do SINFOPAR – 2016
ou anterior.

FISIOTERAPIA COFFITO 2017 – 1CHF = 0,52

GERIATRIA

CBHPM (2014),  sem fator redutor)

GASTROENTEROLOGIA
GINECOLOGIA/OBSTETRICIA
HEMATOLOGIA
HEMOTERAPIA
INFECTOLOGIA
NEUROLOGIA
NEFROLOGIA
OFTALMOLOGIA
ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA
OTORRINOLARINGOLOGIA
ODONTOLOGIA VRPO  (com  redutor  de  10%)  - 2015  ou

anterior
ONCOLOGIA

CBHPM ((2014),em fator redutor)
PSIQUIATRIA
PSICOMOTRICIDADE
PNEUMOLOGIA
PNEUMOPEDIATRA
PSICOLOGIA VRNHP 2013 ou anterior.

      NUTRIÇÃO SINUSC -TABELA DE HONORÁRIOS 
2017 ou anterior

SERVIÇO LABORATORIAL DE PRÓTESE DENTÁRIA SPDERJ 2012 ou anterior.
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PEDIATRIA

CBHPM (2014),  sem fator redutorPROCTOLOGIA
REUMATOLOGIA
UROLOGIA

b) Procedimentos Clínicos/Procedimentos Gerais:
PROCEDIMENTOS CLÍNICOS AMBULATORIAIS

CBHPM (2014), sem fator redutor

PROCEDIMENTOS CLÍNICOS HOSPITALARES
CONSULTAS
VISITAS
RECÉM-NASCIDO
REMOÇÃO/ACOMPANHAMENTO
EMERGÊNCIA
UTI

c) Procedimentos diagnósticos e terapêuticos:
ENDOSCOPIA

CBHPM (2014), com fator redutor de 20%

MEDICINA TRANSFUSIONAL
GENÉTICA
RADIOTERAPIA
MEDICINA NUCLEAR
MÉTODOS DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM
ANÁLISES CLÍNICAS
ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOPATOLOGIA
MEDICINA LABORATORIAL

CBHPM (2014), com fator redutor de 20%

ELETRONEUROMIOGRAFIA E 
ELETROENCEFALOGRAMA CBHPM (2014), sem fator redutor

ANÁLISES CLÍNICAS CBHPM (2014), com fator redutor de 20%
MÉTODOS INTERVENCIONISTAS POR IMAGEM CBHPM (2014), sem fator redutor
ACUPUNTURA R$ 78,00
TERAPIA OCUPACIONAL COFFITO (2017), com fator redutor de 20%

d) Procedimentos cirúrgicos e invasivos:
PELE E TECIDO SUBCUTÂNEO/ ANEXOS

CBHPM (2014), sem fator redutor

CABEÇA E PESCOÇO
OLHOS
ORELHA
NARIZ E SEIOS PARANASAIS
PAREDE TORÁCICA
SISTEMA MÚSCULO – ESQUELÉTICO E ARTICULAÇOES
SISTEMA RESPIRATÓRIO E MEDIASTINO
SISTEMA CARDIO-CIRCULATÓRIO
SISTEMA DIGESTIVO E ANEXOS
SISTEMA URINÁRIO
SISTEMA GENITAL E REPRODUTOR MASCULINO
SISTEMA GENITAL E REPRODUTOR FEMININO
SISTEMA NERVOSO – CENTRAL E PERIFÉRICO
TRANSPLANTES DE ÓRGÃOS
OUTROS PROCEDIMENTOS INVASIVOS

3.2 Os Municípios de jurisdição das Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí e a Delegacia da
Capitania dos Portos em São Francisco do Sul dispõem de aproximadamente 1.164 (MIL CENTO E
SESSENTA E QUATRO) usuários do SSM, que carecem de tratamento profilático, ambulatorial e de
urgência nas diversas áreas de saúde, notadamente na medicina e nos meios auxiliares de diagnósticos
e de tratamento.
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3.3  O custo  estimado  mensal  das  despesas  com o  Credenciamento  é  de  cerca  de  R$  250.000,00
(DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) e o valor global anual é de cerca de R$ 3.000.000,00
(TRÊS MILHÕES DE REAIS). Esses valores têm como base as despesas realizadas no ano de 2017.

4. ESPECIFICAÇÃO GERAL

4.1  A  prestação  complementar  de  serviços  de  Assistência  Médico-Hospitalar,  Odontológica  e
Reabilitação abarcará as referidas regiões, dentre as seguintes áreas:

4.1.1 Hospital Geral com as seguintes especificações:

a)  Atendimento  Médico-Hospitalar  ou  em consultório,  com disponibilidade  para  agendamento  de
consultas eletivas, com hora marcada;

b) Profissões e respectivas especialidades clínicas e cirúrgicas poderão ser prestadas: 

I) Alergologia;
II) Anatomia Patológica e Citopatologia;
III) Anestesiologia;
IV) Angiologia (cirurgia vascular e linfática);
V) Braquiterapia (radioterapia para próstata);
VI) Cardiologia;
VII) Cirurgia do Aparelho Digestivo (órgãos anexos e parede abdominal);
VIII) Cirurgia Geral;
IX) Cirurgia Cardíaca;
X) Hemodinâmica;
XI) Cirurgia de Mama;
XII) Cirurgia de Cabeça e Pescoço;
XIII) Cirurgias Ortopédicas;
XIV) Cirurgia Pediátrica;
XV) Cirurgia Plástica e Reparadora;
XVI) Cirurgia Torácica;
XVII) Clínica Médica;
XVIII) Dermatologia Clínico-Cirúrgica;
XIX) Endocrinologia;
XX) Endoscopia Digestiva (CPRE);
XXI) Fisioterapia;
XXII) Fisiatria;
XXIII) Fonoaudiologia;
XXIV) Gastroenterologia;
XXV) Geriatria e Gerontologia;
XXVI) Hematologia;
XXVII)  Radiologista  Geral  (Raios-X  simples  e  contrastado,  ultrassonografia,  Ecocardiografia,
Tomografia e Ressonância Magnética);
XXVIII) Infectologia;
XXIX) Medicina Física e Reabilitação, Medicina do Sono e Medicina nuclear;
XXX) Nefrologia;
XXXI) Neurocirurgia;
XXXII) Neurologia;
XXXIII) Neurofisiologia;
XXXIV) Nutrição;
XXXV) Odontologia, Periodontia, Odontopediatria e Odontogeriatria;
XXXVI) Oftalmologia;
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XXXVII) Oncologia;
XXXVIII) Ortopedia e Traumatologia;
XXXIX) Terapia Ocupacional; 
XL) Terapia semi-intensiva;
XLI) Neonatal;
XLII) Otorrinolaringologia;
XLIII) Pediatria;
XLIV) Pneumologia; 
XLV) Proctologia;
XLVI) Psicologia;
XLVII) Psicopedagogia;
XLVIII) Psiquiatria;
XLIX) Quimioterapia;
L) Radiodiagnóstico;
LI) Reumatologia;
LII) Urologia (litotripsia e urodinâmica) e Uroginecologia; e
LIII) Outras que em caráter excepcional e de extrema necessidade não seja ofertada pelas Delegacia da
Capitania dos Portos em Itajaí e a Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul.

4.1.2 As profissões e especialidades acima descritas não se constituem em um mínimo necessário,
logo, o credenciamento decorrente deste Edital poderá deixar de cobrir parte das mesmas.

4.2 As autorizações para solicitar utilização para materiais e medicamentos acima do valor previsto no
Edital nº 01/2018, desta Delegacia, com as respectivas justificativas não poderão ultrapassar o prazo de
72 horas, para que sejam apresentadas e comunicadas aos CREDENCIANTES, sob pena de Glosa. Os
documentos que necessitam autorização e justificativa são os seguintes:

I) Albumina humana;
II) Agastrat;
III) Filgrastima;
IV) Granulokine;
V) Imunoglobulina;
VI) Anti-RhMatergan;
VII) Levosimedan;
VIII) Tenacteplan;
IX) Actylise;
X) Aciclovir injetável;
XI) Anfotericina B;
XII) Azitromicina injetável;
XIII) Caspofungina;
XIV) Cefepima;
XV) Ceftazidina;
XVI) Claritomicína injetável;
XVII) Ertapenem;
XVIII) Fluconazol injetável;
XIX) Imipenem;
XX) Levofloxacina injetável;
XXI) Linezolida;
XXII) Meropenem;
XXIII) Moxifloxacino injetável;
XXIV) Piperacilina/Tazobactan;
XXV) Quinupristina/Dalfopristina;
XXVI) Sulbactan/Ampilicilina;
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XXVII) Sulfato de Polimixina B;
XXVIII) Teocoplanina;
XXIX) Tatilina/Ácido Clavulânico;
XXX) Tigeciclina; e
XXXI) Voriconazol.

4.3 A Albumina somente será autorizada em situações dispostas na RDC nº 115, de 10 de maio de
2004, da ANVISA.

4.4 Os períodos de troca de material descartável será de acordo com o subitem 1.2.4.1 do Manual de
Auditoria à Assistência de Saúde, DSM-2002 – aprovado em 22 de março de 2011, pelo Diretor de
Saúde da Marinha.  A relação dos  materiais  descartáveis  já  inclusos  na diária  são os  previstos  no
subitem 1.2.4.2 do referido manual.

4.5 O prazo para comunicação das internações de urgência e emergência as Delegacias da Capitania
dos Portos em Itajai ou em São Francisco do Sul, fica definindo como prazo máximo o período de 24
horas. A não comunicação dentro deste prazo implicará em não reconhecimento da dívida.

4.6 Para as liberações de internações e prorrogações, utilizar como parâmetro o anexo A, constante no
Manual de Auditoria à Assistência de Saúde,  DSM-2002, aprovado em 22 de março de 2011.
 
4.7 Os pacientes devem ser avaliados pelo oficial médico designado pela Delegacia da Capitania dos
Portos em Itajaí ou em São Francisco. O Referido Oficial  deverá ter como atribuições a avaliação
inicial e imediata dos pacientes internados em OSE, fim validar a elegibilidade das hospitalizações
UTI/não-UTI e o acompanhamento evolutivo dos pacientes em tela, por meio de auditoria concorrente
periódica, com o objetivo de analisar, "in loco", a evolução dos casos e custos, inclusive quanto à
possibilidade de decisão conjunta com as equipes assistentes no que tange à vigência de condição
clínica que permita alta de unidade fechada para enfermaria/quarto, quando couber, e até mesmo alta
hospitalar, caso não haja contra-indicação clínica. Ao final do interregno do período autorizado pela
Guia  de  Apresentação  de  Usuário  (GAU),  cujo  o  modelo  é  o  constante  do  Projeto  Básico.  A
Organização de Saúde Extra Marinhha deverá encaminhar solicitação de prorrogação de internação,
por meio de relatório médico, consubstanciado justificando a necessidade da renovação. Internações
hospitalares de longa permanência ou psiquiátricas devem ter suas prorrogações solicitadas  a cada
quinze dias, mediante apresentação de relatório médico com justificativa.  

4.8 Quanto aos padrões de acomodações, deverão ser autorizadas acomodações do tipo apartamento e
enfermaria/quarto coletivo conforme abaixo discriminado:

        a) Apartamento privativo: Oficiais e seus dependentes; e
        b) Enfermaria/Quarto coletivo: Praças e seus dependentes.

4.8.1 Para acomodação enfermaria/quarto coletivo não deverão ser pagos honorários e procedimentos
em dobro.  Será de inteira responsabilidade da Organização de Saúde Extra Marinha a inclusão de
praças em acomodação superior.

4.8.2 Não havendo vaga, o prestador de serviços será obrigado a comunicar o fato imediatamente à
CREDENCIANTE. Havendo indisponibilidade de vaga na acomodação contratada, o prestador, deverá
oferecer acomodação superior sem ônus para o CREDENCIANTE. 
 
4.8.3 As altas que ultrapassarem o período do término da diária (horário) deverão ser cobrados por
fração de horas.

Fração de horas =      valor diária      = valor por hora excedente 
     24h
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4.8.4  Será  realizada  por  um representante  do  CREDENCIANTE uma  visita  técnica  “in  loco”  ao
estabelecimento dos interessados no credenciamento, para fins de habilitação, visando verificação do
atendimento às normas da ANVISA, do Estatuto do Idoso, do Estatuto da Criança e do Adolescente e
demais condições imprescindíveis à boa prática de atendimento aos usuários do Sistema de Saúde da
Marinha, como acessibilidade, prazos mínimos para agendamento, etc.

4.9 Para os procedimentos Odontológicos, são os seguintes os procedimentos:
a) Para autorização da consulta  inicial,  na periodicidade de cento e oitenta  dias,  aplica-se quando
solicitada pela mesma CREDENCIADA para atendimento de um mesmo usuário após conclusão do
tratamento; 

b) Nos casos onde fatores como risco individual à cárie, doença periodontal e outras doenças bucais
determinarem  redução  na  periodicidade  da  consulta,  caracterizando  uma  exceção  à  regra,  a
CREDENCIADA  deve  emitir  justificativa  por  meio  de  relatório  odontológico  circunstanciado,
anexado à GAU para auditoria prévia ao pagamento; 

c) Para as consultas de urgência odontológica, somente serão remunerados os procedimentos que há
pertinência na aplicação, tais como:

I – Nos casos de processos dolorosos agudos, os procedimentos são: incisão e drenagem intra e extra-
oral  de  abscesso,  hematoma  ou  flegmão  da  região  buco-maxilo-facial,  pulpotomia,  pulpectomia  e
curativo temporário;

II – Nos casos de hemorragias: controle de hemorragia com ou sem aplicação de agente hemostático
em região buco-maxilo-facial;

III –  Nos  casos  de  traumatismos  dentários:  o  reimplante  dentário  com contenção  e  imobilização
dentária de decíduos ou permanentes. A imobilização indicada em casos de doença periodontal não
caracteriza  urgência  e  sim  tratamento  eletivo.  O  reimplante  dentário  inclui  necessariamente  a
contenção/imobilização sendo indicado para dentes que sofreram avulsão total por trauma, onde serão
remunerados por segmento;

IV –  Nos  casos  de  fraturas  de  restaurações,  coroas  e  blocos:  o  restabelecimento  de  estética  com
restauração de resina composta fotopolimerizável em dentes anteriores (de canino  a  canino).  Para  os
demais elementos dentários, ou seja, dentes posteriores (de pré-molares à molares) será considerada a
confecção de restauração provisória ou colocação de curativo apenas nas situações de odontalgia (dor).
Casos como cárie crônica,  perdas de curativos e troca de curativos  endodônticos não caracterizam
urgência  e,  portanto,  serão  considerados  procedimentos  eletivos,  inclusos  em  tratamento  em
andamento;

V – Nos casos de exodontia serão considerados como urgência os casos decorrentes de trauma (fratura
radicular vertical) ou cárie muito extensa, ambos os casos quando acompanhados de dor, verificada a
inviabilidade de manutenção do elemento dentário na arcada; e

VI – A recimentação de trabalhos protéticos será de responsabilidade do credenciado sem ônus. O
mesmo  somente  será  aceito  como  procedimento  de  urgência  quando  não  realizado  pelo  próprio
cirurgião-dentista que estiver assistindo o tratamento protético. A cobrança da consulta de urgência
noturna aplicar-se-á em dias úteis de 22h00 às 06h00, sábado, domingo ou feriados e, neste caso,
apenas para os contratos que preveem o atendimento de urgência.

4.10 Nas tabelas de referência as etapas intermediárias já estão inclusas no custo dos procedimentos,
não podendo o cirurgião-dentista credenciado desmembrá-las e cobrá-las separadamente.
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4.11 No confronto da avaliação dos planejamentos e tratamentos executados pela CREDENCIADA,
uma vez constatadas imprecisões e falhas com necessidades de ajustes, caberá ao auditor (cirurgião-
dentista da CREDENCIANTE) a glosa e o retorno do paciente ao cirurgião-dentista CREDENCIADO,
por meio de comunicação escrita e sigilosa para as providências necessárias. Após correção, ajustes ou
trabalho refeito, o usuário deve ser orientado pelo credenciado a retornar para nova avaliação final pela
CREDENCIANTE e  finalização  do processo  de  auditagem e  pagamento.  Caso  contrário,  a  GAU
permanecerá sem autorização para pagamento e perderá a validade após prazo de vencimento;
4.12  Quanto  à  especificação  dos  procedimentos  na  GAU,  estes  deverão  ser  pertinentes  à
especialidade/serviços contratados;

4.13 Quando houver necessidade de alterações ou inclusões de procedimentos no plano de tratamento
odontológico já iniciado, o cirurgião-dentista credenciado deverá encaminhar nova GAU, incluindo
apenas o que foi modificado e um relatório justificando a alteração para análise da auditoria prévia ao
pagamento pela CREDENCIANTE. Os procedimentos em duplicidade ou excludentes, após aprovação
das alterações no plano de tratamento, serão  cancelados na GAU inicial;

4.14 Quanto ao absenteísmo dos pacientes, nos casos de três faltas a consultas programadas, alternadas
ou não, sem justificativa, o paciente deverá ter seu tratamento suspenso e a CREDENCIADA deve
encaminhar  GAU  para  análise  e  providências  cabíveis  ao  caso,  que  será  tratado  como
abandono/interrupção do tratamento;

4.15 Consulta Médica –  compreende na anamnese, no exame físico, na conclusão diagnóstica, no
prognóstico e na prescrição terapêutica caracterizando, assim, um ato médico completo (concluído ou
não num único período de tempo).

4.15.1  Quando  houver  necessidade  de  exames  complementares  que  não  podem  ser  executados  e
apreciados nesse período de tempo, este ato médico terá continuidade e finalização quando o paciente
retornar com os exames solicitados, não devendo ser considerado como uma nova consulta. O fato de
não ter  vaga na  agenda do respectivo  médico,  no  período de  30  dias  a  contar  da data  da última
consulta, o isenta de cobrar por uma nova consulta, sendo ainda considerada uma reconsulta, tendo em
vista a natureza da consulta, que é o de mostrar os exames solicitados, para conclusão de diagnóstico;

4.15.2 –  Se porventura, este retorno ocorrer quando existirem alterações de sinais ou sintomas que
venham a requerer a necessidade de nova anamnese, exame físico completo, prognóstico, conclusão
diagnóstica e/ou prescrição terapêutica, o procedimento deve ser considerado como uma nova consulta
e dessa forma ser remunerada; e

4.15.3 – Nos casos de tratamento prolongados, quando houver a necessidade periódica de reavaliação e
até modificações terapêuticas, as respectivas consultas poderão ser cobradas.

4.16 Ginecologia – fazem parte da consulta os seguintes procedimentos: anamnese e exame de mamas,
exame por meio do toque do útero e anexos e inspeção direta do colo uterino, por meio do espéculo
vaginal.

4.17 Acupuntura – Para cada sessão deverá ser pago o valor de R$ 78,00 (setenta e oito reais). Será
autorizado pelo CREDENCIANTE o limite de 04 (quatro) sessões mensais por paciente, sendo estas
realizadas uma vez por semana. Nos casos em que houver indicação de um maior número de sessões,
as solicitações deverão ser encaminhadas para o Serviço de Auditoria das Delegacias da Capitania dos
Portos em Itajaí ou em São Francisco do Sul, acompanhada de laudo com justificativa de um médico
especialista para análise e autorização, podendo atingir o limite máximo de 08 (oito) sessões mensais.

4.18 Psiquiatria – a assistência psiquiátrica pode ser realizada em regime ambulatorial ou hospitalar.
Em regime ambulatorial  o beneficiário  tem direito  a consulta  (uma a cada quinze  dias) e  sessões
psicoterápicas. As sessões psicoterápicas com o psiquiatra estão limitadas a uma sessão por semana,
por  beneficiário,  podendo  ser  autorizada  até  duas  sessões  semanais  mediante  solicitação  médica
acompanhada de laudo com justificativa médica, que será avaliada pelo médico auditor do Serviço de
Auditoria das Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí ou em São Francisco do Sul,. Em regime
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hospitalar  o  mesmo  procedimento  deverá  ser  adotado,  caso  haja  a  necessidade  de  solicitação  de
internação. Se for confirmada a necessidade de mesma, esta deverá conter o diagnóstico, período de
internação e nome do hospital.

4.19 Atendimento de Urgência e Emergência.

4.19.1 Os atos médicos praticados em caráter de urgência ou emergência terão um acréscimo de trinta
por cento (30%) em seus portes nas seguintes eventualidades:

a) No período compreendido entre 19h e 7h do dia seguinte, desde que não seja por conveniência do
médico ou hospital; e

b) Em qualquer horário aos sábados, domingos e feriados.

4.19.2  Ao ato médico iniciado no período normal e concluído no período de urgência/emergência,
aplica-se o acréscimo de trinta por cento (30%) quando mais da metade do procedimento for realizado
no horário de urgência/emergência.

4.19.3  Serviços  Auxiliares  de  Diagnóstico  e  de  Tratamento,  sendo  obrigatória  a  existência  de
Laboratório de Análises Clínicas e de Serviço de Diagnóstico por Imagem, todos com disponibilidade
para atendimento, durante 24 horas por dia, nas instalações do Órgão de Saúde Extra Marinha (OSE) a
ser credenciada. 

4.19.4 Pronto-Socorro Geral para atendimento dos casos de urgência e emergência:

a) Poderão compor a equipe médica as seguintes especialidades clínicas e cirúrgicas:

I) Pediatria;

II) Neurologia;

III) Clínica Médica;

IV) Cardiologia;

V) Cirurgia Geral e 

VI) Ortopedia.

b) As especialidades acima descritas não se constituem em um mínimo necessário, logo, o
credenciamento decorrente deste Edital poderá deixar de cobrir parte das mesmas.

4.19.5  Centro Cirúrgico Geral com capacidade para atender à demanda de procedimentos eletivos e
emergenciais solicitados pelos beneficiários de que trata este Projeto Básico.

4.20 Valoração dos Atos Cirúrgicos

4.20.1 Cirurgias Múltiplas ou Simultâneas:

a) Vias diferentes – serão pagos 100 % do procedimento de maior porte, 70 % para o 2ºprocedimento
de maior porte e a partir do 3º procedimento será pago 50%;

b) Mesma via – Se for utilizado a mesma via de acesso serão pagos 100 % do maior porte e para os
demais procedimentos 50%;

c) Quando duas equipes distintas realizarem simultaneamente atos cirúrgicos diferentes, a cada uma
delas será atribuído porte de acordo com o procedimento realizado e previsto na CBHPM, ano 2014;

d) Quando um ato cirúrgico for parte integrante de outro, valorar-se-á não o somatório do conjunto,
mas apenas o ato principal; e
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e) Nas cirurgias em crianças com peso inferior a 2,500 g, fica previsto acréscimo de 100% sobre o
porte do procedimento realizado.

4.20.2 Auxiliares de Cirurgia:

a) A valoração dos serviços prestados pelos médicos auxiliares dos atos cirúrgicoscorresponderá  ao
percentual de 30% da valoração do porte do ato praticado pelo cirurgião para o primeiro auxiliar, de
20% para o segundo e terceiro auxiliar e, quando o caso exigir, também para o quarto auxiliar; e

b)  Quando uma equipe,  no mesmo ato cirúrgico,  realizar mais  de um procedimento,  o número de
auxiliares será igual ao previsto para o procedimento de maior porte, e a valoração do porte  para os
serviços desses auxiliares será calculada sobre a totalidade dos serviços realizados pelo cirurgião.

4.21  Centro de Terapia Intensiva (CTI) com capacidade para atender à demanda de procedimentos
eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Projeto Básico: 

4.21.1 O CTI deverá possuir as seguintes características mínimas: ser uma unidade físico-funcional do
CREDENCIADO;  com  área  física  própria;  com  aparelhagem  e  equipe  técnica  especializada  e
permanente, incluindo médicos plantonistas durante 24 horas por dia; além de dispor de cardioversor,
monitor cardíaco, monitorização de pressão não invasiva e invasiva, oxímetro de pulso, aspirador de
secreções, eletrocardiógrafo, respirador de volume, bomba de infusão, gases medicinais e materiais
necessários  para  a  assistência  do  paciente,  tais  como  equipamentos  para  assistência  respiratória,
hemoterapia, dissecção e punção de acesso central, traqueostomia.

4.21.2  O  CTI  PEDIÁTRICO  deverá  conter,  além  dos  listados  no  subitem  acima,  equipamentos
específicos  para  assistência  pediátrica  e  neonatal,  tais  como  berço  aquecido,  incubadora,  CPAP e
HOOD.

4.21.3 Unidade de Hemodinâmica com capacidade para atender à demanda de procedimentos eletivos
e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Projeto Básico. 

4.21.4 Centro de Hemodiálise para atendimento hospitalar e ambulatorial com capacidade para atender
à demanda de procedimentos eletivos  e emergenciais  referentes aos beneficiários de que trata este
Projeto Básico.

4.21.5  Unidade  para  Pacientes  Coronarianos  com  capacidade  para  atender  à  demanda  de
procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Projeto Básico. 

4.22  Hospital  Geral  com Maternidade,  com as  seguintes  especificações,  não  constituindo  em um
mínimo necessário: 

4.22.1  Atendimento médico-hospitalar ou em consultório, com disponibilidade para agendamento de
consultas eletivas, com hora marcada.

4.22.2 As seguintes profissões e respectivas especialidades clínicas e cirúrgicas poderão ser prestadas: 

I) Alergologia;
II) Anatomia Patológica e Citopatologia;
III) Anestesiologia;
IV) Angiologia (cirurgia vascular e linfática);
V) Braquiterapia (radioterapia para próstata);
VI) Cardiologia;
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VII) Cirurgia do Aparelho Digestivo (órgãos anexos e parede abdominal);
VIII) Cirurgia Geral;
IX) Cirurgia Cardíaca;
X) Hemodinâmica;
XI) Cirurgia de Mama;
XII) Cirurgia de Cabeça e Pescoço;
XIII) Cirurgias Ortopédicas;
XIV) Cirurgia Pediátrica;
XV) Cirurgia Plástica e Reparadora;
XVI) Cirurgia Torácica;
XVII) Clínica Médica;
XVIII) Dermatologia Clínico-Cirúrgica;
XIX) Endocrinologia;
XX) Endoscopia Digestiva (CPRE);
XXI) Fisioterapia;
XXII) Fisiatria;
XXIII) Fonoaudiologia;
XXIV) Gastroenterologia;
XXV) Geriatria e Gerontologia;
XXVI) Hematologia;
XXVII)  Radiologista  Geral  (Raios-X  simples  e  contrastado,  ultrassonografia,  Ecocardiografia,
Tomografia e Ressonância Magnética);
XXVIII) Infectologia;
XXIX) Medicina Física e Reabilitação, Medicina do Sono e Medicina nuclear;
XXX) Nefrologia;
XXXI) Neurocirurgia;
XXXII) Neurologia;
XXXIII) Neurofisiologia;
XXXIV) Nutrição;
XXXV) Odontologia, Periodontia, Odontopediatria e Odontogeriatria;
XXXVI) Oftalmologia;
XXXVII) Oncologia;
XXXVIII) Ortopedia e Traumatologia;
XXXIX) Terapia Ocupacional; 
XL) Terapia semi-intensiva;
XLI) Neonatal;
XLII) Otorrinolaringologia;
XLIII) Pediatria;
XLIV) Pneumologia; 
XLV) Proctologia;
XLVI) Psicologia;
XLVII) Psicopedagogia;
XLVIII) Psiquiatria;
XLIX) Quimioterapia;
L) Radiodiagnóstico;
LI) Reumatologia;
LII) Urologia (litotripsia e urodinâmica) e Uroginecologia; e
LIII) Outras que em caráter excepcional e de extrema necessidade não seja ofertada pelas Delegacia da
Capitania dos Portos em Itajaí e a Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul.

4.22.3  As profissões e especialidades acima descritas não se constituem em um mínimo necessário,
logo, o credenciamento decorrente deste Edital poderá deixar de cobrir parte das mesmas.

4.22.4  Serviços  Auxiliares  de  Diagnóstico  e  de  Tratamento,  sendo  obrigatória  a  existência  de
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Laboratório  de  Análises  Clínicas  e  Serviço  de  Diagnóstico  por  imagem,  todos  esses  com
disponibilidade de atendimento, durante 24 horas por dia, nas instalações da OSE a ser credenciada.

4.22.5 Pronto-Socorro Geral para atendimento de casos de urgência e emergência: 

a) Poderão compor a equipe médica as seguintes especialidades clínicas e cirúrgicas:

I) Pediatria;

II) Ginecologia;

III) Obstetrícia;

IV) Clínica Médica;

V) Cardiologia;

VI) Cirurgia Geral;

VII) Neonatologia; e

VIII) Ortopedia.

b) As especialidades acima descritas não se constituem em um mínimo necessário, logo, o
credenciamento decorrente deste Edital poderá deixar de cobrir parte das mesmas.

4.23  Centro Cirúrgico Geral com capacidade para atender à demanda de procedimentos  eletivos  e
emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Projeto Básico.

4.24 CTI com capacidade para atender à demanda de procedimentos eletivos e emergenciais referentes
aos beneficiários de que trata este Projeto Básico:

4.24.1 O CTI deverá possuir as seguintes características mínimas: ser uma unidade física funcional do
CREDENCIADO;  com  área  física  própria;  com  aparelhagem  e  equipe  técnica  especializada  e
permanente, incluindo médicos plantonistas durante 24 horas por dia; além de dispor de cardioversor,
monitor cardíaco, monitorização de pressão não invasiva e invasiva, oxímetro de pulso, aspirador de
secreções, eletrocardiógrafo, respirador de volume, bomba de infusão, gases medicinais e materiais
necessários  para  a  assistência  do  paciente,  tais  como  equipamentos  para  assistência  respiratória,
hemoterápica, dissecção e punção de acesso central, traqueostomia. 

4.24.2  O  CTI  PEDIÁTRICO  deverá  conter,  além  dos  listados  no  subitem  acima,  equipamentos
específicos  para  assistência  pediátrica  e  neonatal,  tais  como  berço  aquecido,  incubadora,  CPAP e
HOOD.

4.24.3 Berçário de Cuidados Básicos (BCB), Berçário de Cuidados Especiais (ALTO RISCO), Bloco
Obstétrico e suas dependências, Pronto-Socorro Ginecológico e Obstétrico e Unidade de Tratamento
Semi-Intensivo Neonatal (UTSIN).

4.24.4 Unidade de Hemodinâmica com capacidade para atender à demanda de procedimentos eletivos
e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Projeto Básico.

4.24.5 Centro de Hemodiálise para atendimento hospitalar e ambulatorial com capacidade para atender
à demanda de procedimentos eletivos  e emergenciais  referentes aos beneficiários de que trata este
Projeto Básico. 

4.24.6  Unidade  para  Pacientes  Coronarianos  com  capacidade  para  atender  à  demanda  de
procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Projeto Básico.

4.24.7  Centro  Obstetrício  com  capacidade  para  atender  à  demanda  de  procedimentos  eletivos  e
emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Projeto Básico.

4.24.8  Unidade  de  Terapia  Intensiva  Neonatal  com  capacidade  para  atender  à  demanda  de
procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Projeto Básico. 
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4.25  Hospital  Maternidade,  com  as  seguintes  especificações,  não  constituindo  em  um  mínimo
necessário:

4.25.1  Atendimento Médico-Hospitalar nas seguintes especialidades: 

a)Ginecologia;

b) Obstetrícia;

c) Pediatria e 

d) Neonatologia. 

4.25.2  Serviços  Auxiliares  de  Diagnóstico  e  de  Tratamento,  sendo  obrigatória  a  existência  de
Laboratório  de  Análises  Clínicas  e  Serviço  de  Diagnóstico  por  Imagem,  todos  estes  com
disponibilidade de atendimento durante 24 horas por dia nas instalações da OSE a ser credenciada; 

4.25.3 Pronto-Socorro para atendimento dos casos de urgência e emergência, com a presença contínua
de equipe médica nas áreas de Ginecologia, Obstetrícia e Pediatria, com capacidade para atender à
demanda  de  procedimentos  eletivos  e  emergenciais  referentes  aos  beneficiários  de  que  trata  este
Projeto Básico; 

4.26 Hospital Infantil, com as seguintes especificações, não constituindo em um mínimo necessário:

4.26.1  Atendimento  médico  hospitalar  na  especialidade  de  Pediatria,  com  todas  as  suas
subespecialidades; 

4.26.2  Serviços  Auxiliares  de  Diagnóstico  e  de  Tratamento,  sendo  obrigatória  a  existência  de
Laboratório  de  Análises  Clínicas  e  Serviço  de  Diagnóstico  por  Imagem,  todos  estes  com
disponibilidade de atendimento durante 24 horas por dia nas instalações da OSE a ser credenciada;

4.26.3 Pronto-Socorro para atendimento dos casos de urgência e emergência:

a) Poderão compor a equipe médica as seguintes especialidades clínicas e cirúrgicas: Pediatria (com as
subespecializações) e Cirurgião Pediátrico; e

b) As  especialidades  acima  descritas  não  se  constituem  em  um  mínimo  necessário,  logo,  o
credenciamento decorrente deste Projeto Básico poderá deixar de cobrir parte das mesmas. 

4.26.4  Centro Cirúrgico Geral com capacidade para atender à demanda de procedimentos eletivos e
emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Projeto Básico.

4.26.5  Unidade  de  Tratamento  Semi-Intensivo  com  capacidade  para  atender  à  demanda  de
procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Projeto Básico.

4.27  Hospital  Oftalmológico,  com  as  seguintes  especificações,  não  constituindo  em  um  mínimo
necessário:

4.27.1 Atendimento médico hospitalar na especialidade de Oftalmologia.

4.27.2  Serviço de urgência e emergência durante 24 horas por dia, com presença física de médico
especialista em Oftalmologia.

4.27.3  Disponibilidade  de  acomodações  adequadas  para  os  pacientes,  em ambiente  individual  ou
coletivo e, ainda, isolamento para casos selecionados.

4.27.4  A consulta de oftalmologia padrão inclui: anamnese, refração, inspeção das pupilas, acuidade
visual, retinoscopia e ceratometria, fundoscopia, biomicroscopia do segmento anterior, exame sumário
da motilidade ocular e do senso cromático.

4.27.5 Procedimentos diagnósticos básicos; a saber: curva tensional diária, campimetria, mapeamento
de retina, retinografia, fonometria e visão subnormal.
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4.27.6 Procedimentos terapêuticos nas áreas de conjuntiva, córnea, câmara anterior, cristalino, vítreo e
retina.

4.27.7  Centro  Cirúrgico  com  capacidade  para  atender  à  demanda  de  procedimentos  eletivos  e
emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Projeto Básico. 

4.28  Hospital  Psiquiátrico,  com  as  seguintes  especificações,  não  constituindo  em  um  mínimo
necessário:

4.28.1 Atendimento médico hospitalar na especialidade de Psiquiatria.

4.28.2  Serviço de urgência e emergência durante 24 horas por dia, com presença física de médico
especialista em Psiquiatria.

4.28.3  Disponibilidade  de  acomodações  adequadas  para  os  pacientes,  em ambiente  individual  ou
coletivo e, ainda, isolamento para casos selecionados.

4.28.4  Equipe  multidisciplinar  composta  por  médico  clínico,  neurologista,  psicólogo  e  terapeuta
ocupacional.

4.28.5 Suporte de Laboratório de Análises Clínicas para os casos em que houver necessidade.

4.28.6 Enfermagem especializada em remoção domiciliar, caso necessário; e

4.28.7 Unidade para tratamento de dependentes químicos, separada das alas de doentes psiquiátricos. 

4.29 Unidade de Terapia Intensiva para Adultos, com as seguintes especificações, não constituindo em
um mínimo necessário:

4.29.1 A UTI deverá possuir as seguintes características mínimas:

4.29.2  Ser  uma  unidade  físico-funcional  do  CREDENCIADO;  com  área  física  própria;  com
aparelhagem e equipe técnica especializada e permanente, incluindo médicos plantonistas durante 24
horas por dia; e 

4.29.3  Dispor de cardioversor, monitor cardíaco, monitorização de pressão não invasiva e invasiva,
oxímetro de pulso, aspirador de secreções, eletrocardiógrafo, respirador de volume, bomba de infusão,
gases medicinais e materiais necessários para a assistência do paciente, tais como equipamentos para
assistência respiratória, hemoterápica, dissecção e punção de acesso central, traqueostomia. 

4.29.4  Unidade  de  Terapia  Intensiva  Pediátrica/Neonatal,  com  as  seguintes  especificações,  não
constituindo em um mínimo necessário: 

4.29.5 A UTI deverá conter, além dos já contemplados, os seguintes equipamentos: 

4.29.6  Equipamentos  específicos  para  assistência  pediátrica  e  neonatal,  tais  como berço  aquecido,
incubadora, CPAP e HOOD.

4.29.7 Berçário de Cuidados Básicos (BCB) e Berçário de Cuidados Especiais (ALTO RISCO).

5 – DIÁRIAS E TAXAS

Este  item contempla  o valor  e  a  forma de  cobrança,  das  diárias,  taxa  de sala,  valor  por  hora
excedente/tipo  de  sala,  procedimentos,  taxa  de  uso  de  equipamentos,  procedimentos  –  vídeos
assistidos, taxa de equipamentos e gasoterapia, correspondente a classificação das clínicas e hospitais.

5.1 As diárias hospitalares serão remuneradas de acordo com as especificações da unidade hospitalar,
como a tipicidade dos serviços oferecidos e o padrão de instalações/acomodações.

a) Hospitais  do  Grupo  A –  Unidade  hospitalar  com  hotelaria  e  instalações  de  alto  padrão  com
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atendimento  de  Alta  Complexidade,  como  Cirurgia  Cardíaca,  Hemodinâmica,  Neurocirurgia,
Transplante de Órgãos, entre outros; e

b) Hospitais do Grupo B, C e  D– Unidades hospitalares não enquadradas no Grupo A.

5.2 Acomodações Hospitalares

Nos casos de internamento hospitalar, os beneficiários do SSM serão admitidos e acomodados
pela entidade hospitalar de acordo com a infraestrutura existente em suas unidades. Em atendimento às
especificações abaixo, com os acompanhantes (para paciente menor de 12 anos ou maior de 60 anos de
idade) sendo acomodados nos termos da legislação, obedecendo-se aos seguintes padrões:

a) Enfermaria: acomodação coletiva para dois e até 3 pacientes, equipada com banheiro completo,
telefone  e  ar-condicionado  –  para  Praças  (Suboficial,  Sargento,  Cabo  e  Marinheiro)  e  seus
dependentes;

b) Enfermaria em hospital dia: para beneficiários de pequena ou média cirurgia que não requeira
pernoite,  em acomodação com até 3 (três)  leitos,  equipada com banheiro completo,  telefone e ar-
condicionado – para Praças (Suboficial, Sargento, Cabo e Marinheiro) e seus dependentes;

c) Apartamento individual:  para 1 (um) beneficiário,  equipada com banheiro privativo completo,
telefone e ar-condicionado – para Oficiais (Almirante, Capitão de Mar e Guerra, Capitão de Fragata,
Capitão de Corveta, Capitão-Tenente, Primeiro-Tenente, Segundo-Tenente, Guarda-Marinha) e seus
dependentes; e

d) Apartamento individual em hospital dia: para 1 (um) beneficiário de pequena ou média cirurgia
que não requeira pernoite, equipada com banheiro privativo completo, telefone e ar-condicionado –
para Oficiais (Almirante, Capitão de Mar e Guerra, Capitão de Fragata, Capitão de Corveta, Capitão-
Tenente, Primeiro-Tenente, Segundo-Tenente, Guarda-Marinha) e seus dependentes.

5.3 – Definições

5.3.1 Diária hospitalar: É a modalidade de cobrança pela permanência de um paciente por um período
indivisível de até 24 horas em uma instituição hospitalar.  A definição do horário que estabelece o
início/fim do período é competência da instituição hospitalar ou estabelecida em contrato.

5.3.2 Day  Clinic  ou  Day  Hospital:  É compreendida  como  a  assistência  intermediária  entre  a
internação  e  o  atendimento  ambulatorial,  para  realização  de  procedimentos  clínicos,  cirúrgicos,
diagnósticos e terapêuticos, eletivos, onde não há pernoite do paciente,  período inferior a 12 horas e
será cobrada como meia diária.

5.3.3 Isolamento:  Alojamento  especial  para  acomodação  de  pacientes  por  ordem  médica  ou  da
comissão  de  controle  de  infecção  hospitalar,  mediante  registro  médico  em prontuário  e  processo
infeccioso grave, por germes multirresistentes, comprovados por exames laboratoriais.

5.4 Composição das Diárias

5.4.1  Diárias  Normais:  Considerado  nas  internações  clínicas  ou  cirúrgicas,  em  apartamento,
enfermaria, berçário normal, e day hospital. O valor da diária compreende:

a) Instalações físicas (quarto, banheiro, ambientes de apoio); 

b) Leito próprio (cama, berço), com leito de acompanhante para quarto ou apartamento;

c) Troca de roupa de cama (paciente e acompanhante) e banho do paciente;

d) Procedimentos de enfermagem:

- 15 -



I)  Preparo e administração de medicamentos  por todas as vias, assim como trocas de frascos para
soroterapia ou para dietas tanto enterais como parenterais;

II) Aspirações, inalações;

II) Controle do balanço hídrico, de drenos, de diurese, antopométrico, de PVC e de gerador de marca-
passo, dentre outros;

IV) Coleta de espécimes biológicas (urina, fezes, sangue e secreções);

V) Controle e monitorização de sinais vitais;

VI) Controle de glicemia;

VII) Cuidados e higiene pessoal do paciente;

VIII) Curativos;

IX) Locomoção interna do paciente;

X) Mudança de decúbito;

XI) Preparo do paciente para procedimentos cirúrgico, diagnóstico e terapêuticos (enteroclisma,
lavagem gástrica, tricotomia, enteróclise, venóclise, cateterismo, entre outros);

XII) Sondagens;

XIII) Retiradas de pontos;

XIV) Transportes de equipamentos (RX, Eletrocardiógrafo, Ultrassom, etc);

XV) Orientações gerais por ocasião da alta; e

XVI) Preparo do corpo em caso de óbito.

e) Desinfectação ambiental; 

f) Rouparia (permanente ou descartável), campos cirúrgicos e compressas; 

g) Lavagem e esterilização do instrumental e salas; 

h) Dieta de pacientes conforme prescrição médica, exceto dietas especiais (parenterais ou  enterais,
por sonda nasogástrica, gastrostomia, jejunostomia ou ileostomia); 

i) Assepsia e antissepsia da equipe e paciente, incluindo materiais e antissépticos;

j) Equipamentos necessários ao atendimento do paciente (cadeiras de higiene, escadinhas,  suportes
para soro, etc); 

k) Orientação nutricional durante a internação e  no momento da alta;

l) Equipamento de proteção individual – EPI (luva de procedimento não estéril, máscara  cirúrgica,
máscara N95, avental descartável, pro pé, dispositivo para descarte de  material  perfuro  cortante  e
óculos de proteção ou dispositivo de proteção facial) segunda a NR32;

m) Equipamentos  de  uso  comum  e  contínuo  no  tratamento  dos  pacientes  serão  incluídos  na
composição dos valores das diárias, taxas de sala em centro cirúrgico, ou salas  fora  do  centro
cirúrgico ou de exames de diagnósticos; e

n) Taxa administrativa (taxa de internação, de troca de apartamento, de registro deinternação,  de
emissão  de  segunda  via  da  conta,  de  vigilância  médica,  de  supervisãoclínica,  de  avaliação
admissional). 

5.4.2 Os valores das Diárias Normais não compreendem:

a) Materiais, Medicamentos e OPME (Órteses, Prótese e Materiais Especiais); 

b) Utilização de equipamentos de uso específico ou não contínuo e instrumental cirúrgico; 

c) Honorários Médicos; Serviços Auxiliares de Diagnósticos e Terapia (SADT); 
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d) Dietas enterais industrializadas, via sonda nasogástrica, gastrostomia, jejunostomia, ileostomia
ou via oral e suplementos especiais; e

e) Alimentação do acompanhante e opções de conforto.

5.4.3 Caso o paciente seja transferido para berçário ou Unidade Especial (UTI, UTI Neonatal), o quarto
da Unidade de Internação clínica ou cirúrgica deverá ser desocupado.

5.4.4  Caso os responsáveis pelo paciente resolvam permanecer no quarto, estes deverão assumir os
custos junto ao prestador dos serviços de saúde (hospital ou clínica).

5.5 Diárias de Isolamento Básicas (Enfermaria, Quarto) ou para transplantes:

5.5.1 Compreendem:

a) Todos os itens das Diárias Normais;

b) Paramentação (mascara, gorro, propé, avental), descartável ou não, utilizada peloacompanhante; e

c) Itens permanentes da acomodação (estrutura física).

5.5.2 Não compreendem:

Todos os itens não compreendidos nas Diárias Normais.

5.6 Diárias de Isolamento de UTI Adulto, UTI Infantil e UTI Pediátrica:

5.6.1 Compreendem:

a) Todos os itens das Diárias de UTI adulto, infantil e neonatal;

b) Paramentação (mascara, gorro, propé, avental), descartável ou não; utilizada peloacompanhante; e

c) Itens permanentes da acomodação (estrutura física).

5.6.2 Não compreendem:

Todos os itens não compreendidos nas Diárias de UTI adulto, UTI Infantil e Neonatal.

5.7 Diárias de Isolamento de UTI Neonatal:

5.7.1 Compreendem:

a) Todos os itens das Diárias de UTI Neonatal;

b) Paramentação (mascara, gorro, propé, avental), descartável ou não; utilizada pelo acompanhante; e

c) Itens permanentes da acomodação (estrutura física).

5.7.2 Não compreendem:

Todos os itens não compreendidos nas Diárias de UTI Neonatal.

5.8 Diárias Especiais:

5.8.1 Berçário: O valor  da diária  compreende:  todos os itens  descritos  em Diárias Normais;  leito
próprio (incubadora, berço aquecido); orientação nutricional durante a internação e no momento da
alta.

5.8.2 Unidade de Terapia Intensiva – UTI / Unidade de Terapia Semi Intensiva (USI) – adulto. O
valor  da diária  compreende todos  os  itens  descritos  em Diárias  Normais  acrescidos  dos  seguintes
equipamentos: 
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5.8.3  Monitor multifuncional e multiparamétrico  (Monitor de gases anestésicos, Monitor de Pressão
Arterial  Média  Elétrica,  Monitor  de  Pressão  Arterial  de  Coluna  de  Mercúrio  de  Temperatura
Eletrônico,  Monitor  Cardíaco,  Monitor  de  ECG  Contínuo,  Monitor  de  Pressão  Venosa  Central,
Oxímetro de pulso);

a) Respirador de pressão e volume;

b) Eletrocardiógrafo;

c) Bomba de infusão;

d) Bomba de alimentação enteral e parenteral;

e) Desfibrilador/Cardioversor;

f) Nebulizador ultrassônico (quando utilizado, não pagar a gasoterapia se for o aparelho);

g) Aspirador a vácuo (exceto de aspiração contínua).

h) Capnógrafo; e

i) Isolamento, quando necessário.

5.8.4 UTI Neonatal: O valor da diária compreende: Todos os itens descritos nas Diárias Normais;
todos os itens descritos no item Berçário e todos os itens descritos no item UTI/USI,  acrescidos de
fototerapia,  bilispot  e  materiais  necessários  a  implantação  e  monitorização  pelos  equipamentos
incluídos nessa diária.

5.8.5 O valor da diária especial não compreende: utilização de equipamentos e instrumental cirúrgico
não incluídos na composição da diária; OPME; Honorários Médicos e SADT.

5.9 Taxa de Sala

É a modalidade de cobrança por utilização de recursos (estrutura,  equipamentos  e pessoal)  e
insumos essenciais (materiais e produtos de higiene) necessários a prestação da assistência. A cobrança
das taxas de sala podem ser efetuadas das seguintes formas:

a) Tempo médio atribuído a cada procedimento,  contemplando os recursos e insumos necessários,
excluída a cobrança de tempo excedente a média calculada;

b) Porte cirúrgico do procedimento;

c) Duração do evento (dia, hora, etc); e

d) Cobrança única por evento.

5.10 Taxa de Sala Cirúrgica e/ou Obstétrica

5.10.1 A taxa de sala será remunerada de acordo com o porte cirúrgico/obstétrico baseada na Tabela de
Honorários  Hospitalares,  estabelecido  pelo  tempo  de  duração  do  procedimento,  com  base  nas
anotações  em  sala  (cirurgião  e  anestesista),  acrescidos  de  15  minutos  para  preparo,  limpeza  e
desinfecção das salas. Compreende:

a) Itens permanentes da sala cirúrgica (estrutura física) tais como: filtro HEPA, fluxo laminar  e
focos de luz; 

b) Instrumental cirúrgico básico esterilizado;

c) Equipamentos básicos (mesas, hamper, focos cirúrgicos, carrinho de anestesia); 

d) Rouparia completa inerente ao Centro Cirúrgico descartável ou não (avental, máscara,  gorro,  pro
pé, botas, escovas e campos cirúrgicos (exceto os campos cirúrgicos tipo Iobam, Stare Drape e campo
adesivo);

e) Procedimento de enfermagem;
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f) Assepsia e antissepsia (equipe e paciente);

g) Iluminação (focos);

h) Controle de sinais vitais;

i) Locomoção do paciente;

j) Instrumental para cirurgia;

k) Taxa de instalação de oxigênio;

l) Campos cirúrgicos estéreis;

m) Taxa de limpeza e desinfecção;

n) Taxa de instalação de aparelhagem, 

o) Aparelho de anestesia; 

p) Aspirador elétrico ou a vácuo;

q) Bisturi elétrico e bipolar;

r) Bombas de infusão;

s) Capnógrafo; 

t) Cardioversor;

u) Desfibrilador;

v) Eletrocardiógrafo;

x) Harpem (saco para roupa suja ou não); 

w) Kit de mesa de reanimação do RN; 

y) Cuidados de higiene e limpeza do RN; 

z) Berço aquecido; 

aa) Respirador de volume e pressão; 

ab) Monitor multifuncional e multiparamétrico (Monitor de gases anestésicos);

ac) Monitor de Pressão Arterial Média Elétrica;

ad) Monitor de Pressão Arterial de Coluna de Mercúrio de Temperatura Eletrônico;

ae) Monitor Cardíaco;

af) Monitor de ECG Contínuo;

ag) Monitor de Pressão Venosa Central; e

ah) Oxímetro de pulso.

5.10.2 Não compreende:

Medicamentos e materiais que não possam ser reutilizados ou descartáveis, tais como anestésicos,
fios, lâminas, luvas, gases, água oxigenada, algodão, sondas e drenos e equipamentos ou aparelhos de
uso eventual não inclusos acima, honorários médicos, SADT e instrumentação cirúrgica.

5.11 Taxa de Sala de Recuperação Pós-Anestésica

As taxas serão remuneradas de acordo com a Tabela de Honorários Hospitalares da Associação
dos Hospitais Regionais/Federação dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviço de Saúde do Estado
de Santa Catarina (AHESC-FEHOESC).  O valor da taxa de sala de recuperação pós anestésica está
inclusa  no  valor  da  sala  cirúrgica,  incluindo  um  período  de  até  04  horas  após  o  término  do
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procedimento.  Esta taxa somente deverá ser  paga quando existir  no hospital  uma sala  equipada e
destinada para esse fim, conforme Portaria nº 400 do MS, de 06/12/1977. Compreende:

a) Sala; 

b) Leito; 

c) Rouparia (descartáveis ou não); 

d) Monitorização de sinais vitais; 

e) Monitor multifuncional e multiparamétrico (Monitor de gases anestésicos);

f) Monitor de Pressão Arterial Média Elétrica;

g) Monitor de Pressão Arterial de Coluna de Mercúrio de Temperatura Eletrônico;

h) Monitor Cardíaco;

i) Monitor de ECG Contínuo;

j) Monitor de Pressão Venosa Central; e

k) Oxímetro de pulso.

5.12 Taxa de Sala Ambulatorial (fora do centro cirúrgico)

As  taxas  de  sala  ambulatorial  serão  remuneradas  de  acordo  com  a  Tabela  de  Honorários
Hospitalares  da Associação dos Hospitais Regionais/Federação dos Hospitais e Estabelecimentos de
Serviço de Saúde do Estado de Santa Catarina (AHESC-FEHOESC).

a) Sala; 

b) Leito; 

c) Rouparia (descartável ou não); 

d) Procedimento de enfermagem; 

e) Mesa principal e mesas auxiliares; 

f) Iluminação (focos); 

g) Instrumental cirúrgico; 

h) Preparo do paciente (sondagens, tricotomia);

i) Antissepsia da sala e instrumental; 

j) Bisturi elétrico; 

k) Eletrocardiógrafo; 

l) Aparelho de anestesia,

m) Oxímetro de pulso; 

n) Monitor cardíaco; 

o) Aspirador; e 

p) Bomba de infusão.

5.13 Taxas de Sala de Observação/Repouso (até 05 horas) 

a) Utilização da sala; e

b) Procedimentos de enfermagem.
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5.14 Taxa de Sala de Hemodinâmica

a) Compreende todos os itens da Taxa de Sala Cirúrgica e/ou Obstétrica; 

b) Câmeras de TV; 

c) Vídeotape; 

d) Unidade de pulso; 

e) Aparelho de pressão “straingange” e 

f) Projetor para análise de filmes.

5.15 Taxa de Sala de Imobilização Gessada 

5.15.1 Será remunerada de acordo com a Tabela de Honorários Hospitalares e deve ser paga nos casos
de colocação e substituição de aparelhos gessados. Não deve ser cobrada quando da retirada definitiva
do  aparelho  gessado,  quando  o  aparelho  gessado  tiver  sido  colocado  no  mesmo  prestador.  O
pagamento da taxa de sala de cirurgia exclui taxa de sala de imobilização gessada, quando o aparelho
gessado for colocado durante o ato cirúrgico. Compreende: 

a) Utilização da sala;

b) Instrumental básico para realização do procedimento (mesa, maca, serra do gesso, aventais e campo
de proteções descartáveis, luvas e óculos de proteção para o médico e funcionários); e 

c) Serviços do “técnico de gesso”. 

5.15.2 Não compreendem:

Gesso e demais materiais descartáveis ou insumos necessários ao procedimento e honorários médicos.

5.16 Taxa de Sala de Imobilização Não Gessada

5.16.1  Será  remunerada  de  acordo  com  a  Tabela  de  Honorários  Hospitalares  da  Associação  dos
Hospitais Regionais/Federação dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviço de Saúde do Estado de
Santa Catarina (AHESC-FEHOESC) e compreende: 

a) Utilização da sala;

b) Instrumental básico para realização do procedimento (mesa, maca, aventais e campo  de  proteção
descartável, luvas e óculos de proteção para o médico e funcionários); e 

c) Serviços de enfermagem. 

5.16.2 Não compreendem:

Os materiais utilizados na imobilização e honorários médicos.

5.17 Taxa de Sala de Sessão de Quimioterapia Ambulatorial

5.17.1  Será  remunerada  de  acordo  com  a  Tabela  de  Honorários  Hospitalares  da  Associação  dos
Hospitais Regionais/Federação dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviço de Saúde do Estado de
Santa Catarina (AHESC-FEHOESC) e compreende: 

a) Utilização da sala;

b) Bomba de infusão;

c) Serviços de enfermagem inerentes aos procedimentos; e

d) Serviços farmacêuticos no preparo da medicação.

5.17.2 Não compreendem:
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a) Equipo da bomba de infusão;

b) Medicamentos;

c) Materiais descartáveis (exceto EPI's e aqueles que substituem materiais permanentes,  tais  como
lençóis, toalhas e etc); e

d) Honorários médicos.

5.18 Taxa de Sala de Endoscopia

5.18.1 – Refere-se a endoscopia digestiva, respiratória e do aparelho gênito urinário. Será remunerada
de acordo com a Tabela de Honorários Hospitalares da Associação dos Hospitais Regionais/Federação
dos  Hospitais  e  Estabelecimentos  de  Serviço  de  Saúde  do  Estado  de  Santa  Catarina  (AHESC-
FEHOESC) e compreende: 

a) Utilização da sala;

b) Instrumental de anestesia;

c) Monitor multifuncional e multiparamétrico (Monitor de gases anestésicos, Monitor  de  Pressão
Arterial Média Elétrica, Monitor de Pressão Arterial de Coluna de  Mercúrio  de  Temperatura
Eletrônico,  Monitor  Cardíaco,  Monitor  de  ECG Contínuo,  Monitor  de  Pressão  Venosa  Central  e
Oxímetro de pulso);

d) Cardioversor

e) Desfibrilador;

f)Bombas de infusão;

g) Unidade de pulso;

h) Aparelho de pressão “straingange”

i) Sistema completo de videoendoscopia;

j) Projetor para análise de filmes;

k) Serviços de enfermagem inerentes ao procedimento; 

l) Paramentação (máscara, gorro, pro pé, avental, luvas) descartável ou não, utilizada pela  equipe
multidisciplinar e paciente;

m) Dosador para medicação via oral;

n) Copos e compressas descartáveis;

o) Bolinha de algodão para medicação parenteral e punções venosas;

p) Antisséptico (álcool 70%);

q) Qualquer produto para a desinfecção do equipamento de endoscopia;

r) Limpeza e soluções para a desinfecção das instrumentais; 

s) Aspirador; e

t) Repouso do paciente até a sua recuperação em área específica (compreende o leito em  estrutura
e ambiente de recuperação pós sedação ou anestesia).

5.18.2 Não compreendem:

a) Despesas do acompanhante (alimentação, telefonemas, etc);

b) Materiais descartáveis (exceto os descritos como compreendidos); 

c) Medicamentos;

d) Exames e terapias complementares à endoscopia;
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e) Honorários médicos; e

f) alimentação.

5.19 Taxa de Sala Para Atendimento em Pronto Socorro/Pronto Atendimento (PS/PA)

5.19.1  Será  remunerada  de  acordo  com  a  Tabela  de  Honorários  Hospitalares  da  Associação  dos
Hospitais Regionais/Federação dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviço de Saúde do Estado de
Santa Catarina (AHESC-FEHOESC).Compreende: 

a) Utilização da sala de atendimento em PS/PA; 

b) Equipamentos e materiais não descartáveis inerentes ao atendimento em PS/PA; e

c) Serviços de enfermagem inerentes ao atendimento em PS/PA.

5.19.2 Não compreendem:

a) Materiais descartáveis (exceto EPI's e aqueles que substituem materiais permanentes,  tais  como
lençóis, toalhas, etc);

b) Medicamentos; e

c) Honorários médicos.

5.20 Taxa de Sala Para Medicamentos via IM ou IV em Pronto Socorro/Pronto Atendimento
(PS/PA)

Será  remunerada  de  acordo  com  a  Tabela  de  Honorários  Hospitalares  da  Associação  dos
Hospitais Regionais/Federação dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviço de Saúde do Estado de
Santa Catarina (AHESC-FEHOESC) e compreende: 

a) Todos os itens compreendidos na Taxa de Sala Para Atendimento em PS/PA;

b) Serviços/procedimentos  de  enfermagem  como:  preparo,  administração  e  instalação  de
medicamentos, por qualquer via de acesso, assim como trocas de frascos, para soroterapia ou para
dietas tanto enterais como parenterais;

c) Controle dos sinais vitais;

d) Controle de drenos, de diurese, antropométrico e de PVC;

e) Higienização do paciente;

f) Instalação e controle de irrigações vesicais, sondagens, aspirações, inalações e de glicemia;

g) Manutenção de permeabilidade do cateter;

h) Tricotomia;

i) Curativos;

j) Mudança de decúbito e locomoção interna do paciente;

k) Paramentação (máscara, gorro,  pro pé, avental,  luvas) descartável  ou não, utilizada pela equipe
multidisciplinar e paciente;

l) Dosador para medicação via oral, copos descartáveis, bolinha de algodão para medicaçãoparenteral e
punções venosas;

m) Antisséptico (álcool 70%), cotonetes para higiene ocular, ouvido e nariz. 

n) Controle de sinais vitais;

o) Controle de drenos;
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p) Paramentação (máscara,  gorro,  pro  pé,  avental,  luvas)  descartável  ou não,  utilizada  pelaequipe
multidisciplinar e paciente; e

q) Dosador para medicação via oral.

5.21 Taxa de Sala Para Repouso ou Observação Clínica em Pronto Socorro/Pronto Atendimento
(PS/PA)

a) Todos  os  itens  compreendidos  na  Taxa  de  Sala  Para  Medicamentos  via  IM ou IV em Pronto
Socorro/Pronto Atendimento (PS/PA); e

b) Acomodação do paciente.

5.22 Taxa de Sala Para Atendimento de Emergência em Pronto Socorro/Pronto Atendimento
(PS/PA)

5.22.1 –  Será remunerada de acordo com a Tabela  de Honorários Hospitalares  da Associação dos
Hospitais Regionais/Federação dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviço de Saúde do Estado de
Santa Catarina (AHESC-FEHOESC) e compreende: 

a) Todos os itens compreendidos na Taxa de Sala Para Repouso ou Observação Clínica em Pronto
Socorro/Pronto Atendimento (PS/PA); 

b) Instalações da sala de emergência;

c) Monitor cardíaco;

d) Oxímetro de pulso; 

e) Desfibrilador/cardioversor;

f) Nebulizador;

g) Monitor de P.A não invasiva;

h) Aspirador;

i) Bomba de seringa;

j) Bomba de infusão;

k) Capnógrafo;

l) Respirador/ventilador;

m) Equipamentos modulares que contemplam os itens anteriores;

n) Utilização do instrumental permanente usado em procedimentos médicos e de enfermagem;

o) Equipamentos e materiais não descartáveis inerentes ao atendimento de emergência; e 

p) Serviços de enfermagem inerentes ao atendimento de emergência.

5.22.2 Não compreendem:

a) Materiais descartáveis (exceto EPI´s e aqueles que substituem materiais permanentes,  tais  como
lençóis, toalhas e etc);

b) Medicamentos; e

c) Honorários médicos. 

5.23 Taxa de Procedimentos Vídeos Assistidos

As taxas de vídeo histeroscopia, vídeo artroscopia e vídeo urologia compreendem o uso de todo
equipamento para uso do vídeo além dos drenos e campos cirúrgicos. 
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Não compreendem: outros  materiais  de consumo (descartáveis  ou não);  gases  anestésicos  e
oxigênio; equipamentos ou aparelhos de uso eventual não inclusos, honorários médicos e SADT.

5.24 Gasoterapia

A utilização de gases medicinais durante a internação será quantificada conforme anotação em
prontuário, sendo unificado um mesmo valor para todas as classes de prestador. Está sendo usado
como referência o valor equivalente a uma hora de consumo, podendo a hora ser divisível e calculada
de forma fracionada.

5.25 Cooperativa de Trabalho Médico em condições de prestar atendimento Médico-Hospitalar, com
exercício  de  atividades  em  caráter  regular,  vinculada(s)  ao(s)  Hospital  (is)  que  venham  a  ser
credenciado(s), no(s) qual (is) a Cooperativa em questão preste serviço.

5.25.1 O credenciamento de cooperativa deverá observar os seguintes impedimentos:

a) O médico cooperado não poderá possuir qualquer vínculo com o Hospital credenciado, à exceção de
vínculo de natureza estatutária, consubstanciado em diretoria  sem  subordinação  ou  participação
societária;

b) O médico cooperado não poderá ser subordinado à Administração do Hospital credenciado,  por
exemplo, quanto à definição de escala de trabalho, controle de frequência, etc: 

I) A definição da escala de trabalho ocorrerá entre a administração hospitalar e a cooperativa; e 

II) A indicação do médico prestador de serviço dar-se-á por parte da cooperativa, sem que o  Hospital
Credenciado possa indicar ou recusar determinado profissional. 

III) O Hospital credenciado não poderá realizar pagamentos, ou outras transferências  a  que  título
for, diretamente, para os médicos cooperados.

5.25.2 Clínica(s) de Reabilitação nas seguintes áreas: 

a) Fisioterapia; 

b) Médico, Enfermeiro ou Fisioterapeuta, na especialidade de acupuntura; 

c) Fonoaudiologia; 

d) Terapia Ocupacional; e 

e) Psicologia. 

5.25.3 Fisioterapia ambulatoriais: 08 (oito) sessões mensais por paciente.

5.25.4 Paciente internado enfermaria/apartamento: 1 (uma) sessão de fisioterapia por dia, independente
da escolha do tratamento;

5.25.5 Paciente internado em UTI: 3 (três) sessões por dia (2 respiratórias e 1 motora).

5.25.6 Sessão(ões)  excedente(s)  deverá(ão)  ser  acompanhada(s)  de  justificativa  do  profissional
assistente a ser verificado na auditoria concorrente e informada no relatório.

5.25.7  Nos casos em que houver indicação de um maior número de sessões a solicitação deverá ser
encaminhada para o Serviço de Fisioterapia das Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí, ou em
São Francisco do Sul, acompanhada do laudo do especialista para análise e autorização, a depender do
que  for  observado  durante  a  avaliação  realizada  por  um Oficial  militar  fisioterapeuta  do  próprio
Serviço.

5.25.8 Sessão em horário especial, deverá ser caracterizada como de urgência ou emergência e deverá
constar  na  prescrição  médica  e  ser  justificada  no  campo  Observações  do  relatório  médico.  Os
honorários fisioterapêuticos terão acréscimo de 50% nos atendimentos  realizados no período das 19h
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às 7h do dia seguinte e 100% em qualquer horário de domingos e feriados.

5.25.9  A assistência Fisioterapêutica realizada no ambiente aquático deverá ser realizada  apenas e
somente pelo profissional de fisioterapia devidamente registrado.

5.25.10  Será  autorizado  pelo  CREDENCIANTE  o  limite  de  2  (duas)  sessões  semanais  para  o
tratamento de hidroterapia. Nos casos em que houver indicação de um maior número de sessões a
solicitação deverá ser encaminhada para o Serviço de Fisioterapia das Delegacias da Capitania dos
Portos em Itajaí ou em São Francisco do Sul, acompanhada do laudo do especialista para análise e
autorização,  a  depender  do  que  for  observado  durante  a  avaliação  realizada  por  um  Oficial,
fisioterapeuta, do próprio Serviço.

5.25.11 Será autorizado pelo CREDENCIANTE o limite de 1 (uma) sessão semanal para o tratamento
de Reeducação Postural Global (RPG).

5.25.12  Nutrição:  Essa  assistência  é  prestada  para  fins  de  acompanhamento  dietoterápico  e  está
limitada a uma consulta a cada 30 dias.

5.25.13 Estão incluídas na consulta: a avaliação antropométrica, exame físico, solicitação de exames
bioquímicos,  anamnese  alimentar,  cálculo  da  dieta  e  prescrição  nutricional  conforme  necessidade
nutricional do paciente.

5.25.14 Nos contratos cujo objeto refere-se aos tratamentos de fonoaudiologia, devem-se respeitar as
condições:

a)AFASIA e DISFASIA – em qualquer idade no prazo máximo de 240 horas;

b)AFONIA ALARÍNGEA – em qualquer idade no prazo máximo de 120 horas;

c)ATRASO DE IDADE – a partir de 2 anos no prazo máximo de 60 horas;

d)DISTÚRBIOS OROMIOFUNCIONAIS - a partir dos 09 anos de idade, durante o tempo máximo de
30 horas. Os pacientes deverão ser encaminhados por meio de relatório pelo ortodontista e fazer uso de
aparelho ortodôntico;

e)DISARTRIAS, ANARTRIAS E DISARTROFONIAS – a partir de 05 anos, por um prazo máximo
de  150  horas.  Nos  casos  de  doenças  progressivas,  o  trabalho  visará  melhorar  as  condições  de
alimentação (sucção, deglutição, mastigação), manutenção dos reflexos orais de proteção e respiração,
evitando-se complicações clínicas e proporcionando melhores condições de vida ao paciente;

f)DISFAGIAS - a partir dos 06 anos por um período máximo de 60 horas. Nos casos de patologias
progressivas,  a  fonoterapia  visará  melhorar  e/ou  manter  as  condições  de  alimentação  (sucção,
deglutição, mastigação), manutenção dos reflexos orais de proteção e adequação do sincronismo entre
fonação, respiração e deglutição, visando prevenção das complicações clínicas decorrentes e episódios
de aspirações alimentares, proporcionando assim melhores condições de vida ao paciente;

g)DISFEMIAS - tratamento a partir de 04 anos durante o máximo de 100 horas;

h)DISFONIAS - Serão atendidos todos os pacientes que apresentem impedimento ou dificuldade na
produção natural da voz. Obrigatoriamente, deverá ser apresentado laudo otorrinolaringológico recente
(máximo de 3 meses) com diagnóstico e conduta médica. O tempo máximo de tratamento será de 60
horas para a maioria dos casos. Nas disfonias organofuncionais e orgânicas, deverão ser observadas,
além da evolução da qualidade vocal e da regressão da lesão, se há indicação cirúrgica, sendo que
nestes  casos  é  fundamental  que  haja  a  reavaliação  do  otorrinolaringologista  (após  3/4  meses  de
fonoterapia semanal) e a fonoterapia seja interrompida até o pós-operatório, quando será reiniciada,
respeitando o tempo máximo de 80 horas de fonoterapia pré e pós-cirurgia;

i)DISGLOSSIAS (FISSURADO LABIAL E/OU PALATAL) - tratamento a partir da idade em que foi
detectado o problema até os 10 anos de idade, durante o máximode 100 horas;

j)DISLALIAS - tratamento a partir dos 3 anos, durante o máximo de 60 horas;
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l)DISLALIA AUDIÓGENA - a partir de 05 anos de idade até os 21 anos de idade, durante o período
máximo de 60 horas, somente nos casos de perdas auditivas leves e moderadas. 

m)DISLEXIAS - a partir de 06 anos de idade, durante o período máximo de 100 horas;

n)DISORTOGRAFIAS - a partir de 06 anos de idade, durante o período máximo de 90 horas;

o)DISTÚRBIOS PSICOMOTORES - (associados a problemas fonoaudiológicos) tratamento de 05 aos
12 anos de idade, durante o período máximo de 100 horas; e

p)DIFICULDADE DE APRENDIZAGEM - a partir de 06 anos, durante um período máximo de 120
horas.

5.25.15  Nos  contratos  cuja  especialidade  seja  psicoterapia,  estes  deverão  obrigatoriamente  ser
indicados  por  psiquiatra  da  MB  ou  credenciado,  sendo  autorizados  somente  na  modalidade  de
psicoterapia breve de, no máximo, seis meses de duração ou 34 sessões, conforme estabelece o item
14.2, do Capítulo 14, da DGPM-401.

5.25.16  Serão  autorizadas  duas  sessões  de  fisioterapia  respiratória  e  uma  motora  para  pacientes
internados  em  Unidade  Fechada,  para  pacientes  internados  em  enfermaria  ou  apartamento  será
autorizada uma sessão de respiratória ou motora. Para pacientes ambulatoriais serão autorizadas dez
sessões  de fisioterapia,  sendo necessário haver  pedido médico  nas  especialidades  de pneumologia,
ortopedia ou neurologia. Havendo necessidade da execução de número maior de sessões, deverá ser
justificado na solicitação do médico solicitante. 

O  CREDENCIADO  é  responsável  pelos  encargos  trabalhista,  fiscal,  previdenciário  e  comercial
resultantes da execução deste contrato.

5.26 Laboratório(s) de Análises Clínicas e/ou de Citopatologia.

5.27 Clínica(s) Odontológica(s) nas seguintes especialidades:

a) Cirurgia Buco-Maxilo-Facial;

b) Endodontia;

c) Dentística;

d) Periodontia;

e) Prótese;

f) Estomatologia;

g) Implantodontia;

h) Odontopediatria;

i) Ortodontia;

j) Disfunção Temporomandibular;

k) Radiologia; e 

l) Ortopedia Funcional dos Maxilares.

5.28 Clínica(s) de Especialidade Médica abrangendo as especialidades listadas no inciso 4.22.2:

a) Diagnóstico cardiológico; 

b) Tratamento nefrológico; 

c) Cardiologia fetal 

d) Diagnostico gastroenterológico; 
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e) Diagnóstico otorrinolaringológico; 

f) Diagnósticos neurológicos;

g) Tratamento por quimioterapia; e 

h) Tratamento por radioterapia. 

5.29  O credenciamento  de Profissionais  de Saúde Autônomos  (PSA) tem como objetivo  suprir  as
necessidades nas seguintes especialidades:

a) Alergologia;

b) Anestesiologia; 

c) Angiologia (Cirurgia Vascular e Linfática); 

d) Cardiologia; 

e) Cirurgia Geral; 

f) Dermatologia Clínico-Cirúrgica; 

g) Endocrinologia; 

h) Endoscopia Digestiva (CPRE); 

i) Gastroenterologia; 

j) Geriatria e Gerontologia; 

k) Ginecologia e Obstetrícia; 

l) Hematologia;

m) Infectologia; 

n) Medicina Física e Reabilitação; 

o) Medicina Nuclear; 

p) Nefrologia; 

q) Neurocirurgia; 

r) Neurologia; 

s) Neurofisiologia; 

t) Oftalmologia; 

u) Ortopedia e Traumatologia; 

v) Fisioterapia; 

x) Terapia Semi-Intensiva;

w) Neonatologia; 

y) Otorrinolaringologia; 

z) Pediatria; 

aa) Pneumologia; 

ab) Proctologia; 

ac) Psiquiatria; 

ad) Reumatologia; 

ae) Urologia; 
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af) Fisioterapia; 

ag) Fonoaudiologia; 

ah) Terapia Ocupacional; 

ai) Psicologia; 

aj) Nutrição; 

ak) Cirurgião-dentista; 

al) Cirurgia Buco-Maxilo-Facial; 

am) Dentística; 

an) Endodontia; 

ao) Periodontia; 

ap) Prótese; 

aq) Estomatologia; 

ar) Implantodontia; 

as) Odontopediatria; 

at) Ortodontia; 

au) Disfunção Temporomandibular;

av) Ortopedia Funcional dos Maxilares; e

ax) outras  que  em caráter  excepcional  e  de  extrema  necessidade não  possam ser  ofertados  pelas
Delegacias da Capitania dos Portos em Itajai ou em São Francisco do Sul.

5.30  É  permitido  ao  CREDENCIADO  subcontratar  os  seguintes  serviços:  unidades  de  terapia
intensiva,  serviços  laboratoriais,  serviços  de  apoio  ao  diagnóstico,  serviço  de  atendimento  de
enfermagem, locação de material  hospitalar, serviços de remoção terrestre e outros que se fizerem
necessários:

5.30.1 O subcontratado deverá preencher os requisitos de habilitação, pertinentes a sua empresa, postos
neste Projeto Básico;

5.30.2  A subcontratação  não  liberará  o  CREDENCIADO de  suas  responsabilidades  contratuais  e
legais, quanto ao objeto subcontratado; 

5.30.3 O CREDENCIANTE, observado a aferição do inciso 5.30.1, deverá autorizar de forma prévia e
expressa a subcontratação no caso concreto; e 

5.30.4 O CREDENCIADO deverá indicar os eventuais subcontratados no momento de assinatura do
termo de credenciamento principal.

6 – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

6.1 Diárias de Apartamento Standard, Enfermaria, Hospital-Dia, Pronto-Socorro e Berçário

No valor das diárias deverão estar incluídos:

a) Leito próprio (cama), alojamento conjunto em caso de maternidade;

b) Troca de roupa de cama e banho de paciente e de acompanhante, quando em apartamento,
serviço de camareira, copeira e serviços gerais;

c) Cuidados e materiais de uso na desinfecção ambiental;
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d) Dieta do paciente de acordo com a prescrição médica, exceto dietas especiais (enterais, por  sonda
nasogástrica, gastrostomia, jejunostomia ou ileostomia), incluindo café da manhã do acompanhante;

e) Cuidados de enfermagem: administração de medicamentos por todas as vias, preparo, instalação  e
manutenção de venóclise e aparelhos, controle de sinais vitais, controle de diurese,  sondagens,
mudança de decúbito, locomoção interna do paciente, preparo do paciente  para  procedimentos
médicos (enteroclisma, tricotomia, etc), cuidados e higiene pessoal do paciente, preparo do corpo em
caso de óbito;

f) Orientação nutricional no momento da alta; Transporte de equipamentos (Raios-X,eletrocardiógrafo,
ultra-som, etc);

g) Aspirador de secreções;

h) Taxa de vigilância epidemiológica;

i) Atendimento pelo médico plantonista nas intercorrências clínicas;

j) Equipamentos de proteção individual (EPI);

k) Fototerapia até 24 horas, em caso de berçário; e

l) Alimentação após 6 horas, em caso de paciente em pronto-socorro.

6.2 Diárias Especiais de Unidade de Terapia Intensiva / Unidade Coronariana

No valor das diárias deverão estar incluídos:

a) Todos os itens que compõem as diárias normais constantes do inciso 6.1, exceto aacomodação de
acompanhante;

b) Monitor cardíaco contínuo, oximetria, pressão não invasiva (PNI), taxa de eletrocardiograma,
bomba de infusão e nebulização;

c) Desfibrilador; e

d) Não  está  incluído:  materiais  e  medicações,  sangue  e  derivados,  curativos,  oxigenioterapia,
intercorrências cirúrgicas, leito especial (isolamento).

6.3 Diárias Especiais de Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica / Neonatal

No valor das diárias deverão estar incluídos:

a) Todos os itens que compõem as diárias normais constantes do item 6.2, incluindo a acomodação
de acompanhante; e

b) Berço aquecido/Incubadora, HOOD, CPAP e fototerapia até 24 horas.

6.4 Diárias Especiais de Berçário de Alto Risco

No valor das diárias deverão estar incluídos:

a) Todos os itens que compõem as diárias normais constantes do item 6.1, incluindo a acomodação
de acompanhante; e

b) Berço aquecido/Incubadora, HOOD, CPAP, oxímetro de pulso e fototerapia até 24 horas.

6.5 Taxas de Sala em Centro Cirúrgico / Obstétrico

No valor das taxas deverão estar incluídos:

a) local;  mesa  operatória;  rouparia  de  sala,  da  enfermagem  e  médico;  serviço  enfermagem  do
procedimento; assepsia e anti-sepsia da equipe, paciente e ambiente; paramentação de toda a equipe,
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esterilização  do  material,  monitor  de  multiparâmetros  (ECG  contínuo,  PNI,  monitor  de  pressão
invasiva e  oxímetro  de pulso),  carrinho de anestesia,  exceto  em caso de anestesia  geral,  raqui  ou
peridural,  Iluminação  (foco);  controle  dos  sinais  vitais,  locomoção  do  paciente  e  aspirador  de
secreções;

b) Taxa de curativo, exceto curativo especial;

c) Taxa de vigilância epidemiológica;

d) Aspirador de secreções e berço aquecido; e

e) EPI.

6.6 Taxas de sala de Recuperação pós-anestésica

6.6.1  Só cabe a cobrança para pacientes que foram submetidos à anestesia geral, raqui anestesia ou
anestesia peridural. Deverá conter horário de admissão e alta da mesma.

6.6.2 Deverá incluir:

a) Local, leito,  rouparia da sala, da enfermagem e médico. Só cabe a cobrança para pacientes que
foram submetidos à anestesia geral, raquianestesia ou anestesia peridural; 

b) Oxímetro de pulso, monitor cardíaco, aspirador de secreções, serviço deenfermagem,  uso  de
materiais para desinfecção do ambiente, paramentação de toda a equipe e EPI.

6.7 Taxa de Hemodinâmica

6.7.1 Quando realizados simultaneamente mais de um ato cirúrgico, deverá ser cobrada 100% da taxa
de sala de maior porte e 50% da taxa de sala do segundo procedimento. A taxa de instrumental só cabe
a cobrança do de maior porte.

6.7.2  Serviços de enfermagem, uso de materiais  de desinfecção do ambiente e uso de cosméticos,
paramentação de toda a equipe, monitoração cardíaca , curativos pequeno e médio, PNI, bomba de
infusão, oximetria, TX de assepsia, TX de vigilância epidemiológica, desfibrilador e EPIs.

6.7.3 Taxa de sala e taxa de instrumental.

6.8 Taxas de Sala Fora do Centro Cirúrgico

6.8.1 Baseado no porte anestésico do procedimento constante do Referencial de Honorários Médicos
negociado, pequenas cirurgias, procedimentos em ambulatório, endoscopia ou pronto socorro.

6.8.2 No valor das taxas deverão estar incluídos:

a) Sala  Padrão: local;  rouparia  de  sala,  da  enfermagem e  médicos;  serviços  de  enfermagem do
procedimento; mesa principal e auxiliares; focos; preparo do paciente (sondagens) anti-sepsia da sala e
instrumental;

b) Sala de Observação em Pronto Socorro: local; rouparia de sala, da enfermagem e médicos;
serviço de enfermagem;

c) Sala de Radiologia: Exames Contrastados: todos os itens constantes da alínea a do inciso 6.8.2;

d) Sala de Vídeoendoscopia e Colonoscopia: todos os itens constantes da alínea  a do inciso 6.8.2,
acrescido de foto e filme. A taxa de uso do equipamento de videoendoscópico  e  a  taxa  de  sala  serão
cobradas à parte. Não cabe a cobrança de taxa de instrumental para os procedimentos endoscópicos.

e) Sala de Hemodinâmica: todos os itens constantes da alínea a do inciso 6.8.2. A taxa de  uso  do
equipamento de hemodinâmica deverá ser cobrada à parte.

- 31 -



6.9 Taxas de Sala de Gesso

Será paga somente em caso de instalação de gesso:

a) Inclui o uso de equipamentos, higienização da sala, serviços de enfermagem, curativos pequeno  e
médio; e

b) Não será pago taxa para retirada de aparelho gessado.

6.10 Taxa de Sala de Quimioterapia:

Somente em caso de pacientes em tratamento ambulatorial. Deverá incluir:

a) Sala de preparo do quimioterápico, quimioterapia sessão, serviços de enfermagem, uso de materiais
de desinfecção do ambiente e de cosméticos, paramentação de toda a equipe, curativos pequenos e
médios e EPIs; e

b) Não cabe a cobrança de taxa de sala para administração via subcutânea e/ou via oral.

6.11 Notas complementares:

6.11.1 As taxas de assepsia e vigilância epidemiológica não serão cobertas.

6.11.2 A medicação paga será a GENÉRICA de menor valor existente no mercado, de acordo com a
prescrição  médica.  Caso  houver  justificativa  médica  a  medicação  poderá  ser  a  ética,  ficando  a
contratada  responsável  em apresentar  tal  justificativa,  ficando a  verificação  in  loco  do serviço  de
auditoria, se necessário. Referencial para cobrança de medicamentos:

a) Atrovent e Berotec: será cobrado em ml, considerando 20 gt (vinte gotas) = 01 ml(um mililitro);

b) Xylocaína líquida: será cobrada por ml;

c) Xylocaína gel: será cobrada em gramas, sendo a sondagem vesical feminina = 10gr (dez gramas) e a
sondagem vesical masculina = 20 gr (vinte gramas);

d) Cepacol: será cobrado 10 ml (dez mililitros)/dia; e

e) Dersani: será cobrado 20 ml (vinte mililitros)/dia.

6.11.3 Os gases serão pagos conforme tempo de utilização permitindo o fracionamento de no mínimo
15 (quinze) minutos.

6.11.4 Taxas de registro de internação interno ou externo será paga 01 (uma) por paciente.

6.11.5  Honorário  de  fisioterapia  será  paga  uma  sessão  dia  para  pacientes  internados  em
enfermaria/apartamento. Para pacientes internados em Unidade Fechada serão pagas duas sessões dias.
Havendo  necessidade  de  realização  de  um  número  maior  de  sessões,  as  mesmas  deverão  estar
prescritas, evoluídas e sendo necessário haver evidência sobre a necessidade do fato.

6.11.6  Placa  de  eletrocautério  descartável  será  pago somente  quando seu  uso  for  indicado,  sendo
necessário descrição em folha de sala e embalagem anexada no prontuário.

6.11.7  Equipo de bomba de infusão (BI) não será pago para manter veia e nos casos de soroterapia,
salvo quando for em criança ou adulto com restrição hídrica.

6.11.8 As trocas de materiais serão pagas conforme estabelecido neste Projeto Básico.

6.11.9  Exames  complementares de alto  custo,  que não forem de urgência,  deverão ter  autorização
prévia das Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí ou em São Francisco do Sul, conforme a Guia
da Apresentação do Usuário (GAU).
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6.11.10 Será pago o valor de uma visita diária ao médico desde que conste no prontuário a evolução
com assinatura do respectivo médico assistente.

6.11.11 Não será pago coleta de exames pelo hospital ou terceiros.

6.11.12 As taxas de cirurgias ambulatoriais serão pagas conforme procedimento realizado.

6.11.13  Taxa  de  fototerapia,  incubadora,  berço  aquecido  deverá  constar  na  prescrição  médica  e
relatório de enfermagem a sua utilização.

6.11.14  Os exames  de diagnóstico  deverão constar  requisição do médico  solicitante  e  o  envio  de
resultado devidamente assinados e carimbados. 

6.11.15 Os materiais de punção deverão ser justificados quando utilizado em quantidade superior ao
indicado.

6.11.16  Os horários  de  admissão  e  da  alta  do  paciente  deverão  estar  registrados.  Na  falta  deste
implicará o não pagamento da taxa de registro.

6.11.17  Os curativos  serão  pagos  mediante  prescrição  médica  e/ou  do  enfermeiro  e  descrição  da
enfermagem.

6.11.18 A taxa de aerosolterapia está incluída no uso de gases.

6.11.19 No aparelho de anestesia (uso) está incluído o uso do monitor de oximetria de pulso e monitor
de capnografia, não sendo pago para anestesia local ou sedação simples.

6.11.20 As torneirinhas serão pagas somente em caso de infusão contínua e múltiplas medicações. Em
bloco cirúrgico não serão cobertas quando estiverem cobrando com equipo com injetor lateral.

6.11.21 Hemoterapia deverá ser mediante prescrição médica, comprovante de entrega (cartão da bolsa)
anexado e checagem em prontuário.

6.11.22 A visita do nutrólogo deverá ser pago 01 (uma) a cada 03 (três) dias devidamente registrada
em prontuário, somente para o paciente que estiver em dieta enteral e parenteral.

6.11.23 As fraldas descartáveis serão pagas até 06 (seis) unidades por dia, salvo em casos de paciente
com quadro diarreico.

6.11.24  Sonda  vesical  de  demora  serão  pagas  somente  com  prescrição  médica  e  checagem  da
enfermagem, em caso de troca terá que ser justificativa.

6.11.25 Quando realizado simultaneamente mais de um ato cirúrgico, deverá ser cobrado 100% da taxa
de sala de maior valor e 50% da taxa de sala do segundo procedimento. A taxa de instrumental será
paga somente a de maior porte.

6.11.26 Não haverá taxa de registro para a realização de exames e para a realização de procedimentos
em pacientes crônicos, tais como: curativos, troca de sonda, etc.

6.11.27  A troca de cateter de swan-ganz será pago 01 (uma) por internação. Sua troca deverá ser
justificada pelo médico e embalagem do produto no prontuário.

6.11.28 Curativo de RN (coto umbilical) não será coberto.

6.11.29 Curativos pós-cirúrgicos (feitos dentro do centro cirúrgico) não serão cobertos.

6.11.30  Colchão caixa de ovo será pago para pacientes com risco de feridas de pressão e mediante
prescrição médica ou do enfermeiro.

6.12 – Medicamentos

Deverá ser dada preferência para medicamentos genéricos, em caso de inviabilidade a utilização
do medicamento de referência deverá ser comprovada por meio do respectivo lacre.
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6.12.1 É  obrigatória  a  apresentação  de  lacres,  invólucros  e  etiquetas  do  registro  do  produto  na
ANVISA, apenso à fatura.

6.12.2 Para medicamentos antineoplásicos serão utilizados os valores estabelecidos pela Câmara de
Regulação  do  Mercado  de  Medicamentos  (CMED/ANVISA),  publicados  no  Guia  Farmacêutico
BRASÍNDICE e vigentes na data de sua utilização. Deverão ser considerados como valores máximos a
serem pagos aqueles apresentados na coluna Preço de Fábrica (PF) acrescidos de majoração de até 25%
(dez por cento), destinada a cobrir as despesas com impostos, contribuições, custos administrativos e
logísticos. Caso o item não conste no BRASÍNDICE deverá ser adquirido, mediante autorização prévia
do CREDENCIANTE, pelo preço justo de mercado, com apresentação das respectivas Notas Fiscais,
aplicando majoração máxima de até 25 (vinte e cinco por cento). Caso o medicamento esteja incluído
na composição  de  taxas  ou  pacotes  o  mesmo  não poderá  ser  cobrado separadamente.  Os  demais
medicamentos serão pagos pelo PMC, tomando como base o ICMS da área e pelo PF quando tratarem
de medicamentos de uso restrito hospitalar, podendo acrescido de margem de comercialização de 25
%, destinados a cobrir as despesas com impostos, contribuições, custos administrativos e logísticos

6.12.3 Para antineoplásicos fica definido, conforme ANVISA, o fracionamento de medicamentos, que
deverá  ser  fornecido segundo as  necessidades  do paciente,  mesmo  que em quantidade distinta  da
embalagem original.  O faturamento  dos  medicamentos  será  proporcional  à  quantidade  fracionada,
utilizada.

6.12.4 Radiofármacos serão remunerados pelo Guia Farmacêutico BRASÍNDICE.

6.12.5  A cobrança de ácidos  graxos essenciais  para uso tópico  e demais  itens  classificados como
cosméticos não está prevista, por não haver respaldo técnico, CFM Resolução nº 211, de 14 de julho de
2005, da ANVISA, que estabelece a definição e classificação de itens de higiene pessoal, cosméticos e
perfumes.

6.13 Dietas Industrializadas

Serão remuneradas pelo Guia Farmacêutico BRASÍNDICE vigente na data de sua utilização,
sem acréscimo de margem de comercialização.

6.14  Materiais Médico-Hospitalares

Serão  utilizados  os  valores  estabelecidos  na  tabela  publicada  no  Guia  Farmacêutico
BRASÍNDICE, vigente na data de utilização dos produtos.  Caso o item não conste no Guia serão
utilizados os valores apresentados na Revista SIMPRO. Caso o item não conste na tabela publicada na
Revista SIMPRO nem no BRASÍNDICE o mesmo deverá ser adquirido, mediante autorização prévia
do CREDENCIANTE, pelo preço justo de mercado, com apresentação das respectivas Notas Fiscais,
aplicando majoração de até  25% (vinte e cinco por cento), . Caso o medicamento esteja incluído na
composição de taxas ou pacotes o mesmo não poderá ser cobrado separadamente.

6.14.1  Equipo de bomba de infusão para medicação em “dripping”, será pago 1 (um) a cada 72h,
exceto para nutrição parenteral/enteral e demais soluções lipídicas.

6.14.2  Nas  infusões  para  hidratação  venosa,  somente  será  pago  equipo  de  bomba  infusora  para
pacientes renais, cardiopatas e crianças/RN.

6.14.3  É  obrigatória  a  apresentação  de  lacres,  invólucros  e  etiquetas  do  registro  do  produto  na
ANVISA, apenso à fatura.

6.15 Material Descartável

Para os materiais  descartáveis  de custo unitário  superior a R$ 300,00 (trezentos  reais),  deverá ser
solicitado previamente ao Serviços de Auditoria das Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí ou
São Francisco do Sul, com antecedência mínima de 72 horas da data da realização do procedimento.
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Nesse caso, as  Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí ou a Delegacia da Capitania dos Portos
em São Francisco do Sul autorizará num prazo máximo de 48 horas. Caso seja autorizada a utilização
do material, deverá ser anexada a Nota Fiscal, embalagem ou rótulo/selo de controle de identificação
com número, no prontuário do paciente de forma a confirmar sua utilização única/descartável. 

6.16 Filme Radiológico

Tamanho  do  filme  deverá  ser  cobrado  de  acordo  os  valores  recomendados  pelo  Colégio
Brasileiro de Radiologia e sendo o valor do metro irreajustável e igual a R$ 23,37.

6.17 Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME)

A indicação deverá obedecer a Resolução do CFM nº 1956 de 25/10/2010. A solicitação de
OPME para  procedimento  eletivo  deverá  ocorrer  com no  mínimo  de  72  horas de  antecedência  à
realização  do  procedimento,  possibilitando  maior  conforto  e  segurança  ao  paciente  e  ao  médico
assistente, evitando transtornos para o CREDENCIADO e para CREDENCIANTE. O material deverá
constar  no  Guia  Farmacêutico  BRASÍNDICE ou na  tabela  publicada  na  Revista  SIMPRO, sendo
remunerado pelo PF (PF) acrescido de majoração de 25 (vinte e cinco por cento), destinada a cobrir as
despesas com impostos, contribuições, custos administrativos e logísticos. Caso o material não conste
nas tabelas BRASÍNDICE ou SIMPRO deverá ser apresentado ao Serviço de Auditoria das  Delegacia
da Capitania dos Portos em Itajaí e a Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul 03
(três) orçamentos de fornecedores do CREDENCIADO sendo imprescindível a indicação do CNPJ de
cada  fornecedor  e  no  caso  de  único  fornecedor  apresentar  carta  de  exclusividade.  O  Serviço  de
Auditoria das Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí ou São Francisco do Sul, autorizará no
prazo máximo de 72 horas úteis. A aprovação do orçamento que atenda às necessidades da situação
está condicionada à adequabilidade do preço apresentado ao preço praticado no mercado local.

6.17.1  Em caso  de  urgência  ou emergência, quando não houver  a  possibilidade de  solicitação  de
autorização prévia, deverá ser utilizado material disponível  e o CREDENCIADO tem o prazo de 48
horas após a realização do procedimento para apresentar a justificativa médica, devendo encaminhar e-
mail  para  delitajai-secom@marinha.mil.br  ou  delsfsul-secom@marinha.mil.br, anexando  03  (três)
orçamentos de fornecedores do CREDENCIADO referenciados no BRASÍNDICE ou SIMPRO, sendo
imprescindível a indicação do CNPJ de cada fornecedor e no caso de único fornecedor apresentar carta
de exclusividade.  Deverão ser anexados na fatura final, para análise da Auditoria, a embalagem do
OPME utilizado ou rótulo, selo de controle ou identificação com número e registro no prontuário do
paciente, de forma a confirmar sua utilização única e descartável, que estará sujeita a glosa por falta de
autorização.  O material  será remunerado com taxa  de operacionalização de  25 (vinte  e  cinco por
cento).

6.17.2  É  obrigatória  a  apresentação  de  lacres,  invólucros  e  etiquetas  do  registro  do  produto  na
ANVISA, apenso à fatura.

6.17.3 Fica definido o valor máximo de OPME/Medicamentos de Alto Custo/Materiais Descartáveis
em R$ 300,00 (trezentos reais), sem a necessidade de autorização prévia do Serviço de Auditoria das
Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí ou São Francisco do Sul.

6.17.4 O valor do ICMS será de acordo com o estabelecido para o Estado do de Santa Catarina.

7 – PROCEDIMENTOS NAS DIVERSAS ESPECIALIDADES MÉDICAS

7.1 Oftalmologia

7.1.1 Consulta: A consulta  oftalmológica inclui:  anamnese,  inspeção exame das pupilas,  acuidade
visual, refração, retinoscopia e ceratometria, fundoscopia, biomicroscopia do segmento anterior, exame
sumário da motilidade ocular e do senso cromático.  Outros exames cobrados junto com a consulta
deverão ser acompanhados de laudo com justificativa médica.
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7.1.2 Cirurgias Múltiplas ou Simultâneas 

a) Vias diferentes - serão pagos 100 % do procedimento de maior porte, 70 % para o 2º procedimento
de maior porte e a partir do 3º procedimento será pago 50%. 

b) Mesma via - Se for utilizado a mesma via de acesso serão pagos 100 % do maior porte e 50 %  para
os demais procedimentos. 

7.1.3  As cirurgias oftalmológicas quando forem monocular ou binocular obedecem ao detalhado no
inciso 7.1.2.

7.1.4  Os  médicos  especialistas  que  atenderem  os  usuários  do  SSM  em  consultas  e
exames/procedimentos  complementares  deverão  possuir  Título  de  Especialista  reconhecido  pelo
Conselho Brasileiro de Oftalmologia (CBO) e/ou certificado de residência médica reconhecido pelo
Ministério da Educação. Os médicos especialistas que atenderem os usuários do SSM em cirurgias
oftalmológicas deverão  obrigatoriamente  possuir Título de Especialista reconhecido pelo Conselho
Brasileiro de Oftalmologia (CBO).

7.1.5 Dos Serviços a Serem Executados

7.1.6 Exames Complementares:

a) Os  exames  complementares  são  os  constantes  da  Classificação  Brasileira  Hierarquizada  de
Procedimentos  Médicos  (CBHPM),  e  sua  solicitação  deverá  observar  os  protocolos  técnicos  do
Conselho  Brasileiro  de  Oftalmologia  /  Federação  das  Cooperativas  Estadual  de  Serviços
Administrativos em Oftalmologia (FeCooESO) do Brasil;

b)  Os exames  pré-operatórios  deverão  observar  os  protocolos  técnicos  do  Conselho  Brasileiro  de
Oftalmologia, com a exceção dos exames pré-operatórios de Cirurgia Refrativa (delaminação corneana
com  fotoablação  estromal,  código  TUSS  30304105),  que  não  faz  parte  do  rol  de  procedimentos
autorizados pela Diretoria de Saúde da Marinha (DSM); 

c) Protocolos para exames pré-operatórios em Oftalmologia: 

I)  Facectomia  (catarata): Acuidade  visual  a  laser  (PAM),  biometria,  Mapeamento  da  retina  (se
possível – cristalino transparente) ou * Ecografia B (quandomapeamento  for  impossível  –  cristalino
opaco), Microscopia especular da córnea, Ceratoscopia computadorizada;

*(Mapeamento  de  retina  e  ecografia  B  são  excludentes.  Em  situações  especiais:  gonioscopia,
retinografia,  angiofluoresceinografia,  eletrorretinografia  (ERG)  e  potencial  evocado  visual  (PEV),
tomografia de coerência óptica (OCT), com justificativa).

II) Glaucoma: campos visuais e paquimetria;

III) Pterígio: rotina clínica e topografia corneana;

IV) Estrabismo: exame de motilidade ocular;

V) Descolamento da retina: mapeamento da retina e ecografia B; e

VI) Vitrectomia: ecografia B e mapeamento da retina.

d) Exames  pré-operatórios  com  indicação  clínica  diferente  do  protocolo  acima,  deverão  ser
encaminhados para o Serviço de Auditoria das Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí ou São
Francisco do Sul, com justificativa para autorização;

e) Os resultados dos exames complementares pré-operatórios terão validade de 6 meses. Nas cirurgias
binoculares realizadas em dois tempos cirúrgicos distintos dentro de 6 meses não será autorizada nova
realização dos mesmos exames;

f) Os exames complementares poderão ser realizados por outras clínicas credenciadas independente de
esta ter realizado a consulta, desde que esteja habilitada para o serviço;

g)  Para  ser  habilitada  a  realizar  exames  complementares,  o  CREDENCIADO deverá  possuir  pelo
menos  os  seguintes  equipamentos  em  suas  instalações  próprias:  campímetro  computadorizado,
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topógrafo corneano, paquímetro, aparelho demicroscopia especular da córnea, aparelho de potencial da
acuidade  visual  (PAM),  aparelho  de  ultrassonografia  modo  B,  oftalmoscópio  indireto  e  lente  de
gonioscopia.

h) Se no ato da consulta o usuário necessitar realizar algum exame complementar, o CREDENCIADO
deverá solicitar o procedimento. A realização deste exame complementar deverá ocorrer somente após
autorização  do  CREDENCIANTE,  exceto  nas  situações  de  urgência  e  emergência,  onde  caberá
justificativa e comunicação no prazo de 24 horas.

I) Nos procedimentos estão inclusos materiais, medicamentos, taxas, Honorários Médicos,  Lentes
Intra oculares (LIO), curativos, e até 3 (três) consultas pós cirúrgicas nos primeiros 30 (trinta) dias de
pós-operatório. As demais cirurgias serão remuneradas por conta aberta;

II) Não está incluso o honorário do anestesista;

III) As Lentes Intra oculares (LIO) a serem implantadas nos usuários deverão ter a seguinte
especificação mínima: monofocais, dobráveis, esféricas, acrílicas e nacionais.  As  etiquetas  das
embalagens das LIO deverão ser encaminhadas junto com cópia do relato cirúrgico, ficha anestésica e
fatura, para auditoria e respectiva autorização de pagamento;

IV) Incluir taxas dos equipamentos nos exames e procedimentos cirúrgicos bem como  o  deflator  de
30% para o segundo exame monocular (quando for o mesmo exame); e

V) Estão inclusos materiais, medicamentos, taxas, honorário médico e anestesista.

7.2 Assistência em Pronto Socorro

a) Consulta médica inclusive em horário especial (1.01.01.03-9);

b) Observação até 6 horas;

c) Todas as taxas (inclusive de imobilização gessada e imobilização não gessada); e

d) Serviços de enfermagem e equipamentos.

e) Condições de Atendimento:

I) Atendimentos em Pronto Socorro adulto e pediátrico (idade superior a 14 anos); e

II) Não será cobrado caso o paciente retorne ao atendimento no mesmo dia/mesmo plantão médico e
mesma sintomatologia.

7.3 Sala de Hemodinâmica

Na composição está incluso:

a) Instalações da sala e instrumental/equipamentos básicos referentes ao procedimento e aqueles que
são permanentes na unidade;

b) Iluminação (focos) de qualquer tipo ou modelo;

c) Leito próprio (cama/berço qualquer tipo ou modelo);

d) Serviço de enfermagem do procedimento (instrumentador);

e) Uso de instrumental/equipamentos de anestesia e também aqueles que são permanentes na unidade;

f) Uso de equipamentos para monitorização;

g) Mesa operatória;

h)  Rouparia  permanente  e  descartável  (alguns  exemplos:  avental  cirúrgico,  campo  cirúrgico  de
qualquer tamanho, escova para assepsia, máscara facial cirúrgica, gorro e propé);

i) Equipamentos:

j) Aspirador elétrico e/ou a vácuo;
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k) Bisturi elétrico, placa de bisturi, caneta de bisturi, prolongador de caneta de bisturi(qualquer tipo ou
modelo);

l) Bomba de infusão (qualquer tipo ou modelo);

m) Cânula de guedel (qualquer tipo ou modelo);

n) Capnógrafo (qualquer tipo ou modelo);

o) Carrinho de anestesia;

p) Conjunto de nebulização (nebulizador, máscara, extensão e reservatório para o medicamento),
descartável ou não;

q) Cortador de frascos de soro;

r) Desfibrilador/cardioversor ((qualquer tipo ou modelo);

s) Equipamentos de monitoração hemodinâmica e suporte ventilatório;

t) Equipamentos específicos para a realização do procedimento,  de qualquer tipo ou modelo e que
sejam permanentes na unidade;

u) Filtro umidificador/antibacteriano para ventilação (ata 19 CNA)

v) Gerador de marca-passo (provisório);

w) Kits-bandejas descartáveis;

x) Marcador cirúrgico (qualquer tipo ou modelo);

y) Máscara facial silicone com coxim inflável (qualquer tipo ou modelo);

z) Monitores em geral, (qualquer tipo ou modelo)

aa) Monitorização  contínua  do  paciente  (exemplos:  Pressão-Invasiva,  PVC,  PAM,  temperatura,
pressão intracraniana);

ab) Nebulizador (qualquer tipo ou modelo)

ac) Oxímetro (qualquer tipo ou modelo)

ad)  Transporte  dos  equipamentos,  como  raio  X,  intensificador  de  imagem,  eletrocardiógrafo,
ultrassom, equipamento de vídeo, microscópio oftálmico e trépano, entre outros;

ae) Tubo de silicone, látex (prolongamento), qualquer tipo ou modelo;

af) Ventilador/respirador mecânico ou eletrônico e circuito respiratório; E

ag) Aparelhos de raios-x e equipamentos plumbíferos.

7.4 Taxa de Sala de Recuperação Pós-Anestésico

7.4.1 Na sua composição está incluso:

a) Instalações permanentes;

b) Serviços de enfermagem;

c) Rouparia;

d) Monitorização sinais vitais – TPR;

e) Uso de oxímetro;

f) Instalação e monitorização de PA não-invasiva;

g) Uso de monitor cardíaco;

h) Uso de aspirador a vácuo;e
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i) EPI – Equipamento de Proteção Individual

7.4.2 Não inclui:

a) Roupas descartáveis;

b) Materiais de consumo;

c) Medicamentos;

d) Anestésicos;

e) Gases medicinais;

f) Equipamentos de uso eventual;

g) Honorários Médicos;

h) SADT; e

i) Outros itens não especificados.

7.5 Vigilância Médica

Poderá  ser  paga  desde  que  se  realizada  conforme  parecer  do  CONSELHO  FEDERAL  DE
MEDICINA. Limite para pagamento da taxa de vigilância médica é até 6h, após isso o paciente deverá
ser transferido para a UTI.

7.6 Taxa de Sala de Emergência (PCR)

7.6.1 Na sua composição está Incluso:

a) Instalações da sala;

b) Serviços de enfermagem do procedimento;

c) Equipamentos/instrumentais cirúrgicos;

d) Equipamentos/instrumental de anestesia

e) Equipamentos/instrumental de ressuscitação/entubação;

f) Equipamentos/instrumental para ventilação manual;

g) Equipamentos para monitorização; e

h) Desfribilador/Cardioversor.

7.6.2 Anestesia - Cobrança somente no Centro Cirúrgico nas anestesias peridural e raquidiana, plexos
e outros bloqueios. O material descartável é cobrado separadamente.

7.6.3 Assepsia - Cobrança válida somente no Centro Cirúrgico. Compreende todo o material, incluindo
também o material de assepsia e antissepsia.

7.6.4  Cateterismo Vesical -  Pagar sempre que houver cateterização vesical.  Não pagar no Centro
Cirúrgico se for cobrado com a BANDEJA DE ASSEPSIA.

7.6.5 Parada Cardíaca - Cobrança não é válida na UTI, UC, USI e Centro Cirúrgico.

7.6.6 Pequena Cirurgia - Cobrança válida somente quando utilizada fora do Centro Cirúrgico

7.6.7 Punção - Pagar somente quando estiver descrito o tipo de punção articular, pleural ou abdominal.

7.6.8 - Punção Lombar - Pagar somente quando usar. Fora do Centro Cirúrgico.
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7.7 Cirurgia Cardíaca

7.7.1 Nas revascularizações miocárdicas com extracorpórea:

a) Pagar 100 % dos honorários do cirurgião;

b) Perfusionista - pagar 100% dos honorários da perfusão;

c) Instalação de circulação extracorpórea – 50% dos honorários do cirurgião - 2 auxiliares;

d) Instalação de cateteres intra-cavitárias – 50%;

e) Instalação de marca-passo epimiocárdico temporário – 50%;

f) Dissecção de veia – 70% dos honorários da dissecção;

g) Cateterismo radial para PA contínua – 70 % dos honorários do cateterismo; e

h) Instrumentador – 10% do valor da cirurgia principal.

7.6.2 Cirurgia Valvar:

a) Comissurotomia valvar – 100%;

b) Plastia Valvar – 100%;

c) Instalação de CEC – 50%;

d) Dissecção de veia – 70%;

e) Cateterismo de Artéria PAM – 70%; e

f) Instrumentador – 10%.

7.8 Cirurgia Geral:

7.8.1 Os curativos de pós-operatórios e a retirada de pontos, têm os seus honorários médicos incluídos
no valor pago pela cirurgia.

7.8.2  Nos  procedimentos  cirúrgicos  em  que  houver  retirada  de  peças  deverá  ser  feita  sempre  a
solicitação de exame anátomopatológico.

7.8.3  Todos os relatórios de consumo de materiais e gastos no Centro Cirúrgico deverão sempre ser
assinados  pelo  cirurgião,  e  a  folha  de  anestesia  pelo  anestesista.  Os  gastos  acima  da  média  ou
extraordinária não previstos, deverão ser acompanhados de justificativa, feita pelo cirurgião na folha de
descrição da cirurgia.

7.8.4  Observar  as  descrições  das  cirurgias  de  hérnias:  herniorrafia  com  ressecção  intestinal
(estrangulada);  herniorrafia  sem  ressecção  intestinal  e  herniorrafia  recidivante,  pois  implicam  em
condutas diferentes e custos diferentes.

7.8.5  Os valores atribuídos a cada procedimento, incluem os cuidados pré e pós-operatórios durante
todo o tempo de permanência do paciente no hospital até dez dias após o ato cirúrgico.

7.8.6 Quando se verificar, durante o ato operatório, a indicação de atuar em vários orgãos ou regiões a
partir de uma mesma via de acesso, o honorário da cirurgia será o que corresponder, por aquela via ao
de maior valor, sendo acrescido de 50% do valor dos outros atos praticados, desde que não exista outro
código que englobe todos os títulos.
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7.8.7  Quando ocorrer mais de uma intervenção, por diferentes vias de acesso, serão pagos 100% do
valor da intervenção principal e 70% do valor referente às demais.

7.8.8  Quando  duas  equipes  distintas  realizarem  simultaneamente  atos  cirúrgicos  diferentes,  o
pagamento será efetuado a cada uma delas, integralmente.

7.8.9 Quando um ato cirúrgico for parte integrante de outro, será remunerado o ato cirúrgico principal
e não a soma de todos os atos.

7.8.10  Nos  casos  cirúrgicos,  quando  se  fizer  necessário  acompanhamento  ou  assistência  de  outro
especialista,  seus honorários serão pagos de acordo com o atendimento  prestado e previsto para a
especialidade.

7.8.11 Os honorários dos médicos auxiliares dos atos cirúrgicos serão pagos conforme proporções dos
honorários do cirurgião, nas seguintes proporções: 1º auxiliar  – 30% , 2º auxiliar  - 20% - quando
couber o 3º auxiliar – 20%.

7.8.12 Quando uma equipe realizar mais de um procedimento, o número de auxiliares será calculado
sobre a totalidade dos honorários do cirurgião.

7.8.13 O instrumentador será remunerado com 10% do valor pago ao cirurgião.

7.8.14 Referente ao uso dos medicamentos: Agastrat, Filgrastima, Granulokine, Imunoglobulina, Anti-
Rh  Matergan,  Levosimedan,  Tenacteplase  e  Alteplase. Aciclovir  injetável,  Anfotericina  B,
Azitromicina  injetável,  Caspofungina,  Cefepima,Ceftazidima,  Claritromicina  injetável,  Ertapenem,
Fluconazol  injetável,  Imipenem,  Levofloxacina  injetável,  Linezolida,  Meropenem,  Moxifloxacino
injetável,Piperacilina/Tazobactan,  Quinupristina/Dalfopristina,  Sulbactam/Ampicilina,  Sulfato  de
Polimixina B, Teicoplanina, Ticarcilina/Ácido Clavulânico, Tigeciclina e Voriconazol a autorização
com as respectivas justificativas não poderão ultrapassar o prazo de 72 horas de sua apresentação.
Enfatiza-se que a albumina somente será autorizada em situações dispostas na RDCnº 115, de 10 de
maio de 2004, da ANVISA.

7.9 Cirurgia Plástica e Dermatologia Clínica

7.9.1 A excisão e sutura com plástica em Z (zetaplastia) somente deverá ser realizada quando houver
cicatriz sob tensão com limitação funcional, devendo sempre ser periciada.

7.9.2 As rotações de retalhos serão realizadas quando houver dificuldade de aproximação das bordas
da ferida cirúrgica ou então quando próximas aos olhos.

7.10 Ginecologia e Obstetrícia

7.10.1  Para a autorização de cirurgias ovarianas (ooforectomia ou ooforoplastia), deverá sempre ser
acompanhada de exame ultrassonográfico e cisto maior de 06 cm.

7.10.2 Na cauterização de colo de útero, já estão incluídos todos os curativos posteriores necessários ao
tratamento.

7.11 – Otorrinolaringologia

7.11.1 No pagamento de consulta com remoção de cerume, se for bilateral, serão pagos 100% e 70%,
respectivamente, do valor previsto.

7.11.2  Quando  um  procedimento  endoscópico  diagnóstico  resultar  em  mais  de  um
procedimento(biópsias, ressecções) devem ser pagos 50% do valor previsto.

7.11.3 O procedimento sinusectomia maxilar pela técnica de Calduell, tem como via de acesso o sulco
gengival.

7.11.4 A cirurgia de Sinusectomia Transmaxilar Unilateral, abrange a intervenção em todos os seios da
face, cabendo o pagamento de 100% e 70%, nos casos de cirurgia bilateral, do valor previsto.
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7.11.5 Timpanotomia para colocação de tubos de ventilação tem a indicação cirúrgica respaldada pela
curva timpanométrica com pressão negativa.

7.11.6 Não pagar taxa de utilização de videolaringoscopia.

7.12 Urologia e Nefrologia

7.12.1 O procedimento Plástica de freio é parte integrante da Postectomia, portanto não deve ser pago
quando feito no mesmo ato cirúrgico.

7.12.2 Transplante renal pagar 100% do doador e 100 % de nefrectomia do receptor.

7.12.3  O procedimento Peniscopia deve ser pago como colposcopia.

7.12.4 Na Ressecção de próstata a céu aberto com Vasectomia Bilateral pagar os percentuais de 100%
e  50%  da  Ressecção  da  Vasectomia  (a  vasectomia  é  feita  para  profilaxia  de  orquiepididimite
pósoperatória).

7.12.5  Na litotripsia extracorpórea não há necessidade de anestesia.

7.12.6  Na retirada de cateter de duplo J pagar honorário de Exerese de Corpo Estranho em Bexiga.

7.12.7  Na RTU de próstata, a ressecção de colo de bexiga é tempo cirúrgico e portanto já incluída.

7.12.8  A Uretrotomia interna é realizada na endoscopia.

7.12.9  Nas cirurgias de próstata não pagar a agulha para biópsia transretal.

7.12.10  Só pagar biópsia bilateral dos testículos nas pesquisas de infertilidade.

7.12.11  Não liberar  Estudo  Urodinâmico  com Urofluxometria  pois  esta  2ª  parcial  está  inclusa  no
primeiro, além da medida da pressão vesical, pressão intra-abdominal e eletromiografia.

7.12.12 Não cabe a cobrança de Nefrectomia e Capsulectomia, pois a segunda faz parte do primeiro
procedimento.

7.13 Traumatortopedia

7.13.1  Nos honorários dos procedimentos ortopédicos e traumatológicos já está incluído o valor da
primeira imobilização.

7.13.2  Nas imobilizações  gessadas  ou  na  retirada  de aparelhos  gessados,  não  cabe a cobrança de
consultas ou visitas médicas.

7.13.3  Em caso de revisão de coto de amputação, os honorários equivalem a 50% do valor estipulado
para a amputação do mesmo segmento, com direito a um auxiliar.

7.13.4  O tratamento do pé torto congênito será remunerado pelo valor da consulta eletiva, acrescido do
estabelecido para a imobilização gessada.

7.13.5  Não pagar anestesista para o procedimento de vídeoartroscopia.

7.13.6  Nas autorizações das cirurgias que envolvam materiais de síntese, tais como parafusos, pinos,
placas, fios etc, as notas fiscais deverão ser anexadas conforme orientação específica.

7.13.7  Não pagar punção e aspiração articular como dois procedimentos.

7.14 Uso da albumina humana

7.14.1  Deverá  também,  sempre,  ser  acompanhado  da  apresentação  do  rótulo  de  todos  os  frascos
administrados.

7.14.2 Indicações formais:
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a) Preenchimento (PRIMING) da bomba de circulação extracorpórea nas cirurgias cardíacas;

b) Tratamento de pacientes com ascites volumosas, por paracenteses repetidas;

c) Após paracenteses evacuadoras nos pacientes com ascites volumosas;

d) Como líquido de reposição nas plasmaféreses terapêuticas de grande monta (retirada de mais de
20ml/kg de plasma por sessão);

e) Prevenção da síndrome de hiperestimulação ovariana no dia da coleta do óvulo para  fertilização  in
vitro;

f) Pacientes  com  cirrose  hepática  e  síndrome  nefrótica,  quando  houver  edemas  refratários  aos
diuréticos e que coloquem em risco iminente a vida dos pacientes;

g) Grandes queimados, após as primeiras 24 horas pós-queimadura; e

h) Pós-operatório de transplante de fígado, quando a albumina sérica for inferior a 2,5g%.

7.15 Preparo de Alimentação Enteral

Deve-se pagar uma por dia, exceto com acordo contrário. Compreende esterilização dos frascos,
preparo da dieta e pessoal especializado. Não pagar em dietas industrializadas que não precisam ser
manipuladas, bem como frascos para dietas Pack.

7.16 Preparo de Alimentação Parenteral

Pagar  por  sessão,  se  preparada  no  hospital.  Quando  o  serviço  for  terceirizado,  será  pago,
conforme contrato diretamente com o terceirizado.

7.17 Preparo do Corpo

Não pagar. Está incluído na diária hospitalar.

7.18 Raios-X no Centro Cirúrgico

Pago por incidência, principalmente em casos de órtese e prótese.

8 MATERIAIS DESCARTÁVEIS

8.1 Segue abaixo a descrição do material descartável e o critério de remuneração, respectivamente:

•  Alça de polipectomia: 1/3 do valor;

•  Balão de dilatação esofágica: 1/3 do valor;

•  Bolsa de colostomia: 1 a cada 7 dias;

• Cânula de Guedel: 1/3 do valor;

•  Cânula para colangiografia triplo lúmen: 1/3 do valor;

•  Cânula de traqueostomia descartável: 1 a cada 7 dias;

•  Cânula de traqueostomia metálica: Paga-se apenas a da alta, se for com o paciente.

•  Cateter arterial periférico: 1 a cada 4 dias;

•  Cateter balão (urologia): 1 / 5 do valor;

•  Cateter nasal: 1 a cada 24 horas;

• Cateter venoso periférico: UTI - 1 a cada 48 horas / Apartamento – 1 a cada 72 horas;

•  Cateter Swan-Ganz: 1 a cada 4 dias;

• Cateter venoso profundo: Sem limite – avaliar a necessidade de troca pelas evoluções;

•  Curativo de acesso venoso profundo: 1 a cada 24 horas;
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•  Discofix: 1 a cada 48 horas;

• Equipo de Bomba Infusora: UTI - 1 a cada 48 horas / Apartamento - 1 a cada 72 horas;

• Equipo de NPT: 1 a cada etapa;

•  Equipo de NE: 1 a cada etapa;

•  Equipo de PAM: 1 a cada 72 horas;

•  Equipo de PVC: 1 a cada 72 horas;

• Equipo de hemoderivados: 1 a cada etapa;

•  Equipo de emulsões lipídicas: 1 a cada etapa;

•  Equipo de microgotas: 1 a cada 48 horas;

•  Equipo de acesso venoso periférico: 1 a cada 72 horas;

•  Equipo de acesso venoso profundo: 1 a cada 48 horas;

•  Equipo de diálise peritoneal: 1 a cada 24 horas;

• Equipo para hidratação: UTI – 1 a cada 48 horas / Apartamento – 1 a cada 72 horas;

• Equipo para medicação horária: 1 a cada 24 horas;

• Extrator de cálculo dorme A (urologia): 1 / 5 do valor;

• Extrator de cálculo N force (urologia): 1 / 5 do valor;

• Faixa de Smarch: Reutilizável;

•  Fio guia biliar ponta reta Jag Wire: 1 / 3 do valor;

• Jontex: 24 horas;

• Lamina de Shaver: 1 / 3 do valor;

•  Luvas de procedimento: UTI = 20 pares / dia / Apartamento = 10 pares / dia;

•  Luvas estéreis: Avaliar em função do prontuário;

•  Papilótomo triplo lúmen: 1 / 3 do valor;

•  Pressão arterial média: 04 dias. O dispositivo de monitorização a cada 48 horas;

• Scalp: UTI - 2 ao dia / Apartamento - 01 ao dia. Verificar anotações no prontuário;

• Sensor de oximetria: Não pagar;

• Sonda de Foley com drenagem fechada: 1 a cada 08 dias;

• Sonda  naso-entérica:  1  a  cada  internação,  exceto  situações  pontuais,  conforme  relatório
médico e de enfermagem;

• Sonda nasogástrica: 1 a cada 7 dias; e

• Three way e extensão: 1 a cada 72 horas.

8.2 Os  valores  do  Brasíndice  serão  utilizados  com  prioridade  para  materiais  descartáveis,  na
ausência destes deverá ser usada a SIMPRO.

8.3 Troca de materiais descartáveis

8.3.1  Acesso Venoso Profundo -  A troca está  sempre  indicada na evidência de secreção local  ou
hiperemia no sítio de punção ou sinais e sintomas de infecção associada ao cateter.

8.3.2  Cateter  Nasogástrico/Nasoenteral  -  A  troca  deverá  ocorrer  em  caso  de  obstrução  ou
posicionamento incorreto.
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8.3.3  Cateter Vesical - Não é recomendada a troca periódica a não ser nos casos de obstrução ou a
presença de grumos na urina. A cultura de urina poderá ser colhida no próprio cateter até o 3º dia de
cateterismo. Após este prazo, o cateter deverá ser trocado, antes da coleta, ou então o material deverá
ser colhido por punção suprapúbica.

8.3.4 Cânula de Traqueostomia - Trocar na presença de obstrução que dificulte o uso.

8.3.5  Circuito do Respirador -  Circuitos  sem filtros  bacteriológicos devem ser trocados a cada 48
horas. Observar se os circuitos são descartáveis ou permanentes. Só poderão ser cobrados os circuitos
descartáveis (1/5 do valor), pois são reutilizados.

8.3.6 Conjunto de Drenagem Torácica - Trocar a cada 24 horas ou cada vez que for aberto.

8.3.7 Coletor de Urina (sistema fechado) - Trocar sempre que for efetuada a troca do cateter vesical.

8.3.8 Curativo de Acesso Venoso Profundo - Trocar diariamente ou quando estiver sujo ou molhado.

8.3.9 Curativo Cirúrgico - Quando estiverem secos e limpos não necessitam a troca nas primeiras 72
horas. Quando úmidos ou sujos, deverão ser trocados quantas vezes houver necessidade.

8.3.10 Equipos de Sangue e Derivados e de Emulsões Lipídicas - Trocar após a administração.

8.3.11  Filtro  Bacteriológico  -  Observar  se  são  bacteriológicos,  se  são  utilizados  e  também  se  é
realizada a troca periódica a cada 24 horas.

8.3.12 Frasco ou Borracha de Aspiração - Trocar a cada 12 horas.

8.3.13 Macronebulizador - Trocar a cada 24 horas.

8.3.14  Polifix ou Microfix - Deve obedecer aos mesmos critérios usados para os equipos de acesso
venoso profundo e periférico ou quando houver depósito de sangue ou precipitação de soluções.

8.3.15 Sistema Fechado de Aspiração - Trocar a cada 48 horas.

8.3.16 Umidificador de Oxigênio - Trocar a cada 24 horas.

8.4 Itens não incluídos na composição das diárias:

•  Gases medicinais;

•  Hemoterapia;

•  Honorários médicos (exceto em pacotes);

•  Materiais;

•  Medicamentos;

•  SADT;

•  Dietas especiais/NPT e NE;

•  Suporte dialítico;

•  Gastrostomia;

•  Dissecção venosa;

•  Traqueostomia.

8.5 Materiais descartáveis não cobertos pelo FUSMA:

• Absorvente Higiênico;

• Aconchego;

• Água oxigenada;

• Algodão;
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• Aquecedor e manta térmica;

• Bacia plástica;

• Band-aid;

• Bandeja para raquianestesia;

• Blusas descartáveis;

• Bolsa de água quente;

• Bom ar;

• Bomba para ordenha;

• Borracha de silicone;

• Borracha para aspirador;

• Cabo bipolar;

• Cadeira de apoio para banho;

• Calçados ortopédicos;

• Camisa para microcâmera;

• Campo cirúrgico (operatório) descartável;

• Caneta para bisturi descartável;

• Cânula de Guedel;

• Capa para microscópio;

• Chuca/chupeta;

• Cidex;

• Cinta lombar;

• Clorohex;

• Cobre corpo – incluso na taxa de necrotério;

• Colete lombar;

• Combi-red (tampa para soro);

• Compressa cirúrgica;

• Conecção para aspiração, bomba e pressão;

• Conector;

• Copo descartável;

• Cotonete – pagar apenas para oftalmologia;

• Cotonóide – pagar apenas para neurologia;

• Creme dental;

• Dermoidini, Gehm-Hand, Esterilderm, Álcool Iodado;

• Despesa de frigobar;

• Dispositivo anti-trombolítico;

• Escova de degermação;

• Escova de dente;
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• Espéculo descartável;

• Esponja para banho;

• Estabilizador de tornozelo;

• Éter benzina e tintura de iodo;

• Faixa elástica pós-operatória;

• Filme endoscópio;

• Filtro respirador;

• Fiso-Hex, povidine;

• Fitas de vídeo;

• Fixador de tubo traqueal;

• Fixador externo;

• Formol;

• Frascos para exame;

• Gaze radiopaca;

• Gel para biométrica;

• Gerador de tecnécio;

• Germipol;

• Gesso sintético;

• Gorro, máscaras, porpés, aventais, capotes e calças;

• Imobilizador;

• Lâmina para tricotomia;

• Látex extensor de O2;

• Lençol descartável;

• Luva para aparelho de laparoscopia;

• Manta;

• Manteiga de cacau;

• Máscara laríngea;

• Material de banho do RN;

• Meia elástica;

• Meia, cinta, atadura e calça elástica;

• Mercúrio de prata;

• Micro por espaçador;

• Muletas;

• Pasta gel;

• Pijama descartável;

• Plug adaptador macho;

• Sabonete;
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• Sandália para gesso;

• Sandálias para gesso e palmilha para calcâneo;

• Sensor infantil neonatal;

• Sensor para oxímetro;

• Tapoin;

• Termômetros;

• Tipóias;

• Toalha descartável;

• Redutor Trocáter;

• Esparadrapo;

• Micropore;

• Tampa cone Luer.

8.6 Critérios a serem utilizados para a cobrança:

• ÁGUA DESTILADA PARA RESPIRADORES: Será pago 01 (um) frasco de 500 ml por dia,
para vidro de umidificador  250 ml e em caso de micronebulização ou 01 (uma) ampola  por
sessão.

•  AGULHA BROCKENBROUGH – PUNÇÃO TRANSEPTAL: Será pago 1/5 do valor.

•  AGULHA DE PUNÇÃO ANESTÉSICA: Será pago 01 por anestesia, a embalagem deverá
ser anexada em prontuário.

•  AGULHA DE VERESS: Será pago 1/3.

•  ALÇA DE POLIPECTOMIA: Será pago 1/3 do valor.

•  ALÇA RESSECÇÃO – HISTEROSCOPIA e RTU: Será pago 1/5 do valor.

•  AORTIC PUNCH: Será pago valor integral.

•  APARELHO  DESCARTÁVEL PARA  BARBEAR:  Será  pago  para  tricotomia  em  pré-
operatório e no máximo 02 Unidades.

•  ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL:  pagar  01  sonda,  01  par  de  luvas  de  plástico  e  01  Soro
Fisiológico ou Água Bidestilada de 10 ml por aspiração, até 06 por dia .

• ATADURA DE CREPON: Será pago somente quando houver indicação, não será coberto em
caso de contenção no leito.

• BALÃO HIDROSTÁTICO: Será pago 1/3 do valor.

• BALÃO INTRA AORTICO (ARROW): Será pago valor integral.

• BALÃO PNEUMÁTICO: Será pago 1/3 do valor.

• BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO: será pago mediante a prescrição de
sondagem vesical de demora, sua troca terá que ter justificativa.

• BOLSA DE COLOSTOMIA CARAYA: Será pago uma a cada 7 dias, e em caso justificado
pelo enfermeiro.

• BOLSA DE COLOSTOMIA PLÁSTICO: três por dia.

• BOLSA DESCARTÁVEL ENTERAL / PARENTERAL – pagar integral.

• BOTTON PARA GASTROSTOMIA: Será pago valor integral.
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•  BULL DOG: Não será pago.

•  CABO CONEXÃO – CONECTOR 603 (EEF): Será pago 1/5 do valor.

•  CABO CONEXÃO – CONEXÃO 603: Será pago 1/5 do valor.

•  CAL SODADA: Será pago 100grs por  hora quando utilizado o respirador para paciente
entubado.

•  CANETA DE CHARLES OU CÂNULA DE ASPIRAÇÃO (BRUSCH): Será pago 1/3 do
valor.

•  CÂNULA DE COLANGIOGRAFIA: Será pago 1/3 do valor.

•  CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA: Será pago uma por traqueostomia, troca somente em
caso de obstrução ou se o  balão  furar,  a  descrição deverá  estar  registrada  em prontuário.  A
embalagem deverá ser anexada.

•  CÂNULA ENDOTRAQUEAL: Será pago uma por entubação – troca uma vez por semana,
se necessário e mediante prescrição.

•  CÂNULA PARA ARTROSCOPIA: Será pago 1/2 do valor.

•  CARGA PARA GRAMPEADOR LINEAR CONSTANTE: Será pago valor integral.

•  CATETER CESTA UROLÓGICA PARA EXTRAÇÃO DE CÁLCULOS (BASKET): Será
pago 1/3 do valor.

•  CATETER DE ACESSO CENTRAL: deverá constar na prescrição e evolução médica, sua
embalagem deverá estar anexada em prontuário. Sua troca será coberta em caso de hiperemia do
local ou sinais de infecção sistêmica associada a punção. A embalagem deverá ser anexada.

•  CATETER DE FOGART: Será pago valor integral.

•  CATETER DE OXIGÊNIO: Será pago um por internação.

•  CATETER DE PH METRIA: Será pago 1/10 do valor.

•  CATETER DUODECAPOIAR: Será pago 1/5 do valor.

•  CATETER  FLOW  DPACK  –  cateter  balão  que  permite  o  fluxo  passar  dentro  dele  –
(BOSTON): Será pago 1/2 do valor.

•  CATETER FOGARTY (MINAS BIOMEDICAL) - Será pago valor integral.

•  CATETER GENSINI: Será pago 1/3 do valor.

•  CATETER GUIA STERTZER: Será pago 1/3 do valor.

•  CATETER GUIA UBRIT: Será pago 1/3 do valor.

•  CATETER HEAD HANTER: Será pago 1/3 do valor.

•  CATETER  HEPARINIZADO  OU  SALINIZADO:  somente  com  prescrição  e  pagar  01
seringa de 10 ml, 01 agulha de 25/07, 01 ampola de SF ou 0.2 ml de heparina (conforme rotina
hospitalar).

•  CATETER LEHMANN: Será pago 1/5 do valor.

•  CATETER MULTIPOURPOSE: Será pago 1/4 do valor.

•  CATETER NASAL DE SILICONE: Será pago 01 por internação para recém-nascido.

•  CATETER NIH: Será pago 1/4 do valor.

•  CATETER PHMETRIA: Será pago 1/10 do valor.

•  CATETER QUADRIPOLAR/ABLAÇÃO: Será pago 1/2 do valor.
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•  CATETER SWAN GANZ: Será pago valor integral com embalagem em anexo.

•  CATETER TRAVERSE: Será pago valor integral, com embalagem em anexo.

•  CATETER TRIPOLAR: Será pago 1/5 do valor.

•  CATETER URETRAL DUPLO J: Será pago valor integral.

•  CAUTÉRIO DESCARTÁVEL OFTALMOLOGIA: NÃO.

•  CESTA DE BASKET – CARDIOVASCULAR/GERAL: Será pago 1/3 do valor.

•  CLIPADOR CURVO: Será pago valor integral.

•  CLIPADOR RETO: Será pago 1/3 do valor.

•  CLIPES PARA ANEURISMA: Será pago valor integral.

•  CLIPES VENOSO DE PRARA: Será pago valor inteiro (prótese).

•  COLETOR DE SISTEMA ABERTO: será pago 01 a cada 03 dias.

•  COLETOR DE URINA TIPO CAMISINHA: será pago 01 por dia mediante evolução de
enfermagem.

•  COMPRESSA NEUROCIRÚRGICA C/FILAM. RADIOPACO ENV. 10 UNID: Será pago
valor integral.

•  CONECTOR ESTUDO ELETROFISIOLÓGICO: Será pago 1/5 do valor.

•  CONECTOR Y: Será pago 1/3 do valor.

•  CPAP NASAL: NÃO.

•  DILATADOR: Será pago 1/4 do valor.

•  DOMMES – TRANSDUTOR DE PRESSÃO: Será pago valor integral.

•  ELETRODO DESCARTÁVEL: Será pago 03 a 05 por dia, com descrição da enfermagem da
sua troca.

•  ELETRODO MARCA PASSO TEMPORÁRIO – ARRITMIA/IMP. MARC. PASSO: Será
pago 1/2 do valor.

•  ELETRODO MARCA-PASSO TEMPORÁRIO: Será pago 1/2 do valor.

•  ENDOLOOP: Será pago 1 Unidade.

•  EQUIPO DE IRRIGAÇÃO PARA ARTROSCOPIA: Será pago 1 Unidade.

•  EQUIPOS: infusão NPT e QT o pagamento será para cada troca de esquema:

•  ESCLERÓTOMO: Será pago 1/3 do valor.

•  ESTABILIZADOR TECIDUAL OCTOPUS: Será pago 1/3 do valor.

•  EXTENSOR DE BOMBA: Será pago 1/2 do valor.

•  EXTENSOR DE PRESSÃO: Será pago 1/2 do valor.

•  EXTRATOR DE CÁLCULO DORME (URO): Será pago 1/3 do valor.

•  FAIXA SMARCH: Será paga 1/5.

•  FIBRA ÓPTICA PARA ENDOLASER: Será pago 1/3 do valor.

•  FILTRO BACTERIANO HIGROBAC: NÃO.

•  FILTRO CAPILAR PARA HEMODIÁLISE: Será pago 01 a cada 03 sessões.

•  FIO GUIA Nº 0.10 / 0.14 / 0.18: Será pago valor integral.
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•  FIO GUIA USADO NA PAPILOTOMIA ENDOSCÓPICA: Será pago 1/3 do valor.

•  FIO GUIA ZEBRA 0,25 E 0,35 – HIDRÓFILO: Será pago 1/3 do valor.

•  FRALDA DESCARTÁVEL: Cobrança de 06 Unidades por dia ou em caso de diarreia.

•  FRASCO ESTÉRIL PARA COLETA DE LAVADO BRÔNQUICO DESCARTÁVEL: Será
pago o valor integral se houver solicitação médica.

•  GELFOAN: Será  pago somente  para  cirurgia  de  hemorroidectomia,  e  neurológicas  com
justificativa médica..

•  GUIA: PASSAGEM DE PRÓTESE BILIAR: Será pago 1/3 do valor.

•  HEMOSTÁTICO (BASE CELULOSE OU COLÁGENO): Será pago valor inteiro.

•  Infusão de dietas enterais o pagamento será a cada 24 h.

•  Infusão de drogas e soroterapias o pagamento será a cada 72 h. Para neonatal 48 horas.

•  Infusão de drogas fotossensíveis o pagamento será por droga/soro aplicada/ dia utilizado.

•  INTRODUTOR PARA ESTUDO ELETROFISIOLÓGICO: Será pago integral.

•  INTRODUTORES NÃO VALVULADOS: Será pago valor integral,  com embalagem em
anexo.

•  INTRODUTORES VALVULADOS: Será pago valor integral, com embalagem em anexo.

•  ISOLADOR DE PRESSÃO: Será pago valor integral.

•  JELCOS E SCALPS : Será pago um a cada três dias.Quando necessitar de uma quantidade
maior terá que ser justificado .

•  KIT  DE  GASTROSTOMIA  ENDOSCÓPICA  PERCUTÂNEA  SILICONE  LONGA
PERMANÊNCIA: Será pago valor integral.

•  KIT DE LIGADURA ELÁSTICA PARA VÁRIZES ESOFAGEANAS: Será pago 1/3 do
valor.

•  KIT DE MONITORIZAÇÃO INVASIVA: Será pago um para cada monitorização de PIA,
S.GANZ, PIC E PVC, com respectiva embalagem em anexo.

•  KIT DE NEFROSTOMIA PERCUTÂNEA: Será pago valor integral.

•  KIT LIGADURA ELÁSTICA ENDOSCÓPICA: Será pago valor integral.

•  KIT MAX VAC LEGACY: Será pago 1/3 do valor.

•  KIT PARA VITRECTOMIA: Será pago 1/3 do valor.

•  LÂMINA DE SHAIVER: Será paga 1/3, exceto a lâmina com diâmetro menor de 3mm, cuja
embalagem deverá estar anexada para pagamento integral.

•  LINHA DE TROCA DE FLUÍDO GASOSA: Será pago 1/3 do valor.

•  LINHA DE TROCA: Será pago 1/3 do valor.

•  LUVA ESTÉRIL: Será pago somente para procedimento estéril.

•  MANIFOLD: Será pago 1/3 do valor.

•  MANOBRADOR DE GUIA: Será pago 1/10 do valor.

•  MANTA CAREQUILT: NÃO.

•  MICROPINÇA: Será pago 1/3 do valor.
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•  MICROPORE E ESPARADRAPO: Será pago conforme indicado por procedimento (40cm
para acesso venoso de adulto 20cm para criança), ficando sujeito a glosa em caso de excesso ou
uso indevido.

•  ÓLEO DE SILICONE: Será pago valor integral.

•  PAPILÓTOMA: Será pago 1/3 do valor.

•  PAPILÓTOMO OU ESFINCTERÓTOMO: Será pago 1/3 do valor.

•  PERFUSORES, TORNEIRINHAS: Será pago a cada 72h para sua troca ou a cada punção de
acesso, a média de utilização de thee-way em CTI é de 06 por paciente, em situações especiais
deverá ter justificativa do uso.

•  PERIOFLUORCARBONO LÍQUIDO: Será pago valor integral.

•  PISTOLA DE IRRIGAÇÃO: Será pago 1/3 do valor.

•  PONTEIRA ARTHOCARE (ABLATOR): Será pago 1/5 do valor.

•  PONTEIRA PARA FACO: NÃO (Inclusa no Kit de FACO).

•  PONTEIRO IRRIGADOR: Será pago 1/3 do valor.

•  PRÓTESE PTFE: Será pago valor integral.

•  PUNCH DE BHARRON: Será pago 1/3 do valor.

•  REDUTOR TROCATER: Será pago 1/3 do valor.

•  ROTOR (MANIPULADOR GUIA): Será pago 1/10 do valor.

•  SERINGA INSUFLADORA: Será pago 1/4 do valor.

•  SERINGAS E AGULHAS: Será pago conforme o número de medicações prescritas.

•  SERRA DE GIGLI: NÃO.

•  SILICONE ESPONJOSO: Será pago valor integral.

•  SISTEMA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL FECHADO: Será pago 01 a cada 07 dias, exceto
casos de coleta de material para broncoscopia com prescrição médica.

•  SISTEMA DE CAPTURA DE ÊMBOLOS FILTRO ANGIOPLASTIA DE CARÓTIDA:
Será pago valor integral.

•  SISTEMA DE PROTEÇÃO CEREBRAL – SISTEMA DE CAPTURA DE ÊMBOLOS –
FILTRO: Será pago valor integral.

•  SOLUÇÃO CALIBRADORA: Será pago 1/25 do valor.

•  SONDA DE DORMIA: Será pago 1/3 do valor.

•  SONDA ENDOLASER: Será pago 1/3 do valor.

•  SONDA MANOMETRIA: Será pago 1/50 do valor.

•  SONDA NASOGÁSTRICA: Será pago valor integral, sua troca será com indicação médica
ou do enfermeiro, registrado em prontuário.

•  SONDA NASOENTÉRICA: Será pago uma por internação, sua troca será autorizada em
caso de internação prolongada por mais de 90 dias ou com justificativa médica. Sua embalagem
deverá estar anexada em prontuário.

•  STENT – ANGIOPLASTIA RENAL: Será pago valor integral, com embalagem em anexo.

•  STENT: Será pago valor integral, com embalagem em anexo.

•  SURGICEL: Será pago de acordo com o procedimento e sua descrição pelo cirurgião.
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•  TESOURA DE METZEMBAUER: NÃO.

•  TORNEIRA 5 VIAS: Será pago 1/4 do valor.

•  TRANSDUTOR DE PRESSÃO: Será pago valor integral.

•  TREPANO DE HESBHURG: Será pago 1/3 do valor.

•  TROCATER: Será pago valor integral.

•  TUBO DE ENTUBAÇÃO SELETIVA: será pago 1/3 e somente com indicação médica para
cirurgia de esôfago, Aneurisma de aorta e cirurgia torácica.

•  TUBO TRAQUEAL ARAMADO: Será pago 1/3.

•  TUBO TRAQUEAL DESCARTÁVEL: pagamento integral.

•  VÁLVULA HEMOSTÁTICA 2 OU 3 VIAS (CONECTOR Y): Será pago 1/3 do valor.

9 PROCEDIMENTOS RADIOLÓGICOS CONTRASTADOS

9.1 Neuroradiologia

Demais  Angiografias:  Quantidade  de  contraste  não  previsível  –  variando  com  peso,
complexidade do procedimento ou patologia.

PROCEDIMENTO PRODUTO/TIPO QUANTIDADE

Angiografia carotídea unilateral Iodado (iônico) 60 a 80 ml

Angiografia carotídea unilateral Iodado (não iônico) 60 a 80 ml

Angiografia carotídea int. Iodado (iônico) 80 a 100 ml

Angiografia carotídea int. Iodado (não iônico) 80 a 100 ml

Arteriografia vertebral Iodado (iônico) 80 a 100 ml

Arteriografia vertebral Iodado (não iônico) 80 a 100 ml

Arco aórtico Iodado (iônico) 100 a 150 ml

Arco aórtico Iodado (não iônico) 100 a 150 ml

Angiografia medular Iodado (iônico) 100 a 150 ml

Mielografia seg. 1 segmento Iopamiron 300 20 ml

Mielografia seg. 1 segmento Omnipaque 370 20 ml

Mielografia 2 segmentos Iopamiron 350 20 ml

Mielografia 2 segmentos Omnipaque 350 20 ml

Mielografia 3 segmentos Iopamiron 370 20 ml

Mielografia 3 segmentos Onmipaque 350 20 ml

Mielografia Omnipaque 350 5 ml 

9.2 Cardiologia

PROCEDIMENTO PRODUTO/TIPO QUANTIDADE

Cateterismo cardíaco Telebrix – Optiray 100 a 300 ml

Cat + Angioplastia Telebrix – Optiray 200 a 350 ml

9.3 Aparelho Digestivo
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PROCEDIMENTO PRODUTO/TIP
O

QUANTIDAD
E

Colangiografia pré-operatória Iodado (iônico) 20/25 ml

Colangiografia pré-operatória Iodado (iônico) 20/25 ml

Colangiografia venosa Biligrama infusão 100 ml

Colangigrafia com planigrafia Biligrama infusão 100 ml

Colangiografia oral Iodado oral 12 comp.

Esôfago Bário 1 Fr.

Estômago e Duodeno Bário 2 Frs.

Esôfago,Hiato,Estômago e Duodeno Bário 2 Frs.

Clister opaco Bário 4 Frs.

Duodenografia Hipotônica Bário 2 Frs.

Intestino delgado duplo contraste Bário 3 Frs.

Seriografia gastroduodenal Bário 2 Frs

9.4 Aparelho Gênito-Urinário

PROCEDIMENTO PRODUTO/TIPO QUANTIDAD
E

Urografia venosa Iodado (iônico) 40/50 ml

Urografia venosa Iodado (não iônico) 40/50 ml

Pielografia ascendente Iodado (iônico) 40/60 ml

Uretrocistografia Iodado (iônico) 50/60 ml

Urografia venosa minutada Iodado (iônico) 40/50 ml

Urografia venosa minutada Iodado (não iônico) 40/50 ml

Urografia com nefrotomografia Iodado (iônico) 40/50 ml

Urografia com nefrotomografia Iodado (não iônico) 40/50 ml

9.5 Tomografia Computadorizada

9.5.1 Em todos os procedimentos usa-se com igual volume iodado iônico injetável; e

9.5.2 Nos estudos do abdome superior e pelve cabe a cobrança de contraste oral: bário especial ou 1
frasco de iodado de 50 ml diluído em água ou soro. Angiografias (espiral) cerebral, cervical, torácica,
abdominal,  pélvica,  extremidade – iodado não iônico= 150 ml.  Angio-tomografia aorta e membros
inferiores – iodado não iônico= 250 ml.

PROCEDIMENTO PRDUTO/TIPO QUANTIDADE

Tomografia comp. Abdome sup. Iodados 100/150 ml

Tomografia comp. Abdome sup. Bar-iodados 900 ml

Tomografia comp. Articulações Iodados 100 ml

- 54 -



PROCEDIMENTO PRDUTO/TIPO QUANTIDADE

Tomografia comp. Coluna (s/ mielo) Iodados 100ml

Tomografia comp.Coluna (Seg.adic) Iodados 100ml

Tomomielografia Iodados 100 ml

Tomomielografia + intratecal Não-iônicos-350 20 ml

TC crânio, cela, orbital Iodados 100 ml

Tomografia comp. Dinâmica Iodados 100/150 ml

Tomografia comp. Face- S.F.-T.M. Iodados 100 ml

TC Mastóides – ouvidos Iodados 100 ml

Tomografia comp. Pelve/bacia Iodados 100/150 ml

Tomografia comp. Pelve/bacia Bar-iodados 900 ml

Tomografia comp. Pescoço Iodados 100 ml

TC segmento apêndice Iodados 100 ml

Tomografia comp. Tórax (não vasos) Iodados 100 ml

TC Tórax (vasos e mediastino) Iodados 150 ml

10 CURATIVOS ESPECIAIS:

Serão pagos, mediante prescrição médica ou em situações especiais, deverão ser justificados. 

11 ATENÇÃO ODONTOLÓGICA

11.1 A Assistência Odontológica será prestada em três eixos de atenção, conforme estabelecido abaixo:

11.1.1 Eixo de Prevenção e Promoção de Saúde consiste na prestação de serviços odontológicos
coletivos  ou  individuais,  visando a promoção  da  saúde bucal  na  população,  de  modo  a reduzir  a
necessidade  de  atendimentos  nos  níveis  de  Atenção  Básica  e  Especializada.  As  ações  devem ser
realizadas  procurando  desenvolver  principalmente  a  Odontologia  Preventiva.  São  exemplos  de
procedimentos de Prevenção e Promoção de Saúde:

a) Orientação sobre prevenção e higiene oral; e

b) Procedimentos preventivos (bochechos fluorados, aplicação tópica de flúor, controle da placa).

11.1.2 Eixo de Atenção Básica consiste no atendimento odontológico básico realizado pelo Cirurgião-
Dentista sem a necessidade de conhecimentos técnicos especializados para a realização dos mesmos.
São exemplos de procedimentos em nível de Atenção Básica:

a) Restaurações em dentes que não tenham comprometimento de estruturas de reforço, obrigando o uso
de pino de retenção ou indicação de restauração metálica fundida ou similar;

b) Tratamentos endodônticos em dentes unirradiculares;

c) Procedimentos em Odontopediatria que não requeiram atuação do especialista;

d) Procedimentos em cirurgia oral menor que envolvam exodontias em técnica primária;

e) Atendimento das urgências odontológicas e seu devido encaminhamento;

f) Raspagem supragengival e subgengival, alisamento e polimento dentário; e

g) Recimentação de provisórios.

11.1.3 Eixo de Atenção Especializada consiste no atendimento à parcela de usuários com tratamento
indicado que exige atendimento tecnicamente complexo, necessitando de pessoal especializado para a
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consecução das ações. Incluem-se neste eixo,  os atendimentos realizados em ambiente cirúrgico de
unidade  hospitalar  ou  em  ambiente  hospitalar  no  caso  de  pacientes  que  requeiram  cuidados
especializados de saúde durante o procedimento, com necessidade ou não de internação. São ações em
nível de Atenção Especializada:

a) Cirurgia  oral  a  retalho  para  intervenção em tecidos  moles  ou  duros,  realizando  ostectomia  ou
enxerto ósseo, biópsias, atendimento nos casos de traumatismos dentoalveolares, redução fechada de
fraturas dos maxilares e/ou mandíbula e remoção de corpo estranho do seio maxilar;

b) Exodontia de dentes retidos ou impactados;

c) Procedimentos clínicos cirúrgicos em periodontia;

d) Tratamento endodôntico em dentes multirradiculares e retratamentos endodônticos;

e) Clareamentos de dentes desvitalizados;

f) Cirurgia parendodôntica;

g) Próteses móvel e fixa unitária;

h) Tratamento ortodôntico;

i) Tratamentos odontopediátricos (incluindo ortodontia preventiva);

j) Restaurações plásticas que envolvam grande perda de estrutura dentária, necessitando de retenção a
pinos;

k) Cirurgia para instalação de implantes osseointegrados;

l) Atendimento de pacientes portadores de patologias especiais;

m) Cirurgias  buco-maxilo-faciais  decorrentes  dos  traumatismos  de  face,  das  lesões  e  anomalias
congênitas e adquiridas do aparelho mastigatório e anexos, e estruturas crânio-facial associadas; e

n) As cirurgias realizadas sob narcose com óxido nitroso.

11.2  O  critério  para  autorização  da  consulta  inicial,  aplica-se,  quando  solicitada  pela  mesma
CREDENCIADA, a partir de 180 (cento e oitenta) dias após conclusão do tratamento.

11.3 Nos casos onde fatores como risco individual à cárie, doença periodontal e outras doenças bucais
determinarem  redução  na  periodicidade  da  consulta,  caracterizando  uma  exceção  à  regra,  a
CREDENCIADA deve emitir justificativa por meio de relatório odontológico circunstanciado anexado
à Guia de Encaminhamento, para auditoria prévia ao pagamento.

11.3.1 Para as consultas de urgência odontológica, somente serão remunerados os procedimentos, tais
como: 

a) Processos  dolorosos  agudos,  sendo  estes:  incisão  e  drenagem  intra  e  extraoral  de  abscesso,
hematoma ou flegmão da região buco-maxilo-facial, pulpotomia, pulpectomia e curativo temporário;

b) Hemorragias:  quando  necessitar  de  controle  de  hemorragia  com  ou  sem  aplicação  de  agente
hemostático em região buco-maxilo-facial;

c) Traumatismos dentários: podendo ser reimplante dentário com contenção e imobilização dentária de
decíduos ou permanentes. Ressalta-se que a imobilização indicada em casos de doença periodontal não
caracteriza urgência e sim tratamento eletivo. O reimplante dentário deverá incluir necessariamente a
contenção/imobilização sendo indicado para dentes que sofreram avulsão total por trauma, onde serão
remunerados por segmento;

d) Fraturas de restaurações, coroas e blocos: para o restabelecimento de estética com restauração de
resina  composta  fotopolimerizável  em  dentes  anteriores  (de  canino  a  canino).  Para  os  demais
elementos dentários, ou seja, dentes posteriores (de pré-molares à molares) deverão ser considerados a
confecção de restauração provisória ou colocação de curativo apenas nas situações de odontalgia (dor).
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Para os casos de cárie crônica, com perdas de curativos e troca de curativos endodônticos, estes não
serão caracterizados como urgência, sendo enquadrados como procedimentos eletivos;

e) Exodontia: serão considerados como urgência, as decorrentes de trauma (fratura radicular vertical)
ou cárie muito extensa, ambos os casos aplicar-se-á em dias úteis de 22:00 às 06:00 horas, sábado,
domingo ou feriados.

11.4 Nas tabelas de referência para as etapas intermediárias estão incluídos o custo dos procedimentos,
não podendo o cirurgião-dentista credenciado desmembrá-las e cobrá-las separadamente.

11.5  No confronto da avaliação dos planejamentos e tratamentos executados pela CREDENCIADA,
uma vez constatadas imprecisões e falhas com necessidades de ajustes, poderá o auditor (cirurgião-
dentista da CREDENCIANTE) emitir glosa e solicitar o retorno do paciente ao cirurgião-dentista da
credenciada, por meio de comunicação escrita e sigilosa para as providências necessárias. Somente
após correção, após reanálise da CREDENCIANTE e finalização do processo de auditagem ocorrerá o
pagamento. Caso contrário, a Guia de Encaminhamento permanecerá sem autorização para pagamento
e perderá a validade após decorrido prazo de 90 (noventa) dias.

11.6  Os pacientes  que obtiverem 03 (três) faltas  a consultas programadas,  alternadas ou não, sem
justificativa,  terão  seu  tratamento  suspenso  e  a  CREDENCIADA  deve  encaminhar  a  Guia  de
Encaminhamento  para análise  e  providências  cabíveis  ao caso,  que será tratado como abandono /
interrupção do tratamento.

11.7 É  de  responsabilidade  do  Cirurgião  Dentista  credenciado  quando  o  serviço  de  prótese  for
terceirizado por ele.

11.8 Quando houver necessidade de alterações ou inclusões de procedimento no plano de tratamento
odontológico já iniciado, o Cirurgião Dentista credenciado deverá encaminhar nova GAU, incluíndo
apenas o que foi modificado e um Relatório justificando a alteração para análise da auditoria prévia
para o pagamento pela CREDECIANTE. Os procedimentos em duplicidades ou excludentes após a
aprovação das alterações no plano de tratamento serão canceladas na GAU inicial.

12 PACOTES

12.1 Se todos os procedimentos que farão parte do estudo “por pacote” são realmente do mesmo tipo
de atendimento.

12.2  Se  todos  os  procedimentos  selecionados  têm as  mesmas  características  para  não   ocasionar
distorções nos cálculos.

12.3 Se todas os procedimentos selecionados possuem a mesma média de tempo de permanência.

12.4 Se todos os procedimentos selecionados não tiveram intercorrências.

12.5 Fazer auditoria dos procedimentos, confrontando prontuário x cobrança da conta.

12.6  Confirmar  com  as  equipes  multiprofissionais  se  as  quantidades  encontradas  estão  em
conformidade com os procedimentos estudados.

12.7  Ajustar  os  consumos  de  acordo  com cada  tipo  de  procedimento,  verificando  se  não  houve
divergência de cobrança entre procedimentos similares e procedimentos com intercorrências.

12.8 Como Reavaliar as Negociações de Procedimentos por “PACOTE”

12.8.1 Divergência de negociação por falta de acompanhamento adequado no resultado da cobrança de
procedimentos “por pacote”.

12.8.2  Auditoria pouco envolvida com os pacientes que estão internados com valor de cobrança já
conhecido tanto da parte do prestador quanto do convênio

12.8.3  Falta  de  negociação  correta  para  procedimentos  que  estão  aquém  dos  valores  negociados
levando à inviabilização dos mesmos desfazendo a negociação “por pacote”.
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12.8.4 Falta de acompanhamento de custo na cobrança das Contas abertas x Contas pacotes.

13 – SERVIÇO INTEGRADO DE ATENÇÃO DOMICILIAR E INTERNAÇÃO DOMICILIAR

Para o início do atendimento de atenção Domiciliar à saúde, a apresentação do paciente à equipe
de profissionais do CONTRATADO ocorrerá por conta do beneficiário e/ou de seu responsável, por
meio do agendamento de visita solicitada por parte do CONTRATANTE para a elaboração do PAD
(Planejamento de Atenção Domiciliar), utilizando como referencial a tabela NEAD, documento que
contempla um conjunto de medidas  que orienta a atuação de todos os profissionais  envolvidos  de
maneira direta ou indireta na assistência a cada paciente em seu domicílio desde sua admissão até a alta
(RDC ANVISA nº 11/2016). 

13.1  O Atendimento Domiciliar  deverá apresentar a real situação do paciente,  contendo:  dados de
identificação (paciente e responsável), diagnósticos, histórico clínico do paciente, medicamentos em
uso,  avaliação de  dependência, sistema tegumentar,  exame físico,  avaliação da  dor,  avaliação por
aparelhos (respiratório,  digestivo e geniturinário), avaliação do domicílio,  recursos necessários para
atendimento (materiais e equipamentos) e enquadramento do tipo de atenção domiciliar.

13.2 Estão enquadrados como prioridade, os seguintes grupos de indivíduos:

a) Idosos a partir de 60 anos;

b) Portadores de doenças crônico-degenerativas agudizadas;

c) Portadores de patologias que necessitem de cuidados paliativos; e

d) Portadores de incapacidade funcional, provisória ou permanente.

13.3 Os mecanismos de encaminhamentos dos pacientes para a atenção domiciliar e as normas para o
atendimento dar-se-ão segundo os critérios de captação e de elegibilidade que se seguem:

13.3.1  Uma  equipe  multidisciplinar  das  coordenada  pela  Seção  de  Auditoria,  das  Delegacia  da
Capitania dos Portos em Itajaí e da Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul que
indicará  ao  CONTRATADO o paciente  que receberá  a  atenção domiciliar  à  saúde,  a  fim de que
proceda à avaliação do caso e à elaboração do Plano de Atenção Domiciliar.

13.3.2 A Equipe Multidisciplinar será composta minimamente por médico, enfermeiro, fisioterapeuta,
fonoaudióloga e nutricionista. Ressalta-se que as especialidades acima descritas não se constituem em
um mínimo necessário, logo, a avaliação de elegibilidade do paciente para a assistência domiciliar
poderá deixar de contar com parte das mesmas.

13.3.3 O atendimento de Atenção Domiciliar à saúde será autorizado após homologação do referido
Plano pelos Delegado da Capitania dos Portos em Itajaí e da Delegacia da Capitania dos Portos em São
Francisco do Sul, após ouvida a Seção de Auditoria das Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí e
da Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul, oportunidade na qual será expedida a
competente Guia de Atendimento para Atenção Domiciliar à Saúde. As internações domiciliares serão
exclusivamente autorizadas pela DSM.

13.3.4 À Seção de Auditoria  das  Delegacia  da Capitania  dos  Portos  em Itajaí  e  da Delegacia  da
Capitania dos Portos em São Francisco do Sul competirá realizar os contatos com a equipe profissional
do  CONTRATADO  para  eventuais  alterações  no  PAD  proposto,  respeitados  os  preceitos  éticos
estabelecidos por parte do Conselho Federal de Medicina – CFM.

13.3.5 Deverá ser priorizada a desmobilização da atenção domiciliar à saúde com a redução gradual da
estrutura disponibilizada, de acordo com a evolução do plano terapêutico previamente acordado, até a
alta da atenção domiciliar, dar-se-á conforme os critérios do Plano de Atenção Domiciliar.

13.3.6 O CONTRATANTE poderá, por meio da Seção de Auditoria das Delegacia da Capitania dos
Portos  em Itajaí  e  da  Delegacia   da  Capitania  dos  Portos  em São  Francisco  do  Sul  solicitar  ao
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CONTRATADO,  em regime  de  transição  coordenada,  o  início  da  atenção  domiciliar  à  saúde  de
pacientes internados em OSE, assim que o mesmo obtenha alta hospitalar.

13.3.7  A Atenção Domiciliar  à saúde terá prazo determinado, podendo, entretanto,  no decorrer do
período inicialmente estabelecido sofrer alterações, em consequência da evolução/necessidades clínicas
do paciente e adesão deste e de seu grupo familiar à assistência oferecida.

13.4 O planejamento de Atenção Domiciliar (PAD) do paciente admitido deve ser revisado de acordo
com a evolução e acompanhamento do paciente e a gravidade do caso. Esta revisão deve conter data,
assinatura do profissional de saúde que acompanha o paciente:

13.4.1 A autorização da GAU Anexo P do Edital, será válida para no máximo 30 dias;

13.4.2  Se houver necessidade de continuidade do tratamento domiciliar, nova solicitação deverá ser
enviada;

13.4.3 As prorrogações deverão ser encaminhadas ao CONTRATANTE a cada período de 30 (trinta)
dias, obedecendo aos mesmos períodos de cobrança, com o objetivo de prolongar a atenção prestada ao
beneficiário pelo próximo período;

13.4.4  Junto com as prorrogações deverão estar anexados os relatórios dos profissionais da equipe
multidisciplinar  (médico,  enfermeiro,  nutricionista,  terapeuta ocupacional,  fonoaudiólogo, assistente
social, psicólogo e fisioterapeuta) envolvidos no atendimento do paciente; 

13.4.5  Quando houver curativos,  deverá estar anexado o relatório padrão para curativos da equipe
especializada  em  lesão,  devendo,  o  mesmo,  ser  preenchido  pelo  enfermeiro  (a)  responsável.  Na
evolução  deve  constar  profundidade  (medidas),  presença  de  infecção,  comprometimento  tecidual
(estágio/grau),  tipo  de  tecido  encontrado,  materiais  utilizados  e  prescritos  e  programação  de
alta/desmame dos mesmos;

13.4.6 Quando há necessidade de prescrição de dieta enteral priorizar a utilização de dieta artesanal.
Diante da inviabilidade, utilizar preferencialmente item pertencente à “Relação de dietas e suplementos
nutricionais” disponível na página eletrônica da Diretoria de Saúde da Marinha; e

13.4.7 Ao final do período será emitida uma autorização constando o plano de atendimento liberado,
contemplando  os  recursos  humanos  necessários,  materiais,  medicamentos,  dispositivos  e
equipamentos,  além  da  definição  da  periodicidade  do  envio  de  relatórios  de  atendimento.  Os
orçamentos referentes às intercorrências serão aprovados no decorrer do atendimento.

13.5 A regulação da atenção domiciliar é realizada através de autorizações prévias divididas em duas
modalidades:

a) Prorrogações; e

b) Complementares (intercorrências).

13.5.1 Os medicamentos que não sejam de uso continuado, necessários ao tratamento do (a) paciente
serão entregues pelo CONTRATADO na residência do (a) mesmo (a), mediante aviso de recebimento
a ser assinado pela pessoa por ele responsável, sob pena de não cobertura, devendo ser previamente
autorizado pelas Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí ou em São Francisco do Sul.

13.5.2 O CONTRATADO deverá promover orientação continuada junto a família/cuidador, devendo
ser orientada a assumir os cuidados com o paciente tendo em vista a promoção do autocuidado.

13.5.3  O CONTRATADO deverá elaborar o relatório de alta domiciliar quando ocorrer alguns dos
seguintes motivos:

a) Alta por melhora;

b) Recuperação parcial, que possibilite tratamento ambulatorial;

c) Quando  o  (a)  usuário  (a)  não  mais  preencher  qualquer  dos  requisitos  a  que  se  refere  este
credenciamento;
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d) Ausência  do  responsável  pelos  cuidados  do  (a)  usuário  (a)  durante  a  atenção  domiciliar,
comprovada pela equipe multidisciplinar do CONTRATANTE ou CONTRATADO;

e) Internação ou reinternação hospitalar por piora do quadro clínico; e

f) Óbito.

13.5.4  A  Diretoria  de  Saúde  da  Marinha  procederá  à  reavaliação  mensal  dos  casos  de  atenção
domiciliar à saúde, com a finalidade de deliberar sobre a necessidade ou não da continuidade desse tipo
de atendimento, assim como, alterações no plano terapêutico.

13.5.5 As Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí ou em São Francisco do Sul deverá elaborar
relatório  multidisciplinar  circunstanciado,  detalhando  quadro  atual  do  paciente,  se  houve  ou  não
melhora após início do plano terapêutico, condições de moradia, se há ou não presença de cuidador,
quais os materiais e medicamentos efetivamente utilizados pelo paciente e fornecidos pela OSE (para
os casos de Internação Domiciliar).

13.5.6 Os pacientes beneficiários do FUSMA e seus dependentes deverão ser encaminhados por Guia
de Apresentação do usuário (GAU) serão identificados da seguinte forma:

a) Os beneficiários do FUSMA e seus dependentes deverão apresentar o a carteira de identidade; e

b) Quando o beneficiário não possuir o respectivo cartão deverá apresentar, no ato do atendimento,
a Declaração de Beneficiário Inicial ou Declaração de Dependente do FUSMA, fornecida pela OM
(Organização  Militar)  acompanhada  da  carteira  de  identidade  militar  ou,  caso  não  possua,  outro
documento  de  identificação  próprio  (carteira  de  identidade,  certidão  de  nascimento  ou  outro
documento que o identifique).

13.5.6  O CONTRATANTE fornecerá qualquer  material,  equipamento,  medicamento,  dieta  e outro
produto nutricional e gases medicinais utilizados por parte do CONTRATADO no atendimento do
paciente.

13.5.7 Constará do equipamento o mobiliário hospitalar, para o período contratado, composto de um
aparelho de pressão, uma cama hospitalar básica, sem rodas, com grade, uma cadeira de higiene, um
suporte de soro, micronebulizador, glicosímetro e um aspirador de secreção. Esses equipamentos não
poderão ser remunerados em separado, estando incluídos nas diárias.

13.5.8  Nos casos de emergência, onde a compra prévia do medicamento, material descartável, dieta,
produtos  nutricionais  e  gases  medicinais  utilizados  por  parte  do  CONTRATADO  não  se  mostre
possível, ou seja, necessidade não planejável a ser empregada em procedimento médico em curso ou
quando caracterizada urgência de atendimento  de situação que possa comprometer  a segurança de
pessoas o fornecimento poderá ser realizado por parte do próprio CONTRATADO.

13.5.9  O CONTRATADO deverá manter, durante toda a internação domiciliar, em tempo integral,
estrutura de serviços específicos e de apoio à atenção domiciliar  de casos de urgência/emergência
necessários aos atendimentos em domicílio e à remoção dos pacientes para Organização Saúde Extra-
Marinha (OSE) contratada.

13.5.10 As intercorrências clínicas, decorrentes de urgência/emergência, deverão ser comunicadas por
parte  do  CONTRATADO  em  até  2  (dois)  dias  úteis  ao  CONTRATANTE,  a  contar  da  data  da
ocorrência, mediante o fornecimento dos elementos necessários para comprovação da emergência ou
da urgência, a fim de controle e providências administrativas.

13.5.11  O FUSMA não se responsabilizará ou ressarcirá as despesas, caso não seja comprovada a
urgência e (ou) a emergência ou não tenham sido cumpridas as providências acima previstas.

13.5.12 A remoção do paciente, quando necessária, deverá ser efetuada, exclusivamente, para a rede de
OSE credenciadas por parte do CONTRATANTE, bem como deverá ser devidamente justificada. A
remoção do paciente ocorrerá das seguintes formas:
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a) De responsabilidade do CONTRATADO, com uso do serviço de atendimento pré-hospitalar e inter-
hospitalar móvel próprio ou subcontratado, conforme  valores  constantes  na  Lista  Referencial  de
Procedimentos Hospitalares da MB – previsto no Edital; e

b) De responsabilidade do CONTRATANTE, com utilização do serviço de atendimento hospitalar e
inter-hospitalar  móvel,  contratados  por  meio  de  credenciamento.  Neste  caso,  a  CREDENCIADA
deverá solicitar à Seção de Auditoria a remoção do paciente.

13.5.13  Quando  houver  necessidade  de  nova  internação  hospitalar  do  beneficiário,  decorrente  da
evolução do quadro clínico durante o tratamento domiciliar, o CONTRATADO deverá encaminhá-lo,
preferencialmente,  ao  hospital  conveniado  do  CONTRATANTE.  O  encaminhamento  a  OSE  não
credenciada será precedida de justificativa sobre eventuais impedimentos ou indicações médicas,  e
apenas nas hipóteses de urgência e emergência,  devendo ser comunicado no prazo de 24 horas as
Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí ou em São Francisco do Sul.

13.5.14  O  CONTRATADO,  presentado  no  seu  corpo  clínico,  prestará  atenção  domiciliar  nas
modalidades  de  assistência  domiciliar,  internação  domiciliar,  procedimentos  de  enfermagem,
treinamento  de  cuidador/acompanhante,  oxigenioterapia,  transporte  em  ambulância,  honorários
médicos  e  de  fisioterapeutas  (motora  e/ou  respiratória)  e  de  outras  especialidades  necessárias  à
prestação do serviço de assistência domiciliar à saúde.

13.5.15 Atendimento domiciliar: prestado por visita de equipe multidisciplinar de profissionais da área
de saúde integrada por médico, enfermeiro, fonoaudiólogo, psicólogo, terapeuta ocupacional, assistente
social a assistência de fisioterapeuta, quando se fizer necessário constará de suporte básico.

13.5.16 Internação domiciliar: indicada para pacientes agudos ou crônico-agudizados, no momento de
término da hospitalização, para transição adequada do hospital para a residência, quando necessário. A
internação domiciliar compreende as seguintes modalidades:

a) Internação domiciliar de baixa complexidade: incluem os serviços de técnico de enfermagem por 06
(seis) h/dia, assistência multidisciplinar e material e medicamentos autorizados no PAD;

b) Internação domiciliar de média complexidade: incluem os serviços de técnico de enfermagem por
12 (doze) h/dia, assistência multidisciplinar e material e medicamentos autorizados no PAD;

c)  Internação domiciliar de alta complexidade: inclui os serviços de técnico de enfermagem por 24
(vinte e quatro) h/dia, assistência multidisciplinar e material e medicamentos autorizados no PAD; e

d)  Procedimentos  de  enfermagem:  enfermagem  pontual,  serviços  de  técnico  de  enfermagem  ou
enfermeiros,  durante  o  atendimento  domiciliar  para  realização  de  curativos,  administração  de
medicamentos por todas as vias, administração de dietas enterais, realização de higiene em pacientes
acamados e outros atendimentos de enfermagem que não requeiram acompanhamento contínuo.

13.5.17 CONTRATADO deverá realizar os treinamentos necessários aos cuidadores /acompanhantes
dos pacientes a serem assistidos pela atenção domiciliar à saúde.

13.5.18 O CONTRATADO se obriga a apresentar ao CONTRATANTE a relação dos profissionais que
integram sua equipe multidisciplinar de atenção domiciliar à saúde, com seus respectivos registros nos
conselhos  de  classe,  cadastrados  e  autorizados  por  parte  do  CONTRATADO  para  atender  aos
beneficiários deste contrato nas respectivas profissões e especialidades:

a) O CONTRATADO obriga-se a manter atualizada a relação acima indicada; e

b) Quando a equipe multidisciplinar do CONTRATADO for constituída, em parte ou no seu todo, por
meio  de  cooperativa  vinculada,  esta  deverá  apresentar  a  relação  acima  descrita,  cumpridas  as
formalidades postas, diretamente para o CONTRATANTE.

13.5.19  Os  serviços  contratados  serão  prestados  diretamente  por  profissional  da  própria  OSE,
entendendo-se como:

a) O membro do Corpo Clínico do CONTRATADO;
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b) O que tenha vínculo de emprego com o CONTRATADO; e

c) O autônomo que presta serviço ao CONTRATADO.

13.5.20  O  Atendimento  Domicilar deverá  conter  a  descrição  nominal  dos  integrantes  da  equipe
multidisciplinar de saúde que prestará a assistência domiciliar ao paciente, contendo os números de
telefone  dos  profissionais  da  referida  equipe  para  os  contatos  que se  fizerem necessários  entre  o
paciente e/ou seu responsável com a equipe de atenção domiciliar.

13.5.21  O  CONTRATADO  obriga-se  a  fornecer,  quando  solicitado  pelo  CONTRATANTE,
documentos  médico-legais,  justificativas  para  execução  dos  exames,  lista  de  pacientes  em
acompanhamento e quaisquer outros documentos pertinentes segundo as normas de regulamentação
vigentes.

13.5.22  A  solicitação  de  exame  ou  procedimento  coberto  pelo  FUSMA  será,  obrigatoriamente,
precedida de análise do serviço de auditoria, que decidirá pela sua autorização ou negação.

13.5.23 Toda medicação a ser administrada ao paciente em tratamento domiciliar deverá ter aprovação
prévia da Seção de Auditoria. Não serão cobertos pelo FUSMA:

a) Fornecimento de medicamentos orais ou de uso contínuo, ficando a cargo da família paciente, e

b) Tratamentos não cobertos pelo FUSMA.

13.5.24 Caso solicitado, o CONTRATADO obriga-se a advertir o paciente ou seu responsável de que
suportará os pagamentos decorrentes de exame, procedimento, material e afins. Não será autorizada ou
poderá ser cancelada a atenção domiciliar quando:

13.5.25  O  domicílio  do  (a)  usuário  (a)  apresentar  difícil  acesso  à  ambulância,  equipamento  ou
atendimento de urgência:

a) As condições emocionais do (a) usuário (a) ou de familiar inviabilizarem o tratamento;

b) Não houve aceitação ou não adaptação pelo (a) usuário (a) ou sua família às normas doprograma;

c) Não houver aceitação da equipe multidisciplinar pelo (a) usuário (a), responsável ou família; e 

d) A equipe multidisciplinar da OSE ou da MB entenderem inviável a implementação do programa.

13.5.24  No caso de óbito do beneficiário,  o CONTRATADO notificará,  de imediato,  a família  do
paciente e à OM responsável pela contratação através do telefone  (indicar telefone para contato na
OM).

13.5.25 O abandono do tratamento realizado, pelo beneficiário, implicará no término da autorização
para o procedimento e na indenização do serviço já prestado.

13.5.26  A execução deste  contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do
CONTRATANTE. O CONTRATADO manterá um preposto, aceito por parte da Administração, no
local do serviço, para representá-lo.

13.5.27 O Serviço de Auditoria das Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí e São Francisco do
Sul possuirá o poder de vistoriar, de forma irrestrita, toda a documentação nosológica do beneficiário,
bem como a documentação contábil e fiscal pertinente a este contrate.

14  ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR e INTER-HOSPITALAR MÓVEL

14.1 Atendimento  Pré-Hospitalar  e  Inter-Hospitalar  móvel,  atendendo  às  seguintes  especificações
mínimas, nos termos da Portaria Ministerial nº 2.048, de 05 de novembro de 2008, do Ministério da
Saúde:

14.1.1  Ambulâncias  do TIPO A – Ambulância  de Transporte:  veículo destinado ao transporte  em
decúbito horizontal de pacientes que não apresentam risco de vida, para remoções simples de caráter
eletivo;

- 62 -



14.1.2  Ambulâncias  do TIPO B – Ambulância de Suporte Básico: veículo destinado ao transporte
inter-hospitalar de pacientes com risco de vida conhecido e ao atendimento pré-hospitalar de pacientes
com risco de vida desconhecido, não classificado com potencial de necessitar de intervenção médica
no local e/ou durante transporte até o serviço de destino;

14.1.3 Ambulâncias do TIPO C – Ambulância de Resgate: veículo de atendimento de urgências pré-
hospitalares  de  pacientes  vítimas  de  acidentes  ou  pacientes  em  local  de  difícil  acesso,  com
equipamentos de salvamento (terrestre, aquático e em alturas);

14.1.4  Ambulâncias  do  TIPO  D  –  Ambulância  de  Suporte  Avançado:  veículo  destinado  ao
atendimento de transporte de pacientes de alto risco em emergências pré-hospitalar e/ou transporte
inter-hospitalar  que  necessitam  de  cuidados  médicos  intensivos;  bem  como  dos  materiais,
medicamentos e equipamentos previstos na Portaria acima referida.

14.1.5  O  atendimento  pré-hospitalar  será  realizado  por  meio  de  pronto  socorro  móvel  (adulto,
pediátrico ou neonatal) ou ambulâncias,  nas situações de emergências e de urgências médicas,  por
equipes compostas de auxiliares treinados e lideradas por médico intensivista;

14.1.6 O atendimento inter-hospitalar compreende o transporte de pacientes entre a rede hospitalar ou
para essa, na área de abrangência especificada neste Termo;

14.1.7 A equipe responsável pela prestação dos serviços, nos casos de urgência e emergência, deverá
ser composta por:

a) Um motorista com curso de socorrista;

b) Um técnico ou auxiliar de enfermagem habilitado; e,

c) Um médico  intensivista,  ou  médico  com curso  de  Advanced  Trauma Life  Support  (ATLS) ou
Advanced Cardiologic Life Support (ACLS).

14.1.8 A equipe responsável pela prestação dos serviços, nos demais casos, deverá ser composta por:

a) Um motorista com curso de socorrista; e,

b) Dois profissionais de enfermagem habilitados.

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1  Os beneficiários do FUSMA e seus dependentes deverão ser encaminhados pelas Delegacia da
Capitania dos Portos em Itajaí ou em São Francisco do Sul, portando a Guia de Encaminhamento, com
validade de 30 dias, e serão identificados da seguinte forma:

a) Os beneficiários do FUSMA e seus dependentes deverão apresentar a carteira de identidade da MB;
e

b) Quando o beneficiário não possuir a respectiva identidade deverá apresentar, no ato do atendimento,
a Declaração Provisória de Beneficiário do FUSMA, acompanhada de documento de identidade com
foto.

15.2 Não serão cobertos pelo edital de credenciamento:

a) modalidades de tratamento médico não reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina (CFM),
tais como: tratamentos ortomoleculares, cromoterapia, aromoterapia, shiatsu e estéticos (iontoforese,
hidrolipoclasia, intradermoterapia, carboxiterapia, etc.);

b) cirurgia plástica estética;

c) despesas não relacionadas com tratamento previamente autorizado;

d) exames, medicamentos e outros procedimentos que visem à pesquisa científica ou tratamentos não
reconhecidos legalmente em território nacional;
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e) exames  ou  tratamentos  realizados  em  entidades  não  autorizadas,  sem  prévia  indicação  pelo
CREDENCIANTE;

f) tratamentos clínicos ou cirúrgicos experimentais;

g) tratamentos de reprodução assistida;

h) tratamentos clínicos ou cirúrgicos não éticos; e

i) acomodações acima do padrão previsto.

16  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1 Os recursos para pagamento dos serviços  realizados com base nos credenciamentos  oriundos
deste processo são provenientes do Projeto H254010, ND 339039 (PESSOA JURÍDICA) e ND339036
(PESSOA FÍSICA).

16.2  O Custo estimado da contratação e os  respectivos  valores  máximos  foram apurados mediante
consulta ao SIAFI – Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal, bem como em
razão da crescente demandas e da atualização das tabelas, índices e valores de pagamento.

17 CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
17.1  DO  ENCAMINHAMENTO PARA  ATENDIMENTOS  AMBULATORIAIS  E/OU
PROCEDIMENTOS ELETIVOS

a) Os usuários do SSM serão encaminhados por Médico da MARINHA através da Guia de Apresentação
do Usuário (GAU), conforme modelo em anexo a este Projeto Básico;

b) a GAU será emitida pela MARINHA e deverá estar carimbada e assinada por um Oficial Médico da
Delegacia  da  Capitania  dos  Portos  em Itajaí  ou  em São Francisco  do  Sul,  conforme  o  caso.  Na
eventualidade das Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí ou  em São Francisco do Sul não dispor
de Oficial Médico, a GAU deverá ser assinada pelos respectivos Oficiais Encarregados da Divisão de
Apoio das referidas Delegacias;

c) A GAU uma vez preenchida, não deverá sofrer qualquer alteração ou rasura;

d)  A GAU terá validade de trinta  (30)  dias  corridos  a partir  da data  da sua emissão,  podendo ser
revalidada pelo emitente, por mais trinta (30) dias;

e) Os usuários do SSM se dirigirão aos CREDENCIADOS por meios próprios; e

f) A GAU deverá ser assinada pelo usuário, ou responsável, por ocasião do atendimento, comprovando
que o mesmo foi prestado.

17.2 DA IDENTIFICAÇÃO

Por ocasião dos atendimentos os CREDENCIADOS deverão solicitar os seguintes documentos,
para identificação dos usuários do SSM:
a) MILITARES (ativos e inativos) - Documento de Identidade da Marinha do Brasil;
b) PENSIONISTAS, dependentes maiores de oito (8) anos e menores de sessenta (60) anos - Documento
de Identidade da Marinha do Brasil, com o campo “AMH” - (Assistência Médico Hospitalar) dentro de
prazo de validade; e
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c) DEPENDENTES menores de oito (8) anos e maiores de sessenta (60) anos, inativos ou interditos -
Cartão de Assistência Médico Hospitalar (CHASM) acompanhado de documento de identidade. Caso o
paciente seja menor, documento de identidade do responsável.

17.2.1 O CREDENCIADO não deverá atender usuários do SSM com documento de identidade fora do
prazo de validade, pois a Marinha não se responsabilizará pelos respectivos pagamentos.

17.3 CRITÉRIOS PARA ATENDIMENTO PELOS CREDENCIADOS

a)  Consultas  em  Clínicas  Gerais  –  os  pacientes  serão  atendidos  nos  consultórios/clínicas
CREDENCIADOS,  em regime  de  livre  escolha,  no  horário  normal  de  atendimento.  Nos  sábados,
domingos, feriados e fora do horário normal de atendimento, o atendimento será realizado nos prontos-
socorros dos CREDENCIADOS;
b) Consulta com Especialistas – os atendimentos serão feitos por Especialistas CREDENCIADOS, de
livre escolha do usuário, no horário normal de consulta; 
c) Exames Complementares - serão realizados pelos CREDENCIADOS, inclusive nos casos de cirurgia,
internação e pós-operatório, mediante autorização da MARINHA para os casos de caráter eletivo. Nos
casos de urgência não há necessidade de autorização prévia da Marinha. Entretanto, para esses casos,
posteriormente,  deverá ser providenciada GAU no prazo máximo de 24 horas,  contadas a partir  do
primeiro dia útil subsequente ao da prestação do serviço. O caráter de urgência, bem como a necessidade
imperiosa da realização dos exames, serão verificados por ocasião da aplicação dos procedimentos de
auditoria das contas médicas; e
d) O atendimentos por profissionais Fisioterapeutas e Fonoaudiólogos somente serão efetuados mediante
a autorização da MARINHA (GAU).

17.4 DA INTERNAÇÃO
17.4.1 -  No caso de internação, o CREDENCIADO obriga-se a prestar os serviços abaixo, desde que
necessários:  

a)  Assistência Médica permanente;
 b)  Exames Complementares, radiológicos e laboratoriais em geral e Terapêuticos;

c)  Sala de Operação equipada com material e instrumental necessário ao ato cirúrgico;
d)  Internação em apartamentos, quartos ou enfermarias;
e)  Medicação prescrita pelos Médicos;
f)   Serviços  de  Enfermagem  e  fisioterapia  (caso  haja  disponibilidade  do  serviço)

permanentes;
g) Alimentação, inclusive dietas especiais, quando prescritas;
h)  Material  consumido  durante  a  internação  hospitalar,  durante  atendimentos

emergenciais e ambulatoriais e Curativos; e
i)  Sangue e Hemoderivados.

17.4.2 Os procedimentos médicos de caráter eletivo, para os pacientes internados, deverão ser precedidos
de autorização por parte da MARINHA.

17.4.3 Os pacientes serão assistidos pelo corpo clínico/cirúrgico especializado do CREDENCIADO. A
assistência aos usuários do SSM será efetuada de acordo com as instruções fornecidas expressamente
pela MARINHA, ressalvados os casos específicos (urgência e outros) que terão outro disciplinamento.

17.4.4 Padrões de Internação: 
a) Oficiais  (e seus dependentes) – internação em apartamento standard com banheiro privativo; 
b)  Suboficiais,  Sargentos  (e  seus  dependentes)  -  internação  em  quartos  coletivos  com  banheiros
privativos; e 
c) Cabos, Marinheiros e Soldados (e seus dependentes) - enfermaria, sem direito a acompanhante.

- 65 -



17.4.4.1 O direito a acompanhante será possível desde que as instalações permitam e não haja prejuízo ao
tratamento do paciente nem ao funcionamento da Instituição, a critério do respectivo Diretor, ficando o
acompanhante sujeito às normas e ao pagamento da respectiva diária. Ainda, as internações estão sujeitas
aos Estatutos do Idoso e ao da Criança e do Adolescente. 
17.4.4.2 As unidades Hospitalares que não tiverem acomodações específicas para os postos/graduações
acima descritos, poderão internar em acomodações similares ou superiores, porém a cobrança deverá ser
efetuada com base  nos padrões de acomodação ora acordados.

17.4.4.3 A Marinha não se responsabilizará por despesas decorrentes de  telefonemas, refeições extras,
jornais,  aparelhos de televisão, televisão por assinatura e cama extra.

17.4.4.5 Para os militares que não fazem jus a acompanhante, poderá ser concedido esse direito nos casos
de indicação médica, ratificada pela Marinha.

18 VISITAS TÉCNICAS

A avaliação da habilitação técnica consistirá em visita(s) técnica(s) realizada(s) por membros da
Comissão de Credenciamento da  DelItajaí/DelSFSul (MARINHA), conforme o caso,  às instalações
das pessoas físicas ou jurídicas candidatas a credenciar-se, visando aferir se as mesmas dispõem de
condições técnicas, estruturais, de pessoal, dentre outras necessárias para efetivarem o credenciamento.

18.1  Não  poderão  participar  deste  Processo  de  Credenciamento  as  Pessoas  Físicas  ou  Jurídicas
impedidas de contratar com a Marinha do Brasil e/ou com a Administração Pública.

18.2 Os interessados em credenciar-se poderão fazê-lo a qualquer momento, bastando para tal entrar
em contato com a Comissão de Credenciamento da Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí, pelo
telefones (47) 3348-0129 (na área de jurisdição da Delegacia da Capitania  dos Portos  em Itajaí  –
DelItajaí)  ou (47) 3444-3302 (na área de jurisdição da Delegacia da Capitania dos Portos em São
Francisco do Sul – DelSFSul).

19 DA FISCALIZAÇÃO

19.1 A fiscalização da execução dos Termos de Credenciamento será exercida pelos Chefes das Seções
de Saúde da Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí ou em São Francisco do Sul, nas respectivas
jurisdições. Esses Fiscais terão plenos poderes para:

a)  rejeitar  o  serviço,  no  todo  ou  em  parte,  desde  que  executado  em  desacordo  com  as  normas
pertinentes, mediante entendimento com o CREDENCIADO, ressalvados os casos de urgência médica
ou risco de vida;

b) exigir do CREDENCIADO a retirada imediata de qualquer dos prepostos que embaracem a sua ação
fiscalizadora;

c) efetuar visitas aos pacientes internados, com acesso aos respectivos prontuários;

d) efetuar verificações em todas as etapas de atendimento aos usuários da Marinha; e

e) conferir e periciar os serviços relacionados na fatura.
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19.2  Ao  Fiscal  será  assegurado  o  livre  acesso  às  dependências,  prontuários  e  documentos  do
CREDENCIADO, relacionados à execução da relação contratual, preservados os princípios da ética e
sigilo profissionais, para conhecimento e acompanhamento de atendimento prestado aos usuários do
Serviço de Saúde da Marinha.

Itajaí, SC, em 03 de julho de 2018.

EDUARDO FERNANDES LEITE
Primeiro-Tenente (RM2-MD)

Encarregado da Seção de Saúde

Ratifico:

PAULO CEZAR DA SILVA UCHÔA
Capitão de Fragata (RM1-T)

Encarregado da Divisão de Apoio

Aprovo:
ALEKSON BARBOSA DA SILVA PORTO

Capitão de Fragata
Delegado

Ordenador de Despesas
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ANEXO “B” DO EDITAL 01/2018  

Processo Administrativo nº       63467.001183/2018-51 

(Timbre ou dados da empresa)

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE OSE

Ao Sr. Delegado da Capitania dos Portos em Itajaí ou Delegado da Capitania dos Portos
em São Francisco do Sul

A Empresa (ou Associação, Instituição, etc.) _________(razão social)_________,
estabelecida à Rua ________________________, nº ______,__ (complemento) __, __(
bairro) ___, CEP _______, na cidade ___________,Estado de Santa Catarina, __
(telefones) _ __, inscrita no CNPJ/MF sob o nº__________________, na condição de
Organização de Saúde Extra-Marinha inscrita no ____ (Órgão ou Conselho
Fiscalizador)_ ____ sob o nº ___________ , vem requerer seu credenciamento para
prestar serviços aos usuários do SSM/FUSMA, na(s)especialidade(s) de _______
(resumir a especialidade da OSE)_ ________. Disponibilizamos os seguintes meios
para prestar quaisquer esclarecimentos relativos esta proposta, bem como para
agendamento da vistoria técnica: telefone (47)____-____ - (nome do contato, função).
Segue em anexo os documentos especificados no Edital de Credenciamento nº
001/2018, com o qual esta empresa (ou Associação, Instituição, etc.) declara estar de
pleno acordo em todas as suas cláusulas e condições.
Designa-se o Sr(a) (nome do representante), (nº documento de identidade), (nº do
CPF), como representante legal constando também em anexo a credencial que o
autoriza a participar deste procedimento administrativo.

Itajaí ou São Francisco do Sul, SC, ____ de _____________ de _______.

_____________________________
(Nome do Representante Legal)

(nº cédula de identidade)
(nº CPF)

____________________________
OBS.: Entende-se por credencial: documento (ato constitutivo, estatuto ou contrato
social) que comprove a competência do titular ou sócio da empresa para representá-la
perante terceiros; ou procuração para representar a instituição junto à Delegacia da
Capitania dos Portos em Itajaí ou Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco
do Sul, acompanhada, no caso de instrumento particular, de prova de investidura do
outorgante na qual conste expressamente seus poderes para a outorga.
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ANEXO B

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PSA

Ao Sr. Delegado da Capitania dos Portos em Itajaí ou Delegado Capitania dos Portos
em São Francisco do Sul

Eu, ______________(nome do profissional), ______(profissão), inscrito no Conselho
Regional de _________________, sob o nº ______, requeiro o meu credenciamento
para prestar serviços aos usuários do SSM/FUSMA, na especialidade de
_________________. Segue em anexo os documentos especificados no Edital de
Credenciamento nº 001/2018, com os quais declaro estar de pleno acordo em todas as
suas cláusulas e condições. O meu consultório está localizado à
_________________(Rua, Av, …), nº ___, ________(complemento), bairro
______________, __ (cidade-UF)_ __. Disponibilizo os seguintes meios para prestar
quaisquer esclarecimentos relativos esta proposta, bem como para agendamento da
vistoria técnica: telefone (47)___-___(fixo), (47)___-___ (celular).

Itajaí ou São Francisco do Sul, SC, ____ de _____________ de _______.

____________________________
(Nome do Representante Legal)

(nº cédula de identidade)
(nº CPF)
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ANEXO “C” DO EDITAL 01/2018  
Processo Administrativo nº       63467.001183/2018-51 

(NOME DA CLÍNICA)

PROPOSTA DE SERVIÇOS PARA CREDENCIAMENTO DE OSE

a) SERVIÇOS
Disponibilizamos os seguintes serviços aos usuários do SSM/FUSMA:
Código (CBHPM,AMB, DSM, etc)

Serviço Observação
Consulta Clínica Médica
Consulta Gastroenterologia
Consulta Ortopedia
Consulta Dermatologia
Consulta Oftalmologia
Consulta Oftalmologia
Consulta Ginecologia
Consulta Mastologia
Consulta Neurologia
Consulta Pediatria
Consulta Fonoaudiologia
Consulta Fisioterapeuta

b) CORPO CLÍNICO
Informamos os profissionais que compõem o corpo clínico desta empresa, que atuam na
realização dos serviços propostos:

Nome do profissional Conselho Especialidade
Itajaí ou São Francisco do Sul/ SC, ____ de _____________ de _______.

______________________________
(Nome do Profissional proponente)

(nº cédula de identidade)
(nº CPF)
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ANEXO C
(Dados do profissional proponente)

PROPOSTA DE SERVIÇOS PARA CREDENCIAMENTO DE PSA
a) SERVIÇOS
Disponibilizo os seguintes serviços aos usuários do SSM/FUSMA:
Código (AMB,CBHPM...)
Serviço Observação
AMB 0.00.00-0 Consulta gastroenterologista
AMB 0.00.00-0 Endoscopia Digestiva Alta
AMB 0.00.00-0 Colonoscopia
...

Itajaí ou São Francisco do Sul/ SC, ____ de _____________ de _______.

____________________
(Nome do Profissional proponente)

(nº cédula de identidade)
(nº CPF)
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ANEXO “D” DO EDITAL 01/2018  

Processo Administrativo nº       63467.001183/2018-51 

(Timbre ou dados da empresa)

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

(Razão Social  da empresa), inscrita no  CNPJ sob o n° (nº CNPJ) sediada na (endereço completo)

declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua

habilitação no presente processo de credenciamento, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Itajaí/São Francisco do Sul/SC, ____ de ____________de_______.

_______________________________
(Nome de Representante Legal) - 
(nº cédula de identidade) - (nº CPF)
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ANEXO “E” DO EDITAL 01/2018  

Processo Administrativo nº       63467.001183/2018-51 

(Timbre ou dados da empresa)

DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR

(Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ sob o n° (nº CNPJ), sediada na (endereço
completo), declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do Artigo 7° da
Constituição Federal, consoante o que se estabelece o Artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de
1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Itajaí/São Francisco do Sul/SC,____ de_____________ de _______.

_______________________________
(Nome do Representante Legal)

(nº cédula de identidade)
(nº CPF)
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ANEXO “F” DO EDITAL 01/2018  

Processo Administrativo nº       63467.001183/2018-51 

(Timbre ou dados da empresa)

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR CIVIL OU MILITAR DA MARINHA, NO
QUADRO FUNCIONAL

(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ sob o n° (nº CNPJ) sediada na (endereço completo)

declara, sob as penas da Lei, de que não há em seu quadro funcional (funcionários, proprietários ou

diretores), qualquer servidor, civil ou militar (da ativa, reconvocados ou prestadores de tarefa por

tempo certo), conforme Art. 9º, III, da Lei nº 8666/93.

Itajaí ou São Francisco do Sul/SC, ____ de _____________ de _______.

_______________________________
(Nome do Representante Legal)

(nº cédula de identidade)
(nº CPF)
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ANEXO “G” do Edital 01/2018

Processo Administrativo nº 63467.001183/2018-51

MARINHA DO BRASIL
DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM ITAJAÍ

TABELAS,  ÍNDICES  E  VALORES  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PELAS
ORGANIZAÇÕES DE SAÚDE EXTRA-MARINHA (OSE)  E PELOS PROFISSIONAIS DE
SAÚDE AUTÔNOMOS (PSA)

1. APRESENTAÇÃO
1.1 – Este anexo discrimina as tabelas, índices e valores aplicáveis ao Processo Administrativo (NUP)
nº  63467.001183/2018-51, Edital  de Credenciamento nº 01/2018 de Organizações de Saúde Extra-
Marinha  (OSE)  e  Profissionais  de  Saúde  Autônomos  (PSA)  para  a  prestação  de  serviço  aos
beneficiários da Assistência Médica Hospitalar (AMH), da Marinha, encaminhados pelas Delegacia da
Capitania dos Portos em Itajaí ou em São Francisco do Sul.

2. INSTRUÇÕES GERAIS

2.1 – O prestador de serviço CREDENCIADO (OSE ou PSA), deverá exigir do beneficiário, no ato da
consulta/procedimento apresentação de documento oficial,  com foto,  e a Guia de Apresentação do
Usuário (GAU), emitida pelas Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí ou em São Francisco do
Sul; e
2.2 – Para todos os serviços prestados se faz necessária para sua cobrança, a apresentação da Guia de
Apresentação do Usuário (GAU), original e assinada pelo beneficiário ou seu responsável.

3. SERVIÇOS MÉDICOS – TABELAS, ÍNDICES E VALORES
3.1 – Procedimentos em Geral – Será utilizada como referencial para os serviços médicos a Tabela de
Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos (CBHPM), 2014, UCO de R$ 14,33.

3.2 – Consulta, Parecer e Visita Hospitalar
Grupo Especialidade Valor

Consulta 
(*)

Parecer Visita 
Hospitalar

1 A A A.1 A.2
2 B B B.1 B.2
3 C C C.1 C.2
4 D D D.1 D.2
5 E E E.1 E.2

(*) Consulta em consultório, em horário normal ou pré estabelecido, e em Pronto Socorro.
(*) Valores de acordo com pesquisa de mercado. 

3.2.1 – Consulta Médica - Prazo de Validade - Reconsulta - Visita Hospitalar – Parecer
3.2.1.1  –  A  consulta médica  compreende  a  anamnese,  o  exame  físico,  conclusão  diagnóstica,
prognóstico e prescrição terapêutica caracterizando, assim, um ato médico completo (concluído ou não
num único período de tempo).

3.2.1.2 – Quando houver necessidade de exames complementares que não podem ser executados e
apreciados nesse período de tempo, este ato médico terá continuidade e finalização quando o paciente
retornar com os exames solicitados,  não devendo¸ portanto,  neste caso, ser considerado como uma
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nova consulta. O fato de não ter vaga na agenda do respectivo médico, no período de 30 dias a contar
da data da última consulta, o isenta de cobrar por uma nova consulta, sendo ainda considerada uma
reconsulta  , tendo em vista a natureza da consulta, que é o de mostrar os exames solicitados, para
conclusão de diagnóstico.
3.2.1.3 – Se porventura, este retorno ocorrer quando existirem alterações de sinais ou sintomas que
venham a requerer a necessidade de nova anamnese, exame físico completo, prognóstico, conclusão
diagnóstica e/ou prescrição terapêutica, o procedimento deve ser considerado como uma nova consulta
e dessa forma ser remunerada.

3.2.1.4 – Nos casos de tratamento prolongados, quando há necessidade periódica de reavaliação e até
modificações terapêuticas, as respectivas consultas poderão ser cobradas.

3.2.2 –  Ginecologia –  fazem parte da consulta os seguintes procedimentos: anamnese e exame de
mamas, exame por meio do toque do útero e anexos e inspeção direta do colo uterino, por meio do
espéculo vaginal.

3.2.3 – Acupuntura – Para cada sessão de acupuntura será pago o valor de R$ 78,00 (SETENTA E
OITO REAIS).
3.2.3.1-Será autorizado pelo CREDENCIANTE o limite de 04 (quatro) sessões mensais por paciente,
sendo estas realizadas uma vez por semana. Nos casos em que houver indicação de um maior número
de sessões a solicitação deverá ser encaminhada para o Serviço de Auditoria do Delegacia da Capitania
dos Portos em Itajaí e da Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul  acompanhada do
laudo de especialista para análise e autorização, podendo atingir o limite máximo de 08 (oito) sessões
mensais.

3.2.4  –  Psiquiatria  –  a  assistência  psiquiátrica  pode  ser  realizada  em  regime  ambulatorial  ou
hospitalar. Em regime ambulatorial o beneficiário tem direito a consulta – uma a cada quinze dias – e
sessões  psicoterápicas.  As sessões psicoterápicas  com psiquiatra  estão limitadas  a uma sessão por
semana  por  beneficiário,  podendo  ser  autorizada  até  duas  sessões  semanais  mediante  solicitação
médica acompanhada de laudo com justificativa médica,  que será avaliada pelo médico auditor do
Serviço de Auditoria, das Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí ou em São Francisco do Sul.
Em regime hospitalar o mesmo procedimento deverá ser adotado, caso haja necessidade de solicitação
de internação. Na solicitação de internação deverá conter o diagnóstico, período de internação e nome
do hospital.

3.2.4.1 – Assistência Hospitalar

Descrição do Serviço Valor
Diária Apartamento 
Diária Enfermaria 
Hospital Dia 
Consulta ambulatorial
Atendimento médico de urgência (sem medicação) 
Visita médica 

3.2.4.2 – Procedimentos específicos em psiquiatria 

Código Procedimento Honorários • Composição
Médico • Hospit

alar

2.01.04.17-0 Sessão de eletroconvulsoterapia Day clinic, oxímetro de pulso, 
monitor ECG, EEG, materiais, 
medicamentos, cuidados de 
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enfermagem durante 
recuperação. Feito sob anestesia.
Não incluso honorário do 
anestesista. 

2.01.04.41-3 Estimulação magnética
transcraniana superficial

(repetida) – EMT (sessão)

Materiais,  medicamentos,  sala
especializada,  cuidados  de
enfermagem.

4.01.03.56-0 Potencial evocado – P300 Materiais,  medicamentos,  sala
especializada,  cuidados  de
enfermagem.

1.01.01.01-2 Consulta -

3.2.5 – Visita hospitalar – nos casos de internação clínica, os honorários médicos serão pagos por dia
de internação, equivalentes a uma visita hospitalar diária. Havendo necessidade de mais de uma visita
por dia, deverá ser feito relatório detalhado com justificativa e encaminhado ao Médico Auditor, para
autorização.  Havendo  necessidade  do  Parecer  de  profissional  de  outra  especialidade,  o  médico
assistente deve solicitar e justificar, no prontuário, a Avaliação e Parecer, e/ou acompanhamento do
especialista.

3.2.6 – Parecer   – Qualquer horário ou acomodação.

3.3 – Procedimentos Médicos

3.3.1 –  Nos portes indicados para o plantonista de UTI não estão incluídos: diálise, acesso vascular
para hemodiálise, implante de marcapasso, traqueostomia. Tais procedimentos serão valorados à parte,
respeitando os portes para eles previstos na CBHPM 2014.

3.3.2 –  Estão incluídos  nos  portes  do plantonista:  intubação,  monitorizações  clínicas  com ou sem
auxílio de equipamentos, desfibrilação e punção venosa.

3.3.3  –  Os  atos  do  médico  assistente  ou  de  especialistas,  quando  praticados  por  solicitação  do
intensivista, serão valorados considerando os atendimentos efetivamente realizados e registrados em
prontuário.

3.3.4  –  Honorários  médicos  das  demais  especialidades,  caso  não  estejam  mencionados  nesse
referencial, serão pagos pela CBHPM, 2014, plena, UCO de R$ 14,33.

3.3.5 –  Toda solicitação de procedimentos médicos complementares deve conter obrigatoriamente a
Indicação Clínica  (justificativa), Código  Internacional de Doenças (CID), a identificação do médico
solicitante com carimbo, assinatura do profissional e a data da solicitação médica.

3.3.6  –  Os exames  complementares  e  procedimentos  deverão  ser  solicitados  quando considerados
indispensáveis para a elucidação diagnóstica e/ou controle de evolução de doenças, sendo vedado ao
profissional solicitar exames e procedimentos fora de sua área de especialização ou atuação.

3.3.7 – Por ocasião da entrega das faturas, até o dia 10 do mês subsequente ao atendimento, deverá ser
informada a quantidade de atendimentos realizados por especialidade, com o respectivo CID.

3.4 – Atendimento de Urgência e Emergência

3.4.1 – Os atos médicos praticados em caráter de urgência ou emergência terão um acréscimo de trinta
por cento (30%) em seus portes nas seguintes eventualidades:

a) No período compreendido entre 19h e 7h do dia seguinte; e
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b) Em qualquer horário aos sábados, domingos e feriados.

3.4.2 –  Ao ato médico iniciado no período normal e concluído no período de urgência/emergência,
aplica-se o acréscimo de trinta por cento (30%) quando mais da metade do procedimento for realizado
no horário de urgência/emergência.

3.5 – Procedimentos de Urgência e Emergência

3.5.1  –  Entender-se-á  por  urgência  a  ocorrência  imprevista  de  agravo à  saúde com ou sem risco
potencial de vida, cujo portador necessita de assistência médica imediata,  nos termos do parágrafo
primeiro do artigo 1º da Resolução CFM N.º 1451 de 1995, bem como o estado do paciente resultante
de acidente pessoal ou de complicação no processo gestacional.

3.5.2  –  Entender-se-á  por  emergência  a  constatação  médica  de  condições  de  agravo  à  saúde que
impliquem em risco iminente de vida ou sofrimento intenso, exigindo  portanto tratamento médico
imediato, nos termos do parágrafo segundo do artigo 1º da Resolução CFM N.º 1451 de 1995, bem
como o estado do paciente que implica em risco imediato de sua vida ou de consumação de lesões.

3.6 – Valoração dos Atos Cirúrgicos

3.6.1. Cirurgias Múltiplas ou Simultâneas

• Vias diferentes – serão pagos 100 % (cem por cento)  do procedimento  de maior  porte,  70 %
(setenta por cento) para o 2º procedimento de maior porte e a partir do 3º procedimento será pago 50%
(cinquenta por cento). 
• Mesma via – Se for utilizado a mesma via de acesso serão pagos 100 % (cem por cento) do maior
porte e 50 % (cinquenta por cento) para os demais procedimentos. 

3.6.2 –  Quando duas equipes distintas realizarem simultaneamente atos cirúrgicos diferentes, a cada
uma delas será atribuído porte de acordo com o procedimento realizado e previsto na CBHPM-2014.

3.6.3  –  Quando  um ato  cirúrgico  for  parte  integrante  de  outro,  valorar-se-á  não  o  somatório  do
conjunto, mas apenas o ato principal.

3.6.4 – Nas cirurgias em crianças com peso inferior a 2,500 g, fica previsto acréscimo de 100% sobre
o porte do procedimento realizado.

3.6.5 – Auxiliares de Cirurgia
3.6.5.1  –  A  valoração  dos  serviços  prestados  pelos  médicos  auxiliares  dos  atos  cirúrgicos
corresponderá ao percentual de 30% da valoração do porte do ato praticado pelo cirurgião para o
primeiro auxiliar, de 20% para o segundo e terceiro auxiliares e, quando o caso exigir, também para o
quarto auxiliar.

3.6.5.2 – Quando uma equipe, num mesmo ato cirúrgico, realizar mais de um procedimento, o número
de auxiliares será igual ao previsto para o procedimento de maior porte, e a valoração do porte para os
serviços desses auxiliares será calculada sobre a totalidade dos serviços realizados pelo cirurgião.

3.7 – Portes Anestésicos

3.7.1 – Os procedimentos anestésicos serão remunerados de acordo com o porte anestésico abaixo:
 

Porte Anestésico Enfermaria Apartamento
PORTE 1
PORTE 2
PORTE 3
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PORTE 4
PORTE 5
PORTE 6
PORTE 7
PORTE 8

3.8 – Serviços Odontológicos

3.8.1  –  Para  os procedimentos  odontológicos  previstos  na  legislação  vigente  e  autorizados  pelo
Sistema de Saúde da Marinha, será utilizada como referência para pagamento, a Tabela de Valores
Referenciais  para  Procedimentos  Odontológicos  –  VRPO,  ano  2015  –  elaborada  pela  Comissão
Nacional de Convênios e Credenciamentos com os valores atualizados pelo INPC-IBGE, índice 9,81%
de 01/08/2014 a 31/0/2015, publicada no D.O.U no dia 21/10/2015, e apresentando banda redutora de
10% (dez por cento):

Descrição VALOR (R$)

Prevenção

Odontopediatria

Dentistica

Periodontia

Endodontia

Cirurgia

Prótese

3.8.2 – Os procedimentos de ortodontia previstos na legislação vigente e os procedimentos realizados
em pacientes portadores de necessidades especiais, serão realizados após avaliação e autorização do
CREDENCIANTE.

3.8.3 – Para os procedimentos previstos na legislação vigente e preconizados pelo Sistema de Saúde da
Marinha, será necessário avaliação e autorização pelo CREDENCIANTE, formalizada por meio da
GUIA DE APRESENTAÇÃO DO USUÁRIO (GAU).

3.8.4 – O CREDENCIANTE indicará o tratamento à ser realizado e encaminhará o paciente através da
GAU ao CREDENCIADO. Por ocasião da conclusão dos procedimentos autorizados, os mesmos serão
avaliados  mediante  realização  de  auditoria/perícia  final  pelo  CREDENCIANTE,  que  reserva-se  o
direito  de  solicitar  que  o  procedimento  seja  revisto/refeito  pelo  CREDENCIADO  caso  seja
considerado  insatisfatório.  Nessas  situações  a  GAU  poderá  ser  cancelada/glosada
parcialmente/totalmente, ficando o pagamento do referido tratamento condicionado a essa avaliação. O
paciente poderá, inclusive, ser encaminhado a outro CREDENCIADO para conclusão do tratamento
proposto.

3.8.5 –  Ao término do tratamento,  a GAU devidamente assinada pelo paciente/responsável com os
exames  complementares  pertinentes,  deverão ser enviadas  para a  Clínica  de Odontologia do pelas
Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí e da Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco
do  Sul,  para  realização  da  auditoria/perícia  final.  O  método  de  transmissão  das  informações  dos
documentos  poderá  ser  por  meio  digital,  não  excluindo  eventual  visita  do  CREDENCIANTE ao
CREDENCIADO para avaliação e verificação dos tratamentos solicitados/realizados.

3.8.6 –  Para os  procedimentos  laboratoriais  de Prótese Dentária,  previstos  na legislação vigente e
preconizados pelo Sistema de Saúde da Marinha, será utilizada, na ausência da Tabela de Honorários
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do Sindicato Regional, a tabela abaixo, que teve como referência os procedimentos cadastrados na
tabela do VRPO, 2015 – elaborada pela Comissão Nacional de Convênios e Credenciamentos com os
valores atualizados pelo INPC-IBGE, índice 9,81% de 01/08/2014 a 31/07/2015, publicado no D.O.U
dia 21/10/2015 (Sindicato dos Protéticos Dentários do Estado do DF). 

Descrição Valor

P.P.R.G. (PRONTA)

Prensagem P.P.R.G. simples

Prótese total rosa

Prótese total incolor

Prótese parcial rosa

Prótese parcial incolor

Prótese total imediata

Reembasamento de prótese total

Conserto de próteses

Plano em cera

Placa miorelaxante

Moldeira individual

Coroa total metálica/RMF/coroa 3/4 ou 4/5

Núcleo metálico fundido

Coroa Provisória

Coroa / Restauração em resina fotopolimerizável

Ponto de solda

Casquete moldagem

Enceramento Diagnóstico

Coroa Metaloplástica / Metalocerâmica

3.8.7 – Para pagamento dos exames de Raios – X em Odontologia será utilizada a Tabela de Valores
Referenciais para Procedimentos Odontológicos – VRPO 2015 – elaborada pela Comissão Nacional de
Convênios  e  Credenciamentos  com  os  valores  atualizados  pelo  INPC-IBGE,  índice  9,81%  de
(01/08/2014 a 31/07/2015) publicada no D.O.U (21/10/2015).

Descrição Valor
Periapical / Interproximal
Periapical completo (14 periapicais + 4 bite-wing)
Oclusal
Atm (3 Incidências)
Póstero-anterior (Extra-Oral)
Panorâmica
Panorâmica mapeada
Panorâmica do seio maxilar
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Cefalométrica com traçado
Cefalométrica sem traçado
Carpal  com análise
Modelo de trabalho
Modelo de estudo ( Ortodôntico)
Análise facial
Tomografia maxila ou mandíbula
Tomografia maxila + mandíbula
Tomografia 1 região
Tomografia 2 ou 3 regiões
Tomografia Atm (Aberta e Fechada)
Tomografia órbita com reconstrução
Tomografia complexo zigomático
Documentação ortodôntica ( panorâmica, cefalométrica 
com traçado, modelo de estudo + 8 fotos)
Fotografia

3.8.8 –  Para os serviços laboratoriais em Ortodontia, previstos na legislação vigente e preconizados
pelo Sistema de Saúde da Marinha, será utilizada, na ausência da Tabela de Honorários do Sindicato
Regional,  a  tabela  abaixo,  que  teve  como  referência  os  procedimentos  cadastrados  na  tabela  do
SPDERJ (Sindicato dos Protéticos Dentários do Estado do RJ).

Descrição Valor

Placa de Hawley com grampo

Placa de Hawley arco contínuo

Contenção 3x3
Aparelho de Thurow  

Disjuntor tipo  Hass

Placa expansora

Grade palatina fixa

Banda alça

Botão de Nance

Placa de altura

Arco lingual de Nance
Ativador com A e B
Barra transpalatina
Botão de Nance com barra palatina
Conserto
Disjuntor de Hyrax
Disjuntor de Hyrax McNamara
Pendex
Placa com grade palatina
Placa com molas
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Placa distalizadora
Placa expansora com grade ou levante de  mordida
Placa para miorelaxante
Bionato

3.9 – Terapias em Geral

3.9.1 – As sessões de psicologia, psicopedagogia, fonoaudiologia, fisioterapia e terapia ocupacional
não poderão ter duração inferior a 50 minutos.

3.9.2 – Para os Serviços na área de Psicologia – utilizada a tabela do Conselho Federal de Psicologia,
2013, valores de Referência Nacional de Honorários dos Psicólogos, em reais (R$ ), limite inferior,
com as bandas redutoras:

• Procedimento
•

Valor

Avaliação Psicológica

Entrevista inicial

Avaliação de desempenho escolar e aprendizagem

Avaliação de aspectos cognitivos

Avaliação Psicomotora

Avaliação da personalidade  

Avaliação neuropsicológica

Avaliação psicológica para a concessão de registro 
porte de arma 

Orientação psicopedagógica

Psicomotricidade individual

Psicomotricidade em grupo 

Psicoterapia individual

Psicoterapia em casal

Psicoterapia familiar

Psicoterapia em grupo

3.9.2.1 – Será autorizado pelo CREDENCIANTE o limite de 04 (quatro) sessões mensais por paciente,
sendo estas realizadas uma vez por semana. Nos casos em que houver indicação de um maior número
de  sessões  a  solicitação  deverá  ser  encaminhada  para  o  Serviço  de  Psicologia  da  Delegacias  da
Capitania dos Portos em Itajaí ou em São Francisco do Sul, acompanhada do laudo de especialista para
análise e autorização, podendo atingir o limite máximo de 08 (oito) sessões mensais.

3.9.2.2  –  Psicologia  para  pacientes  internados:  limitada  a  uma  sessão  de  psicologia  por  dia  para
paciente  internado  mediante  apresentação  de  indicação  médica.  No  caso  de  solicitação  de
acompanhamento psicológico para a família a solicitação deverá ser encaminhada para o Serviço de
Psicologia das Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí ou em São Francisco do Sul.
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3.9.3 – Para os Serviços na área de Fonoaudiologia – utilizada como referência, na ausência da Tabela
de Honorários do Sindicato Regional, a tabela do Sindicato dos Fonoaudiólogos do Estado do Paraná –
SINDFOPAR, 2016.

• Procedimento
•

Valor

 Consulta / anamnese / avaliação

 Sessão Individual 

Sessão em grupo (por pessoa)

Consulta  UTI Neonatal, UTI Pediátrica e UTI Geral

Sessão hospitalar

Internação - Consulta em unidade de neurocirurgia, emergência ou geral 

Análise oromiofuncional 

Audiometria Tonal e Vocal

Ganho funcional ou de inserção de A.A.S.I

Imitânciometria com pesquisa do reflexo estapédico

Audiometria infantil condicionada

Audiometria ocupacional ou de seleção

Indicação Ocupacional ou de seleção de ASSI (por sessão)

Fala

Fala com utilização de equipamentos

Linguagem

Videofluroscopia / Nasofriboscopia da deglutição (*)

Vocal com utilização de equipamentos

Otoemissão Acústica Evocada

Processamento Auditivo Central

Testes vestibulares, com prova calórica, com eletronistagmografia

Bera infantil

Bera adulto

Reabilitação Labiríntica (por sessão)
(*) Diagnóstico fonoaudiológico da deglutição 

3.9.3.1 – Será autorizado pelo CREDENCIANTE o limite de 04 (quatro) sessões mensais por paciente,
sendo estas realizadas uma vez por semana. Nos casos em que houver indicação de um maior número
de  sessões  a  solicitação  deverá  ser  encaminhada  para  o  Serviço  de  Auditoria  da Delegacias  da
Capitania dos Portos em Itajaí ou em São Francisco do Sul acompanhada do laudo de especialista para
análise e autorização, podendo atingir o limite máximo de 08 (oito) sessões mensais.

3.9.3.2  –  Fonoaudiologia  para  pacientes  internados:  limitada  a  uma  sessão  por  dia  mediante
apresentação de indicação médica. 
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3.9.4  –  Para  os  Serviços  de  Terapia  Ocupacional  –  será  utilizado  o  Referencial  Nacional  de
Honorários  Fisioterapêuticos,  2017 –  do  Conselho  Federal  de  Fisioterapia  e  Terapia  Ocupacional
(COFFITO), com deflator de 20%. Os valores do referencial de remuneração dos atos fisioterapêuticos
estão  expressos  em Coeficiente  de  Honorários  de  Terapia  Ocupacional  (CHTO),  sendo que cada
CHTO vale R$ 0,52.

Procedimento Valor

 Consulta hospitalar/ ambulatorial

Assistência  fisioterapêutica  –  ambulatorial/hospitalar,  nas  disfunções  do  sistema
nervoso central e/ ou periférico, paciente independente ou com dependência parcial.
Assistência  fisioterapêutica  –  ambulatorial/hospitalar,  nas  disfunções  do  sistema
nervoso central e/ ou periférico, paciente com dependência total.
Assistência  fisioterapêutica  –  ambulatorial/hospitalar,  nas  disfunções  do  sistema
locomotor (músculo esquelética), paciente independente ou com dependência parcial.
Assistência  fisioterapêutica  –  ambulatorial/hospitalar,  nas  disfunções  do  sistema
locomotor (músculo esquelética), paciente com dependência total.
Assistência  fisioterapêutica  –  ambulatorial,  nas  disfunções  do  sistema  respiratório
clínica e/ou cirúrgica atendido em programas de recuperação funcional cardiopulmonar,
em grupo.
Assistência  fisioterapêutica  –  ambulatorial,  nas  disfunções  do  sistema  respiratório
clínica e/ou cirúrgica atendido em programas de recuperação funcional cardiopulmonar,
de forma individualizada.
Assistência  fisioterapêutica  –  hospitalar,  nas  disfunções  do  sistema  respiratório  em
atendido hospitalar nas unidades de internamento (enfermaria e apartamento). 

Assistência  fisioterapêutica  – hospitalar,  nas  disfunções  do sistema respiratório,  em
atendimento  hospitalar  nas  unidades  de  internamento  (enfermaria  e  apartamento)
necessitando de assistência ventilatória.

Assistência fisioterapêutica – ambulatorial,  nas disfunções do sistema cardiovascular
clínica e/ ou cirúrgica atendido em programas de recuperação funcional cardiovascular,
em grupo.
Assistência fisioterapêutica – ambulatorial,  nas disfunções do sistema cardiovascular
clínica e/ ou cirúrgica atendido em programas de recuperação funcional cardiovascular,
de forma individualizada.
Assistência fisioterapêutica – hospitalar, nas disfunções do sistema cardiovascular, em
atendido hospitalar nas unidades de internamento (enfermaria e apartamento). 
Assistência fisioterapêutica – ambulatorial/hospitalar  (enfermaria e apartamento),  nas
disfunções tegumentar (queimaduras), atingindo até um terço de área corporal.
Assistência  fisioterapêutica  –  ambulatorial,  nas  disfunções  do  sistema  tegumentar
(queimaduras), atingindo mais de um terço de área corporal.
Assistência fisioterapêutica – hospitalar (enfermaria e apartamento), nas disfunções do
sistema tegumentar (queimaduras), atingindo mais de um terço de área corporal.
Assistência fisioterapêutica – ambulatorial/hospitalar (enfermaria e apartamento), nas
disfunções do sistema linfático  e/ou vascular em um segmento,  associada ou não a
ulcerações. 
Assistência fisioterapêutica – ambulatorial/hospitalar (enfermaria e apartamento), nas
disfunções do sistema linfático e/ou vascular em dois ou mais segmentos, associada ou
não a ulcerações.   
Assistência fisioterapêutica – ambulatorial/hospitalar (enfermaria e apartamento), nas
disfunções do sistema genital, reprodutor e excretor (urinário/proctológico). 
Assistência  fisioterapêutica  –  ambulatorial  na  disfunção  do  sistema  endócrino-
metabólica, em grupo. 
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Assistência  fisioterapêutica  –  ambulatorial  na  disfunção  do  sistema  endócrino-
metabólica, de forma individualizada. 

Hidroterapia (Grupo)

Hidroterapia (Individual)

RPG

Reabilitação Vestibular (disfunções labirínticas)

3.9.4.1 – Fisioterapia ambulatoriais: 10 (dez) sessões mensais por paciente;

3.9.4.2  –  Paciente  internado  enfermaria/apartamento:  1  (uma)  sessão  de  fisioterapia  por  dia,
independente da escolha do tratamento;

3.9.4.3 – Paciente internado em UTI: 3 (três) sessões por dia (2 respiratórias e 1 motora);

3.9.4.4 – Sessão (ões) excedente (s) deverá (ão) ser acompanhada (s) de justificativa do profissional
assistente a ser verificado na auditoria concorrente e informada no relatório;

3.9.4.5 – Nos casos em que houver indicação de um maior número de sessões a solicitação deverá
ser encaminhada para o Serviço de Fisioterapia da Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí ou
em São  Francisco  do  Sul acompanhada  do laudo  do  especialista  para  análise  e  autorização,  a
depender do que for observado durante a avaliação realizada por um Oficial militar fisioterapeuta do
próprio Serviço;

3.9.4.6 – Sessão em horário especial, deverá ser caracterizada como de urgência ou emergência e
deverá constar na prescrição médica e ser justificada no campo Observações do relatório médico. Os
honorários fisioterapêuticos terão acréscimo de 50% nos atendimentos  realizados no período das
19h às 7h do dia seguinte e 100% em qualquer horário de domingos e feriados.

3.9.4.7 – A assistência Fisioterapêutica realizada no ambiente aquático deverá ser realizada apenas
e somente pelo profissional de fisioterapia devidamente registrado.

3.9.4.8 –  Será autorizado pelo CREDENCIANTE o limite de 02 (duas) sessões semanais para o
tratamento de hidroterapia. Nos casos em que houver indicação de um maior número de sessões a
solicitação deverá ser encaminhada para o Serviço de Fisioterapia da Delegacias da Capitania dos
Portos em Itajaí ou em São Francisco do Sul, acompanhada do laudo do especialista para análise e
autorização,  a  depender  do  que  for  observado  durante  a  avaliação  realizada  por  um  Oficial,
fisioterapeuta, do próprio Serviço.

3.9.4.9  –  Será  autorizado  pelo  CREDENCIANTE  o  limite  de  01  (uma)  sessão  semanal  para  o
tratamento de Reeducação Postural Global (RPG).

3.9.4.10 – Os procedimentos necessários que não estejam listados no item 3.9.4, serão pagos de acordo
com a Resolução do COFFITO, ano 2017, utilizada como referência, com deflator de 20%, com CHF
de R$ 0,52.

3.9.5  –  Para  os  Serviços  de  Terapia  Ocupacional  –  será  utilizado  o  Referencial  Nacional  de
Honorários  Fisioterapêuticos,  2017, do  Conselho  Federal  de  Fisioterapia  e  Terapia  Ocupacional
(COFFITO). Os valores do referencial de remuneração dos atos fisioterapêuticos estão expressos em
Coeficiente de Honorários de Terapia Ocupacional (CHTO), com deflator de 20%, sendo que cada
CHTO vale R$ 0,52.

Procedimento Valor
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Consulta/anamnese
Atendimento hospitalar 
Atendimento ambulatorial
Atendimento grupal
Prescrição e confecção de recursos de tecnologias assistivas (material
não incluso)
Treinamento do uso de prótese, órtese e/ou outros dispositivos de 
tecnologias assistivas (por sessão)
Ajuste de órtese e/ou demais dispositivos de tecnologia assistiva 
Preparação pré protética

3.9.5.1 – Será autorizado pelo  CREDENCIANTE o limite de 10 (dez) sessões mensais por paciente.
Nos  casos  em  que  houver  indicação  de  um  maior  número  de  sessões  a  solicitação  deverá  ser
encaminhada para o Serviço de Fisioterapia da Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí ou em
São Francisco do Sul acompanhada do laudo do especialista para análise e autorização, a depender do
que for observado durante a avaliação realizada por um Oficial, fisioterapeuta, do próprio Serviço.

3.9.5.2 – Os procedimentos necessários que não estejam listados no item 3.9.5 serão pagos de acordo
com a Resolução do COFFITO, ano 2017, utilizada como referência, com deflator de 20%, com o
valor da CHTO de R$ 0,52.

3.9.6 –  Para os Serviços na Área de  Nutrição –  utilizada, como referência a tabela da Federação
Nacional dos Nutricionistas 2017.

• Procedimento Valor

Consulta clínica

Consulta hospitalar 

Treinamento em nutrição e dietética (por hora)

3.9.6.1 –  Nutrição:  Essa  assistência  é  prestada  para  fins  de  acompanhamento  dietoterápico  e  está
limitada a uma consulta a cada 30 dias.

3.9.6.2 – Estão incluídas na consulta: a avaliação antropométrica, exame físico, solicitação de exames
bioquímicos,  anamnese  alimentar,  cálculo  da  dieta  e  prescrição  nutricional  conforme  necessidade
nutricional do paciente.

3.10 – Procedimentos Diagnósticos e Terapêuticos

3.10.1 – Hemodiálise

Descrição Valor
Parecer Médico (Primeira visita)
Honorário médico do implante de cateter para hemodiálise
Honorário médico de hemodiálise
Hemodiálise  aguda  (de  01  a  04  h).  Inclui  a  máquina,  material  e
acompanhamento de Enfermeiro
Hemodiálise lenta (estendida) - (acima de 4 até 12h). Inclui a máquina,
material e acompanhamento de Enfermeiro
Hemodiálise terapia contínua (PRISMAFLEX 24h) Inclui a máquina,
material e acompanhamento do Enfermeiro
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3.10.2 – Medicina Laboratorial

3.10.2.1 – Os Exames Laboratoriais serão pagos pela tabela de Classificação Brasileira Hierarquizada
de Procedimentos Médicos, CBHPM 2014 plena, UCO R$ 14,33.

3.10.3 – Anatomia Patológica e Citopatologia
3.10.3.1  –  Os  exames  não  constantes  serão  pagos  pela  tabela  de  Classificação  Brasileira
Hierarquizada de Procedimentos Médicos, CBHPM, 2014, plena, UCO R$ 14,33.
3.10.4 – Métodos Diagnósticos por Imagem
3.10.4.1 – Os Exames de Imagem serão remunerados de acordo com tabela CBHPM, 2014.

4. DIÁRIAS E TAXAS HOSPITALARES
4.1 – Diárias – Este item contempla o valor e a forma de cobrança, das diárias, taxa de sala, valor por
hora excedente/tipo de sala,  procedimentos,  taxa de uso de equipamentos,  procedimentos  – vídeos
assistidos, taxa de equipamentos e gasoterapia, correspondente a classificação das clínicas e hospitais.
4.1.1  –  As  diárias  hospitalares  serão  remuneradas  de  acordo  com  as  especificações  da  unidade
hospitalar, como a tipicidade dos serviços oferecidos e o padrão de instalações/acomodações. 

• Hospitais do Grupo A – Unidade hospitalar com hotelaria e instalações de alto padrão
com  atendimento  de  alta  complexidade,  como  cirurgia  cardíaca,  hemodinâmica,  neuro  cirurgia,
transplante de órgãos, entre outros; e

• Hospitais do Grupo B – Unidades hospitalares não enquadradas no Grupo A.

5 – MEDICAMENTOS, DIETAS, MATERIAIS, FILMES, RADIOFÁRMACOS E OPME 

5.1 –  Medicamentos  de  Uso Restrito  Hospitalar,  Medicamentos  Especiais,  Medicamentos  em
Geral - (exceto antineoplásicos) serão utilizados os valores estabelecidos pela Câmara de Regulação
do Mercado de Medicamentos (CMED/ANVISA), publicados no Guia Farmacêutico BRASÍNDICE e
vigentes na data de sua utilização. Deverão ser considerados os valores apresentados na coluna Preço
de Fábrica (PF). Caso o item não conste no BRASÍNDICE deverá ser adquirido, mediante autorização
prévia do  CREDENCIANTE, pelo preço justo de mercado, com apresentação das respectivas Notas
Fiscais, aplicando majoração de até 25% (vinte e cinco por cento). Caso o medicamento esteja incluído
na composição de taxas ou pacotes o mesmo não poderá ser cobrado separadamente.
5.1.1  –  Deverá  ser  dada  preferência  para  medicamentos  genéricos,  em  caso  de  inviabilidade  a
utilização do medicamento de referência deverá ser comprovada por meio do respectivo lacre.
5.1.2  –  É obrigatória  a  apresentação  de  lacres,  invólucros  e  etiquetas  do  registro  do  produto  na
ANVISA, apenso à fatura.
5.1.3 –  Para medicamentos antineoplásicos serão utilizados os valores estabelecidos pela Câmara de
Regulação  do  Mercado  de  Medicamentos  (CMED/ANVISA),  publicados  no  Guia  Farmacêutico
BRASÍNDICE e vigentes na data de sua utilização. Deverão ser considerados como valores máximos a
serem pagos aqueles apresentados na coluna Preço de Fábrica (PF) destinada a cobrir as despesas com
impostos, contribuições, custos administrativos e logísticos. Caso o item não conste no BRASÍNDICE
deverá ser adquirido, mediante autorização prévia do CREDENCIANTE, pelo preço justo de mercado,
com apresentação das respectivas Notas Fiscais, Caso o medicamento esteja incluído na composição de
taxas ou pacotes o mesmo não poderá ser cobrado separadamente.
5.1.3.1 –  Para antineoplásicos fica definido, conforme ANVISA, o fracionamento de medicamentos,
que deverá ser fornecido segundo as necessidades do paciente, mesmo que em quantidade distinta da
embalagem original.  O faturamento  dos  medicamentos  será  proporcional  à  quantidade  fracionada,
utilizada.
5.1.4 – Radiofármacos – serão remunerados  pelo Guia Farmacêutico BRASÍNDICE.
5.1.5 –  A cobrança de ácidos graxos essenciais  para uso tópico e demais  itens classificados como
cosméticos não está prevista, por não haver respaldo técnico, CFM Resolução nº 211, de 14 de julho de

- 87 -



2005, da ANVISA, que estabelece a definição e classificação de itens de higiene pessoal, cosméticos e
perfumes.
5.2  - Dietas Industrializadas  - serão remuneradas pelo Guia Farmacêutico BRASÍNDICE vigente na
data de sua utilização.
5.3 – Materiais Médico-Hospitalares – serão utilizados os valores estabelecidos na tabela publicada
na Revista Brasíndice vigente na data de utilização dos produtos. Caso o item não conste na tabela da
Revista  BRASÍNDICE serão  utilizados  os  valores  apresentados  na  Revista  SIMPRO  de  maneira
análoga à apresentada no Item 5.1. Caso o item não conste na tabela publicada na Revista SIMPRO
nem  no  BRASÍNDICE  o  mesmo  deverá  ser  adquirido,  mediante  autorização  prévia  do
CREDENCIANTE, pelo  preço justo  de mercado,  com apresentação das  respectivas  Notas  Fiscais,
podendo ser acrescido de margem de comercialização de até 25% (vinte e cinco por cento). Caso o
medicamento esteja incluído na composição de taxas ou pacotes o mesmo não poderá ser cobrado
separadamente.

5.3.1 –  Equipo de bomba de infusão para medicação em “dripping”, será pago 1 (um) a cada 72h,
exceto para nutrição parenteral/enteral e demais soluções lipídicas;
5.3.2  –  Nas  infusões  para  hidratação  venosa,  somente  será  pago  equipo  de  bomba  infusora  para
pacientes renais, cardiopatas e crianças/RN.
5.3.3  –  É obrigatória  a  apresentação  de  lacres,  invólucros  e  etiquetas  do  registro  do  produto  na
ANVISA, apenso à fatura.
5.4 – Material Descartável –  para os materiais descartáveis de custo unitário superior a R$ 300,00
(trezentos reais), deverá ser solicitado previamente ao Serviço de Auditoria da Delegacia das Capitania
dos  Portos  em  Itajaí  e  da  Delegacia  da  Capitania  dos  Portos  em  São  Francisco  do  Sul,  com
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas da data da realização do procedimento. Nesse caso,
as   Delegacia da Capitania  dos  Portos  em Itajaí  e  da Delegacia da Capitania  dos  Portos  em São
Francisco do Sul autorizarão num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. Caso seja autorizada a
utilização  do material,  deverá  ser  anexada  Nota  Fiscal,  embalagem ou rótulo/selo  de  controle  de
identificação  com  número,  no  prontuário  do  paciente  de  forma  a  confirmar  sua  utilização
única/descartável. 

5.5 – Filme Radiológico –  O valor do metro quadrado do filme radiológico é fixado pelo Colégio
Brasileiro de Radiologia, sendo o valor do metro irreajustável e igual a R$ 23,37.

5.6 – Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) - a indicação deverá obedecer a Resolução do
CFM nº 1956 de 25/10/2010. A solicitação de OPME para procedimento eletivo deverá ocorrer com no
mínimo de 72 horas (setenta e duas) de antecedência à realização do procedimento,  possibilitando
maior  conforto  e  segurança  ao  paciente  e  ao  médico  assistente,  evitando  transtornos  para  o
CREDENCIADO  e  para  o  CREDENCIANTE.  O  material  deverá  constar  no  Guia  Farmacêutico
BRASÍNDICE ou na tabela publicada na Revista SIMPRO, sendo remunerado pelo PF (PF) acrescido
de majoração de até 25% (vinte e cinco por cento),  destinada a cobrir  as despesas com impostos,
contribuições,  custos  administrativos  e  logísticos.  Caso  o  material  não  conste  nas  tabelas
BRASÍNDICE ou SIMPRO deverá ser apresentado ao Serviço de Auditoria Delegacia da Capitania
dos  Portos  em Itajaí  e  da  Delegacia  da  Capitania  dos  Portos  em São Francisco  do  Sul  03  (três)
orçamentos de fornecedores do CREDENCIADO sendo imprescindível a indicação do CNPJ de cada
fornecedor e no caso de único fornecedor apresentar carta de exclusividade. O Serviço de Auditoria das
Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí ou em São Francisco do Sul, autorizará no prazo máximo
de 72 (setenta e duas) horas úteis. A aprovação do orçamento que atenda às necessidades da situação
está condicionada à adequabilidade do preço apresentado ao preço praticado no mercado local.
5.6.1 –  Em caso de urgência ou emergência,  quando não houver a possibilidade de solicitação de
autorização prévia, deverá ser utilizado material disponível e o CREDENCIADO tem o prazo de 48
(quarenta  e  oito)  horas  após  a  realização  do  procedimento  para  apresentar  a  justificativa  médica,
devendo  encaminhar  e-mail  para  delitajai.secom@marinha.mil.br  ou
delsfsul.secom@marinha.mil.br,  anexando  03  (três)  orçamentos  de  fornecedores  do
CREDENCIADO referenciados no BRASÍNDICE ou SIMPRO, sendo imprescindível a indicação do
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CNPJ de cada fornecedor e no caso de único fornecedor apresentar carta de exclusividade. Deverão ser
anexados na fatura final, para análise da Auditoria, a embalagem do OPME utilizado ou rótulo, selo de
controle ou identificação com número e registro no prontuário do paciente, de forma a confirmar sua
utilização única e  descartável,  que estará sujeita  a glosa por falta  de autorização.  O material  será
remunerado com taxa de operacionalização de 25% (vinte e cinco por cento).
5.6.2  –  É obrigatória  a  apresentação  de  lacres,  invólucros  e  etiquetas  do  registro  do  produto  na
ANVISA, apenso à fatura.
5.7 – Fica definido o valor máximo de OPME/Medicamentos de Alto Custo/Materiais Descartáveis em
R$ 300,00 (trezentos  reais),  sem a necessidade de autorização prévia do  Serviço de Auditoria  das
Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí ou em São Francisco do Sul.
5.8 – O valor do ICMS será de acordo com o estabelecido para o Estado de Santa Catarina.
6. PROCEDIMENTOS NAS DIVERSAS ESPECIALIDADES MÉDICAS
6.1 – Oftalmologia
6.1.1 – Consulta – A consulta oftalmológica inclui: anamnese, inspeção exame das pupilas, acuidade
visual, refração, retinoscopia e ceratometria, fundoscopia, biomicroscopia do segmento anterior, exame
sumário da motilidade ocular e do senso cromático.  Outros exames cobrados junto com a consulta
deverão ser acompanhados de laudo com justificativa médica.

CIRURGIAS OFTALMOLÓGICAS

Código Procedimento Valor
(Monocular)

CONJUNTIVA
3.03.03.06-0
3.03.03.01-0

Pterígio – exérese + autotransplante conjuntival

3.03.03.08-7 Sutura de conjuntiva
3.03.03.10-9 Exerese de tumor de conjuntiva

CÓRNEA
3.03.04.03-2 Corpo estranho da córnea – Retirada 
3.03.04.05-9 Recobrimento conjuntival
3.03.04.06-7 Sutura de córnea (com ou sem Hérnia de Íris)

50100106 Crosslinking
CRISTALINO

3.03.06.01-9 Capsulotomia Yag ou Remoção Pigmentar de LIO
3.03.06.02-7
3.03.10.07-5

 Facectomia com Faco e LIO (kit + ponteira viscoelastico) +
Trabeculectomia ou goniotomia

3.03.06.06-0 Implante secundário / explante / fixação escleral ou iriana
CORPO VÍTREO

3.03.07.04-0
3.03.07.03-1
3.03.07.09-0

Implante de silicone intravítreo + Endolaser/Endodiatermia +
Troca fluido gasosa

3.03.07.08-2 Vitrectomia com retirada de óleo de silicone via pars plana
3.03.07.11-2 Vitrectomia anterior com kit básico
3.03.07.12-0 Vitrectomia via pars plana com kit básico
3.03.07.12-0
3.03.07.03-1

Vitrectomia via pars plana + Endolaser/ Endodiatermia

3.03.07.12-0
3.03.12.08-6
3.03.07.03-1

Vitrectomia via pars plana + Retinopexia com Introflexão
Escleral + Endolaser + Infusão de Perfluocarbono + Troca

fluido-gasosa
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3.03.07.05-8
3.03.07.09-0
3.03.07.14-7 Injeção intra-vítrea de Lucentis/Tratamento ocular

quimioterápico uma sessão por mês
ÍRIS E CORPO CILIAR

3.03.10.03-2 Cirurgias fistulizantes antiglaucomatosas
3.03.10.06-7 Fototrabeculoplastia (laser)
3.03.10.08-3 Iridectomia (Laser)
3.03.10.04-0 Cirurgias fistulizantes com implantes valvulares
PÁLPEBRA
3.03.01.10-6 Dermatocalaze ou Blefarocalaze
3.03.01.04-1 Calázio
3.03.01.18-1 Ptose palpebral - correção cirúrgica - unilateral
3.03.01.19-0 Ressecção de tumores palpebrais
3.03.01.08-4 Correção cirúrgica de ectrópio ou entrópio
3.03.01.12-2 Epilação
3.03.01.13-0 Epilação de cílios (diatermo-coagulação)
3.03.01.09-2 Correção de Bolsas Palpebrais
3.03.01.27-0 Xantelasma palpebral – exerese - unilateral

VIAS LACRIMAIS
3.03.13.04-0 Fechamento pontos lacrimais

50150049 Sutura ou Reconstrução dos canalículos
3.03.13.06-6 Sondagem das vias lacrimais
3.03.13.05-8 Reconstituição de vias lacrimais com silicone ou outro material

RETINA
3.03.12.04-3 Fotocoagulação (Laser) por sessão – monocular 
3.03.12.09-4 Retinopexia Pneumática
3.03.12.08-6 Retinopexia com introflexão escleral

3.03.11.04-7 Estrabismo horizontal - monocular
3.03.11.03-9 Estrabismo ciclo vertical / transposição

* Pacotes incluem materiais, medicamentos, diárias, taxas e honorários médicos.
6.1.2 – Cirurgias Múltiplas ou Simultâneas 
• Vias diferentes –  serão pagos 100 % (cem por cento) do procedimento de maior porte,  70 %
(setenta por cento) para o 2º procedimento de maior porte e a partir do 3º procedimento será pago 50%
(cinquenta por cento). 
• Mesma via – Se for utilizado a mesma via de acesso serão pagos 100 % (cem por cento) do maior
porte e 50 % (cinquenta por cento) para os demais procedimentos. 
6.1.3 – As cirurgias oftalmológicas quando forem monocular ou binocular obedecem ao detalhado no
item 6.1.2.
6.1.4  –  Os  médicos  especialistas  que  atenderem  os  usuários  do  SSM  em  consultas  e
exames/procedimentos  complementares  deverão  possuir  Título  de  Especialista  reconhecido  pelo
Conselho Brasileiro de Oftalmologia (CBO) e/ou certificado de residência médica reconhecido pelo
Ministério da Educação. Os médicos especialistas que atenderem os usuários do SSM em cirurgias
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oftalmológicas deverão  obrigatoriamente  possuir Título de Especialista reconhecido pelo Conselho
Brasileiro de Oftalmologia (CBO).
6.1.5 – Dos Serviços a Serem Executados
6.1.5.1 – Exames Complementares
a)  Os  exames  complementares  independente  dos  citados  no  item  6.1.5.1.1,  são  os  constantes  da
Classificação  Brasileira  Hierarquizada  de  Procedimentos  Médicos  (CBHPM),  ano  2014,  e  sua
solicitação deverá observar os protocolos técnicos do Conselho Brasileiro de Oftalmologia/Federação
das Cooperativas Estadual de Serviços Administrativos em Oftalmologia (FeCooESO) do Brasil.
b)  Os  exames  pré-operatórios  deverão  observar  os  protocolos  técnicos  do  Conselho  Brasileiro  de
Oftalmologia, com a exceção dos exames pré-operatórios de Cirurgia Refrativa (delaminação corneana
com  fotoablação  estromal,  código  TUSS  30304105),  que  não  faz  parte  do  rol  de  procedimentos
autorizados pela Diretoria de Saúde da Marinha (DSM). 
c) Protocolos para exames pré-operatórios em Oftalmologia:
1  –  Facectomia  (catarata):  Acuidade  visual  a  laser  (PAM),  biometria,  Mapeamento  da  retina  (se
possível – cristalino transparente) ou * Ecografia B (quando mapeamento for impossível – cristalino
opaco), Microscopia especular da córnea, Ceratoscopia computadorizada.

* mapeamento  de retina  e  ecografia  B são  excludentes.  Em situações  especiais:  gonioscopia,
retinografia,  angiofluoresceinografia,  eletrorretinografia  (ERG)  e  potencial  evocado  visual  (PEV),
tomografia de coerência óptica (OCT), com justificativa.
2 – Glaucoma: campos visuais e paquimetria.
3 – Pterígio: rotina clínica e topografia corneana.
4 – Estrabismo: exame de motilidade ocular.
5 – Descolamento da retina: mapeamento da retina e ecografia B.
6 – Vitrectomia: ecografia B e mapeamento da retina.
d)  Exames  pré-operatórios  com  indicação  clínica  diferente  do  protocolo  acima,  deverão  ser
encaminhados  para  o Serviço  de  Auditoria  das Delegacia  da  Capitania  dos  Portos  em Itajaí  e  da
Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul, com justificativa para autorização.
e) Os resultados dos exames complementares pré-operatórios terão validade de 6 meses. Nas cirurgias
binoculares realizadas em dois tempos cirúrgicos distintos dentro de 6 meses não será autorizada nova
realização dos mesmos exames. 
f) Os exames complementares poderão ser realizados por outras clínicas credenciadas independente de
esta ter realizado a consulta, desde que esteja habilitada para o serviço.
g) Para ser  habilitada  a  realizar  exames  complementares,  o  CREDENCIADO deverá possuir  pelo
menos  os  seguintes  equipamentos  em  suas  instalações  próprias:  campímetro  computadorizado,
topógrafo corneano, paquímetro, aparelho de microscopia especular da córnea, aparelho de potencial
da acuidade visual (PAM), aparelho de ultrassonografia modo B, oftalmoscópio indireto e lente de
gonioscopia.
h) Se no ato da consulta o usuário necessitar realizar algum exame complementar, o CREDENCIADO
deverá solicitar o procedimento. A realização deste exame complementar deverá ocorrer somente após
autorização das Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí e da Delegacia da Capitania dos Portos em
São Francisco do Sul.
6.1.5.1.1. – Quando o exame monocular for realizado bilateralmente, no mesmo ato, remunera-se 100
% (cem por cento) para um lado e 70 % (setenta por cento) para o outro lado.
6.1.5.1.2 – Estão inclusos materiais, medicamentos, honorários médicos (exceto do anestesista) e taxas.
6.1.6 – Cirurgias Oftalmológicas
a)  As cirurgias oftalmológicas a serem autorizadas são as constantes na relação abaixo, na qual não
consta a Cirurgia Refrativa.

b) O protocolo de tratamento cirúrgico para catarata a ser adotado tem como parâmetro a acuidade
visual maior ou igual a 20/40 em cada olho com a melhor correção possível.

c) Os  critérios  mínimos  para  o  credenciamento  dos  complexos  cirúrgicos  oftalmológicos  são  os
projetados  em atendimento  à  RDC n°  50/2002 da  ANVISA, e  com os  alvarás  de  funcionamento
(emitido pelo Corpo de Bombeiros) e Sanitário dentro do prazo de vigência. 
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d) O CREDENCIADO estará obrigado a garantir, durante todo o período de permanência do paciente
em suas dependências, supervisão contínua realizada por pessoal de enfermagem e médico capacitado
para atendimento de urgências e emergências.

e) O  CREDENCIADO  deverá  garantir  a  transferência  segura  do  paciente  para  um  hospital  de
retaguarda, caso necessário.

f) As cirurgias não poderão ser realizadas em consultórios ou em complexo cirúrgico que não atendam
aos critérios mínimos descritos acima.

g) Nos casos  de procedimentos  que não sejam contemplados  nos  pacotes  relacionados  abaixo,  os
materiais e medicamentos utilizados serão remunerados pelo Guia Farmacêutico BRASÍNDICE, com
taxa de operacionalização de até 25% (vinte e cinco por cento). Caso não seja identificado algum item
no BRASÍNDICE, o pagamento será realizado pela Revista SIMPRO vigente.

• h.1) Nos  procedimentos  estão  inclusos  materiais,  medicamentos,  taxas,  Honorários  Médicos,
Lentes Intra oculares (LIO), curativos, e até 3 (três) consultas pós cirúrgicas nos primeiros 30 (trinta)
dias de pós-operatório. As demais cirurgias serão remuneradas por conta aberta.

• h.2) Não está incluso o honorário do anestesista.

• h.3) As  Lentes  Intra  oculares  (LIO) a  serem implantadas  nos  usuários  deverão  ter  a  seguinte
especificação  mínima:  monofocais,  dobráveis,  esféricas,  acrílicas  e  nacionais.  As  etiquetas  das
embalagens das LIO deverão ser encaminhadas junto com cópia do relato cirúrgico, ficha anestésica e
fatura, para auditoria e respectiva autorização de pagamento.

• h.4) Incluir taxas dos equipamentos nos exames e procedimentos cirúrgicos bem como o deflator
de 30% para o segundo exame monocular (quando for o mesmo exame).

• h.5) (*) Estão inclusos materiais, medicamentos, taxas, honorário médico e anestesista.

6.2 – Assistência em Pronto Socorro
6.2.1 – Valor: XXXXX (os valores sofrerão análise prévia)
6.2.1.1 – Composição do pacote:
a) Consulta médica inclusive em horário especial (1.01.01.03-9);
b) Observação até 6 horas;
c) Todas as taxas (inclusive de imobilização gessada e imobilização não gessada); 
d) Serviços de enfermagem e equipamentos;
e) Todos os materiais com custo unitário igual ou inferior a R$X;
f) Todos os medicamentos com custo unitário/dose igual ou inferior a R$X;
g) Gasoterapia/nebulizações; 
h) Exames diagnósticos laboratoriais:

4.03.04.36-1 - hemograma 4.03.04.44-2 - plaquetas 4.03.04.33-7 - hematócrito
4.03.02.04-0 - glicose 4.03.01.39-7 - bilirrubina 4.03.04.12-4 - eritrograma
4.03.02.58-0 - ureia 4.03.11.21-0 - EAS 4.03.04.42-6 - leucograma
4.03.01.62-1 - creatina 4.03.16.32-7 - B-HCG 4.03.02.24-5 - mioglobina
4.03.02.42-3 - sódio 4.03.01.28-1 - amilase 4.03.01.64-8 - CKMB
4.03.02.31-8 - potássio 4.03.02.01-6 - gasometria 4.03.02.50-4 - TGO
4.03.01.40-0 - cálcio 4.03.08.39-1 - PCR 4.03.02.51-2 - TGP
4.03.02.23-7 - magnésio 4.03.04.41-8 - leucócitos 4.03.02.57-1 - Troponina

i) Exames radiológicos por imagem (todos os Raio X);
j) Eletrocardiograma (4.01.01.01-0);
k) Curativos simples (exceto curativos especiais e de queimados);
l) Rouparia e todos os descartáveis para assepsia e antissepsia; 
m) Todos os equipamentos de proteção individual;
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n) Parecer  médico  das  especialidades  de  Clínica  Médica,  Ortopedia  e  Cardiologia  quando  o
profissional estiver de plantão no PS.

6.2.1.2 – Exclusões:
a) Honorários médicos de Parecer de especialista e procedimentos;
b) Exames laboratoriais não descritos acima;
c) Materiais e medicamentos com valores unitários superiores a R$ 300,00 (os valores sofrerão análise
prévia) e serão cobrados mediante justificativa (médica/enfermagem) da utilização;
d) Exames  especializados  de  imagem:  US;  TC;  RM;  ECC,  Endoscopia,  Broncoscopia  (inclusive
mat/med diretamente relacionado ao procedimento), etc;
e) dietas e suplementos de qualquer natureza e alimentação do acompanhante;
f) marcapasso temporário;
g) sangue e hemoderivados; e
h) hemodinâmica.

6.2.1.3 – Condições de Atendimento:
a) Atendimentos em Pronto Socorro adulto e pediátrico (idade superior a 14 anos); e
b) Não será cobrado novo pacote caso o paciente retorne ao atendimento no mesmo dia/mesmo plantão
médico e mesma sintomatologia.

6.3 - Procedimentos Cirúrgicos (Honorários Hospitalares)
Procedimen

to
Valor Composição

Ablação Incluso: 
* 1 Diária UTI
* 1 Diária Apto/Enf (all inclusive)
* Taxa de sala de hemodinâmica e RPA)
* Marcapasso provisório
* Intensificador de Imagens
* Taxa de Serviços
* Taxa de Uso de Equipamentos
* Taxa de Aluguel de Equipamentos
* Assistência de Enfermagem
* Materiais Descartáveis
* Materiais Especiais
* Medicamentos e/ou contrastes
* Gasoterapia e Nebulização
* SADT (exames laboratoriais, RX, fisioterapia e ECG)
Excluso:
* Diárias excedentes
* Sangue e/ou hemoderivados
* Medicamentos Especiais/Alto Custo (Ex: Reopro e Tirofiban)
* SADT Alto Custo (ECO, EDA, USG, TC, RM)
* Estudo ultrassonográfico intravascular e cateter ultrassonográfico
* Cateter extrator de trombos
* Fisioterapias
* Reoperações
* Outros não especificados caso necessite

Angiografia/
arteriografia 
(1 membro) 
Aortografia /

Incluso: 
* Taxa de sala (cirúrgica, Hemodinâmica e RPA)
* Taxa de Serviços
* Taxa de Equipamentos
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cateterismo 
cardíaco

* Materiais Descartáveis
* Materiais Especiais (inclusive cateteres, introdutores, fio guia)
* Medicamentos e/ou contrastes
* Gasoterapia
* SADT (exames laboratoriais, RX, fisioterapia e ECG)
Excluso:
* Sangue e/ou hemoderivados
* SADT Alto Custo (EDA, ECO, USG, TC, RM)
* Medicamentos de Alto Custo
* Outros não especificados caso necessite

Angiografia/
arteriografia 
(2 membros)

Angioplastia
coronária 
s/stent

Incluso: 
* 1 Diária UTI
* 1 Diária Apto/Enf (all inclusive)
* Taxa de sala de hemodinâmica e RPA);
* Taxa de Serviços
* Taxa de Uso de Equipamentos
* Taxa de Aluguel de Equipamentos
* Assistência de Enfermagem
* Materiais Descartáveis
* Materiais Especiais
* Medicamentos e/ou contrastes
* Gasoterapia e Nebulização
* SADT (exames laboratoriais, RX, fisioterapia e ECG)
Excluso:
* Sangue e/ou hemoderivados
* Medicamentos Especiais/Alto Custo (Ex: Reopro e Tirofiban)
* SADT Alto Custo (ECO, EDA, USG, TC, RM)
* Estudo ultrassonográfico intravascular e cateter ultrassonográfico
* Cateter extrator de trombos
* Reoperações
* Outros não especificados caso necessite

Angioplastia
coronária:
- com  1 
stent  
convenciona
l
- com  2 
stents 
convenciona
l
- com  3 
stents 
convenciona
l
- com  1 
stent  
farmacológic
o
- com  2 
stents 
farmacológic
o

Incluso: 
* 1 Diária UTI
* 1 Diária Apto/Enf (all inclusive)
* Taxa de sala de hemodinâmica e RPA);
* Taxa de Serviços
* Taxa de Uso de Equipamentos
* Taxa de Aluguel de Equipamentos
* Assistência de Enfermagem
* Materiais Descartáveis
* Materiais Especiais
* Medicamentos e/ou contrastes
* Gasoterapia e Nebulização
* SADT (exames laboratoriais, RX, fisioterapia e ECG)
Excluso:
* Sangue e/ou hemoderivados
* Medicamentos Especiais/Alto Custo (Ex: Reopro e Tirofiban)
* SADT Alto Custo (ECO, EDA, USG, TC, RM)
* Estudo ultrassonográfico intravascular e cateter ultrassonográfico
* Cateter extrator de trombos
* Reoperações
* Outros não especificados caso necessite
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- com  3 
stents 
farmacológic
o

Fibrilação 
atrial e 
outras 
arritmias
Angioplastia
periférica  
(para 02 ou 
mais balões) 

Incluso: 
* 1 Diária Apto/Enf 
* Taxa de sala cirúrgica 
* Taxa de sala de recuperação pós anestesia 
* Taxa de Serviços
* Taxa de Uso de Equipamentos
* Assistência de  Enfermagem
* Materiais Descartáveis
* Materiais Especiais (introdutores, hemaquet, catéter guia, fio guia, 
eletrodo bipolar e hexapolar, filme, (1) bainha, (1) angio-sel, até 3 balões 
para angioplastia periférica
* Medicamentos e/ou contrates
* Gases medicinais
* SADT (exames laboratoriais, RX, fisioterapia e ECG)
Excluso:
* Diárias excedentes
* Honorários Médicos e Anestesiológicos
* Sangue e/ou Hemoderivados
* Stents periféricos
* Angio-seal excedentes
* SADT Alto Custo (ECO, EDA,  USG, TC, RM)
* Reoperações

Troca valvar
com ou sem 
CEC

Incluso: 
* 2 Diárias de UTI 
* 5 Diárias  Apto/Enf (all inclusive)
* Refeições do acompanhante (Apto. Enf)
* Taxa de sala cirúrgica
* Taxa de sala de recuperação pós anestesia 
* Taxa de Serviços
* Taxa de Uso de Equipamentos
* Taxa de Aluguel de Equipamentos
* Assistência de Enfermagem
* Materiais Descartáveis
* Marcapasso provisório
* Medicamentos, soluções especiais e contrastes (incluso  custodiol)
* Gasoterapia e nebulizações
* SADT (exames laboratoriais, RX, fisioterapia e ECG)
* Materiais Especiais (posicionador de coração, estabilizador de tecidos,  
cell saver, bio pump, swan ganz)
* Manta térmica descartável
Excluso:
* Diárias excedentes
* Honorários Médicos e Anestesiológicos

Revasculariz
ação do 
miocárdio 
com ou sem 
CEC
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* Válvula (mecânica ou biológica), balão e cola 
* Sangue e/ou Hemoderivados
* Medicamentos e Soluções de Alto Custo 
* SADT Alto Custo (ECO, EDA,  USG, TC, RNM)
* Reoperações 
* Outros não especificados caso necessite

Estudo 
eletrofisioló
gico

Incluso: 
* 1 Diária de UTI 
* 1 Diária Apto/Enf (all inclusive)
* Taxa de sala hemodinâmica
* Taxa de sala de recuperação pós anestésica 
* Taxa de serviços
* Taxa de Uso de Equipamentos
* Taxa de Aluguel de Equipamentos
* Assistência de Enfermagem
* Materiais Descartáveis
* Materiais Especiais
* Medicamentos e/ou contrastes
* Gasoterapia e Nebulizações
* SADT (exames laboratoriais, RX, ECG e ECO)
* Marcapasso provisório
Excluso:
* Diárias excedentes
* Honorários Médicos e Anestesiológicos
* Sangue e/ou Hemoderivados
* Medicamentos Especiais/Alto Custo
* SADT Alto Custo (EDA,USG, TC, RNM)
* Fisioterapias
* Reoperações
* Outros não especificados caso necessite

Ureterorreno
litotripsia 
rígida com 
ou sem 
colocação de
Duplo J

Incluso: 
* 1 Diária Apto/Enf
* Taxa de sala Cirúrgica
* Taxa de sala de recuperação pós anestésica
* Taxa de Serviços
* Taxa de Uso de Equipamentos
* Assistência de Enfermagem
* Materiais descartáveis
* Materiais especiais e OPME
* Medicamentos e/ou Contrastes
* Gasoterapia e nebulizações
* SADT
Excluso:
* Diárias excedentes
* Honorários médicos e anestesiológicos
* Taxa de aparelho de vídeo
* Sangue e/ou hemoderivados
* Medicamentos especiais/alto custo

Colocação 
ureteroscópi
ca de Duplo 
J

Retirada 
ureteroscópi
ca de Duplo 
J

Incluso: 
* Taxa de sala cirúrgica
* Taxa de sala de recuperação pós anestésica
* Taxa de Serviços
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* Taxa de Uso de Equipamentos
* Assistência de Enfermagem
* Materiais descartáveis
* Materiais especiais
* Medicamentos e/ou Contrastes
* SADT
* Gasoterapia e nebulizações
Excluso:
* Diárias
* Honorários Médicos e anestesiológicos
* Taxa de Aparelho de vídeo
* Sangue e/ou Hemoderivados
* Medicamentos especiais/alto custo
* Fisioterapias
* Reoperações

Artroscopia 
cirúrgica do 
joelho

Incluso: 
* 1 Diária Apto./Enf.
* Taxa de sala PE (até 5h)
* Oxigênio mascara de venture ou macronebulização 
* Todos os materiais médico-hospitalares (inclusive os especiais)
* Todos os medicamentos
* OPME especiais:
parafuso de interferência bia absorvível,
sistema de fixação femural (endobutton); e lâmina de shaver
* SADT
* Taxas de Serviços
* Taxa de Uso de Equipamentos
* Taxas de sala
* Gasoterapia
Excluso:
* Diárias excedentes e taxas de vídeo
* Honorários Médicos e anestesiológicos

6.3.1 – Valor do stent convencional – (pesquisa de mercado) e valor do stent farmacológico 

6.4 – Procedimentos Intra Hospitalar - (Paciente em Atendimento ou Internado)
Procedimento Valor Itens

Endoscopia digestiva 
alta

Incluso: 
* Honorários médicos
* Taxa de sala de endoscopia/CC
* Taxa de sala de recuperação pós-anestésica
* Serviços de enfermagem
* Taxas de uso de equipamentos
   (inclusive vídeo endoscópico e 
   vídeo colonoscópio) 
* Gases medicinais
* Materiais descartáveis
* Medicamentos em geral (inclusive 
anestésicos)

Excluso:
* Diárias
* Honorários anestésicos

Colonoscopia

- 97 -



* Medicamentos especiais/alto custo
* Alça de ressecção, cápsula endoscópica e 
demais OPME de qualquer natureza
* SADT de qualquer natureza
* Outros HM de procedimentos por via 
endoscópica

• 6.5 – Cardiologia 
• 6.5.2 – Exames:

• Código • Procedimento • Valor • Composição

• 2.01.02.02-0
•

Holter de 24 horas - 3 canais - digital Incluso:
Materiais,
Honorários 
médicos e  Taxas.

• 2.01.02.03-8
•

Monitorização ambulatorial da 
pressão arterial - MAPA (24 horas)

Incluso:
Materiais,
Honorários 
médicos e  Taxas.

• 2.01.02.07-0 Tilt Test Incluso:
Materiais,
Honorários 
médicos e Taxas.

• 4.01.01.03-7
•

Teste ergométrico computadorizado 
(inclui ECG basal convencional)

Incluso:
Materiais,
Honorários 
médicos e Taxas.

• 4.09.01.07-6 Ecodopplercardiograma com estresse 
farmacológico

Incluso:
Materiais,
Honorários 
médicos e  Taxas.

• 4.09.01.09-2 Ecodopplercardiograma 
transesofágico (inclui transtorácico)

Incluso:
Materiais,
Honorários 
médicos e Taxas.

• 4.09.01.36-0
•

Doppler colorido de vasos cervicais 
arteriais bilateral (carótidas e 
vertebrais)

Incluso:
Materiais,
Honorários 
médicos e Taxas.

• 4.09.01.47-5 Doppler colorido arterial de membro 
inferior - unilateral

Incluso:
Materiais,
Honorários 
médicos e  Taxas.

• 4.09.01.48-3 Doppler colorido venoso de membro 
inferior - unilateral

Incluso:
Materiais,    
Honorários 
médicos e Taxas.

6.6 – Procedimentos do Sistema Digestivo/Diagnósticos e Terapêuticos
• Código • Procedimento Valor Composição

• 3.10.02.21-
8
•

• Gastroplastia Incluso:
* Consultas com cirurgião (pré-
operatório quantas vezes forem 
necessárias)
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* Consulta com equipe 
multidisciplinar (psicólogo, 
nutrição, fonoaudiólogo)
* Cirurgião e Auxiliares
* Material cirúrgico:  (grampeador 
laparoscópico, cargas, sonda de 
foucher, respiron, sistema de vídeo)
* Meias de compressão 

3.10.04.06-7

4.02.01.02-3
3.10.04.18-0

Dilatação digital ou 
instrumental do ânus
e/ou reto +
anuscopia (interna e 
externa)+ 
hemorroidas - 
ligadura elástica 
(por sessão)

Incluso: 
*Honorário médico, material 
médico-hospitalar,  medicamentos e
taxas

3.10.04.06-7

4.02.01.02-3
4.02.01.18-0

Dilatação digital ou 
instrumental do ânus
e/ou reto +
anuscopia (interna e 
externa)
+ 
retossigmoidoscopia
rígida

Incluso: 
*Honorário médico, material 
médico-hospitalar,  medicamentos e
taxas

3.10.04.06-7

4.02.01.02-3
3.10.04.18-0

4.02.01.18-0

Dilatação digital ou 
instrumental do ânus
e/ou reto +
anuscopia (interna e 
externa)
+ hemorroidas -  
ligadura elástica 
(por sessão) 
+ 
retossigmoidoscopia
rígida

 Incluso: 
*Honorário médico, material 
médico-hospitalar,  medicamentos e
taxas

• 4.02.01.02-
3 

• Anuscopia 
(interna e externa)

Incluso: 
* Honorário médico, material 
médico-hospitalar, medicamentos e
taxas

• 4.02.01.12-
0

Endoscopia 
digestiva alta

Incluso: 
* Honorário médico, material 
médico-hospitalar, medicamentos e 
taxas

4.02.01.17-1 Retossigmoidoscopi
a flexível

Incluso: 
*Honorário médico, material 
médico-hospitalar,  medicamentos e
taxas

4.02.02.03-8 Endoscopia 
digestiva alta com 
biopsia e/ ou 
citologia

Incluso: 
*Honorário médico, material 
médico-hospitalar,  medicamentos e
taxas
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4.02.02.13-5 Colonoscopia com 
cromoscopia e 
magnificação
 

Incluso: 
*Honorário médico, material 
médico-hospitalar,  medicamentos e
taxas

4.02.02.54-2 Polipectomia de 
cólon (independente
do número de 
pólipos)

Incluso: 
*Honorário médico, material 
médico-hospitalar,  medicamentos e
taxas

4.02.02.55-0 Polipectomia de 
esôfago,  estômago 
ou duodeno 
(independente do 
número de pólipos)

Incluso: 
*Honorário médico, material 
médico-hospitalar,  medicamentos e
taxas

4.02.02.61-5 Endoscopia 
digestiva alta com 
biopsia e teste de 
urease até 12h 

Incluso: 
* Honorário médico, material 
médico-hospitalar, medicamentos e 
taxas

4.02.02.66-6 Colonoscopia (com 
biopsia e/ou 
citologia)

Incluso: 
*Honorário médico, material 
médico-hospitalar,  medicamentos e
taxas

4.02.02.71-2 Colonoscopia com 
muscosectomia 

Incluso: 
*Honorário médico, material 
médico-hospitalar,  medicamentos e
taxas

6.7 – Urologia
6.7.1 – Os procedimentos médicos serão remunerados de acordo com a tabela (CBHPM), 2014, UCO
de R$ 14,33
6.7.2 –  Os procedimentos  médicos por vídeo assistido serão pagos 1,5 (uma vez e meia)  a tabela
(CBHPM), 2014, UCO de R$ 14,33.
6.7.3 – Incluído o 1º auxiliar no código 3.11.02.36-0 (ureterorrenolitotripsia flexível unilateral);e 
6.7.4 – Vídeos:

Vídeo Valor
Taxa de percutânea ou nefroscópio (paciente internado)
Taxa de uretroscopia
Taxa de vídeo urologia
Taxa de videolaparoscopia
Taxa do litotripsor ultrassônico (paciente internado)
6.8 – Broncoscopia

Código Procedimento Valor
4.02.01.03-1 Broncoscopia com biópsia transbrônquica
4.02.01.05-8 Broncoscopia com ou sem aspirado ou lavado brônquico bilateral
6.8.1 – Inclusos: taxa de sala, taxa de sala de recuperação pós anestésica, taxas de serviços, taxas de
uso de equipamentos (vídeo broncoscópico), gasoterapia, materiais  descartáveis,  materiais  especiais
(inclusive broncoscópio flexível e pinças) e medicamentos.
6.8.2 – Não incluso: diárias, SADT e honorário médico do cirurgião e do anestesiologista.
6.9 – Procedimentos Ginecológicos/Obstétricos

• Código • Procedimento • Valor • Composição
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• 3.13.03.
05-6

Curetagem diagnóstica Incluso: 
* Diárias
*Taxas
*Gasoterapia
*Medicamentos  e  materiais
descartáveis com custo menor  que
R$ XXX
*Equipamentos  utilizados  no
Centro Cirúrgico
*Refeições (café, almoço e jantar)
para o acompanhante
Excluso:
*Exames laboratoriais simples ou
especiais
*Exames radiográficos simples ou
especiais
*ECG/US/RM/TM
*OPME
*Medicamentos  e  materiais
descartáveis com custo maior  que
R$ XXX
*Outros exames diagnósticos 
*Dietas enteral/parenteral 
*Hemoderivados
*Honorários médicos

3.13.03.31-5 Curetagem uterina pós 
aborto

• Incluso: 
* Diárias
*Taxas
*Gasoterapia
*Medicamentos  e  materiais
descartáveis com custo menor  que
R$ XXX
*Equipamentos  utilizados  no
Centro Cirúrgico
*Refeições (café, almoço e jantar)
para o acompanhante
Excluso:
*Exames laboratoriais simples ou
especiais
*Exames radiográficos simples ou
especiais
*ECG/US/RM/TM
*OPME
*Medicamentos  e  materiais
descartáveis com custo maior que
R$ XXX
*Outros exames diagnósticos 
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*Dietas enteral/parenteral 
*Hemoderivados
*Honorários médicos

3.13.09.05-4 Cesariana • Incluso: 
• * Diárias
• *Taxas
• *Gasoterapia
• *Medicamentos  e  materiais
descartáveis com custo menor  que
R$ XXX
• *Equipamentos  utilizados  no
Centro Cirúrgico
• *Refeições  (café,  almoço  e
jantar) para o acompanhante
• Excluso:
• *Exames laboratoriais simples
ou especiais
• *Exames radiográficos 
simples ou especiais
• *ECG/US/RM/TC/OPME
• *Medicamentos  e  materiais
descartáveis com custo maior  que
R$ XXX
• *Outros exames diagnósticos 
*Dietas enteral/parenteral 
*Hemoderivados
• *Honorários médicos

3.13.09.12-7 Parto normal • Incluso: 
• * Diárias
• *Taxas
• *Gasoterapia
• *Medicamentos  e  materiais
descartáveis com custo menor  que
R$ XXX
• *Equipamentos  utilizados  no
Centro Cirúrgico
• *Refeições  (café,  almoço  e
jantar) para o acompanhante
• Excluso:
• *Exames laboratoriais simples
ou especiais
• *Exames radiográficos 
simples ou especiais
• *ECG/US/RM/TC/OPME
• *Medicamentos  e  materiais
descartáveis com custo maior que
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R$ XXX
• *Outros exames diagnósticos 
*Dietas enteral/parenteral 
*Hemoderivados
• *Honorários médicos

6.9.1 – Com relação aos procedimentos acima, havendo alguma intercorrência na internação em que a
paciente necessite de cuidados de UTI, a fatura deixará de ser pacote e passará a ser cobrada como
conta aberta.

6.9.2 – As vacinas (Rhophylac, Rhogan, etc.) não estão inclusas nos pacotes acima. A necessidade de
aplicação das mesmas será justificada pelo médico assistente e cobrada extrapacote.

6.9.3  –  Nos procedimentos  de parto  normal  e  cesárea,  onde o  RN necessite  de cuidados  de  UTI
Neonatal, as Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí ou em São Francisco autorizará a internação
individual do RN, tão logo recebida solicitação médica com justificativa, e a remuneração será como
conta aberta;
6.9.4 – Caso a paciente seja submetida a vários procedimentos em uma mesma internação, em virtude
de intercorrências, ocorridas no mesmo momento do primeiro procedimento, a cobrança dos pacotes
obedecerá a seguinte forma:

1° pacote – 100% do pacote de maior valor;
2° pacote – 70% do valor do pacote; e
3° pacote – 50% do valor do pacote..

6.9.5 – Os valores acima estabelecidos serão cobrados quando a internação da paciente ocorrer dentro
das condições de normalidade. Caso ocorra qualquer intercorrência, o pacote será fechado e deverá ser
emitida uma nova GAU, com a cobrança em conta aberta.

6.10- Procedimento de Quimioterapia
• Procedimento Valor Composição

Aplicação de quimioterapia 
até 6 horas

Acomodação do paciente (leito/poltrona),espaço físico e
higiene  ambiental,  insumos  (álcool,  álcool  iodado,
algodão  hidrófilo,  água  oxigenada,  éter,  povidine,
esparadrapo,  fita  micropore,  fixadores  de  acesso
periférico,  gazes simples,  agulhas e seringas),  suporte
para  soro,  bomba  de  infusão,  oxímetro  de  pulso,
desfibrilador/cardioversor, assistência de enfermagem e
carro de emergência.

7- Informações Complementares
7.1 – Será pago o valor de uma visita diária ao médico desde que conste no prontuário a evolução com
assinatura  do  respectivo  médico  assistente.  Caso  o  paciente  passe  a  ser  acompanhado  por  outro
Médico, deverá ser comunicado as Delegacias da Capitania dos Portos em Itajaí ou em São Francisco
do Sul.

7.2 – Não será pago coleta de exames pelo hospital CREDENCIADO.

7.3 –  Os materiais de punção deverão ser justificados quando utilizados em quantidade superior ao
indicado.
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7.4 – Na taxa de nebulização está incluso o uso de gases.

7.5 – No aparelho de anestesia (uso) está incluso o uso de monitor de oximetria de pulso e monitor  de
capnografia, não sendo pago para anestesia local ou sedação simples.

7.6 – Hemoterapia deverá ser mediante prescrição médica, comprovante de entrega (cartão da bolsa)
anexado e checagem em prontuário.

7.7 – A avaliação clínica enteral/parenteral será paga 1 a cada 3 dias, mediante evolução e prescrição
do nutrólogo (e não de nutricionista), a ser comprovada no prontuário médico.

7.8  –  Utilização  da  sonda  vesical  de  demora  e  sonda  enteral  somente  com prescrição  médica  e
checagem da equipe de enfermagem e em caso de troca deverá ser justificado no prontuário. A sonda
nasoentérica  será  paga  uma  por  internação  e  sua  troca  será  autorizada  em  caso  de  internação
prolongada por mais de 90 (noventa) dias ou com justificativa médica lançada no prontuário bem como
a sua embalagem deverá estar anexada ao prontuário.

7.9 –  Não será paga taxa de equipamento quando estivar previsto na tabela CBHPM 2014 o Custo
Operacional dos procedimentos.

8.0- Validação de Medicamentos Especiais – Hospitais 

8.1- Os medicamentos listados abaixo necessitam de autorização prévia: abatacepte, abciximabe, ácido
zoledrônico,  adalimunabe,  alprostadil,  alteplase,  anfotericina  B,  anfotericina  B  lipossomal,
caspofungina, ciclofosfamida, dexmedetomidina, drotregogina alfa ativada, eptagog alfa, estimulador
de colônia de granulócitos, etanercept, goserilina, hialuronato sódio, imunoglobina, imunoglobulina de
anticorpo  para  eritrócitos,  inflimibe,  interferon  2A,  interferon  alfa  peguilado,  interferon  beta,
interleucina  2,  levosimedan,  metil  prednilsolona,  metotrexate,  mitoxantrona,  nesiritide,  octreotida,
omalizumabe, oprelvecina, pamidronato dissódio, rituximabe, somatostatina, surfactante, tenecteplase,
teraparatide, tirofan,

9.0  Tabela  de  Padronização  de  Materiais  Descartáveis  para  Procedimentos  Cirúrgicos
Videolaparoscópicos:

Procedimentos Materiais Quantidade Valor
Apendicectomia Trocáter 10/11 ou 10/12 

mm
Agulha de Veress
Endogrampeador Linear
Cartucho Linear

01
01
01
01

Colecistectomia Trocáter 10/11 ou 10/12 
mm
Agulha de Veress
Cartucho com Clips – 
médio

01
01
01

Colecistectomia com 
colangiografia

Agulha de Veress
Cartucho com 6 clips 
médio
Cateter de colangiografia

01
01
01

Videolaparoscopia 
Diagnóstica

Trocáter 10/11 ou 10/12 
mm
Agulha de Veress

01
01

Hérnia de Hiato Trocáter 10/11 ou 
10/12mm
Agulha de Veress

01
01
02
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Cartucho com 6 clips – 
médio e grande

Histeroscopia Bisturi Harmônico
Versapoint

01
01

Ressecção Transuretral 
de Próstata

Alça de ressecção bipolar 01

Histerectomia
abdominal

Agulha de Veress
Trocáter 10/11  ou 
10/12mm
Alça tripolar
Morcelador
Manipulador

01
01
01
01
01

Histerectomia 
vaginal

Trocáter 10/11 iou 10/12 
mm
Agulha de Veress
Alça tripolar

01
01
01

Oforectomia
Miomectomia
Salpingectomia

Trocáter 10/11 ou 
10/12mm
Agulha de Veress
Pinça bipolar
Manipulador uterino

01
01
01
01

Lise de aderências 
/cauterização

Trocáter 10/11  ou 10/12 
mm
Agulha de Veress

01
01

Biópsia Hepática Trocáter 10/11mm ou 
10/12 mm
Agulha de Veress
Agulha de Biópsia

01
01
01

Obesidade Mórbida Trocáter 10/11 ou 10/12 
mm
Agulha de Veress
Endogrampeador Linear 
Cortante 
Carga
Bisturi Harmônico c/ pinça

01
01
01
04
01

Colectomia E ou Total Trocáter  10/11 ou 10/12 
mm
Agulha de Veress
Endogrampeador Linear 
Cortante 
Carga linear cortante 
Grampeador Circular 
Cortante 
Carga circular Cortante 
Bisturi Harrmônico c/pinça

01
01
01
02
01
01
01

Colectomia  D ou Total Trocáter  10/11 ou 10/12 
mm
Agulha de Veress
Endogrampeador Linear 
Cortante 
Carga linear cortante 
Bisturi Harrmônico c/ 

01
01
01
01
01
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pinça

* Grampeador Circular e 
carga circular 
( condicionado a 
justificava)

Retossigmoidectomia Trocáter 10/11 ou 10/12 
mm
Agulha  de Veress
Endogrampeador Linear 
Cortante 
Carga  Linear Cortante 
Grampeador Circulante  
Cortante
Carga Circular Cortante 
Bisturi Harmônico

01
01
01
02
01
01
01

Esplenectomia Trocáter 10/11  ou 10/12 
mm
Agulha  de Veress
Cartucho c/ 6 clips médio

01
01
01

Nefrectomia Trocáter 10/11 ou 10/12 
mm
Agulha de Veress
Cartucho c/ 6 clips médio

01
01
01

Prostatectomia Trocáter 10/11 ou 10/12 
mm
Agulhas de Veress
Endogrampeador Linear 
Cortante 
Carga

01
01
01
01

PACOTES ORTOPEDIA

Procedimentos Materiais Quantidade Valor
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Artrodese da coluna vertebral dorsal e 
lombar via anterior ou posterior – lateral 
– 1 nível
OBSERVAÇÃO:
INCLUI 5 DIÁRIAS DE INTERNAÇÃO
EM  APARTAMENTO  PRIVATIVO  OU
SEMI  PRIVATIVO;  TAXA  DE  SALA
CIRÚRGICA  E  SALA  DE
RECUPERAÇÃO,  MATERIAIS  E
MEDICAMENTOS DE CONSUMO DO
PACIENTE.  TAXA  DE  USO  DE
EQUIPAMENTOS,  GASOTERAPIA,
TAXA DE SERVIÇOS.

Parafusos pediculados 
lombares por corpo 
vertebral a ser artrodese na 
região lombar posterior ;

Plugs;

Hastes

Conector Transversal 
(DDT);

Espaçador de corpo 
intervertebral tipo Harms 
ou expansível 

4

4

2

1

1

Artrodese da coluna vertebral dorsal e 
lombar via anterior ou posterior – lateral 
– 2 níveis
OBSERVAÇÃO:
INCLUI  5 DIÁRIAS DE INTERNAÇÃO 
EM APARTAMENTO PRIVATIVO OU 
SEMI PRIVATIVO; TAXA DE SALA 
CIRÚRGICA E SALA DE 
RECUPERAÇÃO, MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS DE CONSUMO DO 
PACIENTE. TAXA DE USO DE 
EQUIPAMENTOS, GASOTERAPIA, 
TAXA DE SERVIÇOS.

Parafusos pediculados 
lombares por corpo 
vertebral a ser artrodese na 
região lombar posterior ;

Plugs;

Porcas dos Plugs

Hastes

Conector Transversal 
(DDT)

Espaçador de corpo 
intervertebral tipo Harms 
ou expansível 

6

6

6

2

1

1

Artrodese da coluna vertebral dorsal e 
lombar via anterior ou posterior – lateral 
– 3 níveis
INCLUI : 5 DIÁRIAS DE 
INTERNAÇÃO EM APARTAMENTO 
PRIVATIVO OU SEMI PRIVATIVO; 
TAXA DE SALA CIRÚRGICA E SALA 
DE RECUPERAÇÃO, MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS DE CONSUMO DO 
PACIENTE. TAXA DE USO DE 

Parafusos pediculados 
lombares por corpo 
vertebral a ser artrodese na 
região lombar posterior;

Plugs

Porcas dos Plugs

Hastes

8

8

8
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EQUIPAMENTOS, GASOTERAPIA, 
TAXA DE SERVIÇOS. Conector Transversal 

(DDT)

Espaçador de corpo 
intervertebral tipo Harms 
ou expansível 

2

1

1

Descompressões anteriores ou 
posteriores cervicais – 1 nível - Se for 
via anterior por discectomia se utiliza:

INCLUI : 5 DIÁRIAS DE 
INTERNAÇÃO EM APARTAMENTO 
PRIVATIVO OU SEMI PRIVATIVO; 
TAXA DE SALA CIRÚRGICA E SALA 
DE RECUPERAÇÃO, MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS DE CONSUMO DO 
PACIENTE. TAXA DE USO DE 
EQUIPAMENTOS, GASOTERAPIA, 
TAXA DE SERVIÇOS.

Placa cervical anterior 

Parafusos de fixação

Espaçador intersomatico de
PEEK

1

4

1

HERNIA DISCAL DORSAL OU 
LOMBAR – 1 NÍVEL:
INCLUI : 5 DIÁRIAS DE 
INTERNAÇÃO EM APARTAMENTO 
PRIVATIVO OU SEMI PRIVATIVO; 
TAXA DE SALA CIRÚRGICA E SALA 
DE RECUPERAÇÃO, MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS DE CONSUMO DO 
PACIENTE. TAXA DE USO DE 
EQUIPAMENTOS, GASOTERAPIA, 
TAXA DE SERVIÇOS.

Parafusos pediculados 
lombares

Plugs;

Porcas dos Plugs

Hastes

4

4

4

2

HERNIA DISCAL DORSAL OU 
LOMBAR –  2 NÍVEL:
INCLUI : 5 DIÁRIAS DE 
INTERNAÇÃO EM APARTAMENTO 
PRIVATIVO OU SEMI PRIVATIVO; 
TAXA DE SALA CIRÚRGICA E SALA 
DE RECUPERAÇÃO, MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS DE CONSUMO DO 
PACIENTE. TAXA DE USO DE 
EQUIPAMENTOS, GASOTERAPIA, 
TAXA DE SERVIÇOS.

Parafusos pediculados 
lombares

Plugs;

Conector Transversal 
(DDT)

Hastes

6

6

1

2

HERNIA DISCAL DORSAL OU 
LOMBAR –  3 NÍVEL:

Parafusos pediculados 
lombares

8
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INCLUI : 5 DIÁRIAS DE 
INTERNAÇÃO EM APARTAMENTO 
PRIVATIVO OU SEMI PRIVATIVO; 
TAXA DE SALA CIRÚRGICA E SALA 
DE RECUPERAÇÃO, MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS DE CONSUMO DO 
PACIENTE. TAXA DE USO DE 
EQUIPAMENTOS, GASOTERAPIA, 
TAXA DE SERVIÇOS.

Plugs;

Conector Transversal 
(DDT)

Hastes

Porcas dos Plugs

8

1

2

8

HERNIA DISCAL LOMBAR 
C/ARTRODESE INTERSOMÁTICA – 
1 NÍVEL:
INCLUI : 5 DIÁRIAS DE 
INTERNAÇÃO EM APARTAMENTO 
PRIVATIVO OU SEMI PRIVATIVO; 
TAXA DE SALA CIRÚRGICA E SALA 
DE RECUPERAÇÃO, MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS DE CONSUMO DO 
PACIENTE. TAXA DE USO DE 
EQUIPAMENTOS, GASOTERAPIA, 
TAXA DE SERVIÇOS.

Parafusos pediculados 
lombares

Plugs;

Hastes

Porcas dos Plugs

Espaçador intersomatico 
em PEEK 

4

4

2

4

1

HERNIA DISCAL LOMBAR 
C/ARTRODESE INTERSOMATICA – 
2 NÍVEIS
5 DIÁRIAS DE INTERNAÇÃO EM 
APARTAMENTO PRIVATIVO OU SEMI
PRIVATIVO; TAXA DE SALA 
CIRÚRGICA E SALA DE 
RECUPERAÇÃO, MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS DE CONSUMO DO 
PACIENTE. TAXA DE USO DE 
EQUIPAMENTOS, GASOTERAPIA, 
TAXA DE SERVIÇOS.

Parafusos pediculados 
lombares

Plugs;

Hastes

Porcas dos Plugs

Espaçador intersomatico 
em PEEK 

 Conector Transversal 
(DDT)

6

6

2

6

1

1
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HERNIA DISCAL LOMBAR 
C/ARTRODESE INTERSOMATICA – 
3 NÍVEIS
INCLUI : 5 DIÁRIAS DE 
INTERNAÇÃO EM APARTAMENTO 
PRIVATIVO OU SEMI PRIVATIVO; 
TAXA DE SALA CIRÚRGICA E SALA 
DE RECUPERAÇÃO, MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS DE CONSUMO DO 
PACIENTE. TAXA DE USO DE 
EQUIPAMENTOS, GASOTERAPIA, 
TAXA DE SERVIÇOS.

Parafusos pediculados 
lombares

Plugs;

Hastes

Porcas dos Plugs

Espaçador intersomatico 
em PEEK 

Conector Transversal 
(DDT)

8

8

2

8

3

1

 HERNIA DISCAL CERVICAL 
POSTERIOR C/ARTRODESE 
INTERSOMATICA – 1 NÍVEL:
INCLUI : 5 DIÁRIAS DE 
INTERNAÇÃO EM APARTAMENTO 
PRIVATIVO OU SEMI PRIVATIVO; 
TAXA DE SALA CIRÚRGICA E SALA 
DE RECUPERAÇÃO, MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS DE CONSUMO DO 
PACIENTE. TAXA DE USO DE 
EQUIPAMENTOS, GASOTERAPIA, 
TAXA DE SERVIÇOS.

Barras posteriores

Parafusos de fixação

Parafusos bloqueio 

Conector tranversal DDT

2

4

4

1

HERNIA DISCAL CERVICAL 
POSTERIOR C/ARTRODESE 
INTERSOMATICA – 2 NÍVEIS
INCLUI : 5 DIÁRIAS DE 
INTERNAÇÃO EM APARTAMENTO 
PRIVATIVO OU SEMI PRIVATIVO; 
TAXA DE SALA CIRÚRGICA E SALA 
DE RECUPERAÇÃO, MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS DE CONSUMO DO 
PACIENTE. TAXA DE USO DE 
EQUIPAMENTOS, GASOTERAPIA, 
TAXA DE SERVIÇOS.

Barras posteriores

Parafusos de fixação

Parafusos bloqueio 

Conector tranversal DDT

2

4

4

1

10. DIÁRIAS e TAXAS:

As diárias e taxas serão remuneradas por porte de acordo com o Portaria nº 2.224/GM de 5 de 
dezembro de 2002, do Ministério da Saúde ou conforme classificação da Tabela atualizada da 
Associação dos Hospitais Regionais/Federação dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviço de Saúde 
do Estado de Santa Catarina (AHESC-FEHOESC)

Categoria da Prestadora de Serviço
TIPO DE ACOMODAÇÃO A B C D

Apartamento individual
Enfermaria com 2 leitos ou mais
leitos
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Day Enfermaria
Semi-intensiva
Day Apartamento
UTI / UC
UTI neonatal/pediátrica
Isolamento apartamento
Isolamento enfermaria
Isolamento UTI/ Cardiológica

10.1.TAXAS DE SALA DE CIRURGIA E OBSTETRÍCIA

Categoria da Prestadora de Serviço
DESCRIÇÃO A B C D

Cirurgia de Porte 0
Cirurgia de Porte 1
Cirurgia de Porte 2
Cirurgia de Porte 3
Cirurgia de Porte 4
Cirurgia de Porte 5
Cirurgia de Porte 6
Cirurgia de Porte 7
Cirurgia de Porte 8
SRPA (Até 6 horas)
Salas especiais – Hemodinâmica 

10.2 – TAXA DE URGÊNCIA / EMERGÊNCIA

DESCRIÇÃO VALOR
OBSERVAÇÃO / ATEND. NA URGÊNCIA ATÉ 6 HORAS
SALA DE GESSO / ATEND.
SALA DE REAN. CARDIO. RESP. POLITRAUMATISMO
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO NA URGÊNCIA

10.3 – Recém-nato:

Categoria da Prestadora de Serviço
TIPO DE ACOMODAÇÃO A B C D

Berçário durante permanência da mãe
Berçário após alta da mãe

10.4 – Acompanhante:

Categoria da Prestadora de Serviço
TIPO DE ACOMODAÇÃO A B C D

Pernoite com café-da-manhã
 – Despesas extraordinárias com telefone, geladeira, televisão, deverão ser cobrados, diretamente, do
usuário.
 – Não será permitida cobrança de quaisquer outras taxas  ou depósitos  além dos constantes  nesta

tabela.
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10.5- Internação Psiquiátrica:
Categoria da Prestadora de Serviço

TIPO DE ACOMODAÇÃO A B C D
Apartamento individual
Enfermaria com 2 leitos
Enfermaria com mais de 2 leitos

Serviço Forma  de
cobrar

A B C D

Aparelho de ph metria USO
Aparelho de Rx no 
centro Cirúrgico

USO

Artrocare USO
Artroscópio USO
Aspirador e irrigador 
portátil

Uso dia

Balão intra-aórtico Hora
Berço aquecido Uso
BIPAP/CPAP Dia
Bisturi bipolar Uso
Bisturi de Argônio Uso
Bisturi ultrassônico Uso
Bomba de circulação 
extracorpórea

Uso

Bomba de infusão 
(fora da UTI e  UC)

Dia

Capnógrafo Dia
Coagulador de plasma
de argônio (com 
insumo)

Uso

Cardiotocógrafo Uso
Citoscópio Uso
Clipador endoscópico Uso
Colchão térmico Dia
Criocautério Uso
Desfibrilador 
/Cardioversor (fora de
UTI e centro 
cirúrgico)

uso

Drill de alta potência Uso
Endoscópio (todos os 
tipos)

Uso

Facoemulsificador Uso
Fixador de halo 
craniano

Dia

Fototerapia fora da 
NEO

Hora

Garrote pneumático Uso
Gerador de 
marcapasso provisório
(fora da UTI)

Dia
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Histeroscópio 
cirúrgico /diagnóstico

Uso

Incubadora (fora da 
UTI neonatal)

Uso

Intensificador de 
Imagem (fora da sala 
de hemodinâmica)

Uso

Laparoscópio Uso
Laser cirúrgico Uso
Lipoaspirador Uso
Litotritor Uso
Microscópio cirúrgico Uso
Monitor cardíaco com 
oximetria e PA não 
invasiva (fora da UTI 
e centro cirúrgico)

Dia

Monitorização de 
débito cardíaco 
contínuo

Dia 

Monitor 
multiparâmetro com 
PA invasiva

Dia

Monitor de Pressão 
intracraniana

Dia

Nefrolitotritor 
ultrassônico

Uso

Oximetria de pulso 
(fora do CTI e centro 
cirúrgico)

Uso

Papilótomo Uso
Perfurador elétrico Uso
Refratômetro Uso
Ressector endoscópico Uso
Respirador (fora da 
UTI e centro 
cirúrgico)

Dia

Retosigmoidoscópio Uso
Rotablator Uso
Serra elétrica para 
cirurgia

Uso

Serra pneumática sem 
nitrogênio

Uso

Shaver (lâmina e 
ponteira)

Uso

Sessão de 
oxigenioterapia 
hiperbárica (todos os 
itens inclusos)

Uso

Stimuplex Uso
Tonômetro Uso
Trépano elétrico Uso
Unidade de óxido 
nítrico

Uso
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Ureterorrenoscopia 
semi-rígida ou flexível

Uso

US intracoronáriano Uso
Ventilômetro Uso
Vitreofago Uso
YAG laser Uso

11. Hemoterapia

11-Os serviços de Hemoterapia prestados por OSE credenciadas serão remunerados com base na tabela
abaixo:

PARÂMETRO VALORES
Concentrado de hemácias
Concentrado de hemácias lavadas
Concentrado de hemácias Baffy e filtrada
Total de Unidade de Plasma
Total de Unidade de Plaquetas
Total de Unidade de Crio
Reserva
Plaqueta aférese
Plasma aférese
Sangria Terapêutica
Exsanguineo Transfusão

* Para reservas cirúrgicas pagar apenas tipagem sanguínea, fator RH, DU fraco, anticorpos irregulares
e prova cruzada.

12.  SERVIÇOS  DE  REMOÇÃO/  EVACUAÇÃO/TRANSPORTE  MOTORIZADO  DE
PACIENTES

12.1 – Serviços de remoção/evacuação/transporte motorizado de pacientes, voltados para transporte
básico  e  Atendimento  Pré-Hospitalar  ou  Inter-Hospitalar,  que  atendam às  especificações  mínimas
contidas nos termos da Resolução CFM nº1.672/2003 e Art. 145-A da Lei Nº 9.503, de 23 de setembro
de 1997  ;
12.2 – Os serviços devem possuir os seguintes tipos de ambulâncias, não constituindo em um mínimo
necessário: 
12.2.1 – Ambulâncias do TIPO A – Ambulância de Transporte: veículo destinado ao transporte em
decúbito horizontal de pacientes que não apresentam risco de vida, para remoções simples de caráter
eletivo;
12.2.2 – Ambulâncias do TIPO B – Ambulância de Suporte Básico: veículo destinado ao transporte
inter-hospitalar  de  pacientes  com  risco  de  morte  conhecido  e  ao  atendimento  pré-hospitalar  de
pacientes  com  risco  de  morte  desconhecido,  não  classificado  com  potencial  de  necessitar  de
intervenção médica no local e/ou durante transporte até o serviço de destino; 
12.2.3 – Ambulâncias do TIPO C – Ambulância de Resgate: veículo de atendimento de urgências pré-
hospitalares  de  pacientes  vítimas  de  acidentes  ou  pacientes  em  local  de  difícil  acesso,  com
equipamentos de salvamento (terrestre, aquático e em alturas); e 
12.2.4  –  Ambulâncias  do  TIPO  D  –  Ambulância  de  Suporte  Avançado:  veículo  destinado  ao
atendimento de transporte de pacientes de alto risco em emergências pré-hospitalar e/ou transporte
inter-hospitalar  que  necessitam  de  cuidados  médicos  intensivos;  bem  como  dos  materiais,
medicamentos e equipamentos previstos na legislação acima referida.
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12.2.5  –  O  atendimento  pré-hospitalar  será  realizado  por  meio  de  pronto  socorro  móvel  (adulto,
pediátrico ou neonatal) por ambulâncias, nas situações de emergências e de urgências médicas, por
equipes compostas de auxiliares treinados e lideradas por médico especializado na área; 
12.2.6 – O atendimento inter-hospitalar compreende o transporte de pacientes entre a rede hospitalar
ou para essa, na área de abrangência especificada neste Termo ou para fora da área de abrangência,
nesta última mediante autorização das Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí e Delegacia da
Capitania dos Portos em São Francisco do Sul.
12.2.7 – A equipe responsável pela prestação dos serviços, nos casos de urgência e emergência, deverá
ser composta, conforme as exigências legais, por:
12.2.7.1 – Um motorista com curso de socorrista; 
12.2.7.2 – Um técnico ou auxiliar de enfermagem habilitado; e 
12.2.7.3 – Um médico intensivista, ou médico com curso de Advanced Trauma Life Support (ATLS) ou
Advanced Cardiologic Life Support (ACLS). 
12.2.8 – A equipe responsável pela prestação dos serviços, nos casos de menor complexidade, deverá
ser composta por: 
12.2.8.1 – Um motorista com curso de socorrista; e 
12.2.8.2 – Caso necessário, até dois profissionais de enfermagem habilitados.

13.REMOÇÃO:
 AMBULÂNCIA BÁSICA

VALOR
TAXA INICIAL
TAXA DE ESPERA POR HORA INDIVISÍVEL
KM RODADO
EQUIPE MÉDICA

AMBULÂNCIA UTI
VALOR

TAXA INICIAL
TAXA DE ESPERA POR HORA INDIVISÍVEL
KM RODADO
EQUIPE MÉDICA

14. INSTRUMENTAL E INSTRUMENTAÇÃO CIRÚRGICA
Não caberá pagamento em separado, já está incluso na taxa de sala.

15. PACOTE HEMODIALISE
TABELA DE PREÇOS HEMODIÁLISE 

Códigos Descrição Valor do serviço
3.09.13.01-2 Implante  de  cateter  para  hemodiálise.  Inclusos:  serviços

médicos  e  hospitalares  e  todos  os  insumos  necessários  a
realização do procedimento.

3.10.08.07-0 Instalação de cateter Tenckhoff. Inclusos: serviços médicos e
hospitalares  e  todos  os  insumos  necessários  a  realização  do
procedimento.

3.09.13.14-4 Confecção de fístula Arteriovenosa para hemodiálise: Inclusos:
serviços médicos e hospitalares e todos os insumos necessários
a realização do procedimento.

3.09.09.13-9 Hemodiálise móvel. Inclusos: equipamentos, serviços médicos,
de enfermagem e hospitalares e todos os insumos necessários a
realização do procedimento.

3.09.09.13-9 Hemodepuração  de  casos  agudos  (sessão  hemodiálise,
hemofiltração,  hemodiafiltração  isolada,  plasmaférese  ou
hemoperfusão)  -  até  4  horas  ou  fração.Inclusos:  serviços
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médicos  e  hospitalares  e  todos  os  insumos  necessários  a
realização do procedimento.

3.09.09.03-1 Hemodiálise  crônica  (por  sessão),  nível  ambulatorial  –  uso
único  de  linhas  capilares.  Inclusos:  serviços  médicos  e
hospitalares  e  todos  os  insumos  necessários  a  realização  do
procedimento.

4.08.14.02-5
Trombólise  medicamentosa  arterial  ou  venosa  -  por  vaso.
Inclusos: serviços médicos e hospitalares e todos os insumos
necessários a realização do procedimento.

Códigos Descrição VALOR
3.10.08.04-6 Diálise peritoneal automática (APD) - tratamento (agudo ou 

crônico). Inclusos: serviços médicos e hospitalares e todos os 
insumos necessários a realização do procedimento.

3.10.08.11-9 Diálise peritoneal automática por mês (agudo ou crônico). 
Inclusos: serviços médicos e hospitalares e todos os insumos 
necessários a realização do procedimento.

3.10.08.02-0 Diálise peritoneal ambulatorial contínua (CAPD) 9 dias – 
treinamento. Inclusos: serviços médicos e hospitalares e todos 
os insumos necessários a realização do procedimento.

3.10.08.03-8 Diálise peritoneal ambulatorial contínua (CAPD) por mês 
/paciente. Inclusos: serviços médicos e hospitalares e todos os 
insumos necessários a realização do procedimento.

9.80.80.07-0 Icodextrina

Itajaí, SC, em 03 de julho de 2018.

   EDUARDO FERNANDES LEITE
Primeiro-Tenente (RM2-MD)

Encarregado da Seção de Saúde

Ratifico:

PAULO CEZAR DA SILVA UCHÔA
Capitão de Fragata (RM1-T)

Encarregado da Divisão de Apoio
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MARINHA DO BRASIL
DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM ITAJAÍ

ANEXO “H” DO EDITAL 01/2018  

Processo Administrativo nº       63467.001183/2018-51 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2018 – SERVIÇOS DE SAÚDE

DECLARAÇÃO

Declaro que tomei conhecimento das tabelas adotadas pela Marinha do Brasil  para

remuneração de serviços médicos prestados aos usuários do Sistema de Saúde da Marinha (SSM),

objeto do Edital de Credenciamento nº  01/2018, estando  plenamente de acordo com as

condições estabelecidas no referido Edital.

______________________, SC, em ____ de ____________201__.

_______________________________
Representante do CREDENCIADO
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MARINHA DO BRASIL
DELEGACIA DA CAPITANIA DO PORTOS EM ITAJAÍ

ANEXO “I” DO EDITAL 01/2018  

Processo Administrativo nº       63467.001183/2018-51 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2018 – SERVIÇOS DE SAÚDE

PARECER

Os membros da Comissão designada pela Portaria nº _____/DELITAJAI, de____de
_________________de 2018, para credenciamento de Organizações de Saúde Extra-Marinha
(OSE) e Profissionais de Saúde Autônomos (PSA), abaixo-assinados, após avaliação dos
documentos apresentados e visita técnica realizada às instalações do (a)
____________________________________ (nome da OSE ou Profissional Autônomo), resolve
___________________________ (aprovar ou reprovar) seu credenciamento para prestação de
serviços aos usuários do Sistema de Saúde da Marinha (SSM), na área de jurisdição da
__________________________________________________ (Delegacia da Capitania dos Portos
em Itajaí ou Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul, conforme o caso).

______________________, SC,_____de_____________de 201_____.

__________________________________ _______________________________
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MARINHA DO BRASIL

ANEXO “J” DO EDITAL 01/2018  

Processo Administrativo nº       63467.001183/2018-51 

DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM ITAJAÍ / SÃO FRANCISCO DO SUL

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

Vigência:____/_______/______
Pessoa Jurídica:
Nome fantasia: CNPJ:
Representante Técnico do CREDENCIADO
Nome:
CPF: Identidade: Emissor:
CR(M) inscrição:
Endereço:
Telefones:
E-mail:
Assinatura:

Vigência:____/_______/______
Pessoa Física:
CPF: Identidade: Emissor:
CR(M)inscrição:
Endereço:
Telefones:
E-mail:
Assinatura:

A pessoa Jurídica/  Física acima está inscrita no cadastro desta Delegacia para prestação de
assistência médica nos procedimentos abaixo discriminados, de acordo com a documentação recebida
por ocasião do seu Credenciamento.

Especialidade (listar):
SADT (listar): XXX
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (listar): XXX

Itajaí/São Francisco do Sul, SC, em____de__________de 2018.

_____________________________________________
NOME

FUNÇÃO
Comissão de Credenciamento
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MARINHA DO BRASIL
DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM ITAJAÍ

ANEXO “K” DO EDITAL 01/2018  

Processo Administrativo nº       63467.001183/2018-51 

No 63467/201X-_____/00

Termo de Credenciamento celebrado entre a União,
representada pelo Comando da Marinha, por intermédio
da Capitania dos Portos de Santa Catarina e a (o)
______________, para prestação de serviços na área de
________________ aos usuários do Sistema de Saúde da
Marinha (SSM), na área de jurisdição da
_______________________________- (será
preenchido, conforme o caso com: Delegacia da
Capitania dos Portos em Itajaí – DelItajaí) ou Delegacia
da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul -
DelSFSul).

Em ___ de ____________ de 2018, a União, representada pelo Comando da Marinha, por
intermédio da DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM ITAJAÍ, CNPJ nº. 00.394.502/0467-
21, doravante denominada MARINHA, situada à Avenida Prefeito Paulo Bauer nº. 1055, Centro,
Itajaí-SC, este e a (o)_________________________, CNPJ no  ___________________________,
endereço__________________________________, doravante denominado (a) CREDENCIADO (A),
neste ato representada pelo(a)________________________________, CPF nº __________________, cuja
qualificação  junto  à  empresa  é  de  ___________________________________________ celebram o
presente Termo de Credenciamento, que foi precedido do Edital de Credenciamento nº 001/2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Termo de Credenciamento será regido pelo disposto no caput do artigo 25, da Lei no  

8.666/1993 e demais legislação aplicável ao assunto.

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO
O presente Termo de Credenciamento vincula-se às regras dispostas no Edital de Credenciamento

nº 001/2018 e seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA - APROVAÇÃO DA MINUTA
A minuta deste Termo de Credenciamento foi aprovada pelo Parecer Jurídico nº ______/2018, da

Consultoria Jurídica da União em Santa Catarina, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei nº
8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
De acordo com as normas aprovadas pela Portaria nº 203/2016, do Comandante do 5º Distrito Naval,
foi subdelegada competência ao Delegado da Capitania dos Portos em Itajaí para assinar este Termo de
Credenciamento e documentos decorrentes em nome da Marinha do Brasil.
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MARINHA DO BRASIL

(Continuação do Anexo K do Edital de Credenciamento nº 001/2018…………………………………...)
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

CLÁUSULA QUINTA - OBJETO
Obriga-se o CREDENCIADO a executar os serviços de atendimento na área de
____________________________________(este campo será preenchido, conforme o caso, as opções
mencionadas no Edital 001/2018), aos usuários do Serviço de Saúde da Marinha (SSM), no âmbito da
jurisdição da _________________________________ (Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí
(DelItajaí) ou Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul (DelSFSul), seus dependentes e 
pensionistas, conforme o caso), nas condições previstas na Edital de Credenciamento nº 001/2018, neste Termo de 
Credenciamento e conforme detalhado nas Guias de Apresentação de Usuário (GAU) emitidas pela Marinha (modelo 
em anexo ao este Termo de Credenciamento).

CLÁUSULA SEXTA - DO ATENDIMENTO MÉDICO-HOSPITALAR AMBULATORIAL E
PROCEDIMENTOS ELETIVOS
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
Para ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS e/ou PROCEDIMENTOS ELETIVOS, o paciente se
dirigirá às instalações do CREDENCIADO por meios próprios. Excetuados os casos de
urgência/emergência, somente poderá ser atendido mediante a apresentação da Guia de Apresentação
do Usuário (GAU), emitida pela MARINHA, que deverá estar carimbada e assinada por um Oficial
Médico da ___________________ (DelItajaí/DelSFSul, conforme o caso). Na eventualidade de esta
Organização Militar (OM) não dispor de Oficial Médico, a GAU deverá ser assinada pelo Oficial
Encarregado da Divisão de Apoio. A GAU, uma vez preenchida, não deverá sofrer qualquer alteração
ou rasura.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
A GAU terá validade de trinta (30) dias corridos a partir da data da sua emissão, podendo ser
revalidada pelo emitente, por mais trinta (30) dias. A GAU deverá ser assinada pelo usuário, ou
responsável, por ocasião do atendimento, comprovando que o mesmo foi prestado.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA
Procedimentos não especificados na GAU não serão pagos pela Marinha.

SUBCLÁUSULA QUARTA
O CREDENCIADO deverá considerar o prazo de trinta dias corridos para os casos de retorno de
consultas eletivas, tanto para as ambulatoriais quanto para as realizadas nas unidades de Pronto-Socorro
ou Pronto Atendimento. A consulta para vista de exames não será paga.

SUBCLÁUSULA QUINTA
O CREDENCIADO deverá solicitar, mediante Relatório Médico, legível, com justificativa,
autorização prévia da Marinha para realização de exames e procedimentos de diagnóstico por imagem
de valor igual ou superior ao porte 3A da Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos
Médicos (CBHPM), 2014.

SUBCLÁUSULA SEXTA
A aquisição de órteses, próteses, materiais especiais cirúrgicos, inclusive os reutilizáveis, e
medicamentos especiais, deverá ter autorização prévia da MARINHA, após apresentação, pelo
CREDENCIADO, de três orçamentos (propostas) de empresas/laboratórios farmacêuticos que
possuam registro junto à ANVISA, anexando relatório médico legível, onde conste o CID-10
(Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas à Saúde) e todos os demais parâmetros
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MARINHA DO BRASIL

(Continuação do Anexo K do Edital de Credenciamento nº 001/2018…………………………………...)
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

para autorização da compra e aplicação do material solicitado. Serão utilizadas como referência as
Tabelas SIMPRO e BRASÍNDICE para materiais e medicamentos respectivamente, considerando
todas as alterações estabelecidas pela ANVISA.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA
As consultas de Psicologia deverão ser de no mínimo 50 minutos, não excedendo o total de 04
consultas ao mês.

SUBCLÁUSULA OITAVA
As consultas de Fisioterapia e de Fonoaudiologia não excederão 08 consultas ao mês.

SUBCLÁUSULA NONA
O CREDENCIADO prestará os serviços contratados por meio de profissionais de seu próprio quadro
de colaboradores, entendendo-se como tal os membros do Corpo Clínico, profissionais que tenham
vínculo de emprego com o CREDENCIADO e autônomos que prestem serviços ao CREDENCIADO
em caráter regular. Equipara-se aos profissionais supracitados, os profissionais de saúde integrantes de
empresa, grupo ou sociedade de profissionais que exercerem atividades na área de saúde, em caráter
regular, nas instalações do CREDENCIADO.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA
Caso haja a necessidade de remoção do paciente das instalações do CREDENCIADO, para realização de
exames fora delas, é responsabilidade do CREDENCIADO, devendo ser utilizada ambulância.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA
Nos procedimentos eletivos em que haja a hospitalização do paciente, o CREDENCIADO deverá
prestar os seguintes serviços: assistência médica permanente; exames complementares e terapêuticos;
sala de operação equipada com material e instrumental necessário ao ato cirúrgico, serviços de
enfermagem permanente, durante as 24 horas do dia, alimentação, inclusive dieta especial quando
prescrita, e material consumido na sala de operações e curativos. Os pacientes que desejarem médicos
não-plantonistas e acompanhantes que não tenham direito serão responsáveis integralmente pelo
pagamento da diferença dos preços.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA
O CREDENCIADO promoverá as internações dos pacientes em apartamentos, quartos e enfermarias
conforme discriminação a seguir:

a) Oficiais (e seus dependentes) – internação em apartamento standard com banheiro privativo;
b) Suboficiais, Sargentos (e seus dependentes) - internação em quartos coletivos com banheiros

privativos;
c) Cabos, Marinheiros e Soldados (e seus dependentes) - enfermaria, sem direito a acompanhante;

SUBCLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA
O direito a acompanhante será possível desde que as instalações permitam e não haja prejuízo ao
tratamento do paciente nem ao funcionamento da Instituição, a critério do respectivo Diretor, ficando o
acompanhante sujeito às normas e ao pagamento da respectiva diária. Ainda, as internações estão sujeitas
aos Estatutos do Idoso e ao da Criança e do Adolescente.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA
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MARINHA DO BRASIL

 (Continuação do Anexo K do Edital de Credenciamento nº 001/2018…………………………………...)
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

As unidades Hospitalares que não tiverem acomodações específicas para os postos/graduações acima
descritos, poderão internar em acomodações similares ou superiores, porém a cobrança deverá ser
efetuada com base nos padrões de acomodação ora acordados.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA
A Marinha não se responsabilizará por despesas decorrentes de telefonemas, refeições extras, jornais,
aparelhos de televisão, televisão por assinatura e cama extra.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA
Para os militares que não fazem jus a acompanhante, poderá ser concedido esse direito nos casos de
indicação médica, ratificada pela Marinha.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA
Situações especiais deverão ser submetidas à MARINHA para avaliação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES DE
URGÊNCIA OU EMERGÊNCIA.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
Nos casos de serviços prestados com caráter de urgência ou emergência, o CREDENCIADO deverá
comunicar o fato à ___________________ (DelItajaí/DelSFSul, conforme o caso), no prazo de até 24
horas. Nessas situações a ___________________ (DelItajaí/DelSFSul, conforme o caso), o
Responsável pela Seção de Saúde providenciará para que seja emitida a correspondente GAU, se for o
caso.
O não-atendimento a esta orientação desobrigará a Marinha do pagamento das despesas
correspondentes. Do mesmo modo, caso não fique comprovada a situação de urgência ou emergência
pelo competente mecanismo de Auditoria, as despesas realizadas também deixarão de ser reconhecidas
pela MARINHA.
O atendimento, no caso de comprovada urgência/emergência, será coberto por GAU única, emitida
pela MARINHA.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
Nos casos de atendimento em caráter de urgência ou emergência, a ___________________
(DelItajaí/DelSFSul, conforme o caso), designará um médico para comparecer imediatamente ao local
do atendimento. Após o exame do paciente e do prontuário médico, o mesmo emitirá relatório de
Avaliação da Urgência/Emergência que motivou o atendimento e opinará quanto à possibilidade de sua
remoção ou evacuação para a Organização Militar Hospitalar.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA
Havendo a possibilidade de remoção do paciente, mas sendo a Marinha impedida de realizá-la por
recusa do próprio paciente ou de quem por ele responda, cessará a responsabilidade da Marinha pelas
despesas médicas e hospitalares junto ao CREDENCIADO, sendo as mesmas, de inteira
responsabilidade do paciente, ou de quem por ele responda.

SUBCLÁUSULA QUARTA
Caso não fique comprovada a situação de urgência ou emergência pelo competente mecanismo de
Auditoria, as despesas realizadas também deixarão de ser reconhecidas pela Marinha.

SUBCLÁUSULA QUINTA
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O atendimento, no caso de comprovada urgência/emergência, será coberto por GAU única, emitida
pela MARINHA ao Serviço de Pronto-Socorro, englobando todo o atendimento que for dispensado ao
paciente, ainda que tal atendimento envolva equipe multidisciplinar.

CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
Por ocasião do atendimento, seja ambulatorial/eletivo ou de urgência/emergência, o CREDENCIADO
deverá solicitar os seguintes documentos, para identificação dos usuários do SSM, confrontando-os
com as respectivas GAU:
a) MILITARES (ativos e inativos) - Documento de Identidade da Marinha do Brasil;
b) PENSIONISTAS, dependentes maiores de oito (8) anos e menores de sessenta (60) anos -
Documento de Identidade da Marinha do Brasil, com o campo “AMH” - (Assistência Médico
Hospitalar) dentro de prazo de validade; e
c) DEPENDENTES menores de oito (8) anos e maiores de sessenta (60) anos, inativos ou interditos -
Cartão de Assistência Médico Hospitalar (CHASM) acompanhado de documento de identidade. Caso o
paciente seja menor, documento de identidade do responsável.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA
O atendimento, exceto em casos de urgência/emergência, somente será prestado mediante
encaminhamento específico da Marinha, através da Guia de Apresentação do Usuário (GAU).

SUBCLÁUSULA QUARTA
Em caso de emergência em que o paciente tenha que ser atendido sem Guia de Apresentação do
Usuário (GAU), o CREDENCIADO deverá solicitá-la, dentro de 24 horas, contadas a partir da
prestação do serviço.

CLÁUSULA NONA – PREÇOS E VERBA
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
Os preços dos procedimentos, objeto deste Termo de Credenciamento, obedecerão à tabela
_______________________________ ____________________________________(este campo será
preenchido, de acordo com a especificidade de cada Credenciamento, com uma das opções constantes
do item 3 do Projeto Básico anexo ao Edital 001/2018).

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
As despesas decorrentes deste credenciamento para prestação de serviços de saúde aos usuários do
Sistema de Saúde da Marinha serão custeadas à conta de recursos orçamentários oriundos do Plano de
Ação/2018, conforme segue:
a) Esfera: 02
Gestão: 07
Fonte de Recurso: 0250702303
Programa de Trabalho: 0530121080040001
Elemento de Despesa: 33903950 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Serviços
médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais.
PI: H2540100212 - – Custeio de despesas com atividades das Organizações Militares do
Sistema de Saúde da Marinha;
b) Unidade Gestora Executora e Responsáveis:
 – 85342 – Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul; e
 – 85344 – Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí; e
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CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTO
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
A fim de que sejam processados os respectivos pagamentos, o CREDENCIADO deverá encaminhar à
____________________ (DelItajaí ou DelSFSul, conforme o caso), até o décimo dia do mês
subsequente, a relação de serviços executados dentro de um mês (fatura), acompanhada das respectivas
GAU emitidas pela MARINHA, além dos certificados que atestam a situação de regularidade fiscal
mencionadas no Edital de Credenciamento.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
As faturas deverão conter o nome do paciente, código da tabela do serviço prestado, data e valor.
Somente serão pagas as faturas acompanhadas das devidas Guias de Apresentação do Usuário (GAU).
Na eventualidade de extravio, ou no caso de inexistência (atendimentos em emergência), as mesmas
deverão ser solicitadas à Marinha, previamente ao encaminhamento da fatura. As Notas Fiscais
deverão ser emitidas, em apenas uma via, em nome da Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí,
CNPJ nº. 00.394.502/0467-21 ou Delegacia de Capitania dos Portos em São Francisco do Sul, CNPJ nº
00.394.502/0187-87, conforme o caso.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA
Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
Ordem Bancária, é defeso ao CREDENCIADO emitir duplicatas comerciais em função deste
Credenciamento. A emissão desse título de crédito, ou de qualquer outro, sem prejuízo das
providências judiciais cabíveis, por caracterizar um ilícito grave, equiparável a emissão das “duplicatas
simuladas”, demandará o sancionamento do CREDENCIADO, com aplicação de uma das penas
prescritas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei n.º 8.666/1993, por ter incorrido na situação disposta
no inciso III, do artigo 88, do mesmo diploma legal.

SUBCLÁUSULA QUARTA
O pagamento será efetuado em até trinta (30) dias após o documento de cobrança, Nota Fiscal, 
devidamente certificado pelo Fiscal, dar entrada na Divisão de Finanças da Delegacia da Capitania dos Portos 
em Itajaí ou Delegacia de Capitania dos Portos em São Francisco do Sul, conforme o caso.

SUBCLÁUSULA QUINTA
Na hipótese de atraso de pagamento de Nota Fiscal devidamente atestada pela Administração, será
atualizado financeiramente, acrescido de encargos moratórios apurados desde a data acima referida, até
a data do efetivo pagamento, mediante a aplicação da fórmula “pro rata tempore”, calculada com base
na variação do IPCA/IBGE do mês anterior.

SUBCLÁUSULA SEXTA
Nas consultas eletivas ambulatoriais será considerado o prazo de 30 dias para pagamento de nova
consulta, que não se configure retorno.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA
Nos tratamentos eletivos, quando necessário o uso de materiais especiais de alto custo, órteses e
próteses, deverá ser obtida autorização prévia da Marinha. Além disso, deverá ser anexada à fatura de
serviços a requisição dos materiais assinada pelo profissional responsável e as respectivas notas fiscais.

SUBCLÁUSULA OITAVA
Está autorizada previamente no atendimento ambulatorial somente a utilização de medicamentos para a
realização dos procedimentos caracterizados como urgência, que deverá ser cobrada com a prescrição
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médica contendo identificação, idade do paciente, prescritos com checagem de horário da
administração pela enfermagem.

SUBCLÁUSULA NONA
Na fatura de fisioterapia em nível ambulatorial, deverá ser anexada a prescrição médica e assinatura do
paciente ou responsável em cada sessão realizada.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA
Não será realizado nenhum pagamento de qualquer sobretaxa em relação às tabelas adotadas, conforme
constante do Edital de Credenciamento e respectivo Projeto Básico. Os casos não previstos ou não
cobertos pelas mencionadas tabelas serão avaliados pelo Responsável pelo Setor de Saúde da
____________________ (DelItajaí ou DelSFSul, conforme o caso), e encaminhados para a apreciação
técnico-financeira da Diretoria de Saúde da Marinha.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
São obrigações do contratado (CREDENCIADO):
a) Comunicar à MARINHA, no prazo máximo de 24 horas, contadas a partir da data da prestação do
serviço, qualquer atendimento de emergência e/ou urgência através dos telefones
_______________________________- (será preenchido, conforme o caso com: (47) 3348-0129
(CREDENCIADOS pela Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí – DelItajaí) ou (47) 3444-3302
(CREDENCIADOS pela Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul - DelSFSul),
devendo o usuário providenciar posteriormente a Guia de Apresentação do Usuário (GAU) no prazo
máximo de 24 horas, contadas a partir do primeiro dia útil subsequente ao do atendimento, mediante
apresentação de laudo médico da emergência e/ou urgência emitido pelo CREDENCIADO;
b) Nos casos de Doenças Infecto-Contagiosas, para as quais não possua instalações adequadas para
tratamento, o CREDENCIADO deverá entrar em contato imediato com a DelItajaí ou DelSFSul,
conforme o caso, a qualquer dia, durante as 24 horas do dia, para que seja providenciada a transferência
do paciente;
c) O atendimento pelos CREDENCIADOS está limitado somente aos usuários do SSM devidamente
identificados, portadores da Guia de Apresentação do Usuário (GAU), conforme modelo em anexo a
este Termo de Credenciamento, emitida pela ____________________ (DelItajaí ou DelSFSul, conforme
o caso), exceto nos casos de atendimento emergencial, quando a GAU será emitida posteriormente.
Entretanto, em qualquer caso, o usuário do SSM deverá ser devidamente identificado conforme os
procedimentos mencionados na Subcláusula Primeira da Cláusula Sexta;
d) Fica claramente entendido que qualquer atendimento prestado sem que antecipadamente tenha sido
apresentada a Guia de Apresentação do Usuário (GAU), exceto nos casos de atendimento emergencial,
será de inteira responsabilidade do CREDENCIADO, inexistindo qualquer ônus para a MARINHA;
e) Considerar-se-á como caso de urgência aquele que implique em risco de vida imediato para o paciente,
perda de órgão ou função;
f) É vedado ao CREDENCIADO cobrar diretamente do usuário que apresente a Guia de Apresentação
do Usuário (GAU) quaisquer importâncias por serviços prestados;
g) Para os casos de materiais e medicamentos acima de TREZENTOS REAIS (R$ 300,00) e da 
necessidade de uso de órtese e prótese, o CREDENCIADO deverá obter prévia autorização da MARINHA;
h) O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas
quando de seu credenciamento, principalmente com relação à regularidade junto à Fazenda Federal
(Dívida Ativa e Tributos Federais), junto ao INSS e ao FGTS, além da localização do consultório e
horário de atendimento, de modo a garantir o cumprimento das obrigações assumidas; e
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i) A fim de que sejam processados os respectivos pagamentos, o CREDENCIADO deverá encaminhar à
DelItajaí ou DelSFSul, conforme o caso, até o décimo dia do mês subsequente, a relação de serviços
executados dentro de um mês (fatura), acompanhada das respectivas GAU emitidas pela MARINHA,
além dos certificados que atestam a situação de regularidade fiscal mencionada na alínea anterior.
j) As auditoria nas faturas serão realizadas pela Marinha dentro de 15 a 20 dias e de até 5 dias para o
credenciado interpor recurso de glosa (contraglosa), nos termos do art.109, II, da Lei 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
São obrigações da contratante (Marinha):
a) Emitir as GAU;
b) Fornecer ao CREDENCIADO a identificação das pessoas autorizadas a assinar as GAU;
c) Analisar e proceder à auditoria das faturas apresentadas;
d) Colocar à disposição dos usuários, em local público e visível, a lista com endereço, horários e

especialidades dos credenciados, sem interferir na escolha pelo usuário;
e) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo CREDENCIADO, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
f) Pagar ao CREDENCIADO o valor resultante da prestação dos serviços, na forma e no prazo

estabelecido;
g) Notificar o CREDENCIADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas

nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
h) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CREDENCIADO;
i) Comunicar imediatamente ao CREDENCIADO qualquer irregularidade ocorrida quando da

prestação dos serviços;
j) Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços sob os

aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando ao CREDENCIADO as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas
corretivas; e

k) Exigir do CREDENCIADO, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais
decorrentes da execução deste Acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
A fiscalização da execução do cumprimento deste Termo de Credenciamento será exercida pelo
Responsável pela Seção de Saúde da ____________________ (DelItajaí ou DelSFSul, conforme o
caso). Esse Fiscal terá plenos poderes para:
a) rejeitar o serviço, no todo ou em parte, desde que executado em desacordo com as normas
pertinentes, mediante entendimento com o CREDENCIADO, ressalvados os casos de urgência médica
ou risco de vida;
b) exigir do CREDENCIADO a retirada imediata de qualquer dos prepostos que embaracem a sua ação
fiscalizadora;
c) efetuar verificações em todas as etapas de atendimento aos usuários da Marinha; e
d) conferir e periciar os serviços relacionados na fatura.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
Ao Fiscal será assegurado o livre acesso às dependências, prontuários e documentos do
CREDENCIADO, relacionados à execução da relação contratual, preservados os princípios da ética e
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sigilo profissionais, para conhecimento e acompanhamento de atendimento prestado aos usuários do
Serviço de Saúde da Marinha.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PRAZOS
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo de Credenciamento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
O prazo de execução deste Termo de Credenciamento coincide com o prazo de vigência.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA
Findo o prazo de vigência, se a excelência dos serviços recomendar e uma vez mantidas as condições
de habilitação, no interesse da Marinha e por aceitação do credenciado, o período de vigência
contratual poderá ser prorrogado, mediante a formalização de Termos Aditivos ao acordo inicial,
até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei nº. 8.666/1993.

SUBCLÁUSULA QUARTA
A qualquer momento o credenciado poderá solicitar sua retirada do rol dos credenciados e a
conseqüente rescisão contratual (rescisão amigável) nos Termos do Inciso II do Art. 79 da Lei nº.
8.666/1993, devendo protocolar sua solicitação na ____________________ (DelItajaí ou DelSFSul,
conforme o caso). Neste caso, os encaminhamentos serão imediatamente suspensos. Porém, serviços já
agendados deverão ser honrados.

SUBCLÁUSULA QUINTA
A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do
____________________ (Delegado da Capitania dos Portos em Itajaí ou Delegado da Capitania dos
Portos em São Francisco do Sul, conforme o caso).

SUBCLÁUSULA SEXTA
A qualquer tempo, por decisão da Comissão de Credenciamento, no âmbito da
____________________ (DelItajaí ou DelSFSul, conforme o caso), desde que ratificada pelo respectivo
Delegado, poderá ser alterado, suspenso, ou rescindido este Termo de Credenciamento, caso o
CREDENCIADO deixe de satisfazer às exigências de habilitação constantes deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PENALIDADES
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
O CREDENCIADO incorrerá nas seguintes penalidades, pela inexecução do presente Credenciamento,
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior:
a) advertência;
b) multa de 0,5% do valor médio mensal pago ao CREDENCIADO, por dia em que os serviços não
forem executados;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Comando da
Marinha, por prazo não superior a dois anos; e.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CREDENCIADO
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ressarcir a Marinha pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base na alínea anterior.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
As multas impostas ao CREDENCIADO serão descontadas nos pagamentos devidos ou, quando
necessário, cobradas judicialmente.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA
O CREDENCIADO, uma vez notificado que incorreu em multa, terá o direito de recorrer, através da
autoridade que lhe aplicou a penalidade, à autoridade hierarquicamente superior, no prazo de cinco
(05) dias úteis, a contar do momento que tomou ciência da penalidade imposta. A autoridade que
praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão, no prazo máximo de cinco (05) úteis, ou
então, ainda neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, à autoridade superior,
que deverá proferir a decisão no prazo de cinco (05) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

SUBCLÁUSULA QUARTA
As penalidades estabelecidas neste credenciamento serão aplicadas administrativamente,
independentemente de interpelação judicial ou extra judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de não aplicação de multas, os
inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a realização dos serviços
no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios normais de transporte;
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo CREDENCIADO perante a
MARINHA.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA
Sempre que ocorrerem situações que impliquem em caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado à Marinha, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início
da ocorrência será considerado 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência
como caso fortuito ou de força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
Constituem motivos para a MARINHA rescindir o presente acordo, independentemente de
procedimento judicial:
a) o não cumprimento de itens contratuais ou prazos constantes deste acordo;
b) cumprimento irregular de itens contratuais ou prazos constantes deste acordo;
c) recusa injustificada do atendimento de paciente;
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d) paralisação da execução do objeto deste acordo, sem justa causa e prévia comunicação à
MARINHA;
e) subcontratação total ou parcial do seu objeto, associação do CREDENCIADO com outrem, ou
ainda, a cessão ou transferência, total ou parcial, sem prévia autorização escrita da MARINHA;
f) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução deste acordo, anotadas na forma do parágrafo primeiro
do artigo 67, da Lei nº 8.666/1993;
h) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura do CREDENCIADO que, a juízo da
MARINHA, prejudique a execução deste acordo;
i) quando houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pelo Comandante da Marinha e exaradas no processo administrativo; e
j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da execução
deste Termo de Credenciamento.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos Autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA
Fica assegurado ao CREDENCIADO, no caso de rescisão do presente Acordo por ato unilateral da
MARINHA, nas hipóteses previstas nesta Cláusula, o mesmo prazo estabelecido para recurso previsto
na subcláusula terceira da cláusula décima quarta.

SUBCLÁUSULA QUARTA
Se o presente acordo for rescindido, o Termo de Rescisão deverá discriminar:

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) relação dos pagamentos já efetuados ou ainda devidos; e
c) indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
Para resolver as divergências entre as partes, oriundas da execução do presente Acordo, fica eleito 
o Foro da Justiça Federal da cidade de Itajaí- SC ou da cidade de São Francisco do Sul, dependendo do         

      caso.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CONDIÇÕES GERAIS
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
A execução dos serviços dependerá de encaminhamento específico feito pela Marinha, formalizado por
meio de Guia de Apresentação do Usuário (GAU).

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
Qualquer procedimento eletivo (consultas, exames, cirurgia e etc. ...) só poderá ser realizado mediante
a apresentação prévia da Guia de Apresentação do Usuário.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA
Em caso de emergência em que o paciente tenha que ser atendido sem a Guia de Apresentação do
Usuário (GAU), o CREDENCIADO deverá solicitá-la, dentro de 24 horas, contados a partir da data do
atendimento.
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SUBCLÁUSULA QUARTA
Entende-se que a Guia de Apresentação do Usuário (GAU) dará direito ao usuário à consulta e, caso
necessário, o retorno para melhor acompanhamento do resultado do atendimento, no prazo de até 30
dias, sem emissão de nova requisição.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CÓPIAS
Do presente acordo são extraídas as seguintes cópias:
a) uma para a MARINHA;
b) uma para o CREDENCIADO;
d) uma para o Diretoria de Saúde da Marinha;
e) uma para o Comando do 5º Distrito Naval; e
f) uma, em extrato, para publicação no DOU.

E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas neste Termo
de Credenciamento que, lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes e testemunhas a
seguir, a todo os atos presentes.

Itajaí, SC, __ de _________ de 201X.

ALEKSON BARBOSA DA SILVA PORTO
Capitão de Fragata

Delegado da Capitania dos Portos em Itajaí
Representante da Marinha

MARCIO ALVES SANTANA
Capitão de Corveta

Delegado da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul
Representante da Marinha

CREDENCIADO

Encarregado da Seção de Saúde da DelItajaí
Testemunha

CREDENCIADO

Chefe da Seção de Saúde da DelSFSul
Testemunha
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DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM ITAJAÍ

ANEXO “L” DO EDITAL 01/2018  

Processo Administrativo nº       63467.001183/2018-51 

No
 63467/201X-_____/00

Termo de Credenciamento celebrado entre a União,
representada pelo Comando da Marinha, por intermédio
da Capitania dos Portos de Santa Catarina e a (o)
______________, para prestação de serviços na área de
________________ aos usuários do Sistema de Saúde da
Marinha (SSM), na área de jurisdição da
_______________________________- (será preenchido,
conforme o caso com: Delegacia da Capitania dos
Portos em Itajaí – DelItajaí) ou Delegacia da Capitania
dos Portos em São Francisco do Sul - DelSFSul).

Em ___ de ____________ de 201X, a União, representada pelo Comando da Marinha, por
intermédio da DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM ITAJAÍ, CNPJ nº.
00.394.502/0467-21, doravante denominada MARINHA, situada à Avenida Prefeito Paulo Bauer nº 
1055, Centro, Itajaí-SC, este e a (o)_________________________, CPF no________________, 
endereço _______________________, doravante denominada CREDENCIADO (A), celebram o
presente Termo de Credenciamento, que foi precedido do Edital de Credenciamento nº. 001/2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Termo de Credenciamento será regido pelo disposto no caput do artigo 25, da Lei n o

8.666/1993 e demais legislação aplicável ao assunto.

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO
O presente Termo de Credenciamento vincula-se às regras dispostas no Edital de

Credenciamento nº 001/2018 e seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA - APROVAÇÃO DA MINUTA
A minuta deste Termo de Credenciamento foi aprovada pelo Parecer Jurídico nº ______/201X,

da Consultoria Jurídica da União em Santa Catarina, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da
Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
De acordo com as normas aprovadas pela Portaria nº 203/2016, do Comandante do 5º Distrito
Naval, foi subdelegada competência ao Delegado da Capitania dos Portos em Itajaí para assinar
este Termo de Credenciamento e documentos decorrentes em nome da Marinha do Brasil.

CLÁUSULA QUINTA - OBJETO
Obriga-se o CREDENCIADO a executar os serviços de atendimento na área de
____________________________________(este campo será preenchido, conforme o caso, com uma
das seguintes opções: clínica médica, odontologia, de fisioterapia, psicologia, fonoaudiologia, etc,
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conforme especialidades mencionadas no Edital 001/2018), aos usuários do Serviço de Saúde da
Marinha (SSM), no âmbito da jurisdição da ________________________ (Delegacia da Capitania
dos Portos em Itajaí (DelItajaí), Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul
(DelSFSul), seus dependentes e pensionistas, conforme o caso, nas condições previstas no Edital de 

Credenciamento nº 001/2018, neste Termo de Credenciamento e conforme detalhado nas Guias de 

Apresentação de Usuário (GAU) emitidas pela Marinha (modelo em anexo a este Termo de Credenciamento).

SUBCLÁUSULA ÚNICA
Os serviços objetos deste Credenciamento deverão ser prestados exclusivamente pelo
CREDENCIADO.

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO
Para ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS e/ou PROCEDIMENTOS ELETIVOS, o paciente se
dirigirá às instalações da CREDENCIADO por meios próprios. Excetuados os casos de
urgência/emergência, somente poderá ser atendido mediante a apresentação da Guia de
Apresentação do Usuário (GAU), emitida pela MARINHA, que deverá estar carimbada e assinada
por um Oficial Médico da ___________________ (DelItajaí/DelSFSul, conforme o caso). Na
eventualidade de esta Organização Militar (OM) não dispor de Oficial Médico, a GAU deverá ser
assinada pelo Oficial Encarregado da Divisão de Apoio. A GAU, uma vez preenchida, não deverá
sofrer qualquer alteração ou rasura. A GAU terá validade de trinta (30) dias corridos a partir da data
da sua emissão, podendo ser revalidada pelo emitente, por mais trinta (30) dias. A GAU deverá ser
assinada pelo usuário, ou responsável, por ocasião do atendimento, comprovando que o mesmo foi
prestado.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
Por ocasião do atendimento o CREDENCIADO deverá solicitar os seguintes documentos, para
identificação dos usuários do SSM, confrontando-os com as respectivas GAU:
a) MILITARES (ativos e inativos) - Documento de Identidade da Marinha do Brasil;
b) PENSIONISTAS, dependentes maiores de oito (8) anos e menores de sessenta (60) anos -
Documento de Identidade da Marinha do Brasil, com o campo “AMH” - (Assistência Médico
Hospitalar) dentro de prazo de validade; e
c) DEPENDENTES menores de oito (8) anos e maiores de sessenta (60) anos, inativos ou interditos
- Cartão de Assistência Médico Hospitalar (CHASM) acompanhado de documento de identidade.
Caso o paciente seja menor, documento de identidade do responsável.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
O CREDENCIADO não deverá atender usuários do SSM com documento de identidade fora do
prazo de validade, pois a Marinha não se responsabilizará pelos respectivos pagamentos.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA
Procedimentos não especificados na GAU não serão pagos pela Marinha.

SUBCLÁUSULA QUARTA
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O CREDENCIADO deverá considerar o prazo de trinta dias corridos para os casos de retorno de
consultas eletivas. A consulta para vista de exames não será paga.

SUBCLÁUSULA QUINTA
O CREDENCIADO deverá solicitar, mediante Relatório Médico, legível, com justificativa,
autorização prévia da Marinha para realização de exames e procedimentos de diagnóstico por
imagem de valor igual ou superior ao porte 3A da Classificação Brasileira Hierarquizada de
Procedimentos Médicos (CBHPM), 2014.

SUBCLÁUSULA SEXTA
A aquisição de órteses, próteses, materiais especiais cirúrgicos, inclusive os reutilizáveis, e
medicamentos especiais, deverá ter autorização prévia da MARINHA, após apresentação, pelo
CREDENCIADO, de três orçamentos (propostas) de empresas/laboratórios farmacêuticos que
possuam registro junto à ANVISA, anexando relatório médico legível, onde conste o CID-10
(Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas à Saúde) e todos os demais
parâmetros para autorização da compra e aplicação do material solicitado. Serão utilizadas como
referência as Tabelas SIMPRO e BRASÍNDICE para materiais e medicamentos respectivamente,
considerando todas as alterações estabelecidas pela ANVISA.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA
As consultas de Psicologia deverão ser de no mínimo 50 minutos, não excedendo o total de 04
consultas ao mês.

SUBCLÁUSULA OITAVA
As consultas de Fisioterapia e de Fonoaudiologia não excederão 08 consultas ao mês.

SUBCLÁUSULA NONA
Situações especiais deverão ser submetidas à MARINHA para avaliação.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA
Nos casos de serviços prestados com caráter de urgência ou emergência, o CREDENCIADO

deverá comunicar o fato à ___________________ (DelItajaí/DelSFSul, conforme o caso), no prazo
de até 24 horas. Nessas situações a ___________________ (DelItajaí/DelSFSul, conforme o caso),
o Responsável pela Seção de Saúde providenciará para que seja emitida a correspondente GAU, se
for o caso.

O não-atendimento a esta orientação desobrigará a Marinha do pagamento das despesas
correspondentes. Do mesmo modo, caso não fique comprovada a situação de urgência ou
emergência pelo competente mecanismo de Auditoria, as despesas realizadas também deixarão de
ser reconhecidas pela MARINHA.

O atendimento, no caso de comprovada urgência/emergência, será coberto por GAU única,
emitida pela MARINHA.

CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇOS E VERBA
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
Os preços dos procedimentos, objeto deste Termo de Credenciamento, obedecerão à tabela
_______________________________ ____________________________________(este campo
será preenchido, de acordo com a especificidade de cada Credenciamento, com uma das opções

-L-3 -



MARINHA DO BRASIL

(Continuação do Anexo L do Edital de Credenciamento nº 001/2018………………...………………..)
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

constantes do item 3 do Projeto Básico anexo ao Edital 001/2018).

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
As despesas decorrentes deste credenciamento para prestação de serviços de saúde aos usuários do
Sistema de Saúde da Marinha serão custeadas à conta de recursos orçamentários oriundos do Plano
de Ação/2018, conforme segue:
a) Esfera: 02
Gestão: 07
Fonte de Recurso: 0250702303
Programa de Trabalho: 0530121080040001
Elemento de Despesa: 33903630 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Serviços médicos e

odontológicos.
PI: H2540100212 - – Custeio de despesas com atividades das Organizações Militares do
Sistema de Saúde da Marinha;
b) Unidade Gestoras Executoras e Responsáveis:
 – 85342 – Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul; e
 – 85344 – Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí; e

CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
A fim de que sejam processados os respectivos pagamentos, o CREDENCIADO deverá encaminhar à
____________________ (DelItajaí ou DelSFSul, conforme o caso), até o décimo dia do mês
subsequente, a relação de serviços executados dentro de um mês (fatura), acompanhada das
respectivas GAU emitidas pela MARINHA, além dos certificados que atestam a situação de
regularidade fiscal mencionadas no Edital de Credenciamento.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
As faturas deverão conter o nome do paciente, código da tabela do serviço prestado, data e valor.
Somente serão pagas as faturas acompanhadas das devidas Guias de Apresentação do Usuário
(GAU). Na eventualidade de extravio, ou no caso de inexistência (atendimentos em emergência), as
mesmas deverão ser solicitadas à Marinha, previamente ao encaminhamento da fatura. As Notas
Fiscais deverão ser emitidas, em apenas uma via, em nome da Delegacia da Capitania dos Portos em
Itajaí, CNPJ nº. 00.394.502/0467-21 ou Delegacia de Capitania dos Portos em São Francisco do
Sul, CNPJ nº 00.394.502/0187-87, conforme o caso.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA
Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização
de Ordem Bancária, é defeso ao CREDENCIADO emitir duplicatas comerciais em função deste
Credenciamento. A emissão desse título de crédito, ou de qualquer outro, sem prejuízo das
providências judiciais cabíveis, por caracterizar um ilícito grave, equiparável a emissão das
“duplicatas simuladas”, demandará o sancionamento do CREDENCIADO, com aplicação de uma
das penas prescritas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei n.º 8.666/1993, por ter incorrido na
situação disposta no inciso III, do artigo 88, do mesmo diploma legal.

SUBCLÁUSULA QUARTA – O pagamento será efetuado em até trinta (30) dias após o documento
de cobrança, Nota Fiscal, devidamente certificado pelo Fiscal, dar entrada na Divisão de Finanças da 

   Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí ou Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do  

   Sul, conforme o caso.

SUBCLÁUSULA QUINTA
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Na hipótese de atraso de pagamento de Nota Fiscal devidamente atestada pela Administração, será
atualizado financeiramente, acrescido de encargos moratórios apurados desde a data acima referida,
até a data do efetivo pagamento, mediante a aplicação da fórmula “pro rata tempore”, calculada com
base na variação do IPCA/IBGE do mês anterior.

SUBCLÁUSULA SEXTA
Nas consultas eletivas ambulatoriais será considerado o prazo de 30 dias para pagamento de nova
consulta, que não se configure retorno.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA
Nos tratamentos eletivos, quando necessário o uso de materiais especiais de alto custo, órteses e
próteses, deverá ser obtida autorização prévia da Marinha. Além disso, deverá ser anexada à fatura
de serviços a requisição dos materiais, assinada pelo profissional responsável e as respectivas notas
fiscais.

SUBCLÁUSULA OITAVA
Está autorizada previamente no atendimento ambulatorial somente a utilização de medicamentos
para a realização dos procedimentos caracterizados como urgência, que deverá ser cobrada com a
prescrição médica contendo identificação, idade do paciente, prescritos com checagem de horário da
administração pela enfermagem.

SUBCLÁUSULA NONA
Na fatura de fisioterapia em nível ambulatorial, deverá ser anexada a prescrição médica e assinatura
do paciente ou responsável em cada sessão realizada.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA
Não será realizado nenhum pagamento de qualquer sobretaxa em relação às tabelas adotadas,
conforme constante do Edital de Credenciamento e respectivo Projeto Básico. Os casos não
previstos ou não cobertos pelas mencionadas tabelas serão avaliados pelo Responsável pelo Setor
de Saúde da ____________________ (DelItajaí ou DelSFSul, conforme o caso), e encaminhados
para a apreciação técnico-financeira da Diretoria de Saúde da Marinha.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
São obrigações do contratado (credenciado):
a) Comunicar à MARINHA, no prazo máximo de 24 horas, contadas a partir da data da prestação do
serviço, qualquer atendimento de emergência e/ou urgência através dos telefones
_______________________________- (será preenchido, conforme o caso com: (47) 3348-0129
(CREDENCIADOS pela Delegacia da Capitania dos Portos em Itajaí – DelItajaí) ou (47) 3444-
3302 (CREDENCIADOS pela Delegacia da Capitania dos Portos em São Francisco do Sul -
DelSFSul), devendo o usuário providenciar posteriormente a Guia de Apresentação do Usuário
(GAU) no prazo máximo de 24 horas, contadas a partir do primeiro dia útil subsequente ao do
atendimento, mediante apresentação de laudo médico da emergência e/ou urgência emitido pelo
CREDENCIADO;
b) Nos casos de Doenças Infecto-Contagiosas, para as quais não possua instalações adequadas para
tratamento, o CREDENCIADO deverá entrar em contato imediato com a DelItajaí ou DelSFSul,
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conforme o caso, a qualquer dia, durante as 24 horas do dia, para que seja providenciada a transferência do 
paciente;
c) O atendimento pelos CREDENCIADOS está limitado somente aos usuários do SSM, seus dependentes e 
pensionistas, devidamente identificados, portadores da Guia de Apresentação do Usuário (GAU), conforme
modelo em anexo a este Termo de Credenciamento, emitida pela ____________________
(DelItajaí ou DelSFSul, conforme o caso), exceto nos casos de atendimento emergencial, quando a GAU 
será emitida posteriormente. Entretanto, em qualquer caso, o usuário do SSM, seus dependentes e 
pensionistas, deverá ser devidamente identificado conforme os procedimentos mencionados na 
Subcláusula Primeira da Cláusula Sexta;
d) Fica claramente entendido que qualquer atendimento prestado sem que antecipadamente tenha sido
apresentada a Guia de Apresentação do Usuário (GAU), exceto nos casos de atendimento
emergencial, será de inteira responsabilidade do CREDENCIADO, inexistindo qualquer ônus para a
MARINHA;
e) Considerar-se-á como caso de urgência aquele que implique em risco de vida imediato para o
paciente, perda de órgão ou função;
f) É vedado ao CREDENCIADO cobrar diretamente do usuário que apresente a Guia de
Apresentação do Usuário (GAU) quaisquer importâncias por serviços prestados;
g) Para os casos de materiais e medicamentos acima de TREZENTOS REAIS (R$ 300,00) e da 
necessidade de uso de órtese e prótese, o CREDENCIADO deverá obter prévia autorização da 

    MARINHA;
h) O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência contratual, todas as condições
demonstradas quando de seu credenciamento, principalmente com relação à regularidade junto à
Fazenda Federal (Dívida Ativa e Tributos Federais), junto ao INSS e ao FGTS, além da localização
do consultório e horário de atendimento, de modo a garantir o cumprimento das obrigações
assumidas; e
i) A fim de que sejam processados os respectivos pagamentos, o CREDENCIADO deverá encaminhar
à DelItajaí ou DelSFSul, conforme o caso, até o décimo dia do mês subsequente, a relação de
serviços executados dentro de um mês (fatura), acompanhada das respectivas GAU emitidas pela
MARINHA, além dos certificados que atestam a situação de regularidade fiscal mencionada na
alínea anterior.
j) As auditoria nas faturas serão realizadas pela Marinha dentro de 15 a 20 dias e de até 5 dias para o
credenciado interpor recurso de glosa (contraglosa), nos termos do art.109, II, da Lei 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
São obrigações da contratante (Marinha):
a) Emitir as GAU;
b) Fornecer oficialmente ao CREDENCIADO a identificação das pessoas autorizadas a assinar as

GAU;
c) Analisar e proceder à auditoria das faturas apresentadas;
d) Colocar á disposição dos usuários, em local público e visível, a lista com endereço, horário e

especialidade dos credenciados, sem interferir na escolha pelo usuário;
e) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo CREDENCIADO, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
f) Pagar ao CREDENCIADO o valor resultante da prestação dos serviços, na forma e no prazo

estabelecido;
g) Notificar ao CREDENCIADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
h) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CREDENCIADO;
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i) Comunicar imediatamente ao CREDENCIADO qualquer irregularidade ocorrida quando da
prestação dos serviços;

j) Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços sob os
aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando ao CREDENCIADO as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas
corretivas; e

k) Exigir do CREDENCIADO, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais
decorrentes da execução deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
A fiscalização da execução do cumprimento deste Termo de Credenciamento será exercida pelo
Responsável pela Seção de Saúde da ____________________ (DelItajaí ou DelSFSul, conforme o
caso). Esse Fiscal terá plenos poderes para:
a) rejeitar o serviço, no todo ou em parte, desde que executado em desacordo com as normas
pertinentes, mediante entendimento com o CREDENCIADO, ressalvados os casos de urgência
médica ou risco de vida;
b) exigir do CREDENCIADO a retirada imediata de qualquer dos prepostos que embaracem a sua
ação fiscalizadora;
c) efetuar verificações em todas as etapas de atendimento aos usuários da Marinha; e
d) conferir e periciar os serviços relacionados na fatura.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
Ao Fiscal será assegurado o livre acesso às dependências, prontuários e documentos do
CREDENCIADO, relacionados à execução da relação contratual, preservados os princípios da ética e
sigilo profissionais, para conhecimento e acompanhamento de atendimento prestado aos usuários do
Serviço de Saúde da Marinha.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PRAZOS
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo de Credenciamento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
O prazo de execução deste Termo de Credenciamento coincide com o prazo de vigência.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA
Findo o prazo de vigência, se a excelência dos serviços recomendar e uma vez mantidas as
condições de habilitação, no interesse da Marinha e por aceitação do credenciado, o período de
vigência contratual poderá ser prorrogado, mediante a formalização de Termos Aditivos ao
acordo inicial, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei nº.
8.666/1993.

SUBCLÁUSULA QUARTA
A qualquer momento o credenciado poderá solicitar sua retirada do rol dos credenciados e a
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consequente rescisão contratual (rescisão amigável) nos Termos do Inciso II do Art. 79 da Lei nº.
8.666/1993, devendo protocolar sua solicitação na ____________________ (DelItajaí ou DelSFSul,
conforme o caso). Neste caso, os encaminhamentos serão imediatamente suspensos. Porém,
serviços já agendados deverão ser honrados.

SUBCLÁUSULA QUINTA
A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do
____________________ (Delegado da Capitania dos Portos em Itajaí ou Delegado da Capitania
dos Portos em São Francisco do Sul, conforme o caso).

SUBCLÁUSULA SEXTA
A qualquer tempo, por decisão da Comissão de Credenciamento, no âmbito da
____________________ (DelItajaí ou DelSFSul, conforme o caso), desde que ratificada pelo
respectivo Delegado, poderá ser alterado, suspenso, ou rescindido este Termo de Credenciamento,
caso o CREDENCIADO deixe de satisfazer às exigências de habilitação constantes deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
O CREDENCIADO incorrerá nas seguintes penalidades, pela inexecução do presente
Credenciamento, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior:
a) advertência;
b) multa de 0,5% do valor médio mensal pago ao CREDENCIADO, por dia em que os serviços não
forem executados;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Comando
da Marinha, por prazo não superior a dois anos; e.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CREDENCIADO
ressarcir a Marinha pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base na alínea anterior.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
As multas impostas ao CREDENCIADO serão descontadas nos pagamentos devidos ou, quando
necessário, cobradas judicialmente.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA
O CREDENCIADO, uma vez notificado que incorreu em multa, terá o direito de recorrer, através
da autoridade que lhe aplicou a penalidade, à autoridade hierarquicamente superior, no prazo de
cinco (05) dias úteis, a contar do momento que tomou ciência da penalidade imposta. A autoridade
que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão, no prazo máximo de cinco (05) úteis,
ou então, ainda neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente instruído, à autoridade
superior, que deverá proferir a decisão no prazo de cinco (05) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

SUBCLÁUSULA QUARTA
As penalidades estabelecidas neste credenciamento serão aplicadas administrativamente,
independentemente de interpelação judicial ou extra judicial.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de não aplicação de multas, os
inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a realização dos
serviços no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios normais de transporte;
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela CREDENCIADO perante
a MARINHA.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA
Sempre que ocorrerem situações que impliquem em caso fortuito ou de força maior, o fato deverá
ser comunicado à Marinha, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da
ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
Constituem motivos para a MARINHA rescindir o presente acordo, independentemente de
procedimento judicial:
a) o não cumprimento de itens contratuais ou prazos constantes deste acordo;
b) cumprimento irregular de itens contratuais ou prazos constantes deste acordo;
c) recusa injustificada do atendimento de paciente;
d) paralisação da execução do objeto deste acordo, sem justa causa e prévia comunicação à
MARINHA;
e) subcontratação total ou parcial do seu objeto, associação do CREDENCIADO com outrem, ou
ainda, a cessão ou transferência, total ou parcial, sem prévia autorização escrita da MARINHA;
f) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução deste acordo, anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67, da Lei nº 8.666/1993;
h) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura do CREDENCIADO que, a juízo
da MARINHA, prejudique a execução deste acordo;
i) quando houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas
e determinadas pelo Comandante da Marinha e exaradas no processo administrativo; e
j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da
execução deste Termo de Credenciamento.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos Autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA
Fica assegurado ao CREDENCIADO, no caso de rescisão do presente Acordo por ato unilateral da
MARINHA, nas hipóteses previstas nesta Cláusula, o mesmo prazo estabelecido para recurso
previsto na subcláusula terceira da cláusula décima segunda.

SUBCLÁUSULA QUARTA
Se o presente acordo for rescindido, o Termo de Rescisão deverá discriminar:

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) relação dos pagamentos já efetuados ou ainda devidos; e
c) indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO
Para resolver as divergências entre as partes, oriundas da execução do presente Acordo, fica

eleito o Foro da Justiça Federal da cidade de Itajaí- SC ou da cidade de São Francisco do Sul, dependendo 
  do caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CONDIÇÕES GERAIS
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
A execução dos serviços dependerá de encaminhamento específico feito pela Marinha, formalizado
por meio de Guia de Apresentação do Usuário (GAU).

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
Qualquer procedimento eletivo (consultas, exames, cirurgia e etc. ...) só poderá ser realizado
mediante a apresentação prévia da Guia de Apresentação do Usuário.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA
Em caso de emergência em que o paciente tenha que ser atendido sem a Guia de Apresentação do
Usuário (GAU), o CREDENCIADO deverá solicitá-la, dentro de 24 horas, contados a partir da data
do atendimento.

SUBCLÁUSULA QUARTA
Entende-se que a Guia de Apresentação do Usuário (GAU) dará direito ao usuário à consulta e, caso
necessário, o retorno para melhor acompanhamento do resultado do atendimento, no prazo de até 30
dias, sem emissão de nova requisição.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CÓPIAS
Do presente acordo são extraídas as seguintes cópias:
a) uma para a MARINHA;
b) uma para o CREDENCIADO;
d) uma para o Diretoria de Saúde da Marinha;
e) uma para o Comando do 5º Distrito Naval; e
f) uma, em extrato, para publicação no DOU.

E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas neste
Termo de Credenciamento que, lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes e
testemunhas a seguir, a todo o ato presentes.
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Itajaí, SC, __ de _________ de 201X.

NOME
POSTO

Delegado da Capitania dos Portos em
Itajaí/Delegado São Francisco do Sul

Representante da Marinha

Chefe da Seção de Saúde da DelItajaí/DelSFSul
Testemunha
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MARINHA DO BRASIL 

DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM ITAJAÍ

ANEXO “M” DO EDITAL 01/2018  

Processo Administrativo nº       63467.001183/2018-51 

RELATÓRIO DE RECURSO DE GLOSA 
 Nome OMH/OMFM:. …..........................OSE: …...................................................................................
Conta/Fatura de referência Nº.............Doc. de Entrada nº..................  Data de entrada …../....../......

    (Data de entrada no Departamento-DSM)

Nome do usuário: ….................................................................................................NIP................
Período: …..../....../......... a …..../...../......  Parcial:         Não         Sim ..........................................

             (Informar qual o número da parcial)

  Diagnóstico/CID X: …............................................................................................................................. 

Centro de
Consumo

Valor do
Recurso de

Glosa solicitado
pela OSE

Motivo /
Justificativa da

OSE

Valor do
Recurso de

Glosa
acatado pela

OM

Motivo/Justificativa
do valor acatado

pela OM

1
Acomodações

e Diárias

2
Honorários

Médicos

3
Taxas

Hospitalares

4 Materiais

5 OPME

6 Medicamentos

7 Dieta

8 SADT/SP

9 Outros

Valor Final 
(após glosa inicial)

Valor Total da
Glosa

Valor
Recursado
pela OSE

Valor
Acatado pela

OM

Valor final
(após recursos

acatados)

R$  R$ R$

R$

R$Data / Nome do
Auditor da

OMH/OMFM

                                              



MARINHA DO BRASIL
DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM ITAJAÍ

ANEXO “N” DO EDITAL 01/2018  

Processo Administrativo nº       63467.001183/2018-51 

TABELA DE REFERÊNCIA DOS CÓDIGOS DE GLOSA

1 ATENDIMENTO NÃO CARACTERIZADO URGÊNCIA 45 MEDICAÇÃO EM DESACORDO COM A PRESCRIÇÃO

2 ACOMODAÇÃO ACIMA DA AUTORIZADA 46 MEDICAÇÃO EM EXCESSO

3 ATENDIMENTO POR MÉDICO MILITAR 47 MEDICAÇÃO NÃO JUSTIFICADA PARA O CASO

4 COBRANÇA 30% EM DIA E HORA NORMAL 48 MEDICAÇÃO NÃO PRESCRITA

5 COBRANÇA 30% NÃO URGÊNCIA/EMERGÊNCIA 49 MEDICAÇÃO NÃO UTILIZADA

6 CONSULTA INCLUSA NO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO 50 MEDICAMENTO ACIMA DO PREÇO DE MERCADO

7 CURATIVO INCLUSO NO PROCED CIRÚRGICO 51 MEDICAMENTO DE ALTO CUSTO SEM AUTORIZAÇÃO PREVIA

8 DATA DE ATENDIMENTO FORA DE SEQUENCIA 52 MEDICAMENTO SUSPENSO

9 DATA DE ATENDIMENTO FORA COMPETÊNCIA 53 COBRANÇA INDEVIDA DE MEDICAMENTO DE MARCA

10 DIAGNÓSTICO ILEGÍVEL 54 PACIENTE NÃO É BENEFICIARIO FUSMA

11 DIÁRIAS EM EXCESSO 55 PRESCRIÇÃO MÉDICA COM RASURA/ILEGÍVEL

12 DIÁRIAS FORA DA TABELA ACORDADA 56 PRESTADOR DESCREDENCIADO

13 DOCUMENTO SEM ASSINATURA/CARIMBO MÉDICO 57 PROCEDIMENTO/EXAME EM EXCESSO

14 EPI DE RESPONSABILIDADE DO PRESTADOR 58 PROCED/EXAME INCOMPATÍVEL COM DIAGNÓSTICO

15 ESPECIALIDADE NÃO AUTORIZADA 59 PROCEDIMENTO/EXAME EM DUPLICIDADE

16 EVENTO INCLUSO EM PACOTE ACORDADO 60 PROCEDIMENTO/EXAME NÃO AUTORIZADO/NÃO RATIFICADO

17 EVENTO NÃO COMPORTA COBRANÇA 61 PROCEDIMENTO/EXAME NÃO REALIZADO

18 EXAME NÃO PREVÊ COBRANÇA DE CONTRASTE 62 PRONTUÁRIO/FICHA/BOLETIM ILEGÍVEL

19 EXAMES SEM LAUDO 63 PRONTUÁRIO/FICHA/BOLETIM RASURADO

20 EXAMES/PROCEDIMENTOS NÃO REQUISITADOS 64 RETORNO DE CONSULTA

21 FALTA DISCRIMINAÇÃO SERVIÇOS EXECUTADOS 65 SADT/EXAMES FORA DA TABELA ACORDADA

22 FALTA REGISTRO EVOLUÇÃO MÉDICA/ENFERMAGEM 66 SEM AUTORIZAÇÃO P/PROCEDIMENTO OU EXAME

23 FILME-COBRANÇA EM DESACORDO COM CBR 67 SEM DIAGNÓSTICO

24 GUIA DE APRESENTAÇÃO DO USUÁRIO (GAU) ILEGÍVEL  68 SEM GUIA/OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO

25 GAU SEM ASSINATURA PACIENTE 69 SOLICITAÇÃO MÉDICA COM DATA RASURADA

26 GAU AUTORIZADA PARA OUTRO PRESTADOR 70 SOLICITAÇÃO COM DATA POSTERIOR AO EXAME

27 GAU FORA DA VALIDADE 71 SOLICITAÇÃO MÉDICA COM DATA A POSTERIORI DO EVENTO

28 GAU NÃO AUTORIZADA 72 SOLICITAÇÃO MÉDICA SEM DATA

29 GAU AUTORIZADA PARA OUTRO BENEFICIÁRIO 73 SOMA ERRADA – CÁLCULO

30 GAU AUTORIZADA PARA OUTRO PROCEDIMENTO 74 TAXAS FORA DA TABELA ACORDADA

31 GAU SEM CARIMBO DE AUTORIZAÇÃO 75 TAXAS INDEVIDAS/EXCESSO

32 GAU CARBONADA OU FOTOCOPIADA 76 VISITA HOSPITALAR EM DUPLICIDADE

33 HONORÁRIOS MÉDICOS FORA TABELA OU EXCESSO 77 VISITAS INCLUSAS NO PROCEDIMENTO CIRÚRGICO

34 MAT/MED ADQUIRIDO PELO USUÁRIO A SEU CRITÉRIO 78 VISITA ESPECIALISTA SEM AUTORIZAÇÃO PRÉVIA

35 MATERIAL ACIMA DO PREÇO DE MERCADO 79 INTERNAÇÃO NÃO AUTORIZADA/INFORMADA

36 MATERIAL DE ALTO CUSTO/OPME SEM NOTA FISCAL 80 OUTROS

37 MATERIAL EM EXCESSO 81 DIETA EM DESACORDO COM A PRESCRIÇÃO

38 MATERIAL INCLUSO EM PACOTE 82 DIETA EM EXCESSO

39 MATERIAL INCLUSO NO PROCEDIMENTO 83 DIETA NÃO JUSTIFICADA PARA O CASO

40 MATERIAL/OPME NÃO AUTORIZADO/RATIFICADO 84 DIETA NÃO PRESCRITA

41 MATERIAL NÃO JUSTIFICADO PARA O CASO 85 DIETA NÃO UTILIZADA

42 MATERIAL NÃO UTILIZADO 86 DIETA ACIMA DO PREÇO DE MERCADO

43 MATERIAL REUTILIZÁVEL – PAGAMENTO PARCIAL

44 MEDICAÇÃO NÃO CONSIDERADA DE URGÊNCIA



 .
MARINHA DO BRASIL

DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM ITAJAÍ
RELATÓRIO DE AUDITORIA DE CONTAS

ANEXO “O” DO EDITAL 01/2018  

MH/OMFM: OSE: Militar da Ativa Militar Inativo Pensionista Dep. Direto Dep. Indireto

Conta/Fatura nº Doc. de Envio 
Data de entrada da fatura na OMH/OMFM: Outros: UTI Day Clinic SADT/SP Consulta Odonto

Nome do usuário: NIP:
Período: Parcial: Não Sim Intern. Clín. Intern. Cirúrg. Data-hora da MSG/GAU de Autorização:

(Informar qual o número da parcial)

   Diagnóstico/CID X: 

Centro de Consumo Valor da Glosa
Motivo da

Glosa
(Código)

Observações

1 Acomodações e Diárias
2 Honorários Médicos
3 Taxas Hospitalares
4 Materiais
5 OPME
6 Medicamentos
7 Dieta
8 SADT/SP
9 Outros

Valor Inicial da Fatura Total Glosa na OMH/OMFM
Valor (após

glosa na
OMH/OMFM) NOME DO AUDITOR

Posto
NIPR$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00



MARINHA DO BRASIL
GUIA DE APRESENTAÇÃO DE USUÁRIO (GAU)

ANEXO “P” DO EDITAL 01/2018  
Processo Administrativo nº       63467.001183/2018-51 

Nº Data da emissão Nº Guia de origem
8534420180000 XX/XX/XXXX

Dados do usuário
Nome NIP

Nº Ident.Militar Data de validade AMH Telefone fixo Telefone celular

Dados do responsável pelo paciente

Nome NIP Telefone

Informações gerais

Cód. CID Principal Descrição do CID
---

Dados Clínicos

Dados do credenciado

CNPJ/CPF Nome do credenciado

Logradouro Número

Complemento

Bairro Município UF CEP

Nome do médico responsável pelo paciente Conselho profissional Nº no Conselho UF

Motivo do Encaminhamento

Tipo Especialidade Exame/Procedimento

Observação
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________

OM/Data/Assinatura/Carimbo do Autorizador
DEITAJAI

Data/Assinatura do Usuário ou Responsável
____/____/______ Grau de parentesco:________

___________________________________________
Data/Assinatura do Usiário ou Responsável

Data/Assinatura/Carimbo do Credenciado Executante

____/____/______
Autorizo a entrega de cópia do meu prontuário, referente a este
atendimento, se solicitado pela MB, para fim de Auditoria

( ) Sim
( ) Não ____________________________________________

Data/Assinatura do Usuário ou Responsável

Identidade:

OBSERVAÇÕES:

1) Esta GAU tem validade de 30 dias corridos, a contar da data de emissão. Após este prazo, deverá ser revalidada pelo

emitente. O CREDENCIADO não deverá aceitar GAU fora do prazo de validade.

2) Para os casos especiais de procedimentos não cobertos pelas Tabelas constantes do Edital de Credenciamento, o
CREDENCIADO deverá retorná-la à Marinha para autorização.


